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Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter 
mos do art. 48, item 28 do Regimento Intemo, pro 
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N!! 29, DE 1997 

Autor:iza o Estado de Santa Catari 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro d 
Estado de Santa Catarina - LFTSC, cujo 
recursos serão des,tl~dos a? .gi~o da prir meira parcela da divida moblhárla do Es 
tado, vencível no primeiro semestre 
1997. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É o Estado de Santa Catarina autoriza 

do, nos tennos da Resolução nº 69, de 1995, do Se 
nado Federal, a emitir Letras Financeiras do Teso~1 
ro do Estado de Santa Catarina - LFTSC, cujos r~ 
cursos serão destinados ao giro da primeira pareei, 
da dívida mobiliária do Estado, vencível no primeircl> 
semestre de 1997. 

Art. 2º A emissão deverá ser realizada nas se­
guintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de re~g~" 
te dos títulos a serem substituídos, mediante aph 
ção da Emenda Constitucional nº 3, equivalente 
rolagem de 98% (noventa e oito por cento) da p 
meira parcela de sua dívida vencível no primeiro s -
mestre de 1997; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeira 

do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-lei nº 2.37 , 
de 25 de novembro de 1987; 

d) prazo: um mil, oitocentos e vinte e seis dias 
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real); 
f) características dos títulos a serem substitu '­

dos: 

• 

QUANTIDADE 

561826 01.04.1997 14.398.475.654 

g) previsão dk colocação dos títulos a serem 
emitidos' • 

COLOCAÇÃO VENC"'ENTO mULo DATA-BASE 

01 .04.1997 01 ·04·2002 561826 01 .04.1997 
, 

h) forma de Jolocação: através de ofertas pu­
blicas, nos tennos Ida Resolução nº 565, d~ 20 de 
setembro de 1979, <10 Banco Central do BraSil; 

i) autorização: legislativa: Lei n2 10.354, de 31 
de dezembro de 1996. 

§ 1 º A pUblidação do anúncio do leilão para 
oferta dos títulos referidos neste artigo será feita 
com 'antecedência mínima de três dias de sua reali -

-zaÇ<;lo. 
. § 2º O Estad6 de Santa Catarina encaminhará 

ao Senado Fedenk para exame na Comissão de 
Assuntos Econômicos, toda ' a documentação refe­
rente à oferta dos ~ítulos emitidos ao amparo desta 
Resolução. 

Art. 3º No prazo máximo de catorze dias, após 
concluída a operaQão de emissão dos títulos autori­
zada nesta Resolução, o Banco Central do Brasil en­
caminhará ao Sen~do Federal, para exame na Co­
missão de Assuntos Econômicos, todos os registros 
de compra e vend~ dos títulos, até o tomad?~ final. 

Art. 4º O prazo máximo para o exerclclo desta 
autorização é de duzentos e setenta dias contado a 
partir da sua publiCfção. 

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. I 

Senado FedJ ral, em 1 º de abril de 1997 - Se­
nador Antonio C~rlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 
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Ata da 291 Sessão Deliberativa Ordinária 
em 1º de abril de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 

Presidência do Sr. Antonio Carlos Magalhães, da Srf Júnia Marise 
dos Srs. Ronaldo Cunha Lima e Lúdio Coelho 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Anto­
nio Carios Magalhães - Antônio Carios Valadares -
Bello Parga - Bani Veras - Bernardo Cabral - Car­
los Bezerra - Carios Wilson - Casildo Maldaner -
Coutinho Jorge - Edison Lobão - Eduardo Suplicy -
Élcio Alvares - Emília Fernandes - Epitácio Cafetei­
ra - Emandes Amorim - Esperidião Amin - Fernan­
do Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira -
Freitas Neto - Gerson Camata - Gilberto Miranda­
Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo Napo­
leão - Humberto Lucena - lris Rezende - Jefferson 
Peres - João França - João Rocha - Joel de Hollan­
da - Jonas Pinheiro - José Alves - José Bianco -
José Eduardo - José Eduardo Outra - José Fogaça 
- José Ignácio Ferreira - José Roberto Arruda -
José Samey - José Serra - Júlio Campos - Júnia 
Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Lú­
dio Coelho - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro 
Miranda - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir 
Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro Si­
mon - Ramez Tebet - Regina Assumpção - Renan 
Calheiros - Roberto Requião - Romero Jucá - Ro­
meu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Ro­
cha - Sergio Machado - Teotônio Vilela Filho - Val­
mir Campelo - Vilson Kleinubing - Waldeck Omelas 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - A lista 
de presença acusa o comparecimento ' de 73 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 II Secretário em exercício, Sr. Lúdio 
Coelho, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Projetas Recebidos da Câmara dos 
Deputados: 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 7, DE 1997 
(N° 4.586/90, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre o Transporta MuLtunodal 
de Cargas e dá outras providências. 

, 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

00 TRANSPORTE MULTlMODAL DE CARGAS 

Art . l° . O Transporte Multimodal de Carqas 

reqer-se-á pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2° . Transporte Multimodal de Cargas é aquele 

que, regido por um único contrato, utiliza duas ou mais 

modalidades}cie transporte, desde a oriç'em até o destino, e é , 
executado sob ~ a responsabilidade única de um Operador de 

Transporte Hultimodal. 

Parágrafo único. O Transporte MuI timodal de C_roas 

é: 

I - nacional, quando os pontos d e embarque e d e 

destino estiverem situado s no terr~t6rio nac ional; 

II - internacional , quando o ponto de embarque ou d e 

destino estiver situado f o ra do territ6 rio nacional. 

Art. 3° . O Transporte Multimodal d e Ca~5 
compreendei além d o transporte em 51., os serviços de cole ta , 

unitização, desunitização, movimentação, armazenaç'Gm e entrega 

de carga ao destinatário, bem como a realização d os a a rviços 

correlatos que forem contratados entre a origem e o destino, 

inclusive os de consolidação e desconsolidação docwnen tal d e 

, cargas. 

Art. 4 o • O Ministério dos Tran sportes é o 6roão 

.' responsável pela poli tica de Transporte Mul timodal d e CareJas , 
nos segmentos nacional e internacional, ressalvada a 

legislação vigente e os acordos, tratados e conve nções 

internacionais. 

CAPÍTULO II 

00 OPERADOR DE TRANSPORTE MULTI M:>DAL 

Art. 5°. O Operador de Transporte Multimoda l é a 

pessoa juridica contratada como prl.ncipal para a r.al i~açlo do 
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Transporte Hultimodal dê Cargas da origem até o destino, lpor 

Mul ti I aI 

ln8ioa próprios ou por intermédio de terceiros. 

poderá 

~ará9rafo único. O Operador de Transporte 
, 

sec· transportador ou não transportador. , 
Art. 6°. O e.x.arcicio da atividade de Operador de 

Tnansporte Multimodal depende de prévia habilitação e rogi tro 

no 6rgão f"ederal designado na regulamentaç.io desta -Lei, que 

taJabém exercerá funções de controle. 

Parágrafo único. Quando por tratado, acordo ou 

convenção internacional firmado pelo Brasil, o Operado de 

Transporte Multimodal puder, nessa qualidade, habilita -se 

para operar em outros paises, dev rá atender aos requ.lS tos 

que forem exigidos em ta~s tratados. acordos ou convenções 

Art . 7° Cabe ao Operador de Transporte HuI tlnpdal 

~tir o Conhecimento de Transporte Multimodal de Carga . 

CAPÍTULO III 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

Art. 8°, O Conheclmen o de Transporte Multlmoda de 

Cargas evidoncl.a o contrato de transporte multl.modal e rege 
, 

toda a operação de transporte d sde o receb1mento da ca r g até 

a sua entrega no dest1no, podendo ser negoc1ável ou nào 

negOCIável, a critério do xpedldor . 

Art. 9 0 • A emIssão do COnheC1mento de Trans rte 

Hultimodal de Cargas e o recebimen o da carga pelo Operad 

Transporte Hultimodal dão eficácia ao contrato de trans rte 

multimodal . 

S 10. O Operador de Transporte MuI tlmodal 

lançar ressalvas no Conhec1mento, quando: 

oOderá 

I - Julgar inexata a descr1ção da carga fei ta pelo 

exped1dor;'\, 
, 
fI a carga ou sua ~lagem não 

acordo com as 

estiverem em 

. i d necessl es 

, 
perf~itas cond1çôes fisicas, de 

peculiares ao transporte a ser realizado. 

S 2 0 ~ Os conhecimentos e docwnentO$ emitidos los 

• ubcx>ntratados do Operador de Transporte Mul timodal serão 

aempre em favor deste. J 
Act. 10. O Conhecimento de Transporte Multi 1 de 

Caroas apresentará as caracteris 1caS e dados propr~os ~ este 

documento, devendo expIici tar o valor dos serviços prestados 

no BraSIl e no exterior, c conter : 

I - a ~ndicação "negoc1ável" ou "não- negocláve ff na 

na Or1.91nal, podendo ser cml tIdaS outras v~as , não 

II o nome, a razao ou denonunação soc1.al e o 

endereço do em.ltente, do expedl.dor, bem como do dest.i~ tário 

da carga ou daquele que deva s er notlfl.cado, quand 

nonunal ; 

III - a data e o local da errussão; 

IV - os locais de o rioem e destl.no; 
, 

v a descrl.ção ' da natureza 

acond1cionamento, marcas part~culares 

identl.ficação da embalagem ou da próprl.a 

embalada ; 

VI - a quantl.dade de volumes ou 

peso bruto; 

da 

e 

carga, 

números 

VII - o valor do frete, com a indicação 

origem" ou "a pagar no dest~non; 

não 

seu 

de 

não 

seu 

na 

VIII - outras cláusulas que as partes acordarem. 

CAPíTULO IV 

'A RESPONSABILIDADE 

Art. 11. ~ a emissão do Conhecimento, o ' -uperador 

de Transporte Multimodal assume perante o contratante a 

responsabilidade: 

I pela execução dos serviços de transporte 

mu l timodal de cargas, por conta própria ou de terceiros, do 

local em que as receber até a sua entreça no destino; = 

II - pelos pre)uizos resultantes de perda, danos ou 

avar1a as cargas sob sua cus t6d 1. a , aSS1m como pelos 

decorrentes de a traso em sua an rega, quando houver prazo 

acordado. 

Parágrafo único. No caso de dano ou avaria, será 

lavrado o "Termo de Avaria" , assegurando-se 

~nteressadas o direl.to de vl.storl.a, de acordo com a 

às partes 

légisIação 

aplicável, sem pre)uizo da observância das cláusulas do 

contra to de seguro, quando houver. 

Art. 12 . O Operador de Transporte MuItimodal é 

responsável pelas ações ou om~ssões de seus empregados, 
, 

agentes, prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados 

para a execução dos servl.ços de transporte multimodal, como se 

essas açõ es ou o~ssões fossem prÓprl.éls. 

Parágrafo único. O Operador de Transporte Mult i modal 

tem direl.to a ação r~gressiva contra os terceiros contratados 

ou subcontratados, para se ressarcir do valor da indenização 

que for obrl.gado a pa9ar. 

Art. 13. A responsabilidade do Operador de 

Transporte MuI timodal cobre o periodo compreendido entre o 

1.nstante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao 

des t~na tárl.{? 
• 

Parágrafo únl.co. A responsabilidade do Operador de 

Transpor'te Hult~modal cessa quando do recebimento da carga 

pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas. 

Art . 14. O atraso na entrega ocorre quando aa 

mercador1as não forem entregues dentro do prazo expressamente 

acordado entre as partes ou, na ausência de tal acordo I dentro 

de um pC3Z0 que possa, razoavelmente, ser exigido do operador 

de transporte muI tl.modal, tomando em consideração a. 

cl.rcunstân~as do caso. 

Parágrafo 

n tregues den tro de 

único. Se as mercadorias não forem 
"I. 

noventa dIas corridos depois da dat;a da 
• 

entrega estabelec1da , de conforml.dade com o disposto no caput, 

o consionatário ou qualquer outra pessoa com direito de 

reclamar as mercadorias poderá considerá-las perdidas. 

Art. 15. O Operador de Transporte Hul timodal e seus 

subcontratados somente serão liberados de sua responsãbilidade 

em razão de: 

I ato ou fato imputável ao expedido r ou ao 

destinatár~o da carga ; 

II inadequação da embalagem, quando imputAvel ao 

exped~dor da carga; 
, 

III - vicio próprio ou oculto da carga ; 

IV manuse1.o, embarque, estiva ou descaroa 

executados d.l.retamente 

consl.qnatário da carga, 

prepostos; 

pelo expedidor, -des~tinatário 

ou, ainda, pelos seus aoentes 

ou 

ou 
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v - força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo único. I nobs tan te as 

responsabilidade previstas neste artigo, 

excludentes 

o Operador 

de 

de 

Tra~sporte Hultimodal e seus subcontratados serão responsáveis 

pela das perdas ou danos a que derem causa. 

16. A responsabilidade do Operador de 

Transporte Mul timodal por prej uizos re"sul tan tes de pi!rdas ou 

danos causados às mercadorias é limitada ao valor declarado 

pelo expedidor e consi.qnado no COnhecimento de Transporte 

Hul timodal, acrescido dos valores do frete e do sequro 

correspondentes. 

§ 10. O valor das mercadorias será o indicado na 

documentação f~scal oferec~da. 

§ 2°. A responsabilidade por prejuizos resultantes 

de atraso na entrega ou de qualquer perda ou dano indireto, 

distinto da perda ou dano das mercadorias, é 1imi tada a um 

valor que não excederá o equivalente ao frete que se deva 

pagar pelo transporte rnultimodal. 

S 3 0. Na hipótese de o expedidor não declarar o 

valor das mercadorias, a responsabilidade do Opérãdor de 

Transporte Multirnodal ficará limitada ao valor que for 

estabelecido pelo Poder Executivo. 

§ 4 0. Quando a perda ou dano a carga for produzida 

em fase determinada o transporte multimodal para a qual ex~sta 

lei imperativa ou convenção l.ht.ernacional aplicável que fixe 

limite de responsabilidade especifico, a responsabilidade do 

Operador de Transporte MuI timodal por perdas ou danos será 

-determinada de acordo com o que dispuser a referida lei ou 

convenção. 

§ 5°. Quando a perda, dano ou atraso na entrega da 

mercadoria ocorrer em um segmento de transporte claramente 

o operador do referido segmento será identificado, 

solidariamente responsável com O Operador de Transporte 

MuI timodal, sem pre)uizo do direi to de regresso deste último 

pelo valor que for obrigado a 

'" responsabi!idpde solidária. , 

pagar em razão da 

Art. 17 _ , Os operadores de terminais, artnázéns e 

quaisquer outros que realizem operações de transbordo são 

responsáveis, perante o Operador de Transporte MuI timodal de 

Cargas que emi ti u o Conhecimen to de Transporte MuI timodal , 

pela perda e danos provocados às mercadorias quando da 

realização das referidas operações, inclusive de depósito . 

Art. 18. A responsabilidade acumulada do Operador de 

Transporte Multimodal não excederá os limi tes de 

responsabilidade pela perda total das mercadorias . 

Art. 19. O Operador de Transporte Multimodal não 

poderá valer-se de qualquer limitação de responsabilidade se 

for provado que a perda, dano ou atraso na entrega decorreram 

de ação ou ~ssão dolosa ou culposa a ele imputável . -

Art. 20. O expodidor, sem prejuizo de outras sanções 

previstas em lei, indenizará o Operador de Transporte 

Multimodal pelas perdas, danos ou avarias resultantes de 

inveracidade na declaração 

elementos que lhe compete 

da carga 

fornecer 

ou de inadequação d os 

para a enussão do 

Conhecimento, sem que tal dever de indenizar exima ou atenue a 

responsabilidade do Operador, nos termos previstos nesta Lei. 

-Art. 21. As açôes judiciais oriundas d o não 

cumprimento das responsabilidades decorrentes do transporte 

multimodal deverão ser intentadas no prazo máximo de um ano, 

contado da data da entrega da mercadoria no ponto de destino 

ou, caso isso não ocorra, do nonagésimo dia· após o prazo 

previsto para a referida entrega, sob pena de prescrição. 

Art. 22. É facultado ao proprietário da mercadoria e 

ao Operado{ de Transporte MuI timodal dirimir seus confli tos 

d 
J, 

recorren o a arbitragem . , 

CAPÍ TULO V 

DA UNIDADE DE CARGA. 

Act. 23. Para os efeitos desta Lei, considera-se 

unidade de carga qualquer equipamento adequado a unitização de 

mercadorias a serem transportadas, sujei tas a movimentação de. 

forma indivisivel em todas as modal~dades de transporte 

utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios 

e equipamentos não constituem embalagem e são partes 

integrantes do todo. 

Art . 24. A unidade de carga deve satisfazer aos 

requisi tos técnicos e de sequrança eXl.çl.dos pelas convenções 

internacionais reconhecidas pelo Bras~l e pelas normas lega~s 

e regulamentares nacionais. 

Art. 25. E livre a entrada e saida, no Pais, de 

unidade de carga e seus acessórios e equlpamentos, de qualquer 

nacionalidade, 

doméstico. 

bem como a sua u ti 11. zaç-.ào no transporte 

§ l°. A unidade de carga, após seu emprego no 
-transporte, poderá ser nacionalizada, com base no valor de 

mercado, para uso em outros fins, vedada a reutilização no 

transporte internacional . 

~ 2°. N t ~ es e caso, a na C1.0nal l zaçào fica d~spensada 

de guia de importação, ou de documento equ~valente, e d e laudo 

técnico. 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE ADUANEIRO E DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Art. 26. A unitização ou desunitização de cargas, na 

operação de transporte muI timodal objt:!to de comércio 

internacional, deve ser realizada em recinto alfandegado . 

Parágrafo único. O ~nistério da Fazenda poderá 

autorizar que a unitização ou desun1.tização ocorra em recinto 

não alfandegado, desde que possua infra-estrutura 

indispensável à segurança fl.scal, à movlmentação, à guarda e à 
'-

conservação da carga. • • 
Act . 27. O dano, avarl.a ou extravl.O de carga no 

transporte internacl.onal deve ser apurado em processo de 

vistoria aduaneira, cabendo ao responsável ressarCl.r a Fazenda 

Nacional do valor do créd~to tr~butárl.O decorrente. 

§ 1°. A Fazenda Nacl.onal pode dl.spensar a realização 

de v1.storia, se o operador de transporte mul tl.modal ou o 

responsável pela 

responsabilidade 

desistência . 

§ 2° . 

carga assuml.r, por 

pelo ônus trl.bu .::..árl.o 

, 
O expedl.dor" o operador 

escr1.to, a 

decorrente da 

de transporte 

multimodal ou qualquer subcontratado para a real1.zação do 

transporte mul tl.Jnodal sâo responsáve~s soll.dárl.os, perante a 

Fazenda Nacional, pelo crédl.to tr1.butár1.o eXl.gfvei. 
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Art . 28. Sem prejuizo de outras sanções previstas t a 

legislação aduaneira, aplicam-se ao operador de transpo1 te 

multimodal multas de cem por cento do valor do veiculo ou C1a. 

mercadoria às infrações para as qua15 tenha concorri(o, 

puni veis com pena de perdimen to, previstas no Oecreto-lei nO 

37, de 18 de novembro de 1966, e no o.creto-lel. nO 1.455, d, '7 

de abril d~1976. 
i 
Par~9rafo único. No caso de veiculo, a mul ta r ão 

pode u1 trapassar trezentos por cento do valor da mercadot:'i a 

transportada . 

Art. 29 . Para efeitos fiscais, no contrato de I transporte multimodal, 

QXcludente ou restritiva 

é nula a inclusão de cláusula 

de responsabilidade tributária. 

CAPI TU LO VII 

DISPOSIÇÕES GERAlS E TRANSITÓRIAS 

Art . 30. O Pode r Executl.VO requlamentará a cobert ra 

securltár~a do transporte multimodal e expedirá os a os 

necessárlos a execução dest.a Uu. no p r azo de cento e Ol.te ta 

dl.as contados da data de sua publl.cação. 

Enquanto nào for regulamentado o disposto no 

s 3° do art . 16, será observado o ll.mlte de 666,67 pES 

( selscentos sessenta e sel.S 01 reI tos Especla1.5 de Saqu e 

sessenta e 5 te centés~mos) por volume ou unl.dade, o u de 2, 00 

DES (do~s DIreItos EspeCIaIS de~ ~aque ) po r qUllograma de ~so 

bruto das mercador.l c;o.s danIfIcadas. avarIadas ou extravlad s 

dos l>mL~ prevalecendo a quantIa que for maI o r . 

s 2°. Para fins de apllcaçãõ 

estabelecIdos no parágrafo anter.l o r , levar - se-á em cont.a cada 

volume ou u nIdade de mercadorla d ecla .:ada c omo conteúdo da 

un.ldade de carga. 

§ 3 ° . Se no Conhec~mento de Transporte Multim feial 

for declarado que a un l.dade de carga fOI carregada com mal.!! de 

um volume o u unl.dade de mercado r.la , os l i rru.t.es estabelec ' dos 

no paráqraf" anteri o r serão aplicados a cada volume ou un lodade 

declarada . .. 
~ 

for omitida mençao, tadas as s 4 ° . Se essa 

mercadorias contidas na un idade d e carga serão consider das 

como uma só unidade de carga transportada. 

Art. 31. A designação do representante do import ~ dor 

e exportador pode reca i r no Operador de Transporte HUlti~l, 

rel;ltivamente ao despac ho aduaneiro de mercadorias import adas 

e exportadas, em qualquer operação de comércio 

inclusive no despacho de bagagem de v iajantes, no 

cargas sob sua responsabilidade. 

exter or # 

tocantl às 

Art . 32. Esta !.elo entra em vloQor na data de sua 

publicação. 

Art. 33. Revogam-se a Lei n O 6 .288, de 11 de 

dezembro d e 1975, e demais disposições em contrário. 

ICDlSAGDI N9 950 de 20 de de_ro de 1989. 
• 

EXCELDfttSSIMOS SENHORES IlEllBROS DO CO!I<'1U:SSO NACIONAL. 

teDhO • 

1ência., 

Noa te.zwoa do art190 61 da COn.titUição ·~.srral. 
honra de aob •• ter i elevada del1be.raçio de voa ... , Exc!, 

acoapanhado de Expo.ição d. MotiVO. do Senhor Mini.tro 

de Eatado 40. Tran.portea, o anexo projeto de lei que ·di.pÕe ao 

bre O tranaporte au1tiaodal de carqa e di outr&a providênci •• •• 

ara.Ili., em 20 de deze.abro de I 98'. 

/ • .' . ' " ... - . , , . 

EXKISI~ a; KJTIWS II'? C50/QoI, de 11 de dez"'ro de 1989. 

cio Senhor Ministro de Estado dos Transportes 

• 

E. /t. J/ . p. yc; 
Exc~l.ntI •• i.a Senhor Presidente da República 

O transporte aultl.adal de carqa, envolvendo .m um .ó Con 

trato de tr.nsporte vári •• -.odalidadea a serem utilizadas no traje - -
to d. bens do ponto dI! qriqem ao de destino, vem ae desenvolvendo 

.eel.r.damente em todo o mundo, posto que é propiciador de economia , 

de CUltos e de te~po, t anto no comércio i nterno , quanto no externo. 

Em se ' constituindo num meio de facilitação do desenvolvi 

_nto do comércio mundial, é abso lutamente necessário que in tername!!. 

t. se e v timule e se ordene leqalmentc a expansão dos citados servi 

ços, a fim de proporcionar os mei o s para que a i niciativa privada d! 

s.nvolva wu. eficaz atuação no sentidO de responder às reais neces 

sidadas do transporte de carga no paIs e para o exterior. 

A par das convenções internacionais que o requlam, caberá 

ao Srasil estabelecer as suas próprias reqras di sc i plinando o tr~n! 

porte !nul timodal, objet t vando essencialmente o p leno florescimento 

d •••• importante atividade no pa I s # contemplando a s peculiaridades 

aqui: .xistentes para etTito de adaptá-las aos requisitos e exiqênc! 

as do transporte mult1modal internacional. 

Oes.e modo, tenho a honra de submeter à elevada considera 

çio de VOIS. Excelincia o .nleprojeto de lei. eJD anexo, que ·DispÕe 
sobre o Transporte Multimadal de carga e dá o~tras pro vidências·, o 

qual conti" 'a ~di.ciplina legal b4!:.ica para o efetivo desenvolvimen 

to d •••• importante atividade no paIs. 

Fruto d. um erabalho de ampla participação de viria. eoti 

4ade. do •• tor pÚblico e da iniciativa privada, o anteprojeto det i 

ne o transporte multimodal de carqa e, a partir daI, extrai os cor. 

eeitos do transporte multimodal nacional ou doméscico e o do trans 

porte .ultimadal internacional, contendo , ainda, uma série 

tante. inov.ções, que i seguir sÃo sucintamence indicadas. 

oe fato, o antepro jeto requlamenta o Conhecimento 

de impo!. 

de Trans 

porte Multimadal de carga, que é o documenco único que formali za o 

contr.to de transporte multimodal. l.ntroduzindo , assiro, uma importa!! 

te faCilitação para a ce lebração dos con tratos de cransporte de ca!. 

9a, .li. de proporcionar substancial diminuição dos cus cos para os 

contrat.ntes dos serviços. Tal Conhecimento regera t oda a operaçao 

de tran.port., desde o recebimento da carqa ace a sua entrega no de! 

tino, independentemente das modalidades de transporte que 

s.r utilizadas. 

venham a 

Escabelece o antepro j eto , ainda, as normas requladoras da 

re.ponsabilidade do operado r de transporte multimodal , que se obri 

lia, per.nte o contratante dos serviços , a execucar ou f a zer executar 

o tran.porte da carqa # do local em que a receba até o l ocal previsto 

para .ntr.qa, responsabilizando-se, destarte , pelos atas o u omissões 

do. s.u. subcontratados, ~qentes ou prepostos que partic ipem da exe 

euçao d ••••• serviços. 

Define o antepro jeto , por outro lado, a fiqur a do Operador 

de Transporte z.tultimodal, que e a pessoa q ue conclui um contrato de 

transporte multimodal por conta pró pria ou por intermédio de terc.i 

ro, podendo ser o transportador de qualquer modalidade ou o chamado 

trana1tirio, que é a pe •• oa que, nÃo sendO~ trensportador, se dedica 

de .ado r.qular e permanente ao agenciaffiento , planejamento, coorde 

nação • acoapanhaJDento do tranaporce d. carqa. eru codas as $uas fases. 
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Finalmente, <!lspãe o anteprojeto s o bre 4S penalidade. ell 

virtude de ~nfraçõe5 ã lel pe lo operador de tra nsporte multimodal e 

dilcipl!n. sobre a unidade de carga, estabelecendo, ainda, dispoI! 

tivo 4etermlnanoo a açio governamental integrada a fim de 

e facilitar a atividade de transporte e de movimentaçÃo de 

agilizar 

carq&. 

Dessa maneira, Senhor Presidente , submeto-lhe o anteproj! 

to de 1el em anexo, que, se assim o entender Vo ssa Excelencia, d.v! 

ri •• r encaminhado ao Congresso Nacional, n05 termo s do art. 61, da 

constituiçio. 

No ense Jo, reno vO a VOlOsa Exce lê nc ~ a o s protestos do meu 

mail profundo re5pe ~to. 

-
I 

I :.. • • _ ~ L) , . - .. ... ,, ----~ 
Jost P~INALOO CARNEIRO TAVARES 

Min~ s tro do s Transportes , 

PROJETO ORIGINAL 

Dispõe sobre o 
carga e á outras providências; 

o CCHGRtS~ kACl~A1 cecretal 

CapItulo I 

transporte multimodal 

DO TRANSPORTE MULTlMOOAL DE CARGA E DOS OPERADORES 

de 

Art. 10 O transporte de cargA em regime multimodal, no ter­
ritório nacional, e as relações dele' decorrentes, aio requlados por es­
ta Lei. 

Art. 20 Para os efeito. desta Lei, transporte 
aquele que, regido por um único contrato, utiliza mais de 

multimodal i 
uma modal ida-

de de transporte, desde a origem até o ~estino. 

• P~rá9rafo único. O transporte multimodal de cargA sera:_ 

destino 
ai nacional ou doméstico, ~u.ndo os pontos de embarque 

estiverem situados no territorio nacion'al; e 
e de 

b) internacional, quando o ponto de embarque ou o de destino 
estiver situado no exterior. 

Art. 30 O transporte multlmodal compreend p 0& serv iços de 
coleta, conaolidação, desconaolidação, movimentaçÃo, entrega da carga 
ao destinatário e outros que forem contratados • ... 

Art. 40 O transporte ' multimodal será realizado sob a respon­
sabilidade de operador legalmente habilitado para a atividade. 

S 10 O tranaporte multimodal doméstico será efetuado 
8ivamente por empresa bra.ileira. 

exclu-

S 20 A habilitação de operador para o transporte multimodal 
internacional e do que transite pelo sistema viário do PaIs obedecerá 
i. pr •• crições e requi.ito. desta Lei, do regulamento e de tratados e 
convençõea internacionaia. 

Act. 50 Operador de transporte multimodal é a pessoa contra­
tada para preatar oa aerv~çoa de tran.porte multimodal por conta pró­
pria ou por intermédio de terceiro. 

S 10 Podem preatar os serviços de transporte multimodal o 
tranaportador de qualquer modalidade e o transitÃrio. 

S 20 Para os efeitos desta Lei, transitário é 
nio sendo transportador, se dedica de modo regular e 
agenciamento, planejamento, coordenação e acompanhame nto 
de carga em todas as auas fasea. 

a pessoa que, 
pe rmanente ao 
do transporte 

Art. 60 -O .registro, a habilitaçÃo o u o c redenc i a mento de 
transportador para o desenvolvimento de s sa atividade, emitido pela e n­
tidade pública que con~role e fiscalize o servico de transpo rte 9a res­
pectiva modalidade, é o documento que o habil i ta a prestar serviço s co­
mo operador de transporte multimodal. 

Art. 70 O registro de tl ~nsitirio é da competência ri o Mini s ­
tério doa Transporte, na forma que dispuser o regul ame nto . 

Art. 80 Nenhum órgÃo ou entidade públicos poderá exigir novo 
reqistro, habilitação ou credenciamento de operador j á registrado, ha­
bilitado ou credenciado, exceto no que se refere ao tra~sporte de pro­
datas controlados, produtos perigosos ou materiais radioativos, quando 
deverão ser observadas também a s normas leg&1s que lhes são própri~s. 

docWDento 

Capitulo II 
DO CONTRAro DE TRANSPORTE 

Art. 90 O conhecimento de trans porte multimodal de 
que formaliza o contrato de transporte · multimodal 

carqa e c.? 
e reqera 

toda a operaçao, desde o recebime nto da carga a t é a sua entreaa no des-
tino. 

Art. 10. O conhecimento emitldo no Brasil obedecerá às dis­
posições deata Lei, qualquer que seJa o ponto fixado para o recebimento 
ou entreqa da carga, observado o di spos t o em tratados e convenções in­
ternacionais. 

Art. 11. Seráo admi tidos para o transporte, no território 
nacional, os conhecimentos exped idos em países que reconheçam os emiti­
dos no Brasil. 

dispensa 
rentes a 
•• iqid08 

Art. 12. A emis s Ão do conhecimento de que trata esta Lei nÃo 
o operador de transporte mu lt imodal de emitir documentos refe­
outros servi ços q ue seJa .necessári o exec utar ou os que seJam 
em Lei • 

Art. 13. A emissÃo do conhecimento e o recebimento da 
pelo operador oe tranaporte multimodal dão eflcÃcia ao contrato . 

carga 

Art. 14. Com a emissÃo do conhecimento,o operador de trans­
porte multimodal: 

I - obriga-s. a executar ou fazer executar 
carga, do local em que a rec eba até o destino; 

o transporte d. 

II - assume, perante o contratante e seus sucessores, p l ena 
responsabilidade pela exec ução dos serviços objeto do contrato, res pon­
dendo, inclusive, por ato$ e om~sões dos seus aqentes ou prepostos e 
daqueles que subcontratar. 

Art. 15. O conhec imento con t erÁ: 

I - data e l oc al de emiss i o; 

II - o número de orde m e a indicação "negociável- ou 
qociável-, no oriqina l , podendo se r eml tidas outras vias nao 
veis; 

- não ne­
negociá-

III - nome, razão o u denominaçio social e endereço do emiten­
te, do contratante, do expedidor, bem aSSlm do destinatário ou consiq­
nAtirio da carga ou daquele que deva ser notificado quando não nominal, 
i ordem ou ao portador; 

IV - loc ais de o r igem e de destino; 

V - descriçÃo da na t ureza 
marcas particulares e os números de 
própria carga, quando ro i o emba lada ; 

da carga , seu 
ldentlficaçÃo da 

acondicionamento, 
embalagem ou da 

VI - quanti dade de vo l umes ou de peças e o seu peso bruto; 

VII - valor declarado da carga; 

VIII indi c a ç i o do foro do contrato; 

IX - o valor do fr e t e com a lndicaçio Mpago na origemM ou Ma 
PAgar no destinaM ou, ai nd a, em ou t ra oraça acordada ; 

X - o praz o previs t o pa r a a entrega da carga; e 

Xl - outras cl áusu las que as partes pactuarem. 

S 10 Para e feito de solução de conflitos, as partes poderÃo 
optar pelo compromisso arbitral (inciso VIII I • 

S 2Q 
duto perecível, 
legais que lhes 

No transporte de ma t e rl al radioatlvo , de carga ou pro­
nocivo o u pe r iqoso , obse r var-se-io, também , as normas 
são própri a s . 

S 30 SÃo nulas a s c láu su las q ue limitem a responsabilidade 
do operador emitente perante o contratante dos serviços , ressalvado. o. 
ca.OI previstos em lei. 

S 40 Os conhec ime nto s emitidos 
.empre em favor do operador de trans porte 
o conhecimento e não serÃo negociáveis . 

pelos subcontratados serÃo 
mu l t imodal que tenha firmado 

-
S 50 O operador de tran s porte mult imodal poderÁ recu.ar o 

transporte, ou lançar res.alvas no c onhecime nto, quando julgar i nexat a 
a de.criçio da carqa feita pelo expedidor, ou quando esta ou a 8ua em­
bala2" nio aparentareM perfeita. c ondi çõe s fls ica., de acordo com aa 
exlqenciaa 1eqai. peculiares a c ada modalidade a ser u t ilizada no 
tranaporte. 

S 60 O contratante do se r viço, sem prejulzo de outras . an­
çõe. previltas em lei, indenizarÁ o operador emiten t e do conhecime nto 
de transporte multimodal pelaa perda. e danos r esu ltantes de inveraci-
4ade de declaraçÃo ou de inadequaçio d08 elementos que l he c ompete for­
necer para emisaio do conhecimento, sem que t a l dever de indenizar e x i ala 
o operador das responsabilidades e obrigaçóes previstas nesta Lei e no 
conhecimento, quando agir com cu l pa ou dolo . 

Art. 16. A responsabilidade do operador de transporte multi­
modal ces.a com o recebimento da carga s em prote stos ou ressalva •• 

CapItulo III 
DA RESPONSABILIDADE LEGAL 

Art. 17. O operador de tran s porte mul t i modal e o responsáve l 
?ela perda ou avaria da carga ,ranspor tada , desde o seu recebimento até 

a sua entreqa, com direito reqreasivo contra o subcontratado que tenha 
sido o re.ponsivel pela movimentaçÃo no seqment o em que tenha ocorrido 
o .inistro. 
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Parágrafo ún ico . O deve r de indenizar limita-se ao valor l i­
beratório que 5e j a f i xado, par a tanto , na l egis l ação i ncidente • cre 
cad • .oda!idade de transport~ , utl11zada, salvo convenç ão dispondo 8 bre 
lndenlzaçao acima de tais limi tes. 

Art. 18. A não entre9ft da carga no prazo máx imo de nov 
di •• , contados do d i a aequ inte a data prevista no conhecimento, su 
tará o emitente às l ndenlz acõe . c.bi vei. e m favo r do contratante 
•• rviço ou seus suce •• ores. 

cl .... çio 
prazo da 
previ.to 

Parágrafo único . Prescr e ve e m do! . .no~ qualque r acão ou 
eobre responsabi lidade por transporte mult i modal, contado 
data de entrega da carga ou do nona9é.i~ dia após o p 
para a referida entrega . 

nta 
ei­

do 

re­
ste 
azo 

Art. 19. Todo s o s operadores que int ervenham na movlment ácio 
4a carq_ sio responsáveis pe los dispos i tivos de sequrança, pela l n i o-
1abl1idade dos lacres, sel os e sinetes existentes nos conteineres, as-

sim como pelos bens contido s em outra s unidades de carga , durante o pe­
rlado em que estiver em s ob a sua guarda . 

Parágrafo único . No caso de avaria, será lavrado 
Avari. -, a.sequrando-se à s partes interessadas o direito de 
de acordo com a 1eg i s l a cÃo vigent e e com observância, ainda, 
pu1ações do contrato de s equro , quando houver. 

-Termo de 
visto i a, 

das e ti-

Art. 20. O operador de tra ns porte mu1t imoda1 e o s operad res 
que intervenham na movimentação da carqa s ó serão l ibe r a chs da respo sa­
bi1i4ade por perdas e danos em razio de : 

I - ato ou t ato impu táve l ao expedidor ou ao destinatário da 
carqa: 

II - estrito cumprimento de disposição legal ou de determ na­
çao de autoridade pública: 

III - inadequacio da embalagem, qua ndo imput ável ao exped dor 
da carga, observado o d i sposto no S 50 do art e 15: 

IV - vIcio próprio , ou oculto, da carga: 

V - manttieró, embarque, estivagem ou desca rga executados di­
ret.-ente pelo expedidor, destinatá rio ou consignatári o da carqa, ou, 
ainda, pelos seus agentes ou prepo s t os: 

VI - estar a coisa dada a transporte em unidade de carga que 
nio este j a sob controle do ope r ador ou que nao pos sua documentação em 
ordem: 

VII - qreve , · lock-out · ou d i ficul dade impeditiva do tr ns-
porte que este j a fora de controle do operador , não exis t i ndo outro o 
de cumprir o contrato: ou 

VIII - fo r ça maior ou caso fo rtuito. 

S 10 Ape s ar das elidentes de responsab!lidade pre~is~as 
te arti20' o operador e seus subcontratados serao responsavels 
aqravaçao das perdas ou danos a que de r em causa . -

es­
ela 

S 20 As despe sas f eitas pelo operador de transpo rte mul~~mo­
daI ou pelos subcontratados para a correçio de defeitos ou prevença~ de 
riscos seria , quando devidan.ente comprovadas , ressarcida s pelo contra­
tan~e. pe lo destinatário ou pelo consi9natárlo, conforme prev i st no 
contrato .. 

Art. 21. Os operadores de terminais, armazéns e l ocai s. ~e 
transbordo, sio e~uiparados a t r ansportador, assumindo as. r~ sponsa~i ll­
dade. previstas ne s ta Lei perante o operador que te nha ~m~t~do o conhe­
cimento de transpÔr t e multimodal , inclusive as d depos l tarlo . , 

• 

Capitu l o IV 
DAS PENALI DADES 

Art. 22 . Além das penalidades po r infreçio a norma legal que 
discipline a at i vidade de t ra nspo r e , poderá o oper ador de trans rte 
multimodal sofre r a de inabilitação para operar tal serv iço nos e ao. 
de: 

I - inca pacidade técnica, gerencial ou inidoneidade comercial 
ou financeira: 

seu 
II - descumpr imento, rei erado, das disposiçõe s desta Lei, de 

regulamento e de normas operacionais expedidas pelo Poder Público. 

sera 
Parág rafo único . 

anteced i da de processo 
A aplic aç ão da sançio prevista ne ste a 
regular, assegurada ampla defesa. 

Capitulo V 
DISPOSICOES SOBRE A UNIDADE OE CARGA 

Art. 23 . ~ cons iderado uni~ade de carga qualquer 
adequado à unltização de mercadorias a serem transportadas , 
completa ma nipulação em todas as modalidades de ~ransporte 
no percur so . 

equipa 
• pa sslv 

l1til i 

igo 

nto 
1 de 
adas 

Parágrafo único. Para todos os efeitos leq&i5, a un idad~ de 
carga, se u s acessórlos e equipamentos especificos , desde que uti1 i adas 
como parte integrant e ou quando es sencia ~s à sua utilizaç~o J nã o on5-
tituem emba laqem, sendo considerado. equ lpamento ou acessor lO do v l cu­
lo transportador . 

Art. 2 4. A unidade de ca r ga deve satisfazer aos requi 
técnicos e de segu r anca exigidos pelas convenções internaciona i s 
ficadas pelo Brasil . pelas normas legais e requlamentares nacio 
inclusive de controle fiscal . 

i tos 
ati­
ais, 

Art. 2S . Será livre a entrada e saida, no te rr i t ó r i o n cio­
nal, na importaç;'o e na exportação, la unidade de carga de qualque na-

= 

cionalldade, respeitadas as prescrições t écni cas estabelec ida. pela le­
gislaçio e pelo. regulamentos bra8ileir6s, ' obae rvadas, ainda, quanto a 
carga nela transportada, a legiclacão fisc al e demais normas leqaia e 
regulamentares pertinentes 

ParágrafO único. Enquanto permanecer no território nacional, 
será livre a utilização da unidade de carga de qualquer nacionalidade 
no tranaporte doméstico de carga, observado o d1spo5to no S lQ do art. 
40 • o que estabelece, ln fine , este artiqo. 

Art. 26 . 

D~ 
CapItulo VI 

DISPOSICOES GERAIS 

Todos os órqãos da Administração Públic a Federal , 
envolvido. nas operações de fiscalização e desembaraço de mercadorias 
unitizadas ou_movimentadas sob conhecimento de transporte multLmodal, 
coordenar-se-ao para facilitar e ag i lizar a ativi dade de t ransporte e a 
de movimentacão de carga. 

dal de 
porte, 

Art. 27 . Aplicam-se sub s idiariamente ao transporte multlmo­
carga as disposições previstas em lei ou regulamento d. tr.n.­
naquilo que não conflitarem c om esta Lei . 

Art. 28. O Poder Executivo expedirá os atos necessários · i 
execucao desta Lei. 

Art. 29 . 

Art. 30. 

Esta Dei entra em vigor na data de ~ua publicacão. 

RevogJb-se as disposições em contrár i o. 

Brasilia, 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DO SENADO FEDERAL 

DECRETO·LEI N . 1.455 (0) - DE 7 DE ABRIL DE 1976 

Dispõe sobre a bagagem dç passageiro procedente do exterior, disciplina 
o regime de entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre mercadorias 

estran,;:-elras ap eendldas, e dá outras providências 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • r • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEI N . 6.288 - DE l1 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a ulÚttzaçii.o, movimentação e transporte, inclusive 
lntermodal, d e mercadorias em unidades de carga, e dá outras 

providências 

· ........ ... ... ............................. ..................... ....... ..... . 

DECRETO·LEI N. 37 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
Dispõe sôbre o ImpôSto de ImportaçiW, reoll:'8niza os sen'Ícos 

'aduaneiros e dá outras providências 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

(As Comissçes de Assuntos Económicos 
e de Serviços de Infra-Estrutura.) 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 8, DE 1997 
(N° 1.069/91, na Casa de Origem) 

Ol.spôe sobre 
do Parque 
Guarara s. 

a l.mplantação e a 9 
Hl.stó rl. co Nacl. o nal 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

t 

stão 
dos 
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Art. 10. a gestão ~o. Parque Histórico Nacl.onal dos 

Guararapes PHNG, localizado no Municipio de Jaboatão dos 

Guararapes, Estado de Pernambuco, obedecerá ao disposto no seu 

Plano Oiretor. 

Parágrafo único . O Plano Oiretor do PHNG será 

elaborado e atualizado pelos órgãos do Poder Público 

responsáveis por sua administração. ouvida a comunidade local. 

Art. 2° . O Plano Ol.retor do PIrnG incluirá o 

zoneamento da unidade, constl.tuido por pelo menos duas áreas 

básicas: 

I - zona de preservação. formada pelas áreas livres 
" de ocupação. humana ; 

II zona antr6pica, formada pelas áreas sob 

ocupação humana . 

Art. 3°. A Administração do PHNG será assessorada 

por um Conselho formado por representantes do ~nistério 

Públ ico Federal, da Procuradorl.a da Fazenda Nacional, dos 

Ministérios do Exército, da Prevl.dência e Assistência Social, 

do Planejamento e Orçamento, e da Cultura, da Secretaria do 

Patrimônio da União, do Instituto do patrimônio Hist6rico e 

Artistl.cO Nacl.onal, do Munl.ciplO de Jaboatào dos Guararapes e 

da comunldade resldente no Parque. 

Art. 4°. Medlante a concessão de dlrel.to real de 

uso, conforme definl.çào dada pelo Decreto-lel. nO 271, de 28 de 

fevereiro de 1967, será assegurada a permanêncl.a dos moradores 

que, nào possu1ndo outro 

comprovaclamente residam na 

lm6vel no Estado de Pernambuco, 

área do PHNG desde 21 de maio de 

1991. 

Parágrafo único, Nào se apll.cam a pessoas juridicas 

de caráter soclal, assl.stenclal, rell.gl.oso ou fllantrópl.co, ou 

a un6vels destlnados a equl.pamentos SOClalS ou comun1tários, 

as restr1ções estabelecldas nb caput deste art1go, 

Art. 5°. O Poder Públ1CO, por lntermédlo de seus 

órqãos competentes, conclulrá, no prazo de noventa d1as da 

publlcação desta La1, o levantamento e o cadastramento 

fis1Co -soClal da area total tombada ou desapropr1ada e a 

dellmltaçào da área l1vre de ocupação humana , 

Art, 6°. O Poder Execut1 vo regulamentará esta Lei, 

no que couber, no prazo de noventa d1as. 

Art . 7° . Esta Lal entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art . 8°. Revogam-se as d1sposlções em contrárlO. , 

PROJETO ORIGINAL 

~ estabelece novos limites pára a 'rea do Parque Nacional dos Guararapesr 
/ ~ 

o CONGRESSO NACIONAL OECRETA: 

Artigo 10 . fica o Poder Executivo federal 
autorizado a estabelecer novos limItes para 
Que Nacional dos Guararapes no prazo de 180 
partir da publicaçAo desta Lei. 

a área do Par 
dias contados a 

§ 1· A nova delimitação deverá e. 
cluir as área s atual~ente locup~~as por populações Que já se 
encontra .. fixadas" época. ~a .. lnsUtulçAo do Parque Nacional 
dos Cuararepes. 

Artigo 

S 20 A nova área de preservaçlo do 

Patri .. Onio Histórico do Parque Nacional dos CuaTarapes deve 
cujos limite s ré se rest~lnolr 80 entorno dos monumentos, 

. ~ ~". . 
seria fixados pelo ~ . e$tudos . t~cnl cost nlo podendo a área to 
tal extrapolaI .0 hectares . 

2° 
paçlo 
ceçlo, 

nho de 

NO csso de se constatar a ocu 

eM 'rea comprovadamente hi st6rica , após 8 nova demar 
Iplicar-se-4 o disposto da Lei nO 8.043, de 15 de j~_ 

199.0. .. 

ArUoo J" , ' Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pub'lcaç~o. 

Artioo •• 

contrário. 

,. 

Revogam-se as disposlçOes em 

JUSTIfICAÇAO 

A demaTcaçDo do Parque Nacio 
nal dos Guararapes pelo Oecreto-Lel , ~Q 68.527 , de 19 de abril de I 

1971 t extrapola os reais lImites da área ond,e comprovadamenle aeor 
reram as batalhas históricas que ~otiv8ram o'.tombamento . 

, . 

englobou reglaes Que já haviam sido 
11 se desenvolver.m . 

Entretanto , essa demarcaçfto' 
o~upadas por' populaçDes, Que 8 , -

• 

Com o tombamento elas fica -
ram impossibilitadas de r~ceber qualquer auxIlio quanto a infra-e! 
trutura, e além disso, sente __ se hoje, ameaçadas de deslocamento I 

pela lei nO 6.04}, d/e '" 1990, gerando ue grave proble •• socIal para' 

cerca de 50 .11 p~ssoa s. 

cupam realmente 

nio H1stórico e 
IS áreas Que deveM 

Ora, essas popul~çO~s nlo 0-

ser consideradas como PatrimO -, 
se veem na lmlnencla de perder suas modestas , pos -

ses sem Que PI rI isso hlja uma justificativa plauslvel. 

NO caso de se constatar Teal 
mente I ocupaçlo de 'reas comprovadamente hi stóricas entlo se apll 
clr' o disposto nl Lei nO 8.043. 

O Que nlo se deve perMitir é 
que em nome da justa e desejada preservaçao · dos · nossos .onumenlos ' 

significativos da gloria nacional se COMeta~ Injust1ças com seres 
humanos, component es da populaçAo brasileira cuja existência gara~ 

tir4 a história futura do PaIs. 

A-mesma populaçAo local, de­
vidamente orIentada pelas autoridades, pode r~ · ~~ r 8 grande respon­

s4vrtl pela preservaçao do patrim6nio e do s novos irlRltes a serem_I 

estabelec idos . 

511. das Sessaes, em 21 de 10810 de 1991 

""'J'~ SALATIa CARVAUil 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL 

DA MESA DO SENADO FEDERAL 

DECRETO-LEI N_ 271 - DE 2ll DE FI, VEREl RO OE 19G7 

nis p ú SÕ UI"C loteam ento urua no, r c.\po ll :\alJilid.a.dc do Jot.cador, ooncc: a o 
de uso c C!'iI Ia('O aér eo (" da outras provid t-Jl cias 

Art. 1.- lowamc.nLo urbano TCi; ~ por ~stc DccrcLoLci. 
!; 1.- Considera·se loteamento urbano fi subdivisão de área cm toLeS 

dos cd.úlcaçãO de qualquer nalurC2.8. QU nao se enquadre no disposto no . 
lC arugo. 

cstma 
2.- dós 

§ 2.- Consldero-sc desmembramento fi sul)(hvisão de área urbana CJ lotes 
para edificaçãO na qual seja aproveitado o sistema viário oficial da cidade U vlla 
sem Que se abram novas Vl8.S oU locrq,douros publJcos e seul que se pl"olong ('111 ou 
se modJf lQuem os existentes. 

§ 3.- Considera-se zona urbana, para os fms d-sle Dccrcto-Lcl. a da I lcaÇ.âO 
cont inua das povoações, as part.cs adJacentes c as áreas que Q riléria do lumeI­
PIOS, possivclJnent.e venham 8 ser ocupadas por edlÍlcações continuas dent ·o dos 
s gum t.cs 10 ( dez) anos. 

ArL 2.­
espccÚIca.Ç 

laClonal d 
rão, quanto 

Obedecidas as nomlaS g rUIS de dir t r izes, apresentação d rOJ to , 
técnicas e d..uncnSlonalS e aprovaç.ão fi serem baixadas pelo Banco 

H abitação dentro do prazo de 90 (noventa) dias, os MunicJplo pode· 
aos loteamentos: 

I - obrigar a sua subord.lnaç.ão às nCCCSSld dcs locais, inclusive quaolO à dcs 
tmação uulização das áreas, de modo a pcnnillr o desenvolVimento 1 1 ade· 
q uado; 

II - r usar a sua aprovação ainda QU seja apenas para cvitar excess vo nu­
m ro de lotes CQm o consequente aumento de invcstimento subutihzado CI obras 
de Ul(ra tru t..u re e custeio de serviços, 

Art. 3- Aplica-se aos loteamentos a Lei n 4591 ("), de 16 de dezembro 1° 1%'; , 
eqwparando·sc o loteador ao incorporador, os compradores de lote aos {·old6mi· 
nos as obras de ÍIÚracslrutura a construção dJ. edificação. 

§ 1.- O Poder EXecutivO, d nlro de 180 dias regulamentará l!st.e 
e specialmente quanto à aplIcação da Lei n 4591, de 16 de dezembro d , aos 
loteamentos, fazendo, IOcluSIVC, as n ossarias adaptações. 

§ 2.- O loteamento poderá scr di vlwdo em etapas discruninadas, a 
do loteador, cada uma das quais constitUirá um condomiruo que poder· 
sol vido quando da aceitação do loteamcnto pela Prefeitura. 

Arl. 4.- Desde a data da inscrição do lot<,::unen t..o passam a in tegrar domi 
mo publico d e Município as Vias praças e as áreas desttnadas n d iflC OS pu 
blJcos C outro;s cq w pamcnLOs uluanos, const.anlcs do projeto e do m m o ro a i dcs 
cnllvo • 

ParágrafO único. O proprict.áno ou 10ll~3do r poderá requcrer ao J UJ7 'ompc 
t nte a Tl' lI1tegração em scu domimo das parles mencionadas no a rpo du, c arll 
(;0, quando n50 se cfetuarem vendas de' lol.Cs. 

.\rl 5" Nas desa.propriaçõcs, não ~(' tnd<'ni7 ... 'lrão as bcnfcltonas ou mstru 
ç s realIzadas cm lotes ou lolC3mcnlos I rrcgularc::., nem !loC considerara como 
tcrr{'nos 10leados ou IOteá\'C1S, p,ara finS dc md<'nlwção, as r.lehas n;'to Ulsrr tas ou 
I rrc~ularm ntc tnscntas como loteamemos urbanos ou para finS u(1)' l OS. 

Arl 6.- O lot.cador, ainda que Já lenha vendido lodos os 10t.C:s, ou os lz-mhos 
são pan es legíl1mas para promover ação desti nada a 1111I)Cc!Jr onstruç .. ao _ITI de· 
sacórdo om as rcstTlç'õcs urbanis tlcas do 100l!:lmcnto ou on ránas a qu I~quer 
outra!' normas de cdlflcaÇ..ãO ou d url> lZ3çf.O referentes aos 10tC's 

Arl. 7 .- J::: IOsllluida a concessao de lLC;O dI! terrenos públicos ou p..'\ r ti 
re lllunerada o u g ratu ll,a, por tc.mpo c rto ou mdctcr rrunado, como dl rClto 
o lu\' I, para fms especifiCaS de urbamzação , Industr ialização, cd.1 fl cação , 

da Lerra, o u o ul ra u tlhzação de IIltcr ssc social. 

ulnres 
C:..'\I l e · 
ultl\'o 

~ 1.- A concessão de uso poderá ser contratada por instrumento púb ICO ou 
parltcul r , ou por slmplcs lérmo admlOlstrall\'o, e será Inscnta c canccl da cm 
livro sJ>ccJal. 

§ 2 - Desde a lnscnção da con SS~IO de uso, o concesslOMno f ruír 
mente do terreno para os fms estabcl<'Cldos no contrato e responder po 
os encargos CiVIS, admuus trau\'os e tnbu~nos que venham a incldll 
Im6\'el e suas rendas. 

plena· 
lOdos 
b r o 

3 - Resolve·se a concessão anLes d S<'u rmo, desde que o conces on:\ n o 
de ao Im6vcl dcsunação di\' rs.a da t.:.tb<>I('Clda no COllltato ou l rmo, U (~~curn 
pra cl:1usula. rcsolul6 na do ajuste, J)l.'rdendo, th.'ste caso ,as bcnfeltona~ . qual 
Quer natureza 

4 - A concessão de uso, snh'o dISposição contratual em contrá n o·, 
r(' se por ato "mter VI\'OS", ou por succssâo I gillma ou tcstament.á.na, com 
mais dlr !lOS reais sóure coi.sas alheias, re,pstrando·sc a transfer nCla 

Art. 8.- t; permitida a concessão d uso do espaço aéreo sóbre fi SUl . 
terrenos públicos Ou pa rticula res, tomada em projeção vertical, nos ténno 
os fms do artigo a nte rio r e na fonna qu f r regulamentada:"' . 

Art . 9.· :este Decreto·Lei náo se aplica aos lotcament..os Que na data 
cação d ste Dccrclo-Lci Já estJ" rem prot.oco l dos ou aprovados nas pr 
m Unicipais pa ra os qurus continua prevalecendo a Icgis laç.âo em vigor 
data . 

t 
Parágrafo único. As alteraç 

arugo tão, porém, SUJ ltas 
de I lCarnenLQs enquadrados no "cap 

ao dispost..o neslC Decreto·LeI. 

m I fe 
OS de· 

ICle de 
e pa ra 

pubb 
clluras 
é essa 

Arl. . 10. ~te Decreto-Lei enlrará em \'ll;or na data de sua publicação mantl · 
dos o Decreto LeI n . 58 ( ' ), de lO d e dezembro de 1937 e o Decreto n . 3_079 ( ' ), de 
15 de sct.embro de 1938, no Que couOcr e não fór revogado por disposi t iVO e pressa 
déstc Decreto·Lei, da Lei número 4.591, d 16 oe dcumbro de 1SG< dos a s nor' 
matlvos menci<tnados no arllgo 2 - dêsLC Ix:creLO Lo1-

II. CaSL<!lJo~ Bra nco - Prcsldente da República. 

(A COMls,,,,io DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSnç.1/:-CIDADANIAJ 

PROJETO DIn LEI DA CÂMARA N" 9, DE 1997 
(N° 172/95, na Casll de Origem) 

d 

r dação: 

Ai crel 
da Lol 
1993, 

o paragrafo 
nO 8.742, d 

unl CO 
7 d 

que dl spõe sobre a 
da ASSl SLen Cla Soclal e 
provldcnc13s . 

o CONGRESSO NACIONAL d c eLa: 

Ar 1°. P põragrat o unlCO do arr 

7 de dctcmbro d ] 993. passa a ter 

"Art. o 

pa r ágrafo unlCO . A l.nsLânCla 

do ar . o 

doz.embro d 
d'rganl zação 

dá ou ra s 

ca Lel n 

a s 9u1n 

coordenadora 

da Politl~a Naclonal de 

Mlnlsté r1 0 da Prev1d 'ncla 

hSSlSLÓOCla Soclal o 

A t 2 0, r . Es ta Lel. eo tra 

ASSlsLênCla Soclal. " 

m v1gor na da ta d sua 

publl.cação. 

Ar . 3°. Revogam-s as Olsposlçõas em contra rl O. 
, 

PROJETO ORlGINAL 

Altera 9 panígrafo único do artigo (; 0 da Lei n° 
8,7.t2, de 7 de de1;emhro de 1993 , qu e " dispõe so bre a 
organização da Assi tência ocial e dá outras pro\'idências", 

( ) ( IIlIfl I..,,~ 1 '.11.1\ Il\,tl tle\" t \,," :l 

\n tIO I)(' -,c :lO p;H ,1~ra r o unl\,. \1 lhl ,111 lJo d J L CI n- 8 7 -1 ~ . dc 

7 dc d': l.cmblo d c IC)() ; d ~gllllllc I cd ;h. ãl~ 
.. \fI , ,-

li :l , .1C I :lhl 111111,. 0 

'~\" h H1 JI li.: \ :-, " ' It:' I\. I , \ "'11\.1. ,1 t: II \1 1111'1\.'111 111.1 11 1t:, ,tl .:n(la \.' \ n ISIc:nCla 

.... ,\\.1.11 -

\ 
, .. n _ I , 1:1 lei ... nll .1 1.' 111 \I'..!\lr 11.1 d:ll~ ,k 'U~ publtc .. i\<': d O 

.II ~TlH( I T II , 

\I ml~u:rl(l do f'le:m-l:.:-, Iar "'tI\. 1.,1 .1\1 \IU ,ll.1 I CI ()I'..! .ll1h .. l. \"" .I CIlI.I:l '')\I\..lal en · ~ 7J. :fC)' ) 

, I HI~UI ,1 ... (\(lfdc na\Jo d a Pllh lK :1 ':lI.. 10111'11 dc \ , 1'1 I 1.1 nu.tI .\ pr e ~<nI~ p rnposl\JO 

ublCI I\a adc:ql l ~r ,1 I cdação dJ LC:I de: I')'); rl 110\ 11 \11' 'llIla ao IllI tlI S!~ rt al :-,u bs!llumdo a 

rC lerencla ao tnl:1ISI CflO C:\l 1r110 por \ hl1l~,etto Ja P'e \ lI.kn\: .:\ c .\S!.ISICnCIJ Sacia'" 

ObsC' (\c: · \-(' t'Ju c ;l \ lcdlda P ;O \,.I ')O Il .l :l rl Olol .... llIrc .'~ ,'I\!ihh dc ' IJI P ,H Ia 1.I Conselho 

I) 11'\1\0 \/11 .~ .. tlCJ • I ~.\ 11.111\]0 .IU J lqUC:f du"da 

\ 
\ 

.1 , 

\ , 

) 
"'1---' 
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"LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DO SENADO FEDERAL 

LEI N~ 8.742. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Disp64t sob,.. • or •• Djz.~O d. A •• i.· 
,",oei. Soci.l. d. outra" provid'Dcia • . 

. . . . . . . . .... .. .. ...... . .. . . . . .... . . ... .. . . . .. . ...... .. ... . . . . .... . . . . . . .... .. . .. . . . ... . 

CAPiTULO III 

Da Organização e da Gestão 
Art . 6~ As açóea na área de assistência social são organi­

zadas em sistema descentralizado e participativo. constituído 
pelas entidades e organizaÇÓes de assistência social abrangidas 
por esta lei. Que articule meios. esforços e recursos. e por um 
conjunto de instlnciaa deliberativas compostas pelos diversos 
setores envolvidoa na área . 

Parágrafo único. A instância coordenadora da Política N a­
cional de Assistência Social e o Ministério do Bem-Estar Social. 
,,' . ...... .. .... . . . .... ... .... ... ... . . .. . . .. . ... . ........ .. .. . ... . . ....... ... . ... .. .. . 

. . . . . . . . .. ... .. . ... ....... .... ... . . ...... . . . .. .. .. . ... . .. ....... . ... . .... ..... . ...... . . 

• 
(,4 Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania) 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 10, DE 1997 
(No 241/95, na Casa de Origem) 

Revoga diSpoS i tivoS do Decreto-lei n O 
3.689. de 3 de outub r o de 1941 - Có­
d igo de Pr ocesso Pena l , re Ce r e n tes ao 
exercI CIO do direI. to de queixa pela 
mulher . 

o CONGRESSO NACIONAL dec r e ta : , 

Art. 1 0. Fi cam revogado s o a r t. 3 5 . e seu pa r ágrafo 

únl. co, d o Decr eto- Iel. nO 3 . 689 . d e 3 de o utubro d e 1941 

Cód~go de Pr ocesso Pe nal. 

Art. 2° . Es ta Le i e n t r a e m vl.gor na da ta de sua 

pubhcação. 

Art. 3°. Revogam- se as dl.sposlçõ es em c o ntr á r l.o . 

PROJETO ORIGINAL 

Dispõe sobre o exercício do direito 
de queixa pela mulher. 

o CONGRESSO NACIONAL ~ec re<Ã : 

Art. l!i2 . 3a" revOI~aJS o ~rt. 35 e :seu 

paràaraio Unic o do Vecreeo- i ei n~ 3.689. de 03 de ~u'tubro de 

1941 t Códlao de Pro~e8so Penal>. 

A~ t . :1 . Eet.a l ei ~ n t~ ~ ~m '/l ~o r na data 

. -. ::' t. . 

contrar l O. 

JUS TlP I C A C A o 

revo.ar. 

do (;6âi&,0 de ?roces~o t:enal. cem com.não nea.tivo .Ift rel.cao 

a mulher -: aeaoa. no que l"espeol. t.& <!lO I!xerc ie 1.0 ào dire1 to d. 

quelxa : 

.. Art . 35. A mulher c asada nao poder' 

1!' ): erc~r' :J d irelto d E: '~uelxa sem e onsentll!'lento do marido" 

e a. i 'lo quando ~ 3t.lver s eparada ,:, u 'luando a ·~u .... p:a :o r contra 

Pa.!'ag:rs.io unlCO . .:: . o lnarldo r-f!cuear o 

consent.iment.o. (j .iUl= ~Qera suprl-1o ·· . 

A raz40 deaea aceaaoriedade da cnulher em 

relaç&o ao marido 10c41i::a-se na éopoca de ediç&o 

desse D6c ret.Go-i~i. ~ue ê de 1941. alem da o pensamento da 

~poca exialr da mulher casada comport.amento próprio d. 

pos iç&.o :secundar la. v ~ue fac l l ment.e se ';)l'se\.une do 'texto do 

!lr t . 3 5 6 .:ie e6u ~·arágrafo . 

':'6 e:-ssa breve a.nalise Já a eixa • moatra 

.:io l S &.spect.os ~ue recomenóam a proposlçao . 

I) prime-!.::,o. pel6. nece~sidad. d. que •• 

!. l ter~m ·:-s :.iSposltlVOa deia.sados · Jo ':66i,0 .:i.e ?rocesao 

?en6 :" . adapt.anao-·)s. araàat. iva.men'te. .is necess ldade. atuaia. 

A atuallzaç40. por asae ~roceseo ae !lnâlises l ocalizadas. 

vem-se most.ranóo mais eiicien~e que as propoaeaa &oa c6dlaoa 

c omo wn todo. pois ee'tas ul~imas demanàam aborciaaens nem. 

sempre irutiferas e ~empo em. aemaSla. como é exemplo_o 

projeto do novo G6dilo Civil. em tramitac&o hã mais d. d'ez 

ano!!. 

.!Segundo naturezf' 

,:onetlt.UC l u nai . Ü "1r t.. ::~6. ~ 5'.i. Ja ·: ar,,: • .:ie ~3e8 c oniere á 

mulner. no ~C)lt.o 03. eocledaoe c on,}ulal. àireito s laual.S aos 

do h omem. 

Esse dispoSltlvO da .:onstltuiçao. que 

Iguala d i relto s <!' àever~e reier~ntee a s oc leoaàe ..:onjuaal. 

eet.a &Il&ealnado no L'aplt.ulo VI r do !itu.iü ·1111 . • ) c apl.t.ulo em 

referenCla trata d a f amilia. da c r1anç a. 40 aao ieac ente e do 

I do s o . 

Da do t ema ne e ee CAPitulo 

üepre enae-ee n Ao apenas que a mulher c aaada t.em 'direitos e 

d everes I guais ao ó.o merido " . ma. Que a própria c oncubina oe 
"\. 

tem. ~ie o ê 52 do art. 226 reporta- se & sociedade conjulal . 

n40 ~st.aoelecendo se formal ou nlo. 

-
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o § 4Q do me:5lnO art iao ae ecr ve o ~ " Ent C'nde·...: . I:uubcm I.:omocmld:ldc r:lnl.h:u :1 .:omllnlCi1dc ro~ por 
QU:llqllcr dos P"~ .: seus dCSCCnâcntCS 

Que ~e deve entender por "entidade fami l iar " . a.dmit i do - a. ~ : . Osd rCIlOS ~ dC\crcs rcrcrcntcs J soclcd.1dc co nltl~:ll 0:.,;0 c \ ct'Cldos l;ual-
mcOlC pelo ho m c pcJ3 mulher 

social e leaalmente . bastando para iS80 Que a lauém v i a em 

companhia do próprio descendente. 

~Ot!.e..sa iorma. a.lem da i~aldade e ntre o s 

inte8rantes da 30c~edacie conjuaal. se j a ela f c roma ou 

c oncubinaria. parec e-no s valido c oncluir que nao mais e iate 

o caoeca cio casal. .. . nem a aces.soriedade da mulher em re a.c&o 

ao homem com Quem vivb. 

companheiro com 

Ora. e. nao há. depend~ncia da Inulhl r 

Quem vive ~ritalment.~ nem aplicabil i da. • 

Art . 35 a ela. amparada que eetâ. pelo di,,~st 

a o 

do 

n a 

ConetitulC40. embora ~ua relacão com o me~mo compan eiro 

equipare-se ii. da Olulher c asaaa. entào a esta lil tima t~bem 
n40 ~e pode. a.pl icar 4 no rma proc essual. Fazendo-o. 

infrinairiamoe n40 apenas o comando do art. 226. mas. t bem. 
~. r. 'la '; art.a. ,"ue ;>resc:-e'/e ='0 cu,:). l o dispos't o nü ar"t . _ :&': ..,.. 

trat.amento , 

5e-ndo assim~ o ac"t, ":·5 II! seu ;..ará rafo 

rest.ando ' a-e- ' o _.. -' Qire~a ~ lit. eralment.e . at raves oe o,.,.,.. 
~O .6n~6 orciin ~rla. Af i nal . o comando do Ar~ . 35. por ~ua mera 

exi:!lt.encia liter~l. isto e. apena:, por const.ar ao C6 iao . 
• 

ainda ~ue .. ; esprc vidc 

Gons titul c a O . pode:-a 3'Jeci ta r c ont r c vers i ae jur 1 lcas 

t ntE-lramente ·ieenecess~r 19.3. <lo po nt. o d e vist.!i. 

? r o c essua.L . 

Sala dae SeeBOee. 

Deputada ~mIBE. 
-LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 

PELA SECRETARIA-GERAL 
DA MESA DO SENADO FEDERAL 

CONSTITUIÇAO 
REPúBLICA l"EDERAl'IVA DO BRASIL 

1988 

pr t. ico 

.. .. ,." .... ........ ....... ..... . ....... ..... ..... .. ...... ....... ... ...... . 
Trru.o II 

CAPI11.1.0 I 
Dos D IRE ITOS ( DE \LRES 1:-.'01\ 104.:.tJ S ~ C VlETI\ 'I)S 

Ar\. ~ .• Todos são IguaiS pcrafl'c ':ii lei . sem dlsu~ de: qualquer rulurcz.a . ginnun' 
do-w aos brasileirOS e aos esuangelros residentes no Pais ii In vlolabllld.Jôc do dlmlo 
a Vida. a hberd.adc . a Igualdade:. i 5Cgun~ c 01 propncc:bdc. nos termos SCl'UnlCS 

I _ homens c mulheres gO IguaiS cm dm:1tos c obnpçOc:s. nos tau .... dcsu 
Consurwçio. 

. ..... . . .. .... . . .. . '" ...... ... ... ............ .. ........ ...... . 
Tmll.O VIII 

.. .... .. ... .. ..... ... . .......... ..... . . .. . . . . .... ..... ..... .. , ... .. ... ..... . , .. ... .. . 
CU'ITI1.0 VII 

D , F \\lIII\ . U\ ( 1(1\.'<: '-' 00 Af)('II r,q , rr I no, Ir~ 

.... " , !:UJ . . -'. r;ln"":t. 0.1SC d., SOCIcd.'1c1c, \cm ~pccl:li prou:ç;,\o do ESI;lQo. 
.. .. .... , . . ..... ..... ... ............. ..... ..... ... .......... ... ......... , ........ . 

...... .. . ..... . . . . ........ .. ... . .. . _-_ ... .... .... .. ... . ........ .......... ... ...... ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO-LEI N? 3.689. DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

o Presidcnlc C1a RepUbl ica . usando da &lribulÇI O que lhe confere o an o 180 da 
Conmunçlo. c1ecr~la a squlnte l ei : 

I 

...... ....... ... ' . 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO I 

Do PROCESSO EM GERAL 
.. ....... .. . .. .... . .. . ... ...... ...... .. 

TiruLO III 
DA AÇÃO PENAL 

. . . . . . . ... .. .. . . .. . ... . 

······ ·· ··· ······· · ··· ·1· ········· ··· · ···· ····· ···· ··· ... ... ..... .... .. ......... . 

Are J~ . ... mulhf r cOl sada n.1o podera. exercer o dlreu o de quelu iem consent lmen . 
tO do mando . ~ah'o 1 uOlndo e1olI ... er dele sepOIrOlda Ou quando a quclu lar contra CIC . 

Paracrafo unKO Se o marido rccw.u o consentimento . o JUIZ poder .. SUpri' lo. 
• , ""(' , ... .. J ", ....... ,_ . 

' . " I' . ' .... " n ..... fi ' ___ o ."" ... .. ' '' .. o. 4" 'U'", .. u "u ..... '"' . ' .J..nu 

::::::::::::::::: :::: ::r::::::::: ::::::::::: :::: :::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::.:: 

(,4 Comissã
l 

de Constituição, Justiça e Cidadania) 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 11, DE 1997 
(No 265/95, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre ades tinação do produ to 
da alienação de terras devolutas da 
União . 

o CONGRESSO NACI ONAL decr eta: 

Art . 1°. Ci nquen ta por . , cento do produto da 

arrecadação decor ente da alienação de terras devolutas 

incorpor~das ao rat rimônio da União 

desenvolvimento de projetos ambienta~s. 

serão destinados ao 

Art. 2°. A aplicação dos rec ursos de que trata o 

artigo anterior far-se-á, obriga toriamente, em projetos 

ambien tais si tuadOj na Unidade da Federação onde os imóveis 

alienado s se e ncon t ram l ocalizados. 

Parágr afo único. Nas a ti v~dades de reflorestamento 

efetuadas com os recursos de que trata o artigo a nterior, 

serão utilizadas exclus ivamente espécies nativas. 

Ar t, 3° 'IA administração dos projetos ambientais, de 

que trata esta Lei, poderá ser efetuada di retame nte pelo 

Insti tuto Brasile1}o de Meio Ambiente e d o s Recursos Naturai s 

Renováveis - I~ ou mediante celebração de convênio entre 

aquela autarquia e as Unidades da Federação o nde se localizam 

os empreendimentos 
" . 

{Art. 4° . O Poder Executivo regulamentará esta La! no 

prazo de noventa das . 

Art. 5° . Esta Lei e ntra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 6°. Revogam- se as di spos1ções em contrário . 
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PROJETO ORIGINAL 

Dispõe sobre a destinação do produto de alienação 
das terras devolutas da União. 

Art. ")-

Art. 20)-

Art. J')-

Art. •• )-

o CONCRESSO NACIONAL OECRETA: 

Cinauenta por cento de produto d. arrecada-

çlo d.corrente da Ilien.çlo d. t.rrls devolutas incorpo-

volvi~ento de projetos de rerlor.st.mento. 

A .pliclçlo dos r.cursos d. QU' tr.t. o art 
• 

10 '.r-s.-i, oDriQltori.~ent., '11'1 projetos d. re'lor.sta 

~ento situ.dos na Unidade da Feder.çlo onde os imóveis I 

A adll'l inistr .çlo dos orojetos d. rerlorest.-

mento, de Que tr.ta esta lei, po~erá ser eretuada direra 

m.nte pelo I~AMA-Institut~ Brasileiro de M.io Pmoi.nt. -

ou atravis de celebraçl;, de cor'l.nio entre aQu.l. auta.r-

Qui. e IS Unidad.s d. F.der.çJo onde se localilaln os '11'1-

preendilll'l.ntos. 

O Poder ( •• cutivo r'Qul.mentará esta 1.i no 

pralo de 90 (noventa) di.s. 
"-

Art. 50)- Esta l.i entr',rá em viçor na data d. :'l ua 

oublic.çlc. 

Art. 69). RevDQ'II'I-S' as disoosiçOes '11'1 contrário. 

JUSTIFICATIVA 

.. definiçlo d. terr.s devolutas roi, ~ell primeira V'l, 

.xplicit'da, atravis d. l.i nG 601, d. 18.06.1B50. 

A ,y, conc.itulçlo roi, postlrior __ ent., aperr.iço.d. P! 

lo O.cr.to-Lei nO 9.760, d. 05.09.1946, Pilo qu»l: 

~As terr.s d.voluta •• 10 'Qu.la. que "lo .stando .pl1 

beM, nlo s. i"te9ra., por qu.IQuer título I'Qíti~o, la 

p.rticullr". 

A. terr.s devolutas 'ora. incorporada •• 0 p.tri.enio do 

1 •••••• A Unilo cabia, ap.n.s, I raix. de 'ront.iras. 

CD~'O O.creto-l.i nO 1.164, de 10.04.1971, r.torn.ram ao 

do~ínio da Unilo IS terr.s d.volut.s situld •• na rlix. d. 100 (c •• : 

quil&m.troa de l.r;url t .m clda l.do do aixo das rodovi.s já con. 

truldl', .m conatruçlo Ou proJ.to nl Amlleni. l.gll. 

nio d. Unila ue. irai da t.rrls da, aproximad.m.nt., 311 milhe.s 

d. hect.r'l, ou a.j., UM t.rço do territ6ria n.eion.l. 

Houv., na rl.lidad., uma r.der.lil.çlo da. t.rras públ1 

c •• , .~po~r.c.ndo, considaravelM.nt., o •• st.dos. 

A I'Qillaçlo prevI que, Qu.ndo nlo houv.r lnteresse eco 

n&mlco .M mant'r o i.óvIl na mio do ~od.r Público, a alienaçlo p~ 

derá ser reit~. desde Qu. n~o rlCI c interesse d~ defesa nlcional 

e o Qreceito constitucional Que estao_lece I funçlo social 01 Qr~ 

cri.dao •. 

A centralizaçio dos recursos, porem, n •• S • . 30fl oreyOCI 

uma raclonalldace na SUl aplicaçlo. 

Com vistas a 'vltar Que os recursos Que, originalMente, 

deveriam ser do estado, se j am ~ulv.rll'oos em ampr •• nOl_entes com 

POuCO ou nenhum efeito multlollcacor na economll do .staao ou, a-

ind., Que sejam desviados pari outr.s r'Qiões, é Que .pr •• ent.mol 

o presente projeto de lel. p.r. tanto. 50s (cinquenta por cento)' 

do oroduto da arrecad.çlo decor~e da .li.n.çlo dos i_óveis e •• rlo 
• • 

aolicados na implantaçlo • imp!imentaçl~ d. projetos de r.rlor'l-

t.m.nto. 

Acr.ditl~ol QUI, com 1110 •• stlmos or.r.c.ndo condiçO •• 

p.r. QU' o Ib.m. cumpra O s.u obJ.tivo miximo: promover. d.r.s. 

do ~.io Ambi.nt •. 

5.1. das S.5.6.s ()~ 

(.. 
RIOTA - PS8-PE 

• 
(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 12, DE 1997 
(No 982/95, na Casa de Origem) 

Acrescenta dlosposlotlovo à Lelo nO 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977. que dupõe 
sobre os estágloos de estudantQS, alte­
rada pela Lelo . ° 8.859, de 23 de março 
de 1994. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° . o art. 3° da Lelo nO 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, com alterações acrescentadas pela Lelo nO 8.859, de 23 

de março de 1994, passa a v~gorar acresc~do do segulonte S 3°: 

"Art . 3° . 
, . .'. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3°. Compete à ent~dade pública ou pr~vada 

concedente do estágio, com a superv~aão da lonst~tui~o 

de ens~no em que o estudante - . esteJa matriculado, 

fiscalizar as ativlodades do estag~árloo para dar fiel 

cumprlomento ao dl.sposto no S 3° do art. l° desta Lei." 

Art . 2° . Esta Lelo entra em v~gor na data de sua 

pubhcação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposloções em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 
Acrescenta dispositivo à Lei nO 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, que dispõe sobre os estágios de estudantes, 
alterada pela Lei nO 8.859, de 23 de março de 1994. 

o Conyresso Nacional decreta 

An . I" O ln. 3" dI Lei n" 6494. de 07 de dClembro de 1977. 

com alterações acrescentadas pdalci n~ 8 8~<). de ~3 de! março de 1C)Q4. passa I \'is,orlf 

acrescido do seguinte parâgrato. 

• 
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"'An . ;- . .. ...... , ........... ' .. . 
§ ; - Compete i cnlldadc publ ica ou pnvIodlo concedente d 

cstã,gio. com .. supc:r.i s.lo da inst ituiçl0 de ensino em que f 
esludanlc estejA natriculado. tiscaliur IS Ili\"idadcs do cstagiin 

pua du tiel cumprimento 10 disposto no § J- do ano .- desta Lei 

An . "). ESla lei I:!nlra cm vigor na dala de sua publicaçjo. 

Art Y' RC\,("Iga l11 -~ ,u dl:'POSlçõcs cm cont rario 

Os csulyios de estudantes de csu,bcl«itncnIO~ de ensino supen,.-. 

de enSino pro tiuio rul iumc de 2- Grau c c~rsos de ed.ucaÇio espectaI üo regidos pela Lei 

n- 6 -'Q4. de 19 71. que foi r~ulamcnlach. pelo Occreto n- "7 -'Q7. de ii de a!,"OSto 

1982. e . pqstenormenl~. aher,;da pel.J. Lei n- 8 8~9, d..: .~; d..: l1\.J.rço de: IC)CU 

O eSIJ~io curricular c pro..:t.-dimcl1lo t.lKblico· pcdagogi..:o 'lU 

compreende JII \'idadcs de aprendiliilgclt1 soe·ia l. pro lissional e ..:uhural. alrl\~S das (IUais ~ 
eSludante pan lclpa de! sllua ,o<s rea is dt. ... sida c de trabalho ,Je S4:\I ,~ protissiona 

\'1~ndO a complemenla-çào da aprendlzas eln 
'\. 
<.55", ..:ompkmcl1laçao d Cli\ J · S< N inlegraçio do eSludante ,om , 

lrelllamCnl O pri'lIco que a es(ola ncm !<lI1pre tem cond içõc:o. de oferecer. bem como com (, 
. . . I I . I' -~ I I apcrleu;oamenlo lC( nlCO·cu lura c Clenll ICO ti ue il empresa &:oOCll:Ucnle: &:0 oca .. )U 

dISPOSIÇ.lo 

, a pral tea. o (tue se \- cn tica c tI apfO\Cltalll4...'f\to do' c)ludant 

a~nas como mais lIm pr61ador de l-CrvIÇOS para , a cmp' c~ . d lstanciando·~ do fi~ 
espeCifico das at lvldadcs eSlagiarias e .. o que e pior, ull li zandô· )C dJ aus.tnci .. do vlncu l 

empregll lclo enlre o estagiario e a empresa para nào contralar outros trabalhador 
. . 

nccessanos aos ~s serviÇOS 

Tal situação ocorre lambem na Adminislraçio Publiu. ei 

Empresas de Economia Mista e outras. quando, ul ilizando·s< des~ cspedient~. recebe 

os e~agi a rios e lhes at ri bue:m Ilividldes divorciadas de seus objctivos precipuo . 

passando ii e ' ercerem funções própnas de funcio nirios. E uma distorçio soc~lmenc 

~r\'~rsa que subtrai os direitos dos uaball\Jdorc:s ao emorc\."O. n:lj".,vto-Ihe:s .. ilinda. 

poSSibilidade: de prestarem concu rsos publico s 

Para corrigir tais dcsv;nuamentos da kgisÍ.J.çlo. duplamente 

prejudi~ias a socicdad~. emendemos nccessario inseri.r. na lei \iy~~. disPositivo que. ~~iif 
a fiscalazaç.io do plancJarnento, d .. cxccuçio e: da a\'allaçJo das alr"td~ · dos estaSlarlos 

n.a.s emprCSls. re),üonsabilizando. por es~ tare fi . nio 50 a empresa concedente cio 

eSlig'o. como a IOsUluiçlo escolar detento ra da móll ncula do cstud .. nte . 

Pela significação social do projelo (lrl IIHelentado. Ik.-dimos 

apo io dos ilustre:s Pares desla Cas .. pau a sua apro .. -âçl0 

Sala das ~CS )ü<s. cm 2 \Jc 09 de jI )()~ 

, 
/ 

/ //'/ -
ab 'P.... O I'''IM Depu 

"LEGiSLA ÇÃO CiTADA, ANEXADA 
PELA SECRETARiA-GERAL 

DA MESA DO SENADO FEDERAL " 

LEI N~ 8.859, DE 23 ÓE··,MARCO DE 1994 

Modifk. di.positivo. d. LAi JI~ '.4Hf1'. 
d~ 1 d~ dezembro d. 1m . .. c.Ddfttdo.o. 
aluno. d • • n,ino e.p«ial o din;to • part.k;.. 
paçlo em .tivid.d •• d • • .u';o. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faco saber Que o Con&resso Nacional decreta e eu sanciono 

a seltllinte lei: 

Art. 1! O art. 1! e o § 1! do art. 3! da Lei n! 6 .• 9., de 7 d~ 
dezembro de l-f7'7:, passam a vigorar com a seguinte redaç40: 

i 
-Art. 1! ',As pessoas jurídicas de Direito Privado, os 

órgãos de Administraç40 Pública e as Instituições de Ensi · 
no podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmen· 
te matriculados lem cursos vinculados ao ensino público e 
particular. 

§ l! Os alunos a Que se refere o caput deste artigo de· 
vem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de 
nivel superior, profissionalizante de 2! grau, ou escolas de 
ed uca~o especial. 

§ 2! O estágio somente poderá verificar·se em unida· 
des Que tenham condições de proporcionar experiência prá · 
tica na linha de formaçAo do estagiário, devendo o aluno 
utar em condições de realizar o estágio, segundo o dispos· 
to na regulamentaçAo da presente lei . 
.' § 3! Os estágios devem propiciar a complementação 
do ensino e da .aprendizagem e ser planejados, executados, 
acompanhados e avaliados em conformidade com os 
currículos, programas e calendáríos escolares . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
•••• - • • • - ••••• -. 1- • • •••• •••• • ••• •••••• • ••••••••••• • •••••• • 

§ 1 ~ Os estágios curriculares serão desenvolvidos de 
acordo com o d isposto no § '3! do art . l! desta lei.-

Art. 2~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no pra· 
zo de trinta dias, contado da data d1! sua publicação. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ' ..... ...... ... ... .. ... .. .. ... ... 
......... ..... , .. .. . . . . .. .•.. . . . .... ..... ..... . .. ... .. .... ....... .... . .. .. . ........... , 

LEI N! 6.494, de 01 de dezembro de 19 17. 

Dispõe sobre os estiglos de estudantes 
de estabelecimentos de ensino superior 
e de ensinQ profissionalizante do 29 
Grau e Sup1etiYo e di outras providên 
elas. -

o 'PresIdente da ·Repúbllca 
.' ' • I ). • __ _ 

Faço saber que o 
: , . .. ",' '1. " " . • 

Congresso Naoional deoreta e eu sanciono a 
. , 

seguinte Lei: 

Ârt . .l"- As r .... un Jurfdlcas de Direito Pri 
vado, os Orgios da Admintitração PúbJ iu ;'e :1$ .. Ins·tituições 
de Ensino ·pode. :acejtAr, co.o estagiirios, ' .alunos · regula! 
.ente .atriculados e que venha. freqGentando, efet1va.mente. 

. . . ' 

cursos vinculados ã estrutura do enslno público :' e partlc.!! 

lar. nos nfveis 
p1etivo. 

'\. 
sUCIerlor, 

" 
proflsslonalizante de 20 Grau e Su 

. ... . . . .• ••• . .... . . . ..•. . _ ... . _ .. -.. _._._--_. __ .. ----.-_ .... ... _.-... -.-._._. -.. _ •.•••.... .. .. 

A:rt. 39 - A realização do estigio dar-se-i 
.edlant. ter.o de co.pro.1S'so celebrado entre o estudante" e 

a parte concedente. com intervenlêncl. obrlgatõrl. da insti 
tuiçio de ensino. 

• 
~ ' 19 - Os estigios curriculares serão desen 

volvidos de acordQ co • . o dlsposto , no parigrafo.,29 ,do . lrt. 19 
duta l.l. 

-
§ 29 '" , . , 

ação ·éo.uniti ria', es tão , . 

- - , , 
OS ' estagios 'realiz.dos sob I forma de 
.' • :. ' , 1 -·t·; j .. _ . ... 

hentos .de celebração de tel'110 de com .. , 
proml uo. 

-- ... .. ... ... .. . . -- . .. . .. .. . . ..... , . . ... .......... ..... .......... .... ... . 
.... ..... .. .. .......... . . /7 .... . . ..... ...... .... ......... .... . .. .... . . .. .. . . .. .. . .... .. . I- I . • '. • 

, 
(A Comissão de Educação) 

• 

• 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 13, DE 1997 
(n° 1.607/96, na Casa de origem) 

Revoga o art. 27 do Decreto-lei nO 
3.698, de 3 de outubro de 1941 - Lei 
das Contravenções Penais. . ' 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 

3.699, de 3 de 

Art. 

publicação. 

l°. Fl.ca revogado} ? art. 27 do Decreto- lel. n O 
• 

outubro de 1941 - Lei das Contravenções Penal.s . 

2°. Esta Lei entra em viqor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 

o Congresso Nacional decreta; 

Art' \0. Fica revogado O art". 27 do dccreto-lei n° 3.688 de 

03.10.1941 - Lei das Contravenções Penais. 

Art' 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art' 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTlflCATIYA 

Como em tudo na vida, u leis também envelhece.... A 
realicJ.cIc socioJ, em .... dinimica, toma sem sentido pc_it$ 'que antes se impunham e 
rebel.·.., contia I lentidIo dos legisladores, muiw 'ezes omissos diante dos novos desafIOS. 

Ambos os fatos, abrindo brcchu 110 arcabouço juridico, $lo 
pves. Sobrdlldo DO 1mbito du leis ~s. No primeiro caso, porque sugete a 
cIcarlccaaidaclc dos "'pu punitivas, dado que,'.., nIo se precisar invocá-1o, • rigor se está 
de.p .. ,stiJiando«s; DO seaundo, porque cavo-te um vazio Cllbe • p<ático social e o 
ordenamento juridico. 

É bem o caso do ar(" 27 do Lei du Contraval9Oes Penais 
(Dccreco-Lei n· 3.6&8, de 3 de outubro de 1941): "Explorar. c:rcduJidoclc pública meodiante 
IICrilqios, prediçIo do fUluro, expIanaçIo de sonho ou p<áticu congéolCles: pena de prislo 
simples de um • oeis meses, e multa". 

Nado mais desatual e, 010 obstante, uma vez invocado pel. 
.utoridacIc policial, pode levar • caclcil, em fll8Jal1le delito ou 010, cidadlos simples do 
povo e p6r an marcba todo o aparato judicial. 

Em seus "Comentários' lei dos Contravenções Penais", José 
Duarte preleciona: " A cooblvenç1o se consuma no momento em que o agente executa o fito 
constitutivo do imposlJlra. isto é, quando modiante sorrilégios, ou práticu congéneres, prediz 
O futuro ou explico sonhos. É infroç1o eventuaInoente permanente e pode haver contravençio 
eontinuado". (1) 

Por sua vez, Dambio E. de Jesus, em sua obra "Leis du 
COilba.ell9lles Penais AnoIada", usinaJI que • conduta tlpica • que configura o illcito 
previsto DO ar(" 27, LCP • "consiste em explorar I credibilidoclc público mediante: I). p<ática 
de IOI1ilqios; 2) prediçlo do futuro; 3) explicaçio de sonhos; 4) p<ática de ltividodes 
oenoelhantes is anteriores. Explorar tem o sentido de agir como impostor, fazer crer oaquilo 
que é falso. O sujeito anpcega meios copo_ de iludir. boa·fé du pessou". (2) 

E acrescenta, poro maior precido de seu comentário, 
"sorIilqio" quer dizer, fardo, destino, força que orienta os fitos. Praticar sortilégio .ignifica 
empregar objetos que oe destinam • predizer o futuro, fazer orações, ler cartas e .mJos, usar 
bola de cristal, etc. Poaui também o sentido de influir na vido de alguém". (3) 

É oportuno. linda, reponar·me lO ensinamento de Heitor Piedade 
Júnior ao referir·se • mencionado contravençlo: "O dispositIVO em exame reproVl I 
expIonçAo do credulidoclc de pública medilnte: a) prática de sonilégiós. que significI o uso 

de objetos destInados I ~izer o futuro. Sortilégio vem de sorte, destino. força que presIde 
I ocontecimentos cujl cousa 010 pode ser determinado; b) prediçAo de futuro; c) explicoçjo 
de sonhos. (4) 

Resulta evidente que • "prediçlo do futuro". em SUIS váriu 
modolidodes, é I "impostura" que o legislodor defi.ne como "explora"çAo do crbdibilidoclc 
público". A jurisprudêncil, reiterodomente, lponta nessa linha de interpre1açAo: 

• "A infroçio configuro·se no momento em 
que o 1gente se investe no fito constitutivo 
do embuste. Tomado pelo sortilégio, prediz o 
futuro e explica os sonhos" (RT 4861309). 

A explicoçAo dos sonhos. a ':gor. 010 é mlis do que um método 
Itravés do qual o paruoormal mergulha no Imanlol. Assim entende, com lucidez, Ollvo de 
Oliveira Neto: "A prediçAo do futwo e I explicaçAo de sonhos, condutu clcscriw no preceito 
incriminador, nado mais do do que espécies de SGrrilégios que o legislador houve por bem 
incluir expressamente no texto legal". (S) 

Coroelui sua .... Iise o ilus~ magistrado: "A prediçAo do futuro nada 
mais é do que o exercleio de IdivinhaçAo do que es!! por acontecer, sejl qual for o meio -
empregado; enquanto I explicaçAo dos sonhos é a adivinhaçAo do sentido que deve ser dado 
aos sonhos, poro efeito de comportamento futuro". (6) 

A doutrina. com enorme predominincil, considera o dom divinatório 
como "embuste". "impostura", "engodo". Vlldir Sznich, ao analisar I referida contravenç1o 
penal, chega ao exbemo de sustentar que. "pell sua ocorTinei .. pell natureza do bem juridico 
e pell perturbaçAo que possa cousar • ordem público, ji de há muito devera estar tipificodo 
como crime e 110 Código Penal. Assim o era no Código de 1890". (7) 

Contudo, I lnsil de 4esvendot o futuro sempre man:ou o homem, 
cIcscIc • antiguidoclc clUsica • pel. voz rkI pitpnisas •• té nossos diu, mediante os mais 
diversos recursos, como • UIrOlogio, I quiromancil, o tar6 e I canomancil, sem falar em 
tantos outros meios .través dos quais. paranormalidoclc se manifesta. 

A UIrOlogi .. 110 dizer de Dane Rudhyar. é "uma técnica de conquista 
do sabedoril, Itravés do compreenslo do ordem existente na natureza humana e em todos os 
fen6menos percebidos pelo ser humano: é uma técnico poro I compreenslo". (8) Os 
horóscopos. que resultam dos estudos utrológicos, remontam • séculos. Newton • 
"possivelmente I maior inteligénci. cientifica que já houve, pelo menos na civiliZlçto 
ocidental" (9) • também se dedicava i elaboroçio de horóscopos. como usinalou o Professor 
Múio Shenberg em seus admiráveis "Di"08Os". 

A quiromancia é uma técnica de anàlisc de comportamento e 
desenvolvimento individual. que se vale do conheclmenlO dos diversas formações. 
depressões. li"has que se apresentam nas palmas dos mios. Seu grande objetivo é. pell 
significaçAo des>e emaranhado de traços· tio diferencoados. em cada um dos seres humanos 
• servir de refmncia á autoanálise e. em decorTincia, i prõpna evoluçlo pessoal. (10) 

o tarõ, por sua vez. se caracteriza como técnica milenar de Issociaçlo 
simbólica entre as várias imagens de um ou mais tIpoS de "baralhos" e o comportamento 
humano. A usociaçlo dos diversas imagens pe"'''te uma orientaçlo individual, pois o 
intéfpoete usa u cartas do taró corno um meio de colocar o possado numa perspectivo mais 
significativo, de compreender o presente e de revelar as ahernativas que possam exisrir no 
futuro. (II) 

A canomancil, segwodo os estudiosos do matéril, 010 difere 
essencialmente do tar6. Enquanto este compõe·se de 78 lâminas (também charnadu de 
arcanos), I cartomancil, vaJen<k>-se do baralho comum e corrente, embora Iplicodo e 
interpreUdo segundo vários métodos ( o simbólico. o italiano e o francés). constitui um 
"jogo" mais singelo. mais ao alcance de todos. como sugere Maria Luisa Dias LI"" em seu 
livro "Ciência Adivinatória-. 

Mas na verdocIc, além dessas dimensões mais amplu do utrologil, do 
quiromancia, do tar6 e do cartomancil, o homem busco entrever· através dessas técnicu • os 
fatos que lindo se ocultam no amanhl. É I prediçAo do futuro o que, ansiosamente, 
persegue. Nesse campo especifico, I paranormalidoclc abre-se em leque. A rigor, alo sIo os 
meios o que importa: é um ".!om" que permite. I certos seres privilegiodos, pressentir, 
antever. predizer. 

É esse, Iliás, o entendimento dos Tribunais: 

"N1o há que diferenciar·se .utrologia do cartomanci., 
quiromancia ou outras p<áticu congéneres, j' que todos 
se servem do mlslenoso e presli!l'o dos forças ocultas 
para fazerem adIVInhaçõeS e vallcinlos " (Revista dos 
Tribunais. Vol. 270, página 493,2' Câmara Criminal do 
Tribunal de Alçada de $lo P.ulo) 

Na interpretaçlo desse fenómeno da -predlçAO do futuro- • que 
desconcerta c fascina •• qua.se sempre predominou uma Vldo mística ou claramente religiosa. 
Mas. cIcscIc o final do século passado. com I criaçAo da Socledode de Invesllgações PSlqUICIS 
de Londres (1882). bem como da Sociedode de Investigações Psiqulcas de Novl Yorlc (1189) 
e do Instituto Metapslquico de Paris (1919). as investigações sistemillcu sobre os 
fenômenos "psi" acabaram por constituir um ramo da psicologia, que trata da perccpçlo 
-extra·sensorial . 
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Pouço a JX)uco. por toda parte. multipl icarl1~-se c:st.udos sob~~ os o paranormal • crendo prcdi~r o futuro. quando na verdade apenas capta as aspireçôcs mais 
"'rios fenõmenos parapsicológicos. assim classificadas: telepatia. claflvldencla. precog~\lç30 recônditas - êxpl'orou a "credulidade pública~? . 
e psicocinesia. Um grande acervo de depOImentos. acu.mulados por um sem-númc~? ,de ! 
cientistas. enriquece a tipificação 'de cada uma de~sas mam.festaçôes: ~a Euro.p:1 . na ~nC8 A nega,iva. a todas luzes, se impõe. Como assinala Heitor Piedade 
do None, na América Latina (sobretudo Argentma e Chile), na antlga União SoV1CUca e Junior, o "elemento subjetivo Ho tipo consiste no dolo, vez que a vontade: do agente: ~ dirigida 
demais palses en!Ao socialislaS. (12) no sentido de abusar da credulidade pública com qualquer impostura". (21) Ora. se o 

telepata. convencido de que r esvenda os arcanos do futuro . faz suas predições. é evidente 
que não tem o "animu~1t de -abusar da credulidade publica. Pode-se argumcntaf que, em 
defesa do agente. cabe Invoc, r a boa-fé, fundada no "erro de direito" previsto no an- se da 
Lei das Contravençõcs Penais. Mas, como comprová-Ia? Não vejo como possa a Justiça 
di1tinguir quando se dá a " leitur. telepática" (configurandc>-se a ausêneia de dolo) e quando 
o cartomante, rccorrtndo á f • .IlaSi. , explora a credulidade públ.ica. Salvo que, ignorando um 
século de estudos dos fenômenos parapSicológicos, ainda hoje se sinta com autoricladc ~ 
ne~ar a in(':klência da telepat ia. 

Porém o grande impulso, sem lugar a dúvida, dcu,se a partir de 930, 
quando Joseph Banks Rhine, professor de Psicologia na. Unive"idade de Duke (Carol i,/" do 
Norte, EstlMs Unidos), fundou O Laboratóno de ParapsIcolOgia. Nlo obstante a nque7f dos 
fenômenos espontâneos, Rhine pondeBva que era necessária "a confirmação obJCtlva 

empinea ~Ílcrida SCtnJn pela lógica", (13) . , . ! 
Para analisar, • luz da parapsIcologia, a contravenção penal preVIsta no 

111" 27 da Lei ti" 3688/41, creio que se ganhará maior clarua se nos detivelmos, 
pfÍmeiramente, no fenómeno denominado .telepatiL "Desde logo, .cle 0.10 se con~ em 
nada com a "predição do futuro", ou seja com a precognlç10 ; dado que, cm tcfnos 
conceituais, a telepatia t "a percepção extra-sensorial do contcúdo da mente .de outra JlCfSO'" 
~~aJe diz.er: t a "leitura" do que outra pessoa esU pensando, sem a tnterfertncl j dos 

Como assinala lB. Rhine, se pc:nsou "que a poss i~ili~e ~e ~itir 
o pensamento diretamente de uma mente a outra. sem o uso dos sentidos, andlcan& ~ue o 
hoonc:iII possui poderes mentais que transcendem a mecânica cerebral". ( 15) De alguma 
forma. às vezes, ocom: a qualquer de nós "captar" o que se passa na mente de alguém. tvtas, 
o paranonnal logra fazi-Io com maior amplitude e frequência. Oscar G. Quevedo~ e"l SUl' 
oIxa "A Face Oculta da Mente", chama a atenção para os vários tipos de mantfesl,açAo 
tel""'tica: 

a) "A adivinhação do pensamento: quando o Slieito 
pretende, quer, ~e esforça para captar o conteúdo df um 
ato psíquico consciente de outra pessoa. Esta rcce 
Mo intervir no fenômeno" . 

b) "Transmissão de pensamento: quando perece Il"ver 
atividade de ambos os participantes. O agente tnbialba 
para transmitir seus pensamentos ou conteUdo '* ato 
psíquico ao percipiente e este se esfor(:a por ca~ o 
que lhe querem transmitir. Ê tambt!m no âmbi o do 
consciente lt 

• 

c)" Sugestão telepática : sugerir paranonnalme te a 
outra pessoa, idéias, .sentimentos. etc. O perce ente 
capta espontaneamente a idéia ou sentimento Na 
pessoa que parece agente há um desejo conscien e ou 
inconsciente ou inclusive interpretativo de 
comunicar-se com o pc::rcipiente". 

d) "Subjugação '"Iepálica ou HT (Hipnose Telepá ica): 
é um domínio, as vezes despóstico, à distância, sobre a mente e, atraves dela, às jeze~ 
também sobre o corpo._ sensibilidade ou mesmo a vida de outra pessoa", (16) 

Como CSC«'Ve Rhinc. a "crença na telepatia é, provavelmente tão 

anti(l1l como o homem". (17) Estudada com amplitude, desde o século passado, ora envol a às 
marufestações da hipnose, ora confundida com a própria clariVidênCia. só em 1934 a le le*. ta 
foi reconhecida como fe~~eno autônomo:"quando já. estávamos ,dispostos a . adml Ir a 
realidade da pc:rcepçio c1anvldente. nos convencemos de que também a telepatia e um 
fenômeno comprovado. Essa convicção se baseava inteiramcntte nos resultados das novas 
expcricneias". ( 18) 

Afora o que a literatura acumulou. ao longo dos tempos, s"I"'''" o 
fenômeno telepàtico. as expc:dências de laboratôno avançaram na sua comprovação O 
método geralmente emp~(l1Ido era à base de baralhos de jogo ou á base de nUmeros O 
experimentador ia olhando cartas ou nUmeras e o perclpiente tratava de avenguar-I e o 
pensamento. Algumas destas experiências se realizaram estando experimentadc?r e 
percipiente em quartos diferentes, para evitar todo influxo sensonal. Este método tinha a 
vantagem de se poder usar a matemática no cálculo de probabilidades". ( 19) 

Os métodos foram diferentes, aquI ou ali . mas as cxpenência.5j (na 
Inglaterra. nos estados Unidos. na França. Suécia. Polõma, Alemanha e RÚSSia). revelanjio o 
fenómeno telepãtlco. eram " altamente slgJllficatlvas. segundo o cilculo de prObabili~S~ . 

(20) _I 

Retomo uma afirmação antenonnente feita: a telepatia nãó se 
confWtdc com a precognlç60. O telepata 0.10 faz predIção do f"turo: ele apenas "lê", se~ quc 
se valha dos sentidos, o que outra pessoa estã. pensando. ou lhe transmite seu pensam,nto, 
confonne as virias modalidades telepáticas. i Bem definido este aspecto, coloco I . se8'finte 
questlo: suponha-se: que um cidadão, cuja parànormal idade se Jimita à te.lepatta e ~ue, 
envolvido no faseinio desse fenômeno, receba pessoas que lhe indagam sobre o que lhes 
rncrva O futuro. P""",e provivel que as consultas não sejam abstratas: é natural qJ, ao 
conuário, elas se casem às própfÍas aspirações dos consulentes. 

Nesse contexto, como agirá" telepata que: se acredita dotado do ~~ 
da l*ecogniçao7 Desde logo, nos limites do que caracteriza a sua paranonnalidadeJ~!e 
apenas "It" as aspirações de seus clientes e que se projetam no amanhA. Acaso te"- ~ .. 
forma. previsto o futuro? Com ccru:u não: mas terá. com honestidade. revelado em voz aha 
o que se passa na mente dos cidadãos que lhe indagam sobre seu des tino. Pode-se dizer que 

De todo os fenômenos parapsicológicos, o mais fascil!&Rte " a meu _ 
- t 11 protogaiç1o, Ou seja: a " captação de um fato futuro que 0.10 poa;, sér c<mhecido por 
inferência lógica". (22) Romlfndo as barreiras do espaço e 'do tempo, quem seja dotado da 
capacidade divinatória, antecipa-se a ocorrências que ainda não foram engendradas sequer no 
pensamento. Como aceitar esse fenôrnen·o que: espanta? Se. telepatia e a clarividmcia. que 
se verificam no campo extra-sensorial, ainda hoje enfrentam re5lstêncw em nome da 
ciêneia, que dizer da prediçãJ do futuro - revestida do mistério das profecias, ao 101180 dos 
tempos, ou submetida' comprovação experimental nos laboratórios de parapsicolosi.? NIo 
admira , portanto, que o legislador haja considerado, sem meias tintas, que a ""'ia da 
predIçãO do futuro configura embuste e, como tal, t. passivei de.pena pfÍvativa da liberdade. 

A Lei das Contravençõcs Penais, em seu 111" 27, tambt!m faz ",fertncia 
• "explanação do sonho", co",o elemento constitutivo da figura delituosa de cxplorlÇ1o da 
"credulidade pública". Ora, "I'mo é sabido, desde a revoluçAo cicmífica. que Freud e VlmS 
legaram • humanIdade, o sonho passou a ser um elemento importante ~ a ..... iIc 
psicológica. procurando O intt.IPtete - através da signifieaçlo dos fatos 'relcmbndos" precisar 
o que t relevante para o sonhador. NAo é dessa "explanaçlo do sonho", vista do iIIpIo 

psicoanalltico, que o legislador, se importa; mas daquela que, projetando antevis6cs, 
configura a rigor o fenômeno t prccogniçao. 

Com efeito, em meio às idéias e emoções do CSlad<> onlri<:o, imqcns 
de sucessOs inesperados se projetam numa clll1l visio premonitória. Os exemplos 
significativos 0.10 faltam . Vr le lembrar que Yung, repetidamente, eitou O caso ele um 
alpinista que n.Io levou a séri0la interpretação de um sonho" que ele lhe fizera • no qual se 
sentia wn "êxtase lO escalar, mais e mais. uma montanha. até que entrava no .... vazio". 

Embora )'ung, com toda • sua autoridade, tenha insistido poJa que o 
sonhador levasse consigo dois uias nessas expedições, seguindo-lhes • li<krança., o conselho 
010 foi observado. NAo tardo muito, o alpinista "realizou o sonho" e rolou escarpa abaixo, 
mom:ndo como lhe fõra advert do. 

Por sua vez.. Cícero nos conta que "dois amigos chegam a Megara e se 
alojam em casas distantes: pelr noite um morre assassinado, enquanto o outiO. em sonhos, 
ouve a voz de seu amigo que clama por auxilio" , (23) 

u,rd Bacon, o pai do mt.todo experimental, n.Io titubeia em alimw 
que a "precognição" é wna forma de "predição nalural". Diz ele: "A mente, sem a ajuda de 
sinais externos, adivinha em fWO de um poder íntimo Que se manifesta. na maioria cios 
casos, durante o sonho. nos extases e nas proXimidades da mone, e muito raramente quando 
se pensa desperta" (24) I 

É conhe ido o sonho-o.aramático de Abraão Lincoln: ele se viu, • si 
mesmo. morto, na Casa Branca. enquanto efa velado. Não identificando de imediato quem 
era o falecido, perguntou: "Quem está morto na tasa Branca'". Um soldado respondeu"lhe: 
"O Presidente. Foi assassinado'. E ouviu, conforme conta K.C. Wheare, "um grito de dor tio 
enorme da multidão, que acordou". (25) 

Esse son o, realmente premonitório, deu-se poucos dias antes que 
Jonh Wilkes Booth disparasse , ua pistola contra Lincoln. Mas, na noite anterior' mone, o 
Presidente também IIvera outro sonho inquietante. que ele contara &OS membros de seu 
Gabinete: "Eu parrcia estar num navio singular, indescritivcl" • disse ele. -que se movia com 
grande rapidez poJa um. praia escura e indefinida. Tive esse sonho exlBOrdinário na vespcra 
de Antietam, Stonc River. GCflYSburger, Vicksburg". (26) Segundo o próprio Lincoln. o 
estranho sonho "pressagiava boas notícias". Naquela noite, como das outras vezes, o sonho 
C\DTIpr1u a funçlo preditiva: mas, já então. era a tragédia que se abatia sobre ele. 

Na literatura parapsicológica é grande o número de paranonnais que, 
desafiando os conhtcimentos ~ientHicos consolidados. ousam antever o futuro. NIo me 
detenho em NoSÍl'adamus, cujf profecias já comprovadas dão crédito às que est10 por 
realizar-se, pelo muito que já se escreveu sobre ele e suas antevisõcs. Vale recordar. no 
entanto, • extraordinária videnty Vanga Dimitrova, cUJa cegueira dos olhos contrastava com 
a transp&rtncia com que o futuro se desnuda ante sua visão poJanormal. Squndo Sheila 
Ostrander e Lynn Shrocder, Vanga é considerada em pé de igualdade com Gcrard Croiset 
(Utrccht, Holanda) e Jcanne Dixon (Washington). (27) 

À falta do informações atualizadas. se aca.so VInga Oimiuova ainda é 
viva. considero de meu dever ~ferir-me a ela no tempo presente, como consta da obra dos 
mencionados autores - "La parapsicologia em los paises socialistas" ", embora s ... ediçAo 
inglesa remonte I 1970. 

Os depoimentos sobre a paranormalidade de Vanga Dimitrova -
amplamente estudada pelos Inst\MOS de Sugcstologia e Parapsicologia de Sofia e de P~eh., 
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na Bulgária, sob a liderança cientlfica do dto Gheorghi Lózanov. do espantosos. De acordo 
com Shcila Ostn.nder e Lynn Shrocder. a "pule mais Wombrosa da atividade de Vanp é 
seu dom de preYCr o futuro até uma distincia de duas d6cad1S Nem ela nem aqueles que a 
consultam tem. geralment •• o menor inl.rcssc em conhecer o destino. porém a vido • e a 
pred.çAo correspondent • • lhe vêm espontaneamente". (28) 

Nos mencionado; institvtos de Sof.. e Pélrich, uma "triDtena de 
especialistas dedicam·se a estudar o caso de Vanp • suas imensas facu1daites supranormais. 
emprcgao1do o equipamento .1ctr6nico mais moderno. avançado". Vale confw. ponanto. na 
conclusAo a que chegaram os autores que venho citando: "Esta pitonisa de Trkia, COIÚocme a 
documC11\llçlo obtida cm Sof.., chcp a SOO-" de ecertos em média, tAnto cm relaçlo ao 
passado quanto ao futuro". (29) 

TIo grande tem sido a significaçlo de Vanp DimiJroya (inclllSive em 
sua colaboraçAo com a policia, adivinhando " a verdade sobre m_ violentas") que. Cm 
1966 •• Ia "se convert.u na primeira vidente .mprepda por um Eslado". O resistro. de fato. 
impressiona pelo que há de insólito: "ademais do salúio • casa, o aovemo a prod. de dois 
auxiliares e um grupo de pessoas cspecialiudos em CIIbevisw. previamente, os que a 
buscam para consul .... · De forma complem.ntar e para estudar o fenômeno Vanp. se eriOll 
cm Pttrich uma divido do Institvto. equipada com laboratório e tudo o mais que fosse 
ncc:essúio". (30) 

A vidente Jeanna Dixon é ou\Ja paranormal fantútica. Tanto cap!a u 
mensagens do futuro quanto revé. com precislo. o que ficou no plssado. Wosbinston 1cm 
sido para ela a grande cena. Embora se detenha na análise da "bola de cristal". suas 
predições resultam, O mais das vezes, de vi5ÔCI que lhe ocorrem esporMneu ou do simples 
contacto físico com u mIos. E. curiosamente. projetam·se sobre aconICCimentos de grande 
alcance politico ou de inverrtos caracterizados pelo avanço tecnológico. 

Nlo conheço estudos ci.ntlficos sobre a paranormaIidade de Jeanne 
Dixon; mu o ",lato de suas vidlnciu, C!CfÍto pell jornalista Ruth Montgomery. é uma série 
interminável das quais nIo se sabe o que mais espanta. A obra a que me refiro· "La bola de 
cristal" • C!CfÍta em I96S, nIo me pe.Ulite ter elaro se a senhora Dixon ainda está viva; o que 
me obrip a citar os fatos conform. a temporalidade constante de .... biosrafia. 

A prediçAo mais famosa, pelo impICID produzido. é a que prenuncia, 
sete ...... antes. a morte do Presidente John.KCMtdy. que lO daria I 22 de iIOYCIIlbnI de 

1963. Como lhe era habitual, foi clara e di~,em sua declantçlo • revista "Parade" (de 
lllmarçoIS6): "um presidente dentocra.., de olhos azuis. que virá a ser elei10 em 1960 ..... 
assassinado".(31) Por todos os meios a seu alcance. ICDIOU através de pcraonaIidades 
influentes • já ás vésperas da tragédia • dissuadir o Presidente KcI.oedy de sua viaacm ao 
rexu. Aos que I.vantavam dúvidas, Jeanne Dixon insistia na sua prediçlo: "eootinuo vendo 
um BI'f'de ataúde que entra na Cua Branca. Isto .ignifica que O presidente será morto f_ 
do Palácio e que seu corpo sera levado aU para que lhe sejam prestadas u honras fú .. eues 
nacionais". (32) As vi5ÔCI sucediam·se, cada vez mais nítidas em seu significado: "Em 
qualquer lusar que esteja vejo a Cua Branca e uma nuvem nt",. flutuando sobre ela. AlIO 
trágico vai acontecer logo mais". (33) 

Jeanne Dixon era ainda muito jovem quando. em fins de 1944. fora 
ehamada por Roosevelt • Cua Branca. O Presidente perJUIIIOO>-lhe sem rebuçoo ql­
anos ainda tinha de vida. A resposta foi direi&, cruelmente clara: "seis meses. OCI talvez 
menos ainda".(34) Voltou a vt·lo, cm meados de janeiro de 1945: rei_lhe a 
proximidade do ftm inexoravel e predisse. para espanto de Roosevelt, o odve:nto da China 
comunista e a América envolla em sangu., nu I ..... fratricidas de cadtcr racional. Na 
verdad., antes que o pruo se fiodasse, Roosevelt morria, fulminado por um deuame 
cerebral, em Warm Springs, ás vêsperas da Confertocia de San Francisco. 

Em seus aniaos , no "Daily Ncws", Ruth Montgomery foi resistrando. 
a cada fim de ano. u predições de Jeanne Dixon. DesW:o alaumu: a eleiçAo de ~ 
e sua reconduçAo ao poder; a derrota de Churehill, 1010 apôs a fim da D Guerft Mundial, 
quando indicava que os ingleses o consagranam nas u.ma.s: o ISSls,inato de Mahatma 
Gandh., preditO se.s m .... antes. o desastre aerto na Rodesia do Norte, no qual morreu Da, 
Hammarkjold, Secretário Geral das NIÇÕCS Unidas: o suieidio de Marilyn Monroe, cm p\ena 
asc::cnçlo de sua carreira artisttca: um sem nUmero de fatos. que pelo renome dos 
personagens. 010 pod.am CSC&plr ao cnvo da optnilo pública, confirmando 011 nIo os acenos 
das Pred.ções. 

Cerla vez. .m pleno programa de t.levido da NBC, Jeanno Dixon 
predisse o lançamento do Sputnik: "Uma bola de prata cruzará o espoço. Dará a ""Ita' Terra 
• volvera' Rúss.a, atemundo como uma pomba da pu sobre a cabtça calva do homan 
baixo e grosso". (3S) Estava presente Joseph Davies, reconhecido ~rt em usuntos 
soviéticos. que protestou de público contra o que lhe parocia um a\ssurdo; usim como contra 
u previsOcs f.i .... na mes .... oeuilo , das sllCCssivu mudanças de poder na UniIo Soviética 
de entlo: Malenkov. Bulgarun, e Kruschef. (36) 

Enfim, se os fatos 010 butÃssem para alertar o dom divinatório de 
Jeanne Dixon, a pllavra autonzada do doutor Ricsenman O faria: "Suu vis6es se produzem 
em um canal mais alio que o de qualquer vidente 'ou paranormaI que eu JICIIba investipdo, 
incluldos os estudos que fiz de multas pcssou dotadas que viveram dInntc OS úhilllOl 
tresentos anos". E conclui, linhas ad.ante: • "senhora Dixon, pred; 1IIOI\eS, nucimenlOl e 
acontecimentos de ressonãnc •• mundial. de valor histórico". (37) 

Aaora u manifcstaç&s espondneu de precopiçIo, é i •• ~ 
dcsIacar que, á semelbança das pesquisas sobre telrpotil. Rhine .... izou um ........... nao de 
testes preditivos: consistentes na tarefa de predizlCr • por quem fosse docado de 
paranormalidade pcecognitiva • I ordem cm que fiéariam " u cartu depois de emboralhadas 
determinado número de ve= ao cabo de um tcmp!\ lri-fixado". (31) 

Segundo Rhinc, as expcribM:iu eram "estaIisticament mllÍto 
s,!Eificativu. Certamente, esses resul .. dos sugeriam a pcecogniçlo. pois nIo havia diferellça 

apreciivel DOS ac:ertos ao ser enunciada a ordem das caJ\aS, _o se referisse ao presem. 
qUInto ao firturo". (39) LevantOll-se. entretanto. a dúvida de que o embata\hamento ",,,, lse 
estar acndo inIluldo pelo paranormal, " contribuindo para colocar u cartu de maneira que 
coÍDCidissern com a lista das predições já feitas e anoàdas". (40) Diante da 1Iip6tcse da 
ptlccpç!o extrasensorial. foi substilUldo o embata\hamento manual pelo mcdnico. lCrII que • 
dip-se por fim· alterasse a significaç!o dos resultados anteriores.(41) 

NIo me alonao mais. Em síntese. valhcHne da abalizada opinilo do 
Podre Oscar G. Quevedo. S.J . • em sua obra "A Face Oculta da Mellte": "Hoje em dia a 
J'I'IC08IIÍÇIO é um fato indiscutlvel. Nenhum parapsicóloao. nem cientista alaum com 
"""':""'imento de callSl pode propor. a 'me~ objcçlo • precogniçlo. No capitulo em que 
ClqliInhamos u obse~ paraps1cológicas sobre PSI-OAMMA em pai. aduzilllQl o testem"""" da ciêlcia que se referia também • JnC08IIÍçIo. Os sistenw em",tpdos na 
elJiC.imemaçlo. do ponto de vista cs\atlstico. foram analisados por especialistas em 
cstadSlÍca nwemáIica, especialmente no Conaresso Inlml&ciona\ de Indianápolis e no 
Institvto Intcmacional de Estadstica Matemática". (42) 

Enfim, como usi.,.Il o referido Podre Oscar Quevedo (destl'C'do 
especialista cm parapsicologia) "poucas verdadCs da Química. da Física 011 de outras maIâiu 
CSWIo tio bem dernonstradu como a verdade de que existe a JII'CCOtIIIÍÇIo parapsicolócica". 
(43) 

Vale acentuar que também no Brasil, crescentemente. os vúios 
upcçIOS da paranorma\idade do CSIlodados com riaor eicndfico. Dalbe os especialistas a 
que poderia reportar ..... , dcsliW O própoio Podre Oscar Gonçalves • Quevedo, S.1 .• 
licoalêiado em Humanidades pelo "CenIIo Superior de Estudos Clásicos" de Salamanca. 
E ...... 'w; em Comillu, ESpInha; em TeoJocia pcIas Faculdades TeoI6tJicas de Comil., 
&pont., e de SIo Leopoldo. Brasil. AIáIi de confettllCiu no I*S e em -.. calb ... 
c:uIturais. publicou u squintes obras: "A Face Oculta da Mellte", "As Focçu Flsicu da 
Mcnee" (em dois ",,"na). "O que é panipIicoIocia" e "Curandeirismo, "'" mal 011II1II bemr 

Por outro lado, multiplicam-se, ellbe .... os COC\IIessos • nIo raro de 
.... bi1o u.ecmecioc.. • os seminários, u c:onferillCiu sobre a temüica da telepalia, 
clarividm:ia, pcn:osniçIo e psicosinésia. A revista "PIancIa". de cadtcr mel*\, publica 
........... elOlérica, lIIta.és da qual se pode acompanhar a riqueza de net.1IOI dessa 
--. E liVl'lrias especializada •• em SIo Paulo, como a "Monas" e a -Z.,.k". colocam ao 
aklMC cio leitor ca_ de obras, l*ionais e ... 1tIFiru. sobre a maIáia em referiliCia. 

Como te nIo bufes .. essa cmaiJlncia cultural. nIo h6 'e'9'Ísta ou 
jonIa\ cio pIÚ que nIo resene tspI90 para os horóocopos. E nu prroçu, nu capllaÍS e nu 
CÔIII<lralll&ÍS awr<ç ...... em _ disuibulctu INletnet.le, os paranonnais ·Ib mio, pOetn 
-. joprn búzios, enfim fuom vaIcr seus dons divilllli6rios. A cada fim de ano. u 
te\C\UGes COI~m Iarao 'elUpo a etlbeYistu sobre u "prediç6es do futuro" que os 
pII'IIQIiI&ÍS de maior letMI" CIIIIIICiam. A ICrIIClbonça, como j' vimos, do que OCOIle em 
Wuhincton. Cocno lO justifica, nesse quadro de aceilaçlo explicita· da sociedade e das 
UIoI ··· púbI. -"-'., . a_, ICU' que os ..... _s .,..sam COIlbnuar pretldeildo, cm flqnnte 

-

COIlbadiçlo, os poranorrnais mais modClllOl, invocando alei das CocIb"enç6es ~7 

Revisando a jllrilprud!ilcia, chama a atenÇIo o minteJo de pr iAs que 
• efctuam em salvaauardar • "cmlulidade pública" e impressiona ~ com que seprança os 
.... listrados. em .... ICnlellçu 011 acórdIoo, """ ....... impostura u manifeslsotlles de 
r-a-ma\idade. 1'*1<1$ ao texto txpresw da'lei tomo ,c:rdade inquesti0n6ve\. 

Nem leqIICf se ftItIama, em mllÍllOl casos, a habitualidade do fato para 
que lO coatipe a mencionada COIllla.ençIo. Nem \alllpouco se exil" que o ma tenha 
..mddo quaIq .... -.em maeria\, como se pode verificar na opinilo de retlOillAdos 
jurislu e na reitcnoçIo da juriJpruoiencia: 

• "A contravençlo do an" 27 do estatvlo especial nIo 
exise • sua tipificaçlo o peleebimento de qualquer 
vantasem pecuniária pelo agent.. O elemento monI 
reside na vontade direta de abusar da eredulidade 
pública". Tn'buna\ de Alçada Criminal. SIo Paulo, 
Ac6nIIo n' 147. 

Pode·se dizer que, nIo obstante a possível veracidade do fen6meno da 
pcecosniçlo, nIo faltam argwnentos cm eontrário, com autoridade cientifica, sobretudo entre 
os profissionais da psicologia. NeSse contexto, por que haveria o legislador de despotqer a 
cmlulidade pública. expondo-a aos abusos da farsa. do enaodo, da impostura? A esse 
questionamento, sem dúvida legitimo, cabe em resposta uma indlpçlo nIo menos 
procedente: diante do fenômeno da pcecosniçAo • em tomo do qual se avolumam há cem 
...... os estudos cientf!icos • como pode a justiça, que nIo disp6e de meios para ..... -10 de" 
modo axiomático, condenar a alauém talvez dotado de encrgiu especiais, que lhe pelllljtem 
antever o amanha? 

É verdade que a paranormalid3de, em suas diversas manifcstaç6es, nIo 
se expressa como um fenômeno comunte. Portanto, por mais estranho que paroça pode 
alpém estar, em dado instante, na plenitude de seu "dom" e horu depois. como se acaso lhe 
diminuisse a conente oensilÍva, j' nIo .nbever 01 fatos que se escondem no futuro. Eua 
c:aractcrisIica caprichosa, porque ainda nIo se c:onhocem M leis cientificas que refICIII a 
preeosniçlo, pode levar a enpoo o próprio acente paranormaI. Vale dizer: e>q».1o a erro, 
..... que haja o "anÍDllIS" de fraudar o elÍC!IC que acnodita em .... capocidade adivinhalôria, 
lCrII que este;. a explont a credulidade pública, 

• 

Supondo se a IIipólese acima formalizada. a Justiça, sem antenas para 
caplar e distinguir a realidade do fenômeno, presa ao ICXIO da lei e' prova doi autos, é 
levada a ditar sentellÇas injllSiu, além de intrisecamente lebÓjjOdas diante de um IICIYO 

mUDdo que se expande em O\IIIU cIimens6es. 
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NIo me resta dúvida. em flCe de tudo que venho discorrendo e 
argumentando. que • cot1I11Ivençlo penal previsu no art" 21 da LeP. j:l 010 tem senndo. 
Ali ... é o que sustenta o prof. Olavo de Oliveira Neto em seus "Comentários' Lei ~ 
CotItJ ... ~ Penais". rcfcrindo-se' prttica da prediçlo do futuro: "o conceito de ilicituck 
atribuldo peJ. sociedade deve ser rce.t1l'Io<Io. tomando tais falOs atípocos. Ora, q~~ 
jomal de "ande circulttçlo anuncia hoje." de .. " ... serviços de exccuçlo de mapa ~= 
predições do futuro mediante leitura de mIos. de búzios. da bOlll de café e 0\Itr0$ métodos, o 
que costuma O<OIIU sem qualquer tarilcr de ilegalidade. Pode-se até dizer que 0""'_'" 

..... mania. em nosso meio social. tais prttica5". (404) 

Cabe ainda ttanscrever. como endosso i tese que .U<ICntO. o 
euoendimento de MarocIo Jardim Unhares: "A expIoraçIo da ~Iidade pú:.:ica I. 
coclbl.aoçlo c:tYOlventc de cláusulas que, embora inspi radas por valores morais e sociaJ. 
indica • necessidade de sua refonnulaçlo. pelo menos pan:ial. em relaçlo • certos inguJ.h 
deoconinados pel. ""'"" penal. tomondo-sc sccundâri •• intcTvmçlo da justiç. amc ~ 
pocdoooinanoe manifCS'açIo popular. cujo COI'" liSO vem cn6.qucccndo. sua plena eli""'ial . 
(.5) 

Estou I ouvir um arprncnto linal dos que, mesmo vindo • admitir ~ 
prcdiçIo do futuro como um fen6mcno dcmonstnodo. apontem a impostura impune qui: 
podcti prcvalcc:cr atta..a dos Colsos parononnai.. NIo cabe tal cuidado. Buwt il1YOCir ~ 
lisura do cstclionato. mitigando. pem como ~ o .rI" 111. § I· do Código Penal. 
absurdo seria, para alo deixar de punir o adivinho enganoso. Que • lei continuasse: I .. fi . 
pela conligur.çto penal - O mais fascinante de todos os dons. aquele que. dcsconinando 
amanhA . até perece conVC1'1C1' o homem nwn xmidcus. 

O bem j uridi<o proeq;ido pela Contravcnçlo Penal cm "",Iise é 
"credulidade pública". Ora, como se viu, • sociedade n10 se sente ao desamparo nesse 
particuw. se ocoso se toma como fato agressor I prática de pred'?o do futlD'o. Menos ainda 
se pode invoei-la, ISSOCiando-a • impostur.( se abrinnos os olhos a... .vaw;,)S da 

~~. J 
Pelo e>qIOSlO. o .eusato - cm nome da humildade de 

con!'eci- ciaillficos -. I ..... o ali" 21 (& Lei das Cotilllvcnçõcs Penais. 

É o que pooponho. Da si"8<leza do presente pojeto. 

Braslli. (DF) • 01 de março de 1996. 

Q \ ('f.Q9 
DEPUTADO ALMINO AFFON 
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LEGIS!4ÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DO SENADO FEDERAL 

nECRETO-IEI N:' 3.688, DE 3 DE OUI1JBRO DE 1.9Q (*) 

ui dJzs ContIYWlfÇ6es hNIis. 

O Presidente da República. US&IIdo d&s atribuiçôcs que lhe confcsc O an. 110 da 
ConItituiçio, decreta: 

LEI DAS CONTRAVENçOES PENAIS. 

PARTE GERAL 

~o da repu ler" do CM'co Prul 

An. 1~ Aplicam « .. c:ootra\'aIÇÔCS AS Iqp&S JCS'&ÍS do Código PaI&I _pre 
que • presente Lei DIo disponha de modo diveno. • 

..'1&011· .... 
Art. ~ A Iei·brasileir.uóé aplicável àCODuaVCDÇio praticaclo 110 território 1IaCioaal. 

Y_I-·certe IM1e. Dolo e ca.,. 

An. 3~ .Para • cxist!ocia da contraVCllÇl1o. ba.u. • açIo ou omiulo ..,lUntáriL 
~ oe, todavia, ter an coota o dolo oU a c:ulp&, se a lei faz depender. de um ou de 
outra. qualquer efeito jurldic:o. 

I 
• 

I 
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T_dft 
An. 4! NIo ~ punlm a lenlativa ele conlra.ençlo. 

1'11 pri.cl,* 
An. 5! AI pena principais 110: 
I - prisIo 1impIa; 
11- tDUIta. 

• 
•• 11'. de,' 

An. 6! A pena ele prisIo slmpla dcw ler cumprida, sem risor pcnilmdirio. an 
.... bclt. i_o apeel,l ou leÇIo apeclal ele prisIo comum. an rqime SCftIi.abcno ou 
abato. 

fi! O cOnden'do • pena de prIsIo simples ra sempre separado dos condalados 
• pena de RclusIo 011 ele clctcnçAo. 

f 2! O trabalho ~ racultatlvo. se a pena aplicada RIo cxccclc a 15 (quinze) dias. 

Rllnddlada 
An. 7! Verira·se a reiJIcicIlncla quando o qente pralica uma contra.ençlo de­

pois ele pissar cm julpdo a sentença que o lenha condenado. no Brasil ou no eslranaei· 
roo por qualquer erimc. ou. no BruU. por motivo de contravençlo. 

&10 dedlnllo 

Att. I! No c:uo de 1potAnc!e ou de ai_ comp"'Ol'nllo da Ici, quando acua. 
..... pena pode dei..· r de ler ep:bde 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . .. . 
P AlllE EsPECIAL 

•••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• •• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPtnn.o II 
DAS CONTRA VENÇOES IlEfEkEN'"1 ES~ AO PATllIMONIO 

• Oi5WCOIII ••• ; ., 'j .... JJJ.,IJ.c .... n d 

I ln_to de «-.reCO _ ·1 _ lritlalde fwto 
An. 204. Fabrlcat. ceder OU nDder pm, OU ~to empr.,.tdo US'.lmmlC 

RI prillcn de crim~ de runo: 
Pena - prisIo simples. de 6 (seis) _ a 2 (dois) anos. e multa, ele ii_lOS wiI· 

!tis a ~ contos ele ms. 
• vw.. __ .. ,.,.n. r. 111 .. - 1.-.• II. }tIIIto .1ftI ....... "". •.. IMo 

.'.1 "o J..unc.dn de 1iuCn ... to de I fac. _ 1- lritlal ~ ~ . 
Att. 25. Ter aJau~ em seu poder. depois ele cóadmnclo por. a_ de rurUI OU 

roubo OU enquanto sujeito • liberdade villNi, OU quando conb«iclo - -sJo OU' 
--.,u:o pu,., chaves f.lsas OU altcrad.u OU lDstrumentos emprepdos ",,"'meate 
........... • '- '-I ' 
na pri.tIca de crime de rurto. desde que Dlo ploYC clalmnçlo .... -. 

Pena _ prisIo simples. ele 2 (dois) nxiCJ a I (um) MO. e multa. de dnmuoslllil· 
!tis a dois conlos de ms. 

• VIde o tlIIpoIro "".". 1~. UI .. - 1.11» • • II. }tIIIto. 1M4. 1tIbtW."". ... 1 k. 

V~o d~ I.pr ou objfto 
An. 26. Abrir. allum, no exercido de proflsslo ele sernlhciro ou oficio a~loao. 

a pedido ou por incumbmcia ele pessoa ele cuja lqitimldlclc nto se tenha ccnlncndo_ 

preYiarnente. fechadura OU qualquer OUtro aparelho destinado • clcfaa de h'pr ou ob­
jcto: 

Pena - pristo simples. de 15 (qulrule) dias a 3 (Irfs) mesa. ou multa. ele du_os 
mll-rtls a um conlO ele Itis. . 

• Vide fi t/1If. MIO ,.,.-1. '''.1.11 ,.! 7.101 •• 1I.}tIIIto .1If4."".,.,. •• _..,t .. 
EMII~,lIÇIo" en&i ..... p6b1kn 

An. 27. Explorar a credulidlclc pública mediante sortiJ4ios. prcdiçJo do ruturo. 
aplbçlo ele 1OIlho, ou pri.llcas con~: 

Pena - prisIo simples. de I (um) a ~sds) maG, e multa. de qnlnhc:ntosllliktis a , 
dilco conlOS ele ms. ' 

• VIiIt .... UM,.,". , ... IAI te,- 7.1t19 •• 11. jtI/Ito ."",.IIJiIft.,.,. ~.J!~ ..... .•••..•••.....................................••.........••.................. ~ .. . 
~ .-............... . ....................... ".~ .. ., ................................... ~ ........... , .. 

(,4 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
• 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N" 14, DE 1997 
(nO 1.086/95, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera dl.spositivos da Lei nO 2.180, 
de 5 de fevereiro de 1954, que dispõe 
sobre o Tribunal Haritimo .• . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 . Os arts . W, 11, 12 e 18 da La!. nO 2.180, 

de 5 de feverel.ro de 1954, passam a vlQorar com as sfitQul.nte. 

a1 terações: 

"Art. 10 . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) embarcações mercantes estranQel.ra. em 

alto mar, no caso de estarem envolvidas em qualquer 

aCldente maritimo ou l.ncldente de nav8Qação, no qual 

tenha pessoa flslca brasllelra perdido a Vl.da ou 

sofrido ferimentos oravas, ou que tenham provoCado 

'\. danos graves a navios ou a instalações brasileir •• , 
ó'J ao meio marinho, de acordo com as normas do 

Direito Internacional; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) os proprietários, armador •• , 

locatários, carregadores, consignatários, e seu e 

prepostos, no Brasil, de embarcações mercantes 

estranQel.ras: 

j ) os empreitel.ros e proprietários de 

cons truÇÔ8s execu tadas sob, sobre e à. marqens da • 

águas l.nterl.ores e do mar terrl. torl.al brasl.lel.ros, 

sob e sobre a zona econôml.ca excluslva e a 

plataforma contl.nental brasl.lel.ras e que, por erro 

ou inadequação de proJeto ou execução ou pela nlo 

observâncl.a de especlficaçôes técnl.cas de materiai., 

métodos e processos adequados, ou, ainda, por 

introduzl.r modificações estrut\J.cais nAo autorizadas 

nas obras oriQinais, atentem contra a seO'urança da 

navegação; 
• 

1) toda pessoa Juridica ou fisica 

envolvida, por qualquer forma ou motivo, em acidente 

ou fa to da naveQélção, respel. tados 08 damai a 

l.nstrumentos do Ol.rel.to Interno e as normas do 

Direito Internacl.onal; 

m) ilhas artificiaiá, instalações • 
estruturas, bem como embarcações de qualquer 

nacionalidade empreO'adas em operações relacionadas 

com pesquisa cientifica marinha, proapecçlo, 

exploração, produção, armazenamento e beneficiamento 

dos recursos naturais, nas áO'uas interiores, no mar 

territorial, na zona econômica exclusiva e na 

plataforma continental brasileiros, re.pei tadoa oJ 

zçordos bilaterais ou multilaterais firmados pelo 

Pais e as normas do Direito Internacional." 

"Art. 11. ................................ 
Parágrafo único. . ................ , ...... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) os navios de Estado. e.tranO'eiro. 

utilizados para fins comerciaia." 
I 

"Art. 12. \ ..............................•. 

· .................. i' ................................ . 

h) pelos merO'ulhadores; 

i) pelos amadores . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . \. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 

"Art . 18. ~ decl.s6es do Tribunal Haritimo 

quanto à matéria técnica referente ao. acidente. e 

fatos da naveçação \ têm valor probat6rio e se 

I 
I 
i 
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presumem certas, sendo porém suscetive~s de - reexa~ 

pelo Poder Judl.ciário . " 

Art . 

publicação . 

2°. Esta entra 

Mcnsqcn n° 1. OS 7, de 10 de outubro de 1995 

em v~qor na da ta de 

Senho ..... Membros do Congresso Nacional. 

su 

Nos Lermos do artigo 61 cU Consútuiçlo Federal. submeto ii elevam deü~ de 

Vossas Excclencias. acompanhado de Exposiçao de Motivos do Senhor Ministro de Esc.da da 

Marinha. o 1t:xlO do projclO de lei que .. AJLen dispositivc..s da Lei n· 2.180. de S de (""aeiro de 

19S4. que dispõe sob", o Tribunal Marlúmo·. 

Br&Sru.. IOde outuoro 6! 1 ,. 

\ , /" 

, 
.~,"\. . . 

\ '-\~ 'L.. 
-

Fernando Henrique Cardoso 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N" 083/MM, DE 20 DE SETEMBRO DE 1995, 00 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA. 

Excelentissiao Senhor Presidente da Republica, 

A Lei n. 2.180, de 5 de revereiro de 1954, que ver a 

sobre o Tribunal Marítiao, n~ •• sita de atualizações, notada.ente -

seu capítulo II, concernente à jurisdição e cOMpetência daquele Tc -

bunal. 

2. 

taz 

As alterações t'. por tinalidade corrigir distorçõe •• 

as quais se depara o Tribunal "arfti.o, principalmente quando l. 
necess"rio estabelecer sua jurisdição e cOllpetênc.ia, e. situ ~ -

ç6es "60 conte.pladas pela atual Lei, decorrentes da constante evO­

lução tecnológica da indústria naval; dai resulta a ausência de jú -

qa .. nto de tatos, cujos efeitos, quase se.pra, i nteressze à segura -

ça da naveqaçio. 

J. Outro .ativo deterainante toi a entrada em vigor a 

:::1 :.:::I 
C t . d .1. os elro, 

convençio das NaçOes Unidas sobre o Direito do Har , da 

• Estado Par~e, que deu nova detinição ao conceito de 
. '" s 

rial e instituiu a Zona Econõ.ica Exclusiva do Estado 

terente .. nte dos conceitos entocados pela Lei de 195 •• 

• • Ea tace do aci •• exposto, sub.eto a consideraçAo 

Vo •• a EXcel'ncia o Anteprojeto de Lei que a esta acompanha. 

Respeitosamente, 

MAUR~s:;6 !o{e~~s PEREIRA 
Hlnitt~~ de Est~do . d~ Marinha 

ANEXO A EXPOSIÇAo OE HOTIVOS 00 HINISTtRIO DA HARImHA 
N" 083 ,OE 20/ 09 / 95. 

1. Sintase do problema ou da situação que recla •• providências: 

A jurj~diçio a • competência do Tribunal HaritiDO não alcan­
ça. novas situaçOes, decorrente. da evolução tacrológica da indú~ 
tria naval a da entrada em vigor da Convenção das NaçOes Unidas 
.obre o Direito do Mar. 

2. SoluçOes e providências contidas no ato normativo ou na .adida 
proposta: 

D' nova redação aos .rt. 10, 11, 12 • 18 da Lei n· 2.180, d. 
5 d. tevereiro de 1954. 

I 

J. Alternativas existente ••• .edida. ou atos propostos: 

• Não há. 

4. Custos: 

x x x 

5. RazOes que justitica. a urq'ncia: 

x x x 

6. I.pacto sobre o •• io a.biente: 

x x x 

7. Sintese do parecer doe ór9io. jurídicos: 

o anteprojeto e. questio apr •• enta-a. de 
atendidos os requisitos de constitucionalidade, 
torma. 

• 

toraa adequada, 
j uridicidade e 

HELIO OE ALHEIDA DOMINGUES 
Consultor Juridico da Marinha 

I .. 

PRQJETO ORIGINAL 

O CONGRESSO NAOIONAL d<:crc:l.a: 

An. 1° Os ans. 10. II. 12 e 18 d. 1.<:i nO 2.180. de S de fevereiro de 1954, pa.uam • 
vigorar com as seguinu:s aJteraçõcs: 

~An.. 10 .. .... ................. ,. ......................................................................................... . 

. .............................................. _ ......................................................................................... . 
c) embarcaçOes mercalaes estrangeiras em aJto mar. no caso de estarem envolvidas 

em qualquer acidente maritimo ou incidente de navegaçJo. no qual tenha pesSOI fCsica 
brasilein perdido a vida ou sofrido (c.rimcntos gnvcs. ou tenham provocado danos raYeS a 
navios ou a insuJaçOes brasileiras ou ao meio marinho. de acordo com IS normas do 
Direito Int.emaci""na1; 

........ ...................................... ··1································································ .. ····· .................. . 
i) os prop~etá.rios. anpadores. locatá.rios. carregadores. consigna1hios. e seus 

prepostos. no Brasil. de embarcações mercantes estrangeiras; 

j) os empreiteiros e proP,rieWios de construções executadas sob. sobfe e li marcens 
das .tguas interiores e do mar temlorial brasileiros. sob e sobre a zona económica exclwiva 
e a plaLafonna continental brasileins c que. por crro ou inadcquaçl0 de projeto cu 
execução ou pela não observlncia de cspecificaçOes t&nicas de materiais, métodos e 
processos adequados. ou. ainda. por inlr'Odurir modiricaçOes estruturais nlo aUloril.ldú nas 
obr.ls onginais. alentem contra a seguratlÇó\ da navegaçlo: -

. I) toda pessoa juridica ou Hsica envolvida. por quaJquer (onna ou motivo. em 
acICienle ou (aio da nav~gaçao. respeitados os demais instrumentos do Direito [nlemo e IS 
nonnas do Direito (ntcmacional ~ 

. m) ilhas aniriciais. instaJl(Oc.s e estruturas. bem como embarcaçoes de qualquer 
nacionalidade empregadas em operaçOes relacionadas com pesquisa cient((iea marinha. 
prospecção. exploração. produção. armau:namento c benericiamento dos recursos naturais. 
nas águas interiores. no mar Ifrritotial. na lona económica cxclusiva e na plataforma 
contiaental brasileiros. re pcilados os acordos bilatcrais ou multilaterais rinnados pelo p:ús 
c ~ nonnas do Direito Internacional. ~ 

·An. II . ...............•..... : ...... ....................................................................................• 

Parágrafo único . .... ... ........ . 1 ••.•.•.•.•••.••••••.••••••••.•••.•••.•.....•......•••.••••••••••••••••.• •.......••••• 

•• •••••••••••••••••••••••••• •••••••••••• •• ••• •••• •••• 1 •••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• •••••••••••••••• •••.•••••• ••• ••••• ••••••••••• 

f) os navios de Estados estrangeiros utilizados para (ins comerciais. • 

·An. 12 . •...........................•.................................•............... ..............•........•..........•. 

..................................................... _ ........................................................................ _ ......... . 
h) pejos mergulhadores: 

i) pelos amadofCS_ ~ 
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• An. 18. As dcc1sõcs do TribunaJ Marítimo. nas matérias de sua compc:t!ncia. ttm 
vaJor probatório c se presumem certas, sendo suscclJ'vcis de recxamc pelo Poder Judicimo 
somente nos C.:l.o;oS previstos nos anigos 102. inciso III. aJínca "a" e. 105. inciso UI. alfoca 
",", da ConstituiçJo." 

An. r Esta Lei cnlTa cm .... igor na data de sua publicaçJo. 

Bruma. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DO SENADO FEDERAL 

LD N ,- 2 . J80 - ar 5 DI: n:v12.::!lao DE 15154 -
DlSrõr: $(IUI: o nlEUKU MAAlnxo. 

o Prtsldcnte ' da RcpúoUe:a: 

Fa~ saber que o Con!re.sso Nadon,,) dttrd3. c cu So'\ndono a &e-
rulnte Lei ; • 

TrTI.ILO I 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
CIIPITIlLO II 

DA JUlUlDfçJ.o a coMPnêNOA 

. Art . 10. O Tr1buoal Marlhmn uercn~ lurJ.sd.(~o 50bre : 

.J emberc.açÔ(>s mucaofC'S de qualquer aadonalicbdc. cm 
alle l, .. s: 

Jgua.s bn-

-
bJ en, h;uca\Ô<'J: mHC;\ntu hr3!'1i1clras C'm Olho Ql:)r . ou cm Ílguas C'stn.n­

çdnu; 

c) cm~;)rc3\'6u I\H'rcanCe~ CSfr:'lngclrllls. ("m alto mar. no!'l US03 de a~ 
F'O:'II.:.U C'C'm ell.ha n." õIII\Ô<'s braMI~·II.I~. de ac:õrdu com ~s norm.as do Dlrdto 
lat("m:Jclonal; 

dI 
• 1 

Jelt",, : 

o puso:al da M:ainha Mrrc41nce M:uildra: 

os marltlmos cscr-anoetros. e-m te-rrlcório ou -'guas terNCorlau bruJ... 

I) os pr\lprid~riO$ . .rcoadores. toc.atÍlrios. carregadores. agentes e coo-­
tlgn:\r.\rios dt' e-mb~rc .. çO<:s bra.àlesras iC KUS prepostos: 

Q J 8Qcotu ou constgnatArios DO Bra. .. il de anp~sa atrau~cita dlt aavc--­
o:\~:'o: 

"\. 
lil 1t000prdteiros OU propridi~ dlt HUlltJros. carreiras. cLqun OU 08-

cfna!'l de Constnt(~ bu repar.(:'o o.val C' ~U:l pre-posto&. 

Art . ) I . Cons.id('ra ·~ C'mb."c:\(tio m('rClllnle tOe!:'! con,:qru{:'IO nllllud~ 
CCNnO mdo de- tnD.Spor'c por 'gua, iC desrtnada 1 lodustna da Ctavcgeç.lo. 
quabquC'r que scJ.am a.s .oas canctertsdc.as e lugar de tdfcgo. 

Par.ignfo 6n1co. Ficam-lhc e-qulparados : 

D) 0$ erttfatos fluruaatC'J de habttual locomO(~o ('lU KU c-mprfgo: 

b 1 lIIS C'mbarc:\ç6cs uclli%adl's na prlllohe3gem. DO traruportc- nio "'CDU-­

ne,~do e 0 :'15 ;ll,,,,td:tdcs rct.gioAA". clcnUflca.s. hcn('fICCDtU. :,ec reatlv., iC d~ 
porl'\'as ; 

d ;'\.~ emJ1rC'g:K!u no;) urvi(o público, e-llCC'tO as da Marinha de Goe,.,...: 

'" '" d:\ M ltrlnh" de GlKtTa. qu.odo utilizadas tobl ou p.rdalmnlw 
ttO If:\nspurte remuncrMu de passageiros ou cargas; 

(' I as aCf'Qnav('s durõlllnte a flutuaç~o ou iCm vÓO. de!'ldC' qu(' coUd .. m ou 
;,tf'r.It'ln de QU õIII lQuCf nl.,OC'i,õt contr., C'mbarcaçÕC'. macantes. 

Arl . 12 . U DC',.~ .. d da Marinha Mercante- coosidenl · u consUluldo : 

II) pof ledos quantos curcem aUv'cbd~ a boroa da. em~~ac;6c-. 10«" 

c;uatu : 

/II pelo P<'uollll da ptaflcagem; 

cl pelos qu,. trilhalham cm ~sla.lcl ros. diqucs. carnlra.s c ofldDaa de 
cor.!\f''U':Ao c rCp.;Jra(AQ oilVal ; 

di 

ri 

" 

pdo I"NI~' da" ~mlnlsCra(~s do. oorlos Of"gnnl::.ados ; 

P<'I~ tr.ah:llh...doru d~ ' nttva c capata%Ja: 

pdos rx'""O'Idmu: 

(II "...ro!'l nnn;,dor-cs . 

P;"à~r .. fo unu·o. E.qul p~,am ·u IlOS m.;,rltlmos AQU#ln. OUC'. ""fI'I GlI'tfrl­
cula. C"S1~J .. m de I;" :IJ ~'rn qualqtlC'J lunç:.o que deva ser ClI:crCJd ., pu, .art-
t if1lO. -

I •••••••••••••••••• • ••••••••••• ••••••••••••••••••••••• •••••••••• 

Art . 18 . & dcd.sOes do Trtbuaal M at1tlmo quanto • matlrb timica 
rcfttattt' aos acidentiCs c f.atos da Dav~oa~o ttm valor probatôrto ~ _ 
p.lUW:Dcm etrtu.. SoCado aUS«tlvclt de rcuamc pdo PodC1' Jud!cUr1o ...."en .. 
quarufo torem contrirtas a tato apresso da Ict.. prova cvidectc ckn .ato&. 
.. lua ..... dirdto todJvldual . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

rA Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadama.) 

PROJETO DE LE I DA CÂMARA · 15. DE 1997 
(n° I 078/95. na Casa de ong~l11) 

Acrescenta paraQrafo un~co ao art. 95 
da Le~ n O 9.099, de 26 de setembro de 
1995 , que d~spõe sobre o s JU1zados 
Espec1a~s Cive1s e Cr1m~na1S e dã 
out ras prov1dênc~as . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°, O art . 9S da Lel. nO 9 . 099, da 26 de 

setembro de 1995, passa a v1qora r acresc1do do sequ1nte 

parágrafo únl.co : 

"A.rt. 95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo ún1co. Para o exercic10 das 

atr1bu1ções prevlstas nesta Lel, os Tr1buna1s da 

Justlça poderão a trl. bu 1. r competéncl.a aos Juizes de 

Dl.rel.to , Cive~s ou Cr~m~na~s, com aprove~tamQnto doa 

recursos humanos e mater~a~s Já ex~stentes . " 

Art. 2°. Esta Le~ entra em v~90r na data de sua 

publ~cação . 

PROJETO ORIGINAL 

o Congresso Nacional decreta: 
Art lO - Acrescente-se ao Art. 95 da Lei 

9.099 , de 26 de setemb ro de 1995, o seguinte parágrafo 

co: 

nO 

úni 

Art. 95 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo Onico - Para o exercicio das atribui 

ções previstas nesta lei, os Tribunais de Justiça poderao 

atribuir competênci~ 90S JuIzes de Dtre~to, Cíveis Ou Crimi 

nais, com aproveitamento 

já existentes . 

dos recursos humanos e materiais 

Art . 2°. Esta 

publ~cação . 

Lel. entra em vlQor na data de sua 

", 
CAM.AAA --OOS DEPUTADOS, _, de ~," -de .t~ ..... 

Dara 

, 
JUS! IF"lCAT IVA 

J al~ibujÇao de compe t ênC l ã acs 'ribu,ais de 

j~edi3ta instalaç ao dos ~ Ulzacos Especiais , 

3través do emprego de recursos humanos e materiais 'á J 
e _is 

tentes, permit irá a pronta execuçao, sem acréscimo de deSp! 

sas, da L.i nO 9.099. de 26 de setembro de 1995. 

A aprovaçao do projeto viaoilizará a instala 

Çao de Juizados Especiais Civeis e Criminais em todas as Co 

marcas do País, com dispensa de estrutura própria e i ndepen 

dente, o Que importaria em novos Onus financeiros para os 

EstadOS. 
A providéncia le9islativa ora sugerida nao im 

pede a instalaçao dos ~ uizados Especiôis Cí,eis e Criminais 

nas capitais dos Estados e nas cidades de maior densidade 

P:lDulacional, com a estrutura autOnom3 Que lhes permi te a 

Lei. A forma pleconizada no Pro jeto permite, contudo, uma 

conveniente av;.liaçao dO movi m~nt o fore ns e a ser absorvida 

por esses Juiz~dos, an tes Que se ve j am envolvidos os Esta 

dos em novas d~spesas para sua instalaçao e funcionamento . 

Sala das SessOes, ' :/, (, r.', 

TeRAHIM ABI-ACKEL 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECREtARIA-GERAL DA MESA 

DO SENADO FEDERAL 
, 

LEI N" 9.099, DE U DE SE"nM1IRO DE 1'"-

DispO< oobn: .,. lu; 'ado< úpcda4 C/Y<iI • 
Crimin&.is ( cU outru providtndu. 

-

.. ......................................... .... ................... -...... , ........ . . 
CAPITuLo IV 

DISPOSIÇÚES F1~AIS COMUNS 

:\lt 93 Lei Esudut l di~ aobn: o Sistema de Juiudoc E.spcciah C1.-da t 

C:-imina.is. tul or,aniT .. ,to. composiç l o c rompeltncia.. 

.\:1, 9-4 . Os ICTV~ de "nório podcTto leT prt.stado!. ( &5 uditnciaJ l"Ul iudu 
~on da lC'de da Comlrt'&. em bairros OU Cidades • cta pc:nc:ncenlU., <KVpando insuJlÇ'Oes de 
i~di06 pObhcos. de acordo com aud.tnc'1l.' ~yiamenlC anunciadas. 
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AIt. 9S. Os E.Qdo$. Distrito Fede, aJ c TCTTilóri05 criuto c irulllarlo 05 Juil.lOOl 
Especiais no pru.o de lC i~ me:-es, • conw da viceocil de.\la lei. 

.'.n. % Esta Lei entra em viror no prv.o dr aes:senl.:i. diu ,pós • IU.I public.çlo. 

AtI. 97. Foclm I .. OladlS I Lei n° • . 611 . ele 2 ele Ibril ele 19M e I Lei .°1.2". ele 7 
de no .. mbro de 198 • . 

publicação. 

B".nia. 26 de "'<cmbro de 199~; 17" ela Indep<n~ncil e 107" ela Repclblico. 

FERNANDó HENRlQUE CARDOSO 
.A/e/so" A. Jobim 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

A SRA. I'R ES II) Ei"TE (Juni. Marise) _ O expedi"nlC lido "ai ã 

Sohre a mesJ. . projeto de rcso lllç~ o que sera lido pelo Sr. I ti Sc:crct:iri , 
cm cX4=rcicio o Sr. I ,úd io Coelho. 

1:' lido o !'cguintc 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N° 43, DE 1997 

Acrescenta dispositivo à Resolução nO 69, 
de 1995 e dà outras providências. 

o SENADO FEDERAL resolve: 

Art. I· Inclua-se o seguinte art . 29 na Resolução nO 69, de 
1995, renumerando-se os demais: 

" M . 29. Os ESlados, o Distrito Federal, os Municípios e s 
respectivas aUlarquias prestarão contas trimestralmente ao Banco Central do 
Brasil sobre a apl icação dos recursos provenientes de operações de crédito 
mterno e externo, sem prejuízo da função fi scalizadora dos Tribunais de 
Contas a que estão jurisdicionados os tomadores das referidas operações de 
crédito ... 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As normas do Senado, que disciplinam o endividamento interno 
e externo dos . ESlados, do Distrilo Federal e dos Municípios, confere~ 
atribuições ao Banco Central quanlo ao exame prévio dos pedidos d5 
aUlorização, medianle parecer conclusivo. Conferem, também, conforme 
dispõe a Lei nO 4.595/64, o exercício da fi scalização das operações no âmbito 
dos mercado financeiros e de capilais (art . 21, Res. n° 69/95, do Senado). 

A presenle proposla inclui a preslação de contas, pelo tomador 
ao Banco Central, da aplicação dos recursos oriundos de operações de crédito. 
Prelende-sc, desse modo, aperfeiçoar os mecanismos de controle da eficácia 
dos recursos, sem collludo ferir a aulonomia dos entes da Federação e sem 
prejuízo . das funções dos Tribunais de Conlas a que estão jurisdicionados os 
tomadores de empréslimos e financiamenlos. 

Submetemos, assim, o presente Projeto ao exame dos membros 
desta Casa. 

Sala das Sessões. IOde abril de 1997. _ Senador Lúcio Alcântara. 

LEGISLA ÇÃO CITA DA 

RESOLUÇÃO N· 69. DE 1995 

Dispõe sob~ as operaÇÕ<S de crédito interno ~ atemo dos Estados, 
do Disúito Fedenl, dos Muniápios ~ de suas n :sp.aivas autarquias, ' in­
dusív. axxxssão de garantias, St'US limites ~ c:nor:üçõcs de autoriz39io. ~ 
dá outras pro,~ 

................................................... ~ ....... . 
, 

V4 Comissão de Assuntos Económicos) 

A SI(' I'R ES IJ) ENT E (Jó nia ~·I ari sc ) _ o projelo que acaba de ser lido 
scra puhl icado c remetido à ~omissão competente. 

Sohrc a mesa, projeto de resolução que será lido pdo Sr. J o Secretário 
cm exercicio. Sr. Lúdio Coelho. 

I~ lido o sQguint~ . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N° 44, DE 1997 

Modifica m. arfo 336 e ]95 do Regimento luten to 
do Senado e dá outras providências. 

O SENAD9 FEDERAL resolve: 

I 
Arl- 1° Acrescente-se o seguinle parágrafo 2° ao art . 336 do 

Regimento Interno do Senado, transfonnando-se o vigente parágra fo único em , 
§ 1°: ' , 

Ar/. 336 .................................. .. .. ............ .................. .. ........ . 

.............. .•. . . . .. .............. . .................... ............................................. .. 

§ r Os pedidos de all lOri:ação do Senado para a 
reali:.ação ele of1craç'(jes de crédito interno e externo, de interesse 
da União, dos ES/ados, do Dislrilo Federal, dos Mllnicípios, de 
all/arqllias e entidade.' con/roladas par esles entes (Cans/. ar/. 52, 
V a IX), nãb puderão ser apreciadas em regime de IIrgência. salvo 
se fu r proposla pur 3 '5 da composição do Senado 0 11 lideres que 
representem eue nlÍmero . 

...... ........... ·1·············· ·· ···········,,·· ············· ·· ·················· ·· , .. ". "."" 

Art. r O lrt. 395 do Regimenlo Interno do Senado passa a 
vigorar com a seguinte redi ção: 

nublicação. 

................... ·1· ... ....... .......... ....... .................. ..................................... . 

Ar!. 39{- As malérlas a qlle se referem os ar/o 393 e 394 lerão 
tramitaç'õo cgimcl1lal pre\'isla para os demaIS projetos de 
re.\'OllIção, rel"wh'ado o d,.lposlo no parágrafo 2' do ar/o 336. 

Art. 3° Er a Resolução entra em VIgor na dala de sua 

Ar!. 4" ReVI gam-se as disposições em contrário. 

J USTIFICAÇÃO 

Estamos propondo ao exame do Senado, mediante - Projeto de 
Resolução, uma alteração do Regimento Interno desta Casa. Propomos que os 

__ L ____________________________ ~ _______ _ 
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pedidos de autorização do Senado para a realização de operações de crédito 
interno e externo dos três níveis de governo e de suas autarquias e entidades 
(art. 52, V e VII e Resoluções nOs. 96/89 e 69/95, do Senado) , bem assim da 
proposta que o Sr. Presidente da República venha submeter ao Senado para 
fixar o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ~ dos Municípios, conforme previsto no art. 52, VI e dos pedidos de 
concessão de avais da União (art . 52, IX), não sejam objeto de apreciação em 
regime de urgência por esta Casa, a não ser quando proposta por quorum 
qualificado. 

Trata-se de iniciativa modesta que, em nosso entendimento, 
poderia contribuir para aumentar a eficiência do exercício da função privativa 
que a Constituição Federal atribui ao Senado, qual seja, a de controlar o 
endividamento público no país. Caso a proposta seja acolhida, certamente 
estimulará os pleiteantes a submeterem os seus pedidos com maior brevidade, 
assim como evitará a deliberação de matérias tão relevantes em espaços de 
tempo por vezes insuficientes para o devido exame. . 

Sala das Sessões, I ° de abril de 1997. _ Senador Lúcio Alcântara. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de int~resse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Temt6nos e dos MuruclplOs; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 
montante da divida consolidada da União, dos Estados, do DlStnto Federal ç dos 
Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e co~dições para as operações ~ crédito 
externo e interno da União, dos Estados, do DlStnto Federal e dos MuruClplOS, de 
suas autarquias e clcmais entidades controladas pelo poder público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da 
União em operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida 
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

REGIMENTO INTERNO 
DO SENADO FEDERAL 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art . 336. A urgência poderá ser re<juerida: 
a) quando se trate de matéria qu= envolva perigo para a segurança naeio· 

nal ou de providéncia para atender a calamidade pública; 
b) quando se pretenda a aprcciação da matéria na mesma sessão; 
c) quando se pretenda incluir em Ordem do Dia matéria pendente de 

pareceres . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• 

Art. 3'13. Compete ao Senado: 
I - fixar limites globais para o montante da dívida consolidada da União. 

dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios (Const.. art. 52. VI); 
II - dispor sob re limites globais e condições para as operações de crédito 

externo e interno da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Púhlico Federal 
(Const. art . 52. VII); 

III - dispor sobre limites e condições ~ara a concessão de garantia da 
União em operações de crédito exte rno e ínterno (Const.. art. 52. VIII); 

IV - estahelecer limites glohais e condiçóes para o montantc da dívida 
mohiliária dos Estados. do Distritn Federat e dos Municípios (Const.. art . 
52. IX ) . 

Parágrafo único . As decisó~s do Senadl" quanto ao disposto neste artigo 
terão forma de re solução tomada por iniciativa : 

ti) da Comissão de Assuntos Económicos. nos casos dos incisos II. III 
e IV ' • 

b) da Comissão de Assuntos Económicos. por proposta do Presidente 
da República. no caso do inciso I. 

Art . 3'14 .' Ao Senado Fedcral. no 4uc se rdere ii competência trihutária 
dos Estados e do Distrito Federal. compete : 

1- fixar alí4uotas máximas do imposto sohre transmissão C/lI/Stl lI/Or/lS 

C doação de 4uaisquer bens ou direitos (Cnnst.. art . 155. § I". IV) ; 
/I - estaheleeer as alíquotas aplicáveis às operaçõc, e prestaçõe, intere,· 

taduais e de exportação (Const.. ar!. 155. § 2". IV); 
III - estabelecer alíquotas mínimas nas operaçóes internas (Const.. lIrt. 

155, § 2' , V. a); 
IV - fixar alí4uotas máximas nas operações internlls para resotver con · 

flito específico que envolva interesse de Estados e do Distrito Federal (Const.. 
art . 155. § 2'. V. b) . 

Parágrafo único . As decisões do Senado Federal. "uanto ao dispo,to 
neste artigo. terão forma de resolução tnmada por iniciativa: 

a) da Comissão de Assuntos Ecnnõmicos. no caso do inciso I; 
b) do Presidente da Repú btica ou de um terço dos memhrns do Scnado. 

no casn do inciso /I . c aprovação por maioria ahsoluta de volOS; 
r) de UIII terç" dos memhros do Senad" Federal. 110 caso do inci,,, 111 _ 

e aprovação por maioria absoluta de votos; 
di da maioria ahsoluta dos memhros d" Scna<lo Federal. 11" ca", <l" 

inciso IV e aprovação por d"is terços da compusiç';o <la Casa . 

Art . 395. As matérias a que se referem os artigos 3'13 e 394 terão trami· 
tação regimental prevista para os demais projetos de resolução . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

RESOLUÇÃO N' 96. DE 1m 

Dis~ IObre Umlta alobals para as o~r.ç6a de cricUlo muno e Inlemo di Unlla. 
• suas aULarqIdas e demais aaUd .... coatroladu pek» poder pdblko redu_I e tstabtleu 
~kS e coDCItç6t:1 para a coac:asio da praaUa di Ua1io em openç6ts de crfclllO utuDo 

e late.mG. . ....... s de c~ditos interno e 
Art l' Subordinam-se is normas fixadas nesta resoluçio as oP.tra........ . I de . 

. il r das pela Unito por suas aUlarqulu e pe as mais 
externo. inclusive as de arrendamento mercant ,rea lU . ~ da rantia da Unito . 
entidades controladas pelo poder pdblico federal, bem assim a ooncessI II . 

Par'grafo único . Para os efeitos desta reoluçio, co~preende"!e como opef1lçlio M c~dllo 
toda e qualquer obrigaçio decorrente de financiamenlosou emp~slunos, mediante a eelebra~o de conl~tos, 
emissfio e aceite de tCtulos, ou concessio de quaisquer garantias, que represente compromissos assumidos 
com credores situados no País e no exterior. 

Art . 2" As operaç6es de cn!:dito realiudas em um exercício nio poderio f:Xocd~r. o montant~ 
du despesas de capital, ressalvadas u aUI0riz:-das media~te ~~tos suplemenW"Cs ou es,peaaas com finah­
dade precisa, aprovadas pelo Poder legislativo . por malon~ absoluta e observado o disposto no art . 37 
do Ato das Disposi~ Constitucionais Transilónas e o prevtsto nesta resoluç,Jo. . . 

Art . 3" As operações de cúditos interno e extemo de Dltu.reu financeira da Unilio e de suas 
autarquias e a concessão de ,aflntias pela Uniio observario os lC,uintes limilcs: 

1-o montante &lobal das operaç6es realiudas no exercício finaoociro anua! nlo poder' ul~pusar 
o valor dos disptndioscom encarlos e amoniuçJo da <tCvida ~ndada: vencida e vendvel no ano, deVidamente 
atualinda, acrescido do equivalente a dez por cento da rteClta .líq~lda real; . 

11 - o displndto anual m'ximo, compreendendo pnnopal e aoess6nos de todas as operaç6cs, 

Rio poder'- ultrapassar a margem de poupança real. . . . 
'1" Entende-se por receita Uquida real, para os efeitos desta .resoluçio, .a receita reahuda 

nos doze meses anteriores ao m~s que se estiver apurando, exdu/du IS receitas provementes de operações 

de aidito e de aJienaçio de bens. . 
I 2" Entende.se por marJCm de poupança real, para os efeitos desta resoluçlo, o valor da ~Ita 

líquida deduzida das despesas correntes pagas e acrescidas dos enceraos e das amortiuç6es da divida 

fundada pagos . . de I 
t 3' Os valores utilizados para o álculo da receita liqUida ~al e da margem poupa~a rea 

serlo extraCdos dos balancetes mensais da Uniio e de suas au~arqulas. dos dol.cs mese~ antenores ao 
m~s que se esuver "'urando, e corrigidos m~s a mês, pelo tndJCC de .Pre~ ~o Consumidor - IPC ou 
por outro Cndice que vier a substituC-lo, adotando-se co.mo dat~-~ o dia pnmelro de ca~a m~s. . . 

I.. Nio serio computados no limite definido no mo.so II do C.pUI deste Inaao os displndlOl 
com as operaçócs garantidas pela Unito, contratadas att a data desta rcsoluçio . . ' 

t S. Quando o tomador das operaçóes de cr~dito a que se refere o padarafo antenor atra~r, 
por mais de trinla dias , o pa'&lriento do serviço da divida nclu/da nos termos do par'grafo anl~n~r, 
ser' o respectivo valor. com os acrtscimos correspondentes, computado para efeito da apuraçio do limite 

definido no inciso 11 do c.put deste artigo. . 
'6. A Uniio poder' pleitear ao Senado Federal qu: IS garantias prestadas a deter~lInad.a autar-

quia fundaçjo instilu/da e mantida pelo poder público federal, ou empresa ~m que a Umto, dlrela ~u 
i!ldir~tamente , detenha a maãoria do capital social com direito a voto, aio sejam computados para efellO 
dos limites indicados neste artigo. desde que comprove qu~ : . . ' 

I _ a operaçio de c:n!dito t destinada a finanCiar proJetas de investimentos ou • rol.sem da 

dCvida pública; e . . ' 
II-o enle sarantido possua capaCidade de honrar os compromissos assumidos . 
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' 7" Os pedidos a que se 
devidamente Instru ídos com ' 

rdcre o parágrafo antcn or serão cncammhado. ao Senado Fcd L. 
l -documentação h~bd à comprovação da capaCidade de pagamento da autarquia . funda,i ou 

empresa: 
II - lei que: autorize: a oonccuáo de: ,arantla nio computada nos hmltt=s dc:sta resolução ; 
III -comprovação da inclusão do projeto no Orçl rnc:nlo de invClIitlmc:ntos das c:mplcus iOb seu 

controle:. bem como na lei do plano plurianual c: na Lei de: Dirclrízes Orçamc:ntotriH. 
'8" E:ccctuam·se dos IimHC:s previstos neslc artllo a emissão de: títulos da drvida pública {cd ral 

destinada a financiar o programa de: rdorma agr1ria c: o rcCinanciamcnlo da dívida externa garao Ida 
pelo Tesouro Nacional . desde: q ue: aUlorizados nas leis on;amcnlirias. 

t 9" A ooncc.ssJo de: garanua do Tesouro Naaonal cm opcraç!o de: crtl:dno Interno c: (XI 
dependerá : 

I _ do oferecimento de garantias :suficientes par. o pagamento de qualquer desembolso q'f a 
Unito possa vir a razer:se chamada a honrar a laranua. , 

II - que o tomador nAo esteja inadimplente com a Unito ou com lli enlidadeli conuoladali lo 
Poder Pllblioo Federal ; 

111 - que o Estado. o Dinrito Federal ou o Mumcípio demonstre : 
I ) o cumprimento do disposto no an . 212 da Constituiçio e no an . 38. patágraJo dnko do AIO 

das Disposiçóes Constitucionais Transitórias ; I 
b) o pkno exerácio da compe:t~nci. tributária que lhe confeN: a Constituição. 
An. 4° As operações de cr~dito externo de qualquer natureza. da Uruio e de suas aut.alq~as . 

bem QOmo I concc:ssJo de: garantias pela Un ilo deveria ainda . obedecer aos seguintes limites e oondi~: 
1_ O montante global anual poderá ultrapassar cinq üenla por cento do valor do sa ldo m io 

das exportaçóes dos últimos trb anos ; 
II -as garantias concedidas pela UniAo eJtl um exercíCIO finanecuo nio poderá exceder I cinq 

por cento do montante estabelecido no item I deste Inilo; 
111 _ a sua realtuç;to depende de prtvia e expressa autoriuç:io do Senado Federal . 
• '0 Nio se contabiHzam. nos lim ites de que t.rata este Inigo. as renegociaç6cs da devida UI a 

que representem asimples prorTOga~o dos praz05 de liquldaçjo de: devidas vencidas. antenores i promulg o 
desta r~uçio. 

f 2- A renegociaçAo ou a rolage m das operaçóes de cn!dlto externo serio submetidas i delibera jo 
do Senado Federal com todas as inronnaç6cs pertinentes. 

t 3- Os pedidos de autorizaçio para a reahz.açio das operaçócs. que se refere este arugo se -O 
enc.aminhados ao Senado Federal instruídos com: 

I ) exposiç'o de Motivos do Ministro da Fazenda ; 
b) análise dos custos e benefícios económicos e sociais do projeto a ser finandado pela opera 40 

de crtdlto: 
e) aná1ise financeira da operaçio. 
d) amUise das fontes altcrnatlvas de finanCiamento do projeto; 
4:1 data do mIcio do programa ou do projeto e informaçio sobre se o mesmo está incluído aa 

lei orç.arnentiria anual ; . 
I') inrormaÇ'ÓCs sobre o atendimento do disfosto no inciso UI do ln. J67 da Corutit utção c os 

demais limites fuados nesta resoluçio. no que couber ; 
I ) inrorma~s sobre as finanças do tomador e do garan tidor. destacando: 
I ) montante da dívida . interna c externa ; 
2) cronocrama de dls~ndlos com a díV;d •• Intem. e externa : 
3) cronograma de dispêndios com a operaçio a se r aUlorizada ; 
4) comprovaçio da capacidade de pagamento da operaçio: 
.5) dibilos vencidos e nio pagos; 
6) informaÇ'ÓCs sobre as dotlções orçamentirias relati ... as ao projeto; 
h) comprovlçio de que o projeto utá incluído na lei do plano plurianual e na Lei de Diret 

Orçamentirias; 

I) parecer preliminar da ProcuradOria Geral da faunda sobre a minuto do contraiO: 

• 

J) o uuas mformaÇ'ÓCs que habilitem o Senado Fedcral a conhecer perreltamentc a operaç" de 
e rc.~ dito . 

An . .s- Os contratos relatIVOS a opc:ra~s de cr~duo externo do podem conter qualquer dtusuta: 
I - de natureza polftlCa; 
lI - atentaróna i soberania naaon.1 e 6 ordem pública; 
III -contriria 6 ConstltuiçAo e is leis brasileiras; 
IV - que implique em compensaçjo automitica de d~bltos e crtditos. 
t I· Os eventuais litfgios entre I União ou SUIS lutarquias e o eredor ou alrendante. decorre tes 

do contrato, serio resolVidos perante ° roro brasileiro ou submetidos a arbitragem. 
t 2° Poderio ser aceitos . nos instrumentos contratuais respectivos. as ch'usul.s e condiç6cs us ais 

nas opetaç6cs de emprtstimo ou arrendamento mercantil lusiaC no mercado internacional . obcdeclw 
u normas desta resolução. j 

An. 6" Subordinam-sc is normas fixadas no I 3- do ano 4° c no an. 5° os conlratO$ rclatNos 
is operaç6cs de crtdilo externo de interesse dos Estados. do Distrito Federal. dos Munidpios e de as 
respctivIs autarquLas. 

Parfgrafo dniro. Subordina-sc: is normas fixadas nesta resoluçtio a celebraçtio de qualquer adita · 
mento a conualo re lativo a operaçio de crtdito externo que preveja a elcvaçJo d()$ valores mutuaCsos 
ou financiados ou a reduçtio dos prUD5 de amortizaçio. 

A.rt . "" O montante global anual das operaç:ócs de er~dito, interno c externo, das runda 
instituCdas e mantidas pelo poder público rederal , bem como das empresas em que a Uni lo. direIa 1"" 
indiretlmente , detenha a maioria do capital social com dírc.ito a VOto nto poder' ultrapassar: 

I - o valor dos encaTJos c das amortizações da dhrida paga; e 
II -o equi .... lente a dez por cento do valor ~ alivo permanc:nte e a dez por cento do patrimOpio 

líquido da entidade DO mts imediatamente anterior ao qtle estiver em curso. 
I l ° Os compromissos assumidos pelas entidades referidas no caput , com credores situados no 

Paes e no exterior . por ptazo inrerior I treunlOS e sessenta dias ojo serio submetidos lOS limites e condiç(>es 
fiudos nesta rcsoluçAo. desde que seu montante global anual nio ultrapasse o valor do auvo orcul&nte.j 

I 2° Os valores utilizados para o cf lcu lo do at/vo permanente e do património líq uido se o 
extrafdos do balancete mensal. depredados e corrigidos mo net21iamente conforme o disposto na Lc n° 
6.404. de IS de dezembro de 1976. 

t)o A corrc:çio a que se: refere o parágrafo anteriormente terá como datl-base o dia prim tO 

de cada mes. 
An. ~ O Poder Executivo remete"- ao Senado Federal, trimestralmente. informaçócs so re 

a posiÇ'io do endividamento di. administraçio pública federal. diN:ta c. indiret •. discriminando por Ór io 
c entidade: t 

I -o montan te da dívida nutuante e consolidada. interna e ulerna ; \ 
II _ o crono&rama de dc:sembobo com o prindp.al e os encargos. inclusive a dívida vena di e 

nlo pala: I 
U1- a síntese da uecuçio orçamentúia ; 
IV _ os limltct e IS condiçOes apitáveis e os valores lutorizados e os ji comprometidos. 

An. 9" Em caso excepcional . devidamente justificado. I Uniio poder' pleitear a clcva~io tem 
r'ria dos limites findos nos aru. 3·. 4' e 7' desta resoluçJo . 

Par'grafo Ilnico . Os pedidos de que trata este anilO deverão:ser encaminhados ao Senado federal 
innru(dos com: 

I -lei aulorizallva ; 
II -característ icas da opcraçio: prazo. taxas de JUros. encargos. cronocrama fmanceiro: e 

111 - informaç6cs sobre a sltuaçjo financeira do requerente. 
An . 10. Os limites fixados no an . 3' desta resolução não se aplicam b operaç6es de cr~d 10 

por anteclpaç.lo da re.celta orçamentária autorizada por lei. 

t l° o saldo devedor das ~peraç6es a que se refe re este artigo não poder~ exceder a Vlnle 
e anco por cento da receita trqulda e. llmada para o e.erdcio financeiro que estiver em cuna. inclUSive 
computada a receita Uquida estimada para a abertura de er~di tos suplemc.ntares aprovados ati a dala 
de realizaçio da operaçio. 

t 2- O displnd io mensal, compreendendo principal e acessórios. nio podr:rá ultrapassar a :sete 
por cento da receita líquida estimada para o uerdcio fin.ncelro que estiver em cuna, inclusive computada 
a receita líquida estimada para abertura de crtditos suplementares aprovadas ati a data de ruliução 
da opcraçolo . , 

t 3° As operaçóes de que trata esta an igo deverlo ser obriga toriamente líquidas att trinta dias 
após ° encerramento do exerdclo em que forem contratadas . excttuadas aquelas contratadas no último 
ano do mandato do Ode do Poder E~ecutiYO. que deveria ser líquidos no própno Cleroelo financeiro. 

An. 11 . t ... edado i Unifio f às suas autarquias Issumir compromissos diretamente com rornece · 
dores prestadores de :serviços ou emprt:ite iros de obras. mediante emisúo ou Ival de promissónas . acc.lte 
de duplicatas ou outras operaç6cs simila res. 

Art . 12. A inobsc:rvãncia da, disposi~es da presente resolução suj~itar~ 05 respo~siveis is sançOc:s 
peninentes. cabendo ao Banco Centra l do BraSil exercer a CX'Impetente fiscahzação, no átnb+(o dos mercados 
financeiro e de capitais . nas formas pr~vislas em lei. 

An . 13. Excetuam-se dos limÍles fixados nesta resoluçio as operaç6cs de crtdi to que represcntem 
compromissos assumidos pelo Banco ntral do Brasil e pelas instituiçócs financeiras federais . que serio 
disciplinadas em resoluçfio especifica . 

Art . I.. As resoluçóc:s do Senado Federal que autorizem .s opençóes de que trata esta resolução . 
incluirio, ao menos, as 5Cguintes inforrpaçócs: 

1- .... Ior da operação e moeda em que será realizada: 
11- objetiYO da opcraçio e Orglo executo~ 
111 - oondiçóes finance iras básicas da operaçjb: 
IV - prazo par. o exercido da autorizaçáo . 
An. IS. Esta resoluçJo entr~ em vigor na data de sua publicaçio. att)1 de ou tubro de 1990 . 
An. 16. Revogam-se:.s d i1R<>siçócs em COnlrtrio. 
Sc.nado Federal, IS de dezem~ro de 1989. - Senador Ndson Ca.l"Miro. Presidente . 

RFSOLUÇAO N" 69, DE 1995 

Dispõe sobre as opmaçõe5 d. crédito 1o~11IO • c:xIano dos Estados, 
do Dis1ri1D Fodmll, dOI Munláplos. d. suas lespecdvas .. tarquias,' lo­
dusI •• ro ....... ão d. ganmlias, seus IImlles • a)lldlções de .. torizaQio, • 
dá outras pvYiNro jn 

O Senado Federal resolve: 

I CAPITIJLO 1 
Das operações d. cndlto 

An. I' As operaçOcs de cn!djlo inlerno e externo ",alizadas pelo Eslóldos, pelo 
Distrito Ftderal, pelos Municlpios e por suas respectivas autarquias sIo subordinadas 
às normas fIXadas nesta Rcsoiuçlo. : 

, I' Para os efeÍlos desta ResoluçAo, compreende-se como operaçlo de cr~­
dito toda e qualquer obrigaçlo dccOrTCnte de financiamentos ou empr~stimos, in­
clusive arrendamento mercantil, e a concessão de qualquer garantia, que repre­
sentem compromissos lSsumidos com credores situados no Pais ou no exterior. 

§ 2' Considera-se Iin8l\eiamento ou empr~timo a emissla ou aceite de tltulos 
da dCvida pública e a celebraçlo de contratos que lixem .alores mutuados ou finan­
eiados, ou prazos ou valores de desembolso ou amortlzaçla, bem como seus adita­
mentos que elevem tais valo",s ou modifiquem tais prazos. 

, J! A assunção de dfvitlas pelos Estados, pelo DistrilO Federal , pelos Munid­
pios e por suas respectivas . J tarquias equipara-se às operaçOcs de c~dito delinidas 
neste artigo, para os efeilos dr Ia Reso.luç~o . 

AIt. 21 A cclebrllção de operações de cn!dilo externo, de cr~ilo Inlemo que 
exijam elevaçAo temporária de limites. de emiss30 de tltulos da dfvida pública e a 
concessla de garantia pelos Eslados, pelo Distrito Federal , pelos Municfpios e por 
suas respectivas autarquias, somente será efetuada após autorização especClica do 
Senado Federal . 

CAPITIJLOU 
Dos Iímites das op.rações d. crédito 

Ait J! As operações dl crt!dito ",a1izadas pelos Estados. pelo Distrilo Fede­
rai, pelos Municfpios e por sJas ",spectivas aUlarquias, em um exercfeio. n30 pode­
rio exceder O montanlé das ?espesas de capilal lixadas na lei orçamentária anual 
correspondenle. ressalvadas llS aUlorizadas medianle crt!ditos suplemenlares ou es­
peciais com finalidade prccisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria abs()­
luta, observado o disposlo nesta Resoluç30. 

§ \1 p""'. efeito do disposlo nesle anigo. enlende-se por operoção de cr~dito 
realizada em um exereCcio o monlante de liberação contratualmenle previslo para o 
mesmo exereCeio. 

§ 21 Os montantes com liberação previsla para exercCcios futuros se rio dedu­
zidos das despesas de capital dos respectivos exereCcios para efeilo de verificação do 
limitc fIXado neste artigo. 

Art. 4! As operações de crt!dito inlemo e externo dos Estados, do Distri lo Fe­
derai, dos MunieCpios e de suas respectivas autarquias, inclusive a concessão de 
quaisquer garanlias. observaria os seguintes li miles: 
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I - O montante global das operações realizadas em um exerdcio financeiro 
não poderá ultrapassar o valor dos dispêndios com amortizações, juros e demais en­
cargos da dIvida vencida e vencfvel no aoo, efetivamente pagos e a pagar. conside­
rados os crittrios de refinanciamento vigentes para a dIvida mobiliária e para o endi­
vidamento externo, atualizados monetariamente, ou vinte e sete por cento da Receita 
Uquida Real, o que for maior; 

n - o dispêndio anual máximo com as amortizações, juros e demais encargos de 
todas as operações de ~to, já contratadas e a contratar, inclusive o originário do par­
celamento de débitos relativos às contribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 239 
da Constituiçlla FcdcraJ, e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FG IS, acresci­
do, ainda, do valor devido, vencido e não pago, nlIo poderá exceder a Margem de Pou­
pança Real, ou dezesseis por cento da Receita Uquida Real, o que for menor. 

§ II Entende-se como Receita Uquida Real, para os efeitos desta Resolução, a 
receita realizada nos dou: meses anteriores ao m~ imediatamente anterior àquele 
em que se estiver apurando, excluldas as receitas provenientes de operações de crt­
dito, de alienação de bens, de transferencias voluntárias ou doações recebidas com o 
rtm especrfico de atender despesas de capital e, no caso dos Estados, as transferên­
cias aos Munidpios por participações constitucionais e legais. 

Art. 11. Caso o Banco Central do Brasil constale que a documentaçilo recebi-, 
dn não t suliciente para a sua análise. solicitará a complcmcnlação dos documenlos 
e inf"rmações. nuindo, a pari ir do alendimcnlo da< exigências, novos prazos para 
seus pareceres e manifestações previstos nesta resolução. 

Art. 18. As resoluções do Senado Federal autorizativas das operações de crt­
dito objeto desta resoluçilo incluirilo, ao menos, as seguintes informações: 

I - valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o critério de 
atualizaçAo monetária;. 

II - objetivo da operaçilo e órgão executor; 
III - condições financeiras básicas da operação, inclusive crooograrna de libe­

ração de recursos; 
IV - prazo para o exerclcio da autorização, que será de, 00 mfnimo, cenlO e 

oilenta dias e, no máximo, quinhenlos e quarenta dias para as operações de dIvidas 
fundadas eXlemas, e de. no mIni mo, noventa dias e, no máximo, duu:ntos e setenta 
dias para as dcmais operações de crtdito. 

§ I" Nas operações de crtdito autorizadas em conformidade com o art. lO, a 
condição de excepcion.,lidade será cxpressamente mcncionada no ato aUlorizativo. 

§ 2! Nas operações de crtdito externo com garantia da União, a concessão de 
garantia será expressamente mencionada no ato autorizativo. 

CAPiTULO IV 
Da responsabilidade do Banco Ceolnal do Brasil 

Art. 19. As 0p03ÇÕCS de cr6Iito interno enquadradas nos limites estabelecidos nos 
arts. J! e 4!, e II serllo precedidas de manifestaçlla do Banco Central do Brasil, em pr0-

cesso instruído com a documentaçlla constante dos arts. 13 e 14, respectivamente. 
Art. 20. O Banco Central do Brasil encaminhará DO Senado Federal os pleitos 

de realização de operações de crédito interno que não se enquadram nos limites es­
tabe~cidos nos arts. 3' e 4!, devidamente instruIdos com a doeumentaçlo constante 
do art. 13, e cumprido o disposto no art. 10. 

Art. 21. Compete ao Banco Central do Brasil ext'fcer, no Imbilo dos merca­
dos financeiros e de capitais, a fiscalização da observlncia das disposiçOcs desta re· 
solução. 

M. 22. Os Estados, o Distrito Federal, os MunicCpios e suas n:.~\·as autar­
quias que tenham dividas referentes a operações de erMilO ou pan:elarnento de débitos 
relativos às contribuições sociais de que tratam os arts. 195 c 239 da Constltuiçllo Fede· 
mi e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, deverão remeter, quando soli­
citados, ao Banco Central do Bra.~iI: 

1- InformaçOcs sobre O montante das dCvidas nutuanles e consolidadas, Inter­
nae externa; 

II - cronograrnas de pagamento de amortizações, juros e demais encargos das 
referidas dIvidas, Inclusive aquelas vencidas e não pagas; 

III - balanceIes mensais e sfntese da execução orçamentária. 
M. 23. O Banco Central do Brasil informará, mensalmente. ao Senado FcdcraJ: 

I - a posição de endividamento dos Estados, do Distrilo Federal, dos Munid­
pios e de sua. respectiva. aUlarquia,<; 

II - as operaçOes de crédito j'Or antocipaçãu da receita orçamenlária analisadas 
no perfodo, fornecendo dooos sobre: 

a) entidade mutuária; 
b) entidade mutuante; 
c) prazo da operação; 
d) condições de contratação, tais como valor, corroção moneWia, l8lIas de ju­

ros e demais encargos; 
e) garantias oferecidas pela entidade mutuária; 
f) outras informações julgadas úteis. 

• CAPITULO V 
• 

Das Disposições errais e Trnnsitórias 
Art. 24 . É pcrmitida a vinculação de receitas própria< ~eradas pclos imflOslos 

a que se referem os arlS. 155 e 156, e dos recursos de quc tratam os arlS. 157. 158 e 
159, I, a e b, e U, todos da Constiruição Federal, para a prestação de garantia ou 
contrlgaranlia à União e suas autarquias para pagamento de dtbilos para com eSla. 

Art. 25. É vedado a'lS Estados, ao Distrilo Fcderal. aos Municlpios e a suas 
respectivas autarquias assumir compromissos diretamenlc com fomecedores. prcsla­

dores de serviços ou empreiteiras de obras. medianle emissão ou aval de promissó­
rias, aceile de duplicatas ou outras opcraçOes similares. 

M . 2&.·Na contratação das operações de crtdito dc que traia esta Resolução 
poderio ser .dispensados os documenlos de que traia o art. 13. 01. desde que tais 
operações sejamr"inculadas à regularização dos respeclivos dtbitos . 

Art. 21. Para efeito do disposto no art. 2! da Lei n! 8.121. de 5 de novembro 
de 1993. ~ fixado o limite de onu: por cento da Receita Uquida Real, definida no § 
II do art. 4!. 

§ 110 valor resultanle da aplicação do limite definido no capul desle artigo 
será utilizado no pagamento de amortizações, juros e demais encargos da divida ex­
tema contratada at~ 30 de setembro de 1991, do refinanciamento de dCvidas junto ao 
FGTS e das dividas resultanles de renegociações reali1.adas com ba<e na Lei nO 
1.916. de 21 de deu:mbro de 1989, o art. 58 da Lei n! 8.212. de 24 de julho de 1991, 
na Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 1993, da comiss~o de serviços das operaçl\es am­
paradas pela Lei n! 8.121, de 1993, das dCvidas relativas a financiamentos imobiliá­
rios firmados pelas entidades vinculadas aos Estados, ao Distrilo Federal e nos Mu­
nidpios, assumidas por esses medianle aditivo, e das dCvida,< resultantes de reneg<>­
ciaçl\es realizadas com oose na Lei n! 8'121, de 1993, nesta ordem. 

§ r- A diferença entre o somatório dos pagamenlos ocorridos na rurma do pa­
rigrafo anterior e o valor equivalente ao limite definido no capul será utilizada 00 

resgate da divida mobiliária. 
§ 3! O percentual definido no capul será aplicado sobre um duodtcimo da Re­

ceita Uquida Real, definida no § I! do an. 4! 
, 4! Para efeito de apuraçAo do valor de cada uma das prestações mensais de 

que traia o art. 2" da Lei nO 8.121, de 1993, serilo deduzidos os disp~ndios com as 
amortizações, juros e demais encargos das dCvidas ali mencionadas, efetuados 00 

mb anterior ao do pagamenlo da referida prestação. 
Art. 28. O disposto nesta Resolução nAo se aplica às atuais autarquias finan-

ceiras. \ 
Ar! . 29. A ino!>servaneia das dis!,osiçi'JCs da prescnle Resolução sujeitará os 

Estados, O Distrito Fedeml, os Municfpios e suas respectivas autarquias às sançOcs 
previstas em lei nesta Resolução. 

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçilo. 
Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução 

n! II, de 1994. 
Senado Federal, 14 de dezembro de 1995. - Senador Jos~ Samey, Presidente. 

DSF, de 1~-12-~. 

RESOLUÇÃO N! 10, DE 1995 
• 

Autoriza os Estados a coolnatar operações de cridilo p~evls· 
tas no Prognama de Apolo l Reestrutunaçio e ao AJusle Fiscal de 
Estados, 

O Senado Fedeml resolve: 
Art. II SAo os Estados autorizados a contratar as operações de crtdito, inclusi­

ve os compromissos e as condições, previstas no Programa de Apoio 1 Reestrutura­
çlIo e ao Ajuste Fiscal de Estados e suas alteraçl\es. 

Parágnd'o únlc:o. O montante e o serviço das operações de crtdito de que tra­
ta este artigo nlla serAo computados, no excrcfcio financeiro em que forem celebra­
dos os respectivos contratos, nos limites ,,",vistos no art. 4!, I e II da Resolução nO 
69. de 1995 . . 

Art- r- Não se aplicam a esta Resolução os seguintes dispositivos da Resolu-
çlo nO 69, de 1995, do Senado Federal: 

l-art.13,IV,VleVm,e§ 'I; 
I1-art. 18. " 
Art. 3! Esta Resoluçilo entra em vigor na data te sua publicaçilo. 
Senado Federal, 14 de dezembro de 1995. - Sdtlador Jos~ Samey, Presidente 

OSF, de "·12·~. 
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.. 
RESOLUÇ~O N° 19, DE 1996 

Altera Resolução n° 69, de 1995, 
do Senado FFderal, que dispõe sobre as 
operações d crédito interno e externo.· 
dos Estados, do Distrito F~deral, dos Mu:- ~ 
nicfpios e e suas respectivas· autar­
quias, inclus" e concessão de garantias, 
seus limites condições de autorização, 
e dá oub"3S p ovidências. 

O Senado FederaI resolve: 
Art 1Q O § 1Q do krt 11 da Resolução n2- 69, de 

1995, passa a vigorar Jom a seguinte redação: 

"~~ 11. . ..................... ~ ........................ . 
§ 1 Q O sáJdo devedor das operações a 

que se refere I te artigo não poderá exce-

rado, a doze ar cento da. Receita Líquida 
Real, definida l o § 1° do art 4Q." 

Art. 2° Os incisos VII e IX do art 13 da Resolu­
ção nº- 69, de 1995, assam a vigorar com as se-
9 ui ntes redações: 

"Art. 13. . ............................................... . 
VII-co~ ação cb cumprimento do dis­

posto nos arts. 2 ,§ 2º, art. 29, IV1 e VII, art 32, 
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§ 3Q, e art. 212 da· Constib..ição Federal, e na Lei 
Corrl>lcrnentar nº- 82, de 27 de de 1995, 
assim COITX> eh piem exercico. da corrpetência 

~ .. ,. conferida pela Cc .. - Federal. 
IX - parecer conclusivo do Banco Cen­

trai do Brasil quanto ao impacto monetário e 
cambial, ao endividamento interno e exter­
no, à natureza financeira e à demonstração 
da observância dos limites estabelecidos 
nesta Resolução." 

Art 3º- É incluído o seguinte § 3º- no art -13 da 
Resolução nº 69, de 1995: 

"Art. 13. . .............................................. . 
§ 3º- Na ausência da certidão de que 

trata o parágrafo anterior, comprovada me­
diante atestado de impossibilidade de certifi­
cação, emitida pelos referidos Tribunais de 
Contas, a comprovação de que trata o inciso 
VII será efetuada rnedianfe declaração emitida 
pelo respectivo Chefe do Poder Executivo." 

Art 4º- Esta ReSolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de março de 1996. - Se­
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Publicado no Diário do Senado Fcdcra~ de 28.03.96 

• 
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A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - O prb- sugestões oferec das pelos senhores senadores. 
jeto será publicado e, em seguida, ficará sobre a Ora, a comissão a nda não concluiu seus trabalhos o 
mesa durante 5 dias úteis, a fim de receber eme - que ocorrerá, somente, em 30 de junho próximo, ra-
das, nos termos do art. 401, § 12, do Regimento 1'1'_ zão pela qual por economia -e agilização processual, 
temo. Findo este prazo, será despachado à Com is- solicitamos que s~jam, as referidas matérias, enca-
'são de Constituição, Justiça e Cidadania, para s~r minhadas àquela eomissão. 

T Sala das se~sões, 1 º de abril de 1997. - Sena-
anexado ao Projeto de Resolução nº 66, de 1995, dor José Eduardo Outra, Líder do Bloco de Oposi-
em obediência à determinação da Presidência, ad - -
tada na sessão de 10 de março de 1995. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pe 
Sr. 12 Secretário em exercício, Sr. Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N2 218, DE 1997 

Requeiro, nos termos do artigo 160, combinado 

Federal, a realização de uma Sessão Solene Co -
junta do Congresso Nacional, em homenagem aos 
175 anos da Maçonaria no Brasil, a ser realizada nb 
dia 12 ou 13 de junho deste ano de 1997. Quandp 
estará acontecendo, em Brasília, o I Encontro Nacio­
nal de Maçons Regulares nos Graus Simbólicos, o I 
Simpósio de Mestres Instalados do Brasil e a I Co -
venção de Garantes de Amizade do Brasil. 

Salas das Sessões, 1º de abril de 1997. - Se­
nador Esperidião Amin - Senador Gilvan Borges L 
João Rocha - Coutinho Jorge - José Fogaça 
Vllson Kleinubing - Eleio Alvares. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - O r -
querimento lido será submetido à deliberação do S~­
nado, após a Ordem do Dia, nos termos do art. 25 , 
I, b, do Regimento Intemo. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Sr. Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 219, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 258, combinado com os dis 

positivos do art. 255 do Regimento Interno, solicito ' 
envio dos Projetos de Resolução nºs 35, 36 e 37, to 
dos de 1997, ao exame da Comissão Especial Temi 
porária, criada pela aprovaçao do Requerimento ni 
201/95, cujo prazo encerrar-se-á em 30 de junho 
corrente, e que se destina a elaborar e apresenta 
projeto de reforma do Regimento Intemo. 

I Justificação , 
A solicitação ora feita, deve-se à decisão d 

Mesa anterior de que todos os projetos propondo al i 
teraçôes no Regimento Interno seriam, necessaria­
mente, encaminhados à Comissão Especial Tempo I 
rária criada com a finalidade precípua de examina 

çao. 
A SRA. PR~SIDENTE (Júnia Marise) - A Pre­

sidência defere a solicitação do Senador José 
Eduardo Outra, terdo em vista decisão tomada em 
sessão de 10 de março de 1995. 

Os projetos despachados à Comissão de 
Constituição, JustIça e Cidadania serão anexados 
ao Projeto de ReS<?lução nº 66, de 1995. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário eh, exercício, Sr. Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NIl220, DE 1997 

Senhor Presi t ente, 
Nos termos do art. 336, b, combinado com o 

338, IV, do Regimento Interno, requeremos urgência 
para o Projeto de ~esolução nº 40, de 1997, que au­
toriza o Estado de I Santa Catarina a emitir Letras Fi­
nanceiras do Teso1uro do Estado de Santa Catarina 
- LFTSC, cujos r~cursos serão destinados ao giro 
da dívida mobiliána vencíveis no 1º semestre de 
1997. 

Sala das Sessões, 1 º de abril 1997. - José 
Serra, Presidente t Eleio Alvares - Gilvan Borges 
- Casildo Maldaner - Beni Veras - Bello Parga -
Vilson Kleinübing - Valmir Campelo - Coutinho 
Jorge - Ramez Tebet - Jonas Pinheiro - Freitas 
Neto - Waldeck 0rnelas - Joel de Hollanda. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Manse) - O re­
querimento será vbtado após a Ordem do Dia, na 
forma do disposto no art. 340, II, do Regimento Inter­
no. 

Passamos à lista de oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senador Coutinho Jor­

ge, que disporá de 20 minutos para o seu pronuncia­
mento. -O SR. ROBERTO REQUIAO - S~ Presidente, , 
peço a palavra pela ordem. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - Com a 
permissao do nObrr, orador, Senador Coutinho Jor­
ge, concedo a palayra a V. EX'\,pela ordem. 

O SR. ROBERTO REQUIAO (PMDB - PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Com a permissão e 
com a gentileza do ISenador Coutinho Jorge. 

S~ Presidente, S~ e Srs. Senadores, no fim 
do mandato da Mesa passada, nos últimos dias, 
apresentei à Mesa um pedido de enquadramento, 
por crime de responsabilidade, do Ministro Pedro 
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Malan, que se negou a infonnar este Senado a res­
peito de um pedido de minha iniciativa, aprovado 
pelo Plenário, sobre o volume das exportações de 
cigarros para países do Mercosul como Paraguai, 
Argentina, Chile, Uruguai e Bolívia. 

A negativa aconteceu . sob o pretexto do sigilo 
fiscal, o que é absolutamente improcedente e falso. 

Apresentei o requerimento, e o Regimento do 
Senado Federal determina que, em 48 horas, a 
Mesa deveria tê-lo colocado em votação no Plená­
rio, para que ele fosse encaminhado à Câmara, para 
que o Ministro fosse enquadrado em crime de res­
ponsabilidade. 

A minha indagação é nesse sentido, Senadora 
Júnia Marise. Já faz alguns meses que apresentei o 
requerimento à Mesa, e alguns meses são bem mais 
do que 48 horas. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - Nobre 
Senador, a Mesa recebe a reclamação de V. ExI e 
infonna que a levará ao conhecimento da Presidên­
cia desta Casa. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Coutinho Jorge. 

V. EX- dispõe de vinte minutos para proferir o 
seu pronunciamento. 

O SR. COUTINHO JORGE (PSDB - PA. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr- Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, a partir de 
hoje realiza-se em Brasília, no Centro de Convençõ­
es, o 1\ Congresso Brasileiro de Municípios. Dele 
participam milhares de prefeitos, que assumiram os 
seus mandatos em janeiro, ávidos de informações e 
de esclarecimentos. 

Grande parte do temário desse Encontro con­
tará com a participação de Ministros de Estado, tan­
to que hoje ele se iniciou com palestra do Ministro 
Pedro Malan sobre "A Economia Brasileira e os Mu­
nicípios·. Mas ele incluirá também temas como "Or­
çamento e Liberação de Recursos·, que interessa 
aos Municípios, bem como "Reforma da Previdência 
e os Municípios·, "Reformas Tributárias e o Simples· 
e ·0 Novo Município·. 

Além disso, o próprio Presidente da República 
estará formalmente, hoje à noite, realizando a aber­
tura desse grande encontro, juntamente com os Srs. 
Ministros. Haverá ainda outros temas importantes, 
como "Acesso a Créditos Externos", "Ações Fede­
rais na Área de Habitação", "Ações Federais na 
Área de Saneamento·, "Políticas Regionais·, coli­
mando todo esse encontro com a grande reunião de 
sexta-feira, quando será discutido um tema impor­
tante: a reforma agrária, com a presença do Ministro 
Jungmann. 

Quero também informar que na próxima quinta­
feira, durante esse evento, os municípios ligados à 
área de influência dos projetos da Vale do Rio Doce, 
como é o caso de municípios do Pará, do Maranhão, 
de Minas, estarão participando do encontro para dis­
cutir a destinação do Fundo de Desenvolvimento da 
Vale do Rio Doce. Quero lembrar aos Srs. e Sr-s 
Senadoras que esse fundo existe desde a criação 
da Vale, que é uma grande empresa, e toda vez que 
uma grande empresa implanta projetos grandiosos, 
gera benefícios, mas também traz seqüelas econó­
micas, sociais, ambientais. Por isso, a Vale criou 
esse fundo, que tem como recursos básicos 8% do 
lucro líquido da empresa para atender às necessida­
des essenciais dos municípios sob sua área de in­
fluência. Assim, uma série de municípios recebe 
esse fundo, destinado à saúde, à educação e à in­
fra-estrutura, minimizando, dessa fonna, os impac­
tos negativos dos projetos grandiosos implantados 
pela Vale nas várias regiões brasileiras. 

O seu edital de privatização, no entanto, refere­
se, de passagem, a esse fundo, quando diz que 
apenas 85 milhões serão destinados ao BNDES 
para aplicações em várias regiões do País. 

Questões importantes surgem, como, por 
exemplo, em que período serão aplicados os recur­
sos? Onde serão aplicados? Será que na área de in­
fluência do projeto da Vale? O edital não se refere a 
isso. Será que esses recursos se esgotarão a partir 
de agora, e a empresa ou as empresas que compra­
rem as ações da Vale não continuarão com a obriga­
ção de alocar recursos do seu lucro líquido em favor 
dos municípios onde existem projetos da Vale atual­
mente? Esse valor poderia inclusive ser renegocia­
do, mas deveria constar do edital. 

Assuntos dessa importância serão discutidos 
na próxima quinta-feira, nesse grande encontro dos 
Prefeitos que se realiza no Centro de Convenções. 

Outro assunto relevante que também será dis­
cutido nesse seminário diz respeito aos aspectos da 
reforma agrária. Volto a falar do assunto, porque, 
apesar dos avanços globais do Governo Federal 
através do ITR, que penaliza as terras improdutivas; 
do rito sumário, que agiliza os aspectos judiciais da 
reforma agrária, não podemos esquecer os conflitos 
que existem em várias regiões deste País, particu­
larmente no meu Estado, que tem como conflito em­
blemático o ocorrido no ano passado, em 17 de 
abril, em Eldo~do dos Carajás, onde 19 sem-terra 
foram assassinados. A partir daí, o sul e o sudeste 
do Pará passaram a ser observados como um cam­
po de experiência importante daquilo que chamo de 
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operacionalidade da reforma agrária. Devemos fugIr nos assentament6s, na implantação das escolas, 
do discurso e alcançar a prática, tentar implantar das unidades de skúde, das vicinais; portanto, da in-
medidas, projetos que possam, de forma efetiva, ré- fra-estrutura econÓmico-social que possa viabilizar, 
solver a problemática agrária dessa região. Nessb de forma sustentár el e definitiva, os assentamentos 
sentido, desenhou-se uma estratégia para as regio- da reforma agrária em cada Município, envolvendo, 
es sul e sudeste do Pará. portanto, a comu~idade municipal, co-responsabili-

Em reunião com os Prefeitos eleitos que ass - zando os Prefeitos, as lideranças locais, inclusive 
miram, em 12 de janeiro, a Associação dos Municf- barateando o custb da implantação desses projetos 
pios do AraguaiafTocantins, que envolve 40 Munic - de assentamento, ~ue ficaria, segundo o cálculo que 
pios dessa região conflituosa, ficou decidido, de for- fizemos na região do sul do Pará, 50% mais baixo, 
ma coerente, que se deve participar do processo dr não tenho dúvida. 
reforma agrária dessa região, buscando a pacifica- Por isso, defendemos, junto ao Ministro, o de-
ção do sul e do sudeste do Pará com medidas co~- senho dessa estratégia que os Prefeitos da região 
cretas e objetivas. Para isso, postulou-se a munic - passaram a assumir como sua responsabilidade 
palização da reforma agrária. também. O Minist~o nos declarou que concorda ple-

Tenho participado intensamente desses encon- namente com a il"\1plantação dos conselhos, com a 
tros, dessas reuniões no sul e no sudeste do Estad6, participação dos municípios nos vários assentamen-
e a municipalização, no nosso entender, é uma e~- tos e também co"j1 a implantação de conselhos re-
tratégia correta e possível, talvez a única para que a gionais que iriam realmente superar os conflitos en-
reforma agrária seja efetivamente implantada neJ- tre os municípios. Não temos dúvidas, são soluções 
sas regiões conflituosas. concretas e objeti~as que iriam viabilizar a proble-

Com a utilização de um instrumento do Con - mática da reforma agrária. 
lho Municipal de Reforma Agrária, é possível - e td- O Ministro Rful Jungmann garantiu que assim 
mos experiência a esse respeito na nossa região t faria, bastando agora definir os recursos do quadro 
que o Prefeito, as Lideranças locais, os sindicato~, de detalhamento ~o Orçamento da União, que esta-
os trabalhadores e empregadores e a liderança dor vam sendo decididos pelo Ministério do Planejamen-
sem-terra participem desse Conselho e juntos d9CJ- to, a fim de que, ~os próximos dias 11 , 12 e 13 do 
dam, por exemplo, quem são de fato os sem-terra corrente mês, o Ministro, pessoalmente, estivesse 
do município. Quem melhor para conhecer essa rd- em Marabá, na áréa central dos conflitos das regiõ-

t
laroçãRoaduol JquUnegamSalnidne,raqnuçae,SaplocaesaiSr'daeOsinuVaéSboadOvMoinnti~-_ es sul e sudeste do Pará. Lá, S. SX- poderia assinar 

convênios, definir I rogramas e políticas que pudes-
de, não tem condições de tomar decisões sem ou r sem tomar prática uma reforma agrária indispensá-
as lideranças locais, a realidade local. vel e necessária à região conflituosa do sul e sudes-

Os conselhos ajudariam inclusive a definir af te do Pará, a fim de que a história de Eldorado dos 
áreas improdutivas do município. Temos que sair do Carajás possa ter servido de lição e jamais seja re-
global da reforma agrária para a visão local; da ~- petida, quer no s~1 e no sudeste do meu Estado, 
cro para a micro, porque há realmente uma integ - quer em qualquer rgião deste País. 
ção nesse processo indispensável. Na verdade, devemos sair - insisto - do discur-

Decisões devem ser tomadas em níveis glo- so em direção a ura prática efetiva, objetiva e con-
bais, mas a sua municipalização, a sua viabilidad • creta. Devemos corseguir operacionalizar as teses e 

idéias da reforma fgrária. O ITR é importante, o rito 
tivos, ajudariam o ~ncra, o Ministério a tomar decisã- sumário também o é, mas concretamente precisa-
es mais corretas, mais ágeis e realistas. mos realizar asse Itamentos viáveis, próximos às ci-

Não temos dúvida nenhuma de que esse a~- dades, para que a pessoas não vendam o seu lote 
sunto que está sendo discutido pelos Prefeitos ne!f por não consegui m sobreviver no local. 
se encontro, em função da reunião de Marabá, é im- Portanto, a r~forma agrária deve acontecer de 
portante. forma realista, coo/' visão clara, com pé no chão, 

Na semana anterior à Semana Santa, reuni- adaptada a cada região. E as regiões sul e sudeste 
com o Ministro Raul Jungmann. levei a S. EX- toda!; do Pará assumira~ o compromisso de buscar a mu-
essas postulações, que não envolvem apenas a pai nicipalização da reforma agrária, que é o grande ca-
ticipação do Município no processo decisório, mas minho, no nosso entender, para que se resolvam de 
participação do Município nas ações dos projeto , forma definitiva eJes graves conflitos de terra. 
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Espero voltar a esta tribuna, Sr. Presidente, O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Pro-
Sr4's e Srs. Senadores, depois dos dias 11, 12 e 13, nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
para relatar as decisões do Sr. Ministro no que se - Sr. Presidente, Sr4's e Srs. Senadores, há dois mil 
refere à alocação de recursos, desapropriação de anos, Cristo, para dar aos discípulos o modelo de 
áreas improdutivas, assentamentos que, segundo humildade e simplicidade, mostrou-lhes uma crian-
prevê o Incra, contemplarão 10.000 famílias. ça. Esse mesmo Jesus, se hoje voltasse ao mundo, 

Para que isso ocorra, precisamos de recursos por certo, encontraria alguma dificuldade para citar o 
- não só discursos -, precisamos de ações concre- mesmo exemplo. Muitas das crianças de hoje são 
tas. Da parte do Ministro Jungmann, sinto determi- bem diferentes: estão prostituídas, são, desde cedo, 
nação e vontade de implementar de forma efetiva a exploradas no trabalho, não são amadas, não po-
reforma agrária no Brasil, particularmente naquela dem estudar e não podem brincar. O direito de ser 
região emblemática do sul e sudeste do Pará. criança lhes foi roubado. 

Ao encerrar meu pronunciamento, desejo mais O Fundo das Nações Unidas pa~ a Infância -
uma vez êxito ao II Congresso Brasileiro de Municí- Unicef - publicou recentemente o relatório da situa-
pios, que se realiza, como eu já disse, a partir de ção mundial da infância de 1997. Da análise desse 
hoje até sexta-feira, em Brasília. Vários prefeitos do Relatório, salta aos olhos uma preocupação grande: 
Brasil, particularmente os da minha Região, aqui es- crianças e adolescentes são vítimas de algum tipo 
tão, ansiosos, para ouvir os Ministros, para ouvir as de exploração tanto em países menos desenvolvi-
teses do Ministro Jungmann em relação à reforma dos e naqueles em desenvolvimento, quanto nos in-
agrária. dustrializados. 

Espero que os prefeitos possam ser informa­
dos, possam compreender todas as políticas e pro­
gramas que o Governo Federal tem desenhado em 
favor do desenvolvimento municipal brasileiro. Volta­
rei à tribuna, sim, depois do dia 11, para dizer que a 
reforma agrária no sul e sudeste do Pará está sendo 
de fato implementada, para dizer que a municipaliza­
ção é um fato e que a participação do município é 
crucial nesse processo. 

Ressalto ainda que a assistência técnica capaz 
de viabilizar qualquer assentamento, segundo a 
nova visão do Ministério, será delegada a contratos 
privados. Dessa forma, o chamado Projeto Lumiere 
possibilitará que, em cada assentamento, haja um 
agrônomo, aquele profissional que vai orientar a pro­
dução e o funcionamento efetivo do programa, do 
projeto. Espero que tudo isso não seja mero discur­
so; espero, na verdade, que do discurso possamos 
passar à ação. Acho que, nos dias 11, 12 e 13, será 
manifestado o posicionamento que o Governo Fede­
rai quer tomar em relação à solução definitiva da 
problemática da reforma agrária no Brasil. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Coutinho 
Jorge, a Sra. Júnia Marise, ~ Vice-Presi­
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Rona/do Cunha Lima, 1 R 

Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcânta­
ra, por cessão do nobre Senador José Roberto Arru­
da. 

Não são, porém, só os países menos desen­
volvidos ou os em desenvolvimento que exploram a 
mão-de-obra infantil. O Unicef relata alguns casos 
que acontecem em países industrializados: nos Es­
tados Unidos, crianças são exploradas pela indústria 
do vestuário, trabalhando durante muitas horas em 
oficinas insalubres, com baixa remuneração, e, em 
fazendas do Estado de Nova Iorque, crianças mexi­
cano-americanas trabalham em campos úmidos de 
pesticidas; em Portugal, adolescentes de 12 anos 
são submetidos ao trabalho pesado; e, na Itália, são 
submetidos ao trabalho insalubre e perigoso na in­
dústria do couro. 

O próprio Unicef vaticina: "É possível encontrar 
crianças realizando trabalhos que envolvem riscos 
na maioria dos países ricos". 

Nos países menos desenvolvidos e naqueles 
em desenvolvimento, em cujo número se inclui o 
Brasil, a exploração de crianças em trabalhos inia­
mantes e degradantes é ainda maior. No rol dessas 
atrocidades, a criança é submetida a trabalhos for­
çados e insalubres em indústrias de cigarro, de tape­
tes e de f6$foros na fndia, tendo que trabalhar até 20 
horas ininterruptamente. Na Tailândia, as crianças 
estão permanentemente expostas a acidentes nas 
plantações de cana-de-açúcar e nos seringais; crian­
ças de Zimbábue trabalham na colheita do algodão 
e do café; meninas da África, da Ásia, além de duros 
trabalhos domésticos, sem direito à alimentação 
adequada, ainda têm de satisfazer apetites sexuais 
de patrões ou dos filhos desses; meninos do Peru vi­
vem de quebrar pedras. 
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O Brasil tem presença marcante no relatório dÁ e que os meios de comunicação se encarregam de 
Unicef não pelo muito que faz em prol da criança + divulgar sobejame te. 

disso falaremos mais adiante -, mas principalment~ No que tang à legislação, considera como 
por causa dos meninos carvoeiros do Mato Grosso muito positivo o fat~ de a Constituição Federal asse-
do Sul e Minas Gerais, dos catadores de lixo da, gurar à criança e ab adolescente prioridade absoluta 
grandes cidades, dos cortadores de cana no Espírito no que concerne a6 direito à vida, à saúde, à nutri-
Santo e nos Estados do Nordeste. ção, à educação, à recreação, à preparação voca-

O relatório chama a atenção para uma outra cional, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberda-
grande fonte de humilhação da criança: a explora de e à solidariedatle da família e da comunidade, 
ção sexual comercial. Nesse aspecto, não há paí poupando-os da negligência, da discriminação, da 
que esteja imune. Vimos recentemente o escãndal exploração, da crueldade e da opressão. 
no Estado do Amazonas, objeto de matéria no joma 
O Globo e na televisão. 

O Sr. Jefferson Péres - E é matéria verdadei 
ra, Senador. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Verdadeira 
acrescenta o Senador Jefferson Péres, e mostra um 
quadro realmente triste. O Governo Federal inclusivJ 
está fazendo ampla campanha, com o apoio da Em 
bratur, no sentido de se estimular a denúncia, o co 
nhecimento e a repressão desse amplo moviment 
de prostituição infantil, de turismo sexual que envol 
ve crianças. Trata-se de um fato hediondo, que infe 
lizmente tem acontecido, e que nos enche de indig 
nação. Devemos cobrar dos diferentes níveis de 90 
vemo política de prevenção, de responsabilizaçã 
dos culpados por essa grande mancha que se espa 
lha pelo País. 

A prostituição infantil, afirma o Unicef, "é am­
plamente disseminada nos países industrializados. 
Só nos Estados Unidos, acredita-se que pelo menos 
100 mil crianças estejam envolvidas nessa forma de 
exploração". 

Assistimos, recentemente, ao escândalo da pe­
dofilia, na Bélgica. O fato abalou os alicerces do go­
verno bélga, porque estavam envolvidos ministros e 
figuras de grande conhecimento dessa sociedade. 
Há, nesse caso, todo um ambiente de perversão que 
merece o nosso repúdio. 

No Seminário contra a Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes, realizado em Brasília, em 
abril do ano passado, os Estados Unidos foram mos­
trados como os grandes produtores, exportadores e 
consumidores de pornografia do mundo. Cerca de 
80% da pornografia com uso de crianças é ali con­
sumida. 

Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, relacio­
nar com detalhes as várias formas de barbaridade 
que se cometem mundo afora e no Brasil contra 
crianças seria, a meu ver, desnecessário. Seria a re­
petição de uma realidade que nós bem conhecemos 

O Unicef chama atenção também para algu­
mas iniciativas qu~ têm produzido efeitos positivos 
na valorização da criança, citando o Projeto Axé, o 
trabalho desenvolvido pela Fundação Abrinq, o pro­
grama Bolsa-Escola do Distrito Federal e de vários 
outros Municípios do Brasil, como Campinas - inclu­
sive, há a preocup ção do Senador Eduardo Suplicy 
com todos esses p ogramas de renda mínima, liga­
dos à educação -, ~ o Fórum Nacional de Prevenção 
e Erradicação do Trabalho Infantil. 

O Governo Federal, inclusive, tem estimulado 
esses programas dr vinculação de um determinado 
subsídio financeiro f matrícula e freqüência da crian­
ça à escola. Há um programa no Mato Grosso do 
Sul, relacionado a frianças que trabalham em car­
voarias, e outro em Pernambuco, relacionado a 
crianças que trabalham nos canaviais, ligadas ao 
corte de cana. 

Dessa forma, o Govemo Federal tem procurado 
orientar esses programas para vincular a presença da 
criança na escola a subsídios concedidos à famnia. 

O Projeto Ax~, implantado em Salvador com 
crianças de rua, além de proporcionar aulas de recu­
peração com as crianças que freqüentam a escola 
primária, trabalha com adolescentes oferecendo­
lhes aulas e treinamento de acordo com os seus in­
teresses. Nesse programa, as crianças ,não apren­
dem apenas a ler e escrever. Podem trabalhar en­
quanto estudam, produzem sllk-screen em camise­
tas, ou criam produtos a partir de papel reciclado. "O 
mais importante", segundo o seu criador, César de 
Florio La Rocca, "é I estimular a criança a sonhar, a 
ter aspirações . e urpa variedade de oportunidades 
concretas para ajud~r a realizar os seus sonhos". 

A Fundação Abrinq, justamente constituída por 
industriais da área de brinquedos, no intuito de aca­
bar com a exploração infantil pelo trabalho, criou o 
selo de "Empresa Amiga da Criança". Através de 
uma ampla campanha de mobilização, tem pressio­
nado empresas e Governos para que não adquiram 
produtos fabricados com mão-de-obra infantil. 

I 
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Às empresas que não empregarem crianças e car um fim na exploração do trabalho do menor, tirar 
apoiarem as atividades relacionadas ao seu desen- meninos e meninas das ruas e levá-los para as sa-
volvimento é concedido o selo de "Empresa Amiga las de aula. É preciso ter em conta que a criança 
da Criança". Hoje, elas já são mais de cem. que trabalha sustenta a si própria e, muitas vezes, a 

Muito significativo, nesse campo, foi o Pacto do própria família; que a prostituição freqüentemente é 
Bandeirantes, que, no ano passado, juntou o Gover- incentivada pelos pais que não têm .outra fonte de 
no de São Paulo, tendo à frente o Governador Mário renda; que as escolas ficam longe do lugar onde 
Covas, a Fundação Abrinq e o setor sucro-alcooleiro moram e que a freqüência às aulas pode ser um 
do Estado, no compromisso de eliminar todo traba- grande enfado, se os programas não forem adequa-
lho infantil na colheita da cana. dos ao meio em que vivem e aos seus interesses. 

O Programa Bolsa-Escola do Governo do Dis- Em decorrência disso, toda decisão para solu-
trito Federal foi elogiado pelo Unicef por ser uma so- cionar esse problema deve ser abrangente. 
lução inovadora e barata. Ao pagar um salário míni- O Sr. Eduardo Suplicy - Permite-me V. EX-
mo às famílias pobres cujas crianças não faltarem à um aparte, nobre Senador Lúcio Alcântara? 
escola mais do que duas vezes por mês, reduziu O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Eduar-
drasticamente os índices de evasão escolar entre os do Suplicy, ouço com atenção o aparte de V. EX-. 
estudantes pobres. O Sr. Eduardo Supllcy - Prezado Senador 

Quanto ao Movimento Nacional. de Meninas e Lúcio Alcântara, V. EX- faz um diagnóstico bem fun-
Meninos de Rua, o Unicef é enfático: "Um exemplo damentado, em que, basicamente, revela sua preo-
de ação a ser imitado está no Brasil. Em 1985, foi cupação com o problema do trabalho e da prostitui-
criado um Movimento Nacional de Meninas e Meni- ção infantil. Procura ir às raízes do problema, reco-
nos de Rua - uma parceria desenvolvida entre as nhecendo que seria muito difícil extingüir a prostitui-
crianças e educadores voluntários, que também vêm ção. Por outo lado, coloca que pode haver meios de 
de ambientes pobres." contribuirmos para a sua erradicação, se não total, 

Afora essas iniciativas reconhecidas intemacio- pelo menos em grande parte, sobretudo se houver 
nalmente pelo relatório do Unicef, muitas outras ati- meios de prover as famílias, dando-lhes condições 
vidades são desenvolvidas no Brasil, com o fim de para que suas crianças não sejam instadas ao traba-
acabar com a exploração de mão-de-obra infantil, le- lho para ajudarem no sustento de seus pais e de si 
var as crianças à escola, dar-lhes entretenimento e próprias, inclusive com atividades marginais como a 
prepará-Ias para o exercício de uma profissão e da prostituição e a utilização do menor como instrumen-
cidadania. to de quadrilhas do narcotráfico. Para isso, avalio 

Elogiável é a recente medida do Governo Fe- que seria importante instituirmos o direito de cada 
deral de coibir a exploração sexual de crianças, ini- família ter um rendimento, como um direito à cidada-
ciada pouco antes do carnaval, época em que essa n;a. É por esta razão, Senador Lúcio Alcântara, que 
prática é mais freqüente. Uma ação enérgica e cons- fico contente de saber que V. EX- está se enfronhan-
tante das autoridades neste campo é mais do que do nesse assunto - inclusive, é o Relator da Propos-
necessária. Como essa decisão é ainda recente - ta de Garantia de Renda Mínima no âmbito da Co-
há outdoors e anúncios, inclusive dando o número missão de Assuntos Sociais. Quero reiterar aquilo 
de um telefone para receber denúncias e informaçõ- que lhe disse pessoalmente na semana passada: 
es sobre esse tipo nefasto de comportamento de se- disponho-me a pensar junto, a colaborar com V. EX-, 
tores da sociedade brasileira -, resta-nos esperar para para que o Senado Federal venha, de forma cons-
ver os seus resultados, o que virá dessa campanha trutiva, a instituir no Brasil um programa de garantia 
que o Governo está fazendo. Torcemos para que se- de renda mínima que, inclusive, se relacione a açõ-
jarn melhores do que os obtidos até aqui com os meni- es socioeconômicas e possa contribuir para que 
nos carvoeiros, do Estado do Mato Grosso do Sul. centenas de milhares de famílias, se não milhões, 

No ano passado, ante a denúncia do trabalho não se vejam obrigadas a estimular as suas crianças 
infantil em condições desumanas em carvoarias do a trabalharem tão precocemente, às vezes até em 
Estado, o Governo decidiu dar uma bolsa de atividades marginais, como a prostituição infantil. 
R$50,OO às famflias cujos filhos deixassem o traba- Cumprimento'!. Ex- 'pelo seu pronunciamento. 
lho nos fomos para freqüentar a escola. A expectati- O SR. LUCIO/ALCÂNTARA - Muito obrigado 
va foi grande, o alvoroço em tomo da decisão foi a V. E~, que é um apóstolo dessa causa há pelo 
maior, e espera-se que o Governo Federal, o Gover- menos quatro ou cinco anos. 
no Estadual e as Prefeituras coloquem uma estrutu- O Sr. Eduardo Suplicy - Conheci a proposta 
ra capaz de funcionar para efetuar a distribuição, fis- de um Imposto de Renda negativo quando estudava 
calizar os cadastros e a freqüência às aulas. economia nos anos 70. Entusiasmei-me pela idéia já 

Por mais que se queira, não se vai, de um dia nos anos 80. Mas, de fato, foi em abril de 1991 que 
para o outro, acabar com a prostituição infantil, colo- apresentei o projeto que instituiu o Programa de 



Abril de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL uarta-feira 2 06849 

Renda Mínima, aprovado pelo Senado Federal eT turismo sexual e a prostituição infantil? Longe de 
16 de dezembro de 1991. Portan~o, agora há a n~- mim a idéia de censura. Mas .. sem dúvida, estamos 
cessidade de se compl.etar a tarefa no âmbito da C~- caminhando num terreno muito inseguro e instável. 
mara e do Senado,aperfeiçoando-o e tomando A própria Internet - pretendo fazer um pronuncia-
viável. mento a este respeito - tem sido um instrumento de 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Se não vi o pr disseminação de mensagens anti-sociais, pomográ-
jeto de V. EXª convertido em lei, V. EXª há de co ficas, racistas etc. 
cordar comigo que, de certa maneira, tem sido vit Quer dizer, se de um lado a economia se inte-
rioso. Inclusive há muitas experiências, vinculand01> gra, se há globalização, se os transportes são cada 
à educação, principalmente no que diz respeito dia mais rápidos, se as pessoas se deslocam cada 
vinculação do benefício à freqüência da criança n vez mais rapidamente, do outro, o crime e a contra-
escola. O próprio Governo Federal, de certa manei venção também caminham com a mesma velocida-
ra, está admitindo esse projeto sobre o qual V. E~ de. Assim, vemos que no Amazonas, no Ceará, 
acabou de falar. Aliás, esse projeto conta com a co como em todo o Nordeste, desembarcam turistas 
laboração dos Senadores Ney Suassuna, José Ro movidos muitas ve~es pela procura do verdadeiro tu-
berto Arruda, Renan Calheiros, do Deputado Nelsoll rismo sexual, à custa de menores, de crianças, de 
Marchezan e de vários outros Parlamentares da Câ inocentes. Precisa~os estar atentos a isso, sem 
mara. Tudo isso significa um avanço. É evidente qU, querer fazer mor~lismo, mas pretender que haja 
temos limitações, principalmente as de natureza fi- uma cultura ética na sociedade capaz de preservar e 
nanceira. Mas o grande ganho de. tudo isso foi o Proi defender certos valores que são fundamentais para 
cesso de descentralização, em que os Estados, q uma sociedade de ~speito, uma sociedade íntegra. 
Distrito Federal e vários Municípios, como Campinas Reconheço, Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena-
- creio que hoje já se pode citar outros mais, V. Exf dores, que o problema da exploração de crianças e 
deve ter isso bem catalogado -, já adotaram esse adolescentes é grave em nosso País e que ele não 
princípio, de uma forma ou de outra. será resolvido de uma hora para outra. Serão neces-

O Sr. Eduardo Suplicy - Campinas, Ribeirão sários vários anos e muito trabalho árduo dos Go-
Preto ... Hoje sao mais de 80 Municípios. Mais de 15 vemos, dos empre$írios, dos religiosos, dos sindica-
Municípios já o adotaram, e cerca de 80 estão consi , tos, das organizaçqes não-govemamentais, de toda 
derando a sua adoção. O Estado do Espírito Santo a sociedade, para Ique o problema se resolva sem 
além do Distrito Federal, já tem programas nessa di criar um outro maior. É necessário, porém, agir rapi-
reçao. damente, dando apoio a todas as medidas que se 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Como vêem, te tomem nesse sentitio. Acabar com o problema, po-
mos avançado, e esse avanço se deve muito a V. EXª rém, não é tão difícil assim. Ao invés de tentar resol-
que tem sido um obstinado nessa questão. Lembro vê-lo por conta própria, o Governo deveria aprovei-
me de que V. EXª foi a Fortaleza, à Câmara Munici- ta r, por exemplo, t~a a estrutura de que dispõem as 
paI... enfim, tem ido ao Brasil inteiro levando es;J congregações religiosas e as igrejas de vários cre-
mensagem, pregando essa política como uma políti dos, repassando-lhes os recursos para que aumen-
ca de cidadania e redistribuição de renda. O Gover I tem e melhorem o atendimento que já prestam às 
no Federal tem vários programas nessa área: a Le pessoas carentes. ~ ele incumbiria tão-somente fis-
Orgânica da Assistência Social, dando curso apre calizar, de forma bem simplificada, a aplicação des-
ceito constitucional - fomos Constituintes, coloca ses recursos. Por que, em outro flanco, nao adotar a 
mos lá aquela obrigatoriedade do meio salário míni decisão de não adquirir produtos fabricados com o 
mo, além da questão do deficiente -, e uma série d concurso de crianças? Os bancos oficiais cortariam 
mecanismos que estao sendo utilizados, apoiados o crédito às empresas que explorassem o trabalho 
fortalecidos pelo Presidente Fernando Henrique Car infantil. A Petrobrás não adquiriria álcool de usinas 
doso no sentido de recuperar essa massa de brasi que utilizassem a ~ão-de-obra infantil no corte da 
leiros que está realmente fora de qualquer parâme cana e as prefeituras parariam de comprar paralele-
tro que se queira adotar de renda e de cidadania pípedos de pedreirrs que tivessem crianças como 
portanto, de efetiva presença na vida do País. quebradores de pe9ra. 

Para concluir, é preciso também estar atent É evidente que essas providências só podem 
ao que se faz na divulgação do turismo ou na pre ser tomadas atentando-se para o problema social. 
venção de doenças. Quem garante, por exemplo, Como falei aqui, muitas vezes é a criança quem 
que a propaganda feita pela Embratur no exterior, mantém a família. Com o seu trabalho ela é muitas 
destacando a abundância de nossas praias, sempre vezes a responsável pela pequena renda familiar. 
freqüentadas por tangas que pouca coisa escon- Assim agindo, estou convencido de que em 
dem, não é responsável pelas levas de homens que pouco tempo a situação poderia mudar para melhor. 
vêm até aqui para conferir de perto, incrementar o As crianças voltari8Jl1 a ser tratadas como crianças e a 
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se comportarem como tal. A infância não lhes seria vamos há poucos minutos com o Senador Vieira e 
precocemente roubada. Poderiam voltar a ser exem- S. ExA dizia que nem ele, que era dono do Banco, ti-
pios de humildade e simplicidade, como queria Je- nha informações definitivas sobre o volume desses 
sus. créditos que, segundo o que foi publicado na Folha 

Muito obrigado, Sr. Presidente. de S. Paulo, em matéria de hoje, seria da ordem de 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - R$4,3bilhões. 

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna por Muitos são os que batem palmas dizendo que 
permuta com o Senador Humberto Lucena. o Proer é um sucesso. Sou um dos que acha que o 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronun- Proer é um sucesso, embora não deixe de fazer es-
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S"-s e sas considerações, uma vez que o Programa consu-
Srs. Senadores, quando o Governo Federal editou miu apenas, dizem - se os dados que nos passam 
pela primeira vez, em 03/11/95, a Medida Provisória são verdadeiros -, 3% a 4% do PIB e que em outros 
instituindo o Programa de Apoio à Reestruturação países, como o Chile e a Venezuela, operações se-
do Sistema Bancário - Proer -, cuidou de explicitar melhantes ultrapassaram 15%, chegando até a 19% 
no texto, ao lado das diretrizes para habilitação dos do PIB daqueles países. 
bancos a serem beneficiados, que a duração do Pro- Ora, Sr. Presidente, S..-s e Srs. Senadores, 
grama seria de um ano. como nos furtarmos de pensar sobre o poder de ala-

Entendia o Governo Federal ser aquele prazo vancagem que investimentos da ordem de 3% a 4% 
suficiente para instrumentalizar o Poder Público do PIB poderiam traduzir no tocante às demandas 
quanto aos mecanismos de proteção das poupanças plurais por investimentos como as que persistem em 
privadas e, desse modo, evitar o pânico que se se- várias regiões deste imenso País, especialmente na 
guiria caso algum grande banco viesse a quebrar. Região Nordeste? 

De igual ponto de vista compartilhava o Con- Se particularizarmos essas demandas premen-
gresso Nacional, sensível aos efeitos nefastos de- tes para o meu Estado, a Paraíba, investimentos 
correntes de uma quebradeira num mercado cuja dessa monta seriam a redenção absoluta. 
estabilidade é vital para o conjunto da economia e Um despautério de dinheiro capaz de reverter 
onde a confiança desempenha um papel insubstituí- para todo o sempre o quadro de miséria e desalento 
vel desde à época do aparecimento dos primeiros que hoje é relegado sempre que se trata de escolher 
bancos na Itália e na Holanda, ainda nos primórdios entre satisfazer as necessidades básicas de dinami-
do mercantilismo. zação da economia para um exército de famintos e 

Não foi o que a experiência demonstrou. O fato é despossuídos e propiciar o patrocínio de novos ca-
que decorrido o prazo estipulado de um ano, a medida sos de lucros privados e prejuízos públicos. (A ex-
provisória continuou a ser reeditada sine dle, sem me- pressão, Sr. Presidente, não é minha, consta de arti-
recer a competente apreciação do Congresso. go do economista André Lara Resende, também vei-

Agora, somos surpreendidos pelo caso Bamerin- cu lado pela Folha de hoje) 
dusIHSBC, com o qual entende o Governo, segundo Mesmo considerando que o R$1 bilhão pago 
amplamente divulgado pelas autoridades econômicas, pelo HSBC reduz o custo do contribuinte assumido 
encerra-se o ciclo de socorro aos grandes bancos. pelo Proer, esse raciocínio não deixa de parecer no 

Ainda segundo essas autoridades, completa-se mínimo imoral. 
o trabalho de engenharia financeira destinado a re- E aí eu conversava de novo, há pouco, com o 
forçar a credibilidade e a estabilidade dessas institui- Senador Vieira e S. EX- me dizia: ·0 que me preocu-
ções, ao mesmo tempo em que se restabelece a in- pa não é o fato - o fato é irreversível -, o Banco já foi 
dispensável tranqüilidade no universo dos pequenos passado adiante, o Proer já aconteceu e ele não vol-
poupadores e correntistas. ta à minha propriedade; a minha preocupação é que 

Nesse ponto, cabem algumas observações. O muitos desses ativos estão sendo passados a preço 
Banco Central assumiu a administração de R$4,3 bilhõ- contábil, como é o caso, por exemplo, da segurado-
as em créditos duvidosos do Bamerindus, com a inter- ra que, segundo S. EX-, vale cerca de um R$1 bilhão 
venção decretada em 26 de março próximo passado. e 200 milhões e que está sendo vendida por R$450 

Mais uma vez o Banco Central ficou com a par- milhões, que é o valor contábil. 
te "ruim" da operação. Como já ocorrera nos casos O Bamerindus, a exemplo do que já ocorrera 
anteriores (Nacional, Econõmico, Bane~, Banespa), o com o Banespa, o Bane~, o Econômico e o Nacional, 
Banco Central - e por que não dizer o contribuinte? - de acordo com informações dos jomais, detinha em sua 
recebe o ónus de administrar os empréstimos ou pa- carteira ativos incobráveis que superavam o seu patri-
péis com retomo duvidoso, devidamente recusados mônio em quase R$3 bilhões, dessa for-
pelo Hong Kong and Shangai Banking Corporation. ma, a intervenção - segundo diz o Banco Central. 

Oficialmente, ainda não estão disponíveis infor- Entretanto, se o procedimento do Banco Cen-
mações sobre o montante da operação. Conversá- trai é justificado - acredito que seja -, e na avaliação 
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de especialistas em mercado financeiro a opera~6 não fosse feito, como segunda opção, também subs-
foi bem conduzida, permanece uma questão de o~- creveríamos, porque, no mínimo, esta Casa tem a 
dem moral: não seria o caso de se investigar se ho~- obrigação de saber como está se comportando o 
ve gestão temerária, má administração ou irregulari- sistema econômicb. A maioria dos Senadores quan-
dades? Ou até mesmo se o patrimônio desses baA- do ouve falar em área econômica torce o nariz, di-
cos não foi vendido a preço apenas contábil? zendo que não é uma coisa boa . . Mas um país não é 

Nesse contexto, a previsão legal tem-se mos- administrado, não é tocado se não tivermos o cuida-
trado insatisfatória, urgindo rever a legislação co~ do de olhar a parte econômica, que termina sendo o 
vistas a permitir uma intervenção preventiva. esteio central de tQda a administração. 

Sr. Presidente, nós aqui, por um ano inteiro, f - Por isso, acreditamos que urge as Lideranças 
mos presidentes do Proer e acompanhamos, passb instarem para que,as medidas provisórias sejam im-
a passo, procurando ver, com a maior transparêncik plantadas, instaladas e que nós, dessa forma, pos-
possível, o que acontecia. samos convocar ~ssas autoridades para tomar co-

Tantas foram as medidas provisórias que ocor- nhecimento do que está ocorrendo. 
reram que os líderes desta Casa resolveram nãp Novamente estamos falando de uma quantia 
mais designar presidentes e membros para as c~- da ordem de R$4,3 bilhões, quando por muito me-
missões. O que aconteceu? Hoje não sabemos aq- nos teríamos tod9 o asfalto das nossas estradas 
solutamente nada! I completado; por muito menos teríamos resolvido o 

Por isso, desta tribuna, Sr. Presidente, Sr's e problema de inúmeros Estados. 
Srs. Senadores, solicitamos que seja novamente dJ- Deixo aqui registrado que o Proer não foi um 
signada para as medidas provisórias importantes a~ evento perdido, pelo contrário, foi um sucesso. Em-
presidências e as relato rias, de forma a que pelo bora as quantias sejam gigantescas, foi um sucesso. 
menos tenhamos informações do que está se pas- O Sr. Pedro Simon _ Permite-me V. EX- um 
sando

N
· 'f I aparte? 
o caso especl ico do Bamerindus, as info~-

ções chegadas ao Congresso Nacional são absolu- O SR. NEY SUASSUNA - Pois não, Senador 
tamente nenhuma. Não temos nenhuma informaçãot Pedro Simon. I 

Se, por um lado, tudo indica que com o BanJ- O Sr. Pedro Simon - Com todo carinho, res-
rindus terminaram os problemas - ao menos o~ peito e admiração que tenho por V. EX-, quero mani-
grandes - do sistema bancário privado, os custos f<1- festa r minha discordância. Pretendo também pro-
ram enormes. Por outro, é preciso agir e evitar qu~ nunciar-me a respeito. Acho que o Proer será um 
os problemas dos bancos públicos se agravem. Di- desses projetos sobre os quais o País analisará com 
zem as autoridades que este ano será dos banco muita profundidade. Estamos numa economia globa-
públicos. lizada, numa economia de mercado, onde o Gover-

Aliás, como bem recomenda o Professor Lara no diz que é absolutamente liberal. Agora, por exem-
Resende, "é hora de privatizar os poucos que sã I pio, estão importapdo, e o que teve de firma que 
privatizáveis e fechar os que não o são. Encerrar quebrou, que fechou as portas, que demitiu empre-
Proer, que já cumpriu sua onerosa missão, e rest, ," gados foi um horrorl ... De repente, o Governo cria o 
belecer a noção de risco no sistema bancário. Proer para garantir os bancos. Eu não entendo. 

Para tanto, é fundamental que a Medida Provi- Quase destruíram a nossa agricultura, quase des-
sória do Proer volte à Ordem do Dia e seja votada montaram a nossa indústria de auto-peças. Não dá 

á para entender um Governo que se diz absolutamen-
em tempo h bil, sob pena de a participação do Con te liberal, que fala bm privatizar a Vale do Rio Doce 
gresso Nacional no processo encerrar-se de fo 

porque a Companhia não está dando lucro, mas que 
nômica do País, que não conseguimos fechar até coloca R$6,S bilhões no Bamerindus... Com todo o 
momento, que acreditávamos estar encerrado ma respeito, eu divirj0r em 180 graus, de V. EX-. Per-
que recrudesceu. gunte aos produtores da agricultura, que estão com 

Nesse sentido, o Senador Eduardo Suplicy, h a corda no pescoço, aos empresários, a quem V. 
poucos minutos, solicitou-me que subscrevêssemos EX- quiser: ninguém vai admitir que, de repente, o 
uma convocação dos Ministros Pedro Malan, AntoL Govemo tenha apliçado no Proer de 20 a 30 bilhões 
nio Kandir e do Presidente Gustavo Loyola, do Bani de dólares. Com todo o respeito, um Governo que 
co Central, ao que respondemos a S. EX-, naquele se intitula liberal, ~ favor da livre iniciativa, neolibe-
momento, que não o faríamos porque iríamos pedir ral, agir assim com o sistema banqueiro ... O prejuízo 
às Lideranças que indicassem os membros para iml daquele banco de Londres que quebrou e, portanto, 
plantação e instalação das medidas proviSÓrias imo cauS<Ju um escândalo mundial, foi de US$1 bilhão e 

o do Bamerindus é de R$6,S bilhões. Com toda a portantes, como é o caso do Proer, e que se is 
sinceridade, com t<F0 o carinho e a admiração que 
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tenho por V. EXª, divirjo de V. EXª quando afinna que dizem R$6 bilhões, outros R$4,3 bilhões. E eu com-
o Proer foi um sucesso. plementava, dizendo, que o Senador Suplicy pediu-

O SR. NEY SUASSUNA - E foi. me para subscrever urna convocação dos dois Minis-
O Sr. Pedro Simon - Foi para os banqueiros, tros e do Presidente do Banco. Discordei de S. ex-, di-

para alguns, não é, Sr. Senador? O Govemo poderia zendo que prefiro que nós, aqui, voltemos e ativemos 
fazer um Proer para a agricultura, para a educação, o Proer, porque, ao ativarmos o Proer, teremos condi-
para dar bolsa de estudos para os pobres coitados ções de saber todos os dados. Mas, se isso não for fei-
que não têm onde estudar e que estão aí pratica- to, subscrevo o pedido do Senador Suplicy. 
mente à margem da realidade. Poderia dar um Proer Não estou concordando com o Proer na sua to-
para o nobre Senador Eduardo Suplicy para resolver tal idade. Não são R$20 bilhões, ficou uma dívida fi-
o problema da renda mínima. Mas, por amor de nal de cerca de R$8 bilhões em todos os casos, se-
Deus, até o Govemo diz que não existe mais proble- gundo o Banco Central. Porém, precisamos ter cer-
ma, que o sistema financeiro está bem, que não tem teza desses dados. Mas, como hoje não podemos 
mais nada, está tudo ótimo. Então para que colocar nem convocá-los, não tomamos conhecimento. 
R$6,5 bilhões no banco, Senador? Antigamente o O Sr. Pedro Simon - V. EXª está falando em 
Governo ainda dizia que se não fizesse, seria uma reviver o Proer? 
cascata: arrebentaria com todo o sistema financeiro. O SR. NEY SUASSUNA - Foi revivido, porque 
Era o que Sua Excelência dizia há um ano. Agora tenninava no ano passado. 
diz que nao tem mais nada, está tudo limpo, não O Sr. Pedro Simon - Mas eu digo hoje. 
existe mais problema e dificuldade alguma, só esse O SR. NEY SUASSUNA - Não, isso é um fato. 
aqui, e coloca R$6,5 bilhões ... Senador, com todo o O fato é que o Proer se extinguiria em dezembro do 
carinho e com todo o respeito, divi~o frontal e radi-
calmente do pronunciamento de V. EXª. ano passado e, de repente, foi ressuscitado para 

O SR. NEY SUASSUNA - V. EXª honra-me agir no Banco Bamerindus. 
com o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Senador Ney Suassuna, peço permissão a V. EXª 
para prorrogar por mais 10 minutos a Hora do Expe­
diente, para pennitir a conclusão do seu discurso e 
para que dois oradores inscritos para comunicação 
inadiável possam fazê-lo. 

O SR. NEY SUASSUNA - Obrigado, Sr. Presi­
dente. V. EXª não deve ter acompanhado todo o meu 
discurso desde o início, e eu lamentava que o Proer, 
que deveria ter acabado em um ano, tivesse sido re­
vivido, e que nós sequer tivéssemos acompanhado 
esse seu ressuscitar, que está nos custando R$4,3 
bilhões. Além do mais, dizia que embora tivesse sido 
um sucesso quando comparado, e V. EXª está pe­
gando uma frase, com a Venezuela e com o Chile, 
que chegaram a gastar 19% do PIB, e nós estamos 
gastando entre 3% e 4% do PIB, portanto estamos 
gastando pouco, ele é um sucesso. Mas mesmo as­
sim fiz até uma comparação: 4% do PIB é uma cifra 
astronômica, tão astronômica que, se aplicada no 
Nordeste, seria a redenção daquela Região. E eu di­
zia mais: que as lideranças de tanto receberem, aqui, 
medidas provisórias, Senador, desistiram de nomear 
presidentes e relatores para as medidas provisórias, 
piorando a situação, porque agora está correndo à 
vontade e, dessa forma, não sabemos sequer os da­
dos de como foi esse caso do Bamerindus. 

Das outras vezes em que se recorreu ao Proer, 
convocamos o Presidente do Banco Central, o Mi­
nistro da Fazenda e ficamos sabendo o que estava 
acontecendo. Agora, tomamos conhecimento pelos 
jomais e, vejam, com versões até contraditórias. Uns 

O Sr. Pedro Simon - Com todo respeito, Se-
nador, o que aconteceu foi que o Proer foi criado 
para resolver o problema do Banco Nacional. Resol­
vido o problema do Nacional, ele estava esperando 
para resolver o problema do Bamerindus. Ele estava 
esperando, não foi ressuscitado porque nunca mor­
reu. Ele estava na gaveta. Morrer ele não morreu; a 
Medida Provisória foi reeditada permanentemente. 
Portanto, ele foi tirado da gaveta para refazer o Bame­
rindus. Por que ele estava na gaveta? Por que ele era 
renovado e não era extinto? Porque o Governo queria 
esperar para resolver o problema do Bamerindus. 

O SR. NEY SUASSUNA - Senador Pedro Si­
mon, o primeiro texto da Medida Provisória do 
Proer dizia que se extinguiria em dezembro de 
1997. 

Sr. Presidente, fica aqui o meu apelo para que 
os líderes reativem as medidas provisórias importan­
tes e que não deixem ocorrer o que está ocorrendo: 
a ausência total de dados e infonnações; aliás, 
quando sabemos é pelos jomais. Se, por acaso, não 
for possível fazer isso, que subscrevamos a solicita­
ção do Senador Eduardo Suplicy, convocando as 
autoridades para virem trazer à Casa notícias do 
que está acontecendo. 

Era o que tinha a dizer. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. NEY SUASSUNA EM SEU PRONUN­
CIAMENTO: 

CRÉDITO RUIM DO BAMERINDUS É DE R$ 
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Sónia Mossri 
da Sucursal de Brasília 

O Banco Central assumiu a administração d.e R$ 4,3 ~ilhr 
es em créditos duvidosos do Bamerindus com a Intervençao r 
instituição, decretada no último dia 26. 

Com a absorção do Bamerindus pelo Hong Kong 
Shangai Banking Corporation, o BC ficou com a administração 
chamada parte 'ruim' do banco paranaense. 

Nessa parte 'ruim' estão induidos os empréstimos ou ~­
péis cujo retomo é duvidoso. Essa parcela não ficou com o nov.o 
banco, o HSBC Bamerindus, que ficou com a parte 'boa'. 

O volume desses créditos ainda não é oficial, mas a FOI' 
~teve uma estimativa do valor junto a técnicos ligados à opera

l
-

çao. 
Para o novo HSBC Bamerindus, o BC ~ansferiu ~$ 10 ~­

lhões em ativos e passivos seguros dos correntistas e aphcadorejs 
do banco. 

Até amanhã, o BC cria comissão de inquérito para apurar 
as causas que levaram o Bamerindus à falência. A principal tarefa 
da comissão é investigar se houve ou não má administração ou i -
regularidades. 

Seguradora . _ 
Os imóveis do Bamerindus, avaliados em R$400 md~ 

pelo BC, ainda serão divididos com o novo HSBC. Metade d~ 
valor estimado em imóveis deverá ser utilizado para pagar débitois

j do antigo banco. 
O novo HSBC Bamerindus prepara-se para comprar a 

Companhia de Seguros Bamerindus não alcançada pela interve -
çãodo BC. 

Segundo o BC, o novo banco vai adquirir ações da segu -
dora em oferta pública que deverá ser realizada no segundo 1. 
mestre. 

Ao contrário do banco velho, o HSBC Bamerindus sera 
uma empresa de capital fechado, controlada pela holding Hs~. 1 

Com a intervenção no Bamerindus, o govemo considert. 
que terminou a fase de aj~ste dos grande:> bancos ao Plano Real' 
que atingiu também o NaCIonal e Económico. \ 

O ministro da Fazenda, Pedro Malan e o presidente 
Banco Central, Gustavo Loyola, já definiram com o presiden 
Femando Henrique Cardoso que 97 será o ano para corrigir 
desequilíbrios das instituições estaduais. 

Sem comentar crftlcas 
O britânico Michael Geoghegan não quis comentar as crí 

cas do Senador José Eduardo Andrade Vieira (PT8), ex-pr . 
te do Bamerindus, sobre a lisura nas negociações do BC com 
HSBC. 'Os entendimentos com o BC foram confidenciais', disse. 

Com base nas dedarações de Vieira, a bancada federal 
Paraná no Congresso deve se reunir hoje em Brasília para disc 
tir a intervenção no Bamerindus. 

Segundo o Deputado Federal José Borba (PTB), os _ 
mentares vão pedir informações ao BC sobre toda a transa~ 
com o HSBC. 

'Caso as informações não sejam satisfatórias, vamos insi 
tir na CPI do Sistema Rnanceiro', disse. 

LUCROS PRIVADOS ... 

André Lara Resende 

O Bamerindus, segundo as informações dos jornais, ti 
nha ati vos incobráveis que superavam seu património ~m quaj 
se US$3 bilhões. A ação do Banco Central parece ter Sido be

J
I1Í 

conduzida. 
A assunçâú pelo HSBC das operações do Bamerindus 

preparada com a discrição requerida. O US$1 bilhão pago ps 
HSBC reduz o custo do contribuinte assumido pelo Proer. 

Os beneficiários - sempre é bom repetir - não são os anti­
gos ou os novos controladores do banco, mas os seus deposi­
tantes. 

O Banco Central acha que os depositantes de bancos 
quebrados não devem1sofrer prejuízo: haveria risco de crise sis­
têmica. Tenho dúvidas, mas não disponho dos elementos para 

julgar. I . 
Um banco, mai~ do que qual~uer outra .empresa, vive da 

confiança dos seus dientes. Seus ativos têm diferentes graus de 
liquidez. Alguns podelT) ser imediatamente realizados para gerar 
caixa; outros requere~ mais tempo, implicam perdas se !or ne­
cessário realizá-los sob pressão; e outros simplesmente nao têm 
como ser cobrados ou vendidos, antes do prazo de maturidade, 
sem grandes prejuízos. . 

Se por desconfiança, fundada ou infundada, os correntistas 
resolvem não renovar $eus depósitos, o banco vê-se com insufi­
ciência de fundos para bancar seus ati vos. É justamente porque 
essa possibilidade exi~e que os bancos centrais assumem a fun­
ção dq emprestadores de última instância. 

O redesconto é li forma pela qual os bancos centrais em­
prestam aos bancos 9ue sofrem restrições de liquidez. É evi­
dente que deve ser um empréstimo transitório. Um empréstimo 
para que instituições saudáveis possam se ajustar a uma tem­
porária crise de liquidez, e não uma fonte permanente de finan­
ciamento para instituidões com ati vos irrealizáveis. Um banco 
cujos ativos são empi éstimos incobráveis, renovados apenas 
para encobrir o fato e que os devedores são i!'capazes ~e 
honrá-los, não é caso de acesso ao redesconto. E caso de In-

tervenção. . . 
Se os empréstimos incobráveis superam o patrimómo, ° 

banco está q!-lebrado - não há recursos próprios para cobrir as 
perdas. Esse era o ca~ do Banespa, do Bane~, do Econ~mico, 
do Nacional e, agora confirmado, também o caso do Bamenndus. 
Por que então a demorr para agir? Influência política dos contro­
ladores? Pode até ser, mas a verdade é que a legislação obriga o 
Banco Central a esperai- até que o caso seja inquestionavelmente 
terminal antes de intervtr. O custo para o contribuinte acaba sen­
do alto. Poderia, entrellinto, vir a ser ainda mais alto se a precipi­
tação viesse a permitir ~os controladores encontrar brechas para 
ganhar indenização na Justiça. 

Tudo indica que 'com o Bamerindus terminaram os proble­
mas - ao menos os g~ndes - do sistema baricário privado. Os 
custos foram enOnne5. IÉ preciso agir e evitar que os problemas 
dos bancos públicos se agravem. 

É hora de privati~r os poucos que são privatizáveis e fe­
char os que não o são) Rever a legislação para permitir a in~r­
venção preventiva. EnCfrrar ~ Proe.r, que já .cumpriu sua ~erosa 
missão, e restabelecer a noçao de nsco no SIstema bancáno. 

Pois há tempos B ue o nosso sistema bancário é o mais 
perfeito caso de lucros ~~vados e prejuízos públicos. 

GRANQES BANCOS EM UM DIA 

Fernando Rodrigues 

Brasília - Cresce entre alguns senadores o temor de que a 
CPI dos Precatórios vire apenas cinza na fogueira das vaidades 
alimentada por alguns dos seus integrantes. 

Por conta disso, Lma reunião secreta da CPI amanhã ser­
virá para lavar a roupa s~ja . 

Deve participar do encontro o presidente do Senado, Anto­
nio Carlos Magalhães (Ij'FL - BA). Com o apoio do presidente da 
CPI, Bemardo Cabral (PFL - AM), ACM deve propor um pouco 
mais de método e menJ; efeitos especiais para a mídia. 

ACM disse a am~s que vai com o objetivo de ~r~ o 
nome do Senado. O presidente da Casa acha que a gincana JOr­
nalrstica hoje montada r\ão atende aos interesses principais, das 
investigações em curso. 
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Na ânsia de aparecer, alguns senadores dividem as noti­
cias para jomals e TVs. Dão uma noticia nova por dia apanas 
para um órgão da imprensa, em detrimento das demais. . 

Essa distribuição desequilibrada das noticias, na opinião 
de ACM e de Cabral, estaria colocando em risco a credibilidade 
da CPI perante a opinião pública. E, de fato, está mesmo. 

Para evi1ar esse desgaste desnecessário, uma das suges­
tões que ACM e cabral vão defender na reunião reservada de 
amanhã será a respeito dos depoimentos de representantes de 
grandes baooos. 

'Para que não sejamos acusados de privilegiar alguns em 
detrimen1D de outros, de querer fabricar uma noticia por dia, acho 
que poderemos convocar todos os grandes bancos para um mes­
mo dia', diz Cabral. 

Cabral também não considera essencial a vinda dos presi­
dentes dos bancos. Acha que seria o bastante ouvir o vice-presi­
dente ou o dire1Dr responsável pela área investigada. 

Essas opiniões de Cabral e de ACM, oorno é fácil supor, 
são diferentes das do senador Roberto Requião (PMDB - PR), o 
rela1Dr da CPI. 

Pelo andar da carruagem, a reunião de .amanhã será quen­
tissima. E é quase cem que faltará água para que toda a roupa 
suja seja lavada. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha lima) -
Nos termos do art. 158, § 22 do Regimento, concedo 
a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, para uma 
comunicação inadiável, por cinco minutos. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (BlocoIPT - SP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, em primeiro lugar, nos termos 
do art. 90, incisos V, do Regimento Intemo do Senado 
Federal, combinado com o art. 49, inciso X, da Consti­
tuição Federal, e em companhia de diversos outros 
Senadores, requeremos que seja convocado o Sr. Pe­
dro Malan, Ministro da Fazenda, para prestar esclare­
cimentos perante o Plenário desta Casa a respeito das 
negociações entre o Banco Barnerindus S.A. e o Ban­
co Hongkong and Shangai Banking Corporation. 

No dia 26 de março último, o Banco Central de­
cretou intervenção no Banco Bamerindus, um dos 
maiores bancos privados do País, e anunciou a ven­
da de parte desse banco para um banco inglês, 
Hongkong and Shangai Banking Corporation, um 
dos maiores conglomerados do mundo. 

São, inegavelmente, decisões de grande im­
portância e alcance para o sistema financeiro brasi­
leiro. Haverá também repercussões sobre a situação 
financeira do setor público, uma vez que a operação 
foi viabilizada com substancial aporte de recursos do 
Programa de Estímulo à Reestruturação e Fortaleci­
mento do Sistema Financeiro Nacional- Proer. 

É de fur.damental importância, portanto, que as 
autoridades da área econômica compareçam ao Se­
nado para prestar os esclarecimentos devidos. 

Ressalte-se que a venda de boa parte dos ati­
vos e passivos de um dos maiores bancos varejistas 

do Brasil a uma das maiores instituições bancárias 
do mundo representa um passo sem precedentes 
em termos de desnacionalização do sistema bancá­
rio comercial do País, até agora dominado por ban­
cos públicos e privados nacionais. 

Vale também lembrar que a operação foi viabi­
lizada com um volumoso aporte de recursos públi­
cos e correspondente ampliação do endividamento 
federal em títulos, a exemplo do que ocorreu em 
transações anteriores do mesmo tipo realizadas no 
âmbito do Proer. De acordo com informações divul­
gadas pelo Governo por meio da imprensa, a opera­
ção envolve o uso de nada menos que R$5,7 bilhõ­
es. Esse montante seria dividido da seguinte manei­
ra: utilização de R$2,5 bilhões pela Caixa Econômi­
ca Federal para a compra da carteira imobiliária do 
Bamerindus, abertura de uma linha de financiamento 
de até R$2,5 bilhões para o Fundo Garantidor de 
Crédito, R$400 milhões para a reestruturação do 
banco em determinadas carteiras e R$300 milhões 
para o Banco do Brasil absorver a carteira rural e ati­
vos e passivos do banco no exterior. 

Assinam esse requerimento, além de mim, os 
Senadores Roberto Requião, José Eduardo Outra, 
Jefferson Péres, Coutinho Jorge, lúcio Alcântara, 
Joel de Holanda, Valmir Campelo, Bernardo Cabral, 
Antônio Cartos Valadares, Pedro Simon, Mauro Mi­
randa, Ney Suassuna e há outros Senadores que 
estão em processo de assiná-lo. Obviamente, este 
requerimento ganha o interesse de todos os Partidos 
e de todos os Senadores. 

Assim, Sr. Presidente, considero da maior im­
portância a vinda ao plenário do Ministro Pedro Ma­
lan, que certamente poderá se fazer acompanhar do 
Presidente do Banco Central, Gustavo loyola, e do 
Presidente da Caixa Econômica Federal, Sérgio Cu­
tolo, para prestar os devidos esclarecimentos. 

Sr. Presidente, Sr4s. e Srs. Senadores, gosta­
ria, ainda, de dizer uma palavra relativa ao bárbaro 
episódio ocorrido nos dias 5 para 6 e 6 para 7 de 
março em Oiadema, flagrado por cinegrafista ama­
dor e transmitido pelo Jornal Nacional, da Rede 
Globo de Televisão. 

As cenas mostravam policiais militares tortu­
rando, extorquindo, batendo e até matando popula­
res, inclusive alguns negros, tratados não como se­
res humanos, mas como animais. Aquele episódio 
causou extraordinária revolta em todos nós brasilei­
ros e mesmo em toda a humanidade, pois repercuti­
ram por todos os países em que as cenas foram 
transmitidas. 
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É necessário modificar a formação da Polícia O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sr. Se-
Militar em todo o Brasil. Aqueles soldados já faziar nador, o tempo de V. Ex' ~stá esgotado em 15 minu-
parte da Polícia Militar de· São Paulo há cinco, sei , tos. 
dez anos. Como foi possível que, em que pese a fo -
mação, aqueles soldados procedessem de forma C 
selvagem? 

Precisamos alertar o Governador Mário Cova , 
o Secretário de Segurança, José Afonso da Silva, p 
Subsecretário, Luís Antônio Alves de Sousa, COll" 
quem falei hoje pela manhã e me informou que pro­
vidências já haviam sido tomadas. Mas é precisb 
também chamar a atenção do Senado Federal po -
que, quando do exame do Projeto do Deputado H1-
lio Bicudo, não tivemos a coragem de passar para 
justiça comum os crimes cometidos pela Polícia Mil -
tar quando no ex~rcício da sua função, salvo np 
caso de homicfdio doloso. E, neste caso inclusiv , 
houve homicídio doloso. 

O Sr. Pedro Simon - Permite-me um apart , 
Senador? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Permitiria co 
muito prazer, mas não é permitido aparte em Com -
nicação Inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - E 
tempo de V. Ex' está esgotado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Assim, Sr. Pr~­
sidente, solicito seja transcrito na íntegra o restante 
do meu pronunciamento, dada a exigüidade do me 
tempo, em que faço uma análise mais pormenoriz -
da de como o Plenário do Senado não aceito , 
como deveria, a iniciativa do Deputado Hélio Bicud9, 
ao analisar o PL n2899/95 na Câmara e PLC 10219 
de iniciativa da CPI que investigou o extermínio d 
crianças e adolescentes. Ambos os projetos busc 
vam alterar o Decreto-Lei de 21/10/69 - Código P~ 
nal Militar, visando destipificar como delito penal mi­
litar infrações assim definidas por aquela lei. 

Havia uma diferença fundamental entre os doi 
I 

projetos, embora ambos fizessem referência à alí 
nea f do inciso " tio art. 9º do referido Código pa 
que fosse suprimido. 

O PLC apenas reconhecia a jurisdição civil pa 
os crimes dolosos contra a vida, cometidos contra cM , 
hipótese em que o Tribunal de Júri seria competent, 
para julgar um militar. Se um militar, fardado ou nãd, 
utilizando armamento de propriedade militar, mediantr 
seqüestro, roubasse ou extorquisse um civil, continua 
ria sendo julgado pela Justiça Militar. 

Mas, de acordo com a regulação proposta po 
Hélio Bicudo, as açóes delituosas acima seriam in­
variavelmente julgadas pela Justiça Comum. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Requeiro, Sr. 
Presidente, seja trnscrito o restante desta análise 
na íntegra. 

Muito obrigado. 

DOOUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. EDU!4RDO SUPLlCY EM SEU DIS­
CURSO: 

REQUERIMENTO 

Senhor Preside~te, 
Nos tennos do art. 90, inciso V, do Regimento Intemo do 

Senado Federal, combinado com o art. 49, inciso X, da Constitui· 
ção Federal, requeremos seja convocado o Senhor Pedro MaIan, 
Ministro da Fazenda, para prestar esclarecimentos perante o ple­
nário desta Casa, a respeito das negociações entre o Banco Ba­
merindus S.A. e o Banco Hongkong and Shangai Banking Corpo­
ration. 

Justificativa 

No dia 26 de março último, o Banco Central decretou inter­
venção no Banco ~rindus, um dos maiores bancos privados 
do país, e anunciou a venda de parte deste banco para um banco 
inglês, o Hongkong ar1d Shangai Banking Corporation, um dos 
maiores conglomerados do mundo. 

São, inegavelmente, decisões de grande importância e ai· 
cance para o sistema r nanceiro brasileiro. Haverá, também, re­
percussões sobre a sitUação financeira do setor público, uma vez 
que a operação foi viabilizada com substancial aporte de recursos 
do Programa de Estímulo à Reestruturação e Fortalecimento do 
Sistema Rnanceiro Nacional - PROER. 

É de fundamental importância, portanto, que as autorida­
des da área ecooõmica compareçam ao Senado para preStar os 
esclarecimentos devidos. 

Ressalte-se que a venda de boa parte dos ati vos e passi­
vos de um dos maiores bancos varejistas do Brasil a uma das 
maiores instituições ~rias do mund~ rep.re~ta um. passo 
sem precedentes em ,e~ de desnaClOllallzaçao do SIstema 
bancário comercial do país, até agora dominado por bancos públi­
cos e bancos privados nacionais. 

Vale também Ieftlbrar que a operação foi viabilizada com 
volumoso aporte de recUrso públicos e correspondente ampliação 
do endividamento federal em titulos, a exemplo do que ocorreu 
em transações anteriores do mesmo tipo realizadas no âmbíto do 
Proer. De acordo com informações divulgadas pelo governo por 
meio da imprensa, a operação envolve o uso de nada menos que 
R$5,7 bilhões. Esse montante seria dividido da seguinte maneira: 
utilização de R$2,5 bilhões pela Caixa Económica Federal para a 
compra da carteira imobiliária do Bamerindus, abertura de uma li· 
nha de financiamento dIJ até R$2,5 bilhões para o Fundo Garanti­
dor de Crédito, R$400 \milhões para a reestruturação do banco 
em determinadas carte ras, e R$300 milhões para o Banco do 
Brasil absorver a carteira rural e ativos e passivos do banco no 
exterior. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1997.-

Pronuncla~nto sobre crimes militares 

Em 5 de maio do ano passado, o Plenário do Senado Fe-

deral discutiu o PLC n2 13, de 1996 de iniciativa do Deputado Hé­

lio Bicudo (PL n2 899195, na Câmara dos Deputados) e o PLC n2 



06856 Quarta-feira 2 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Abril de 1997 

102, de 1993 de iniciativa da CPI que investigou o extermlnio de 
crianças e adolescentes. 

Ambos projetos buscavam alterar o Decrelo-Lei nll 1.001, 
de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar) visando destipifi­

car como delito penal militar infrações assim definidas por aquela 

lei. Havia, contudo, uma diferença fundamental entre os dois pro­

jetos. Embora ambas as proposições fizessem referências à alí­

nea "r do inciso II do art. 911 do referido Código, para que fosse 
suprimida, havia uma diferença fundamental. 

O PLC nll 102193 (CPI do Extermínio de Crianças e Adoles­

centes) apenas reconhecia a jurisdição civil para os crimes d0lo­

sos contra a vida, (ou seja, quando o autor tivesse deliberada in­

tenção de praticar o delito) cometidos contra civil, hipótese em 

que o Tribunal do Júri seria competente para julgar o militar. 

A alínea f do inciso II do art. 911 do Código Penal MUitar - C. 
P. M que foi revogada pelo projeto supramencionado, considera­

va crime militar, o delito que tivesse a mesma tipificação do Códi­
go Penal Brasileiro - CPB e que fosse praticado "por militar em si­

tuação de atividade ou assemelhado que, embora não estando 
em serviço, usesse armamento de propriedade militar ou qualquer 

material bélico, sob guarda, fiscalização ou administração mHitar, 
para prática de ato ilegal. 

Na alínea c do inciso II do artigo em comento, o PLC nll 

102193 introduziu a expressão "atuando em razão da função" per­
mitindo que o novo texto da lei seja interpretado da mesma forma 

anteriormente descrita na allnea f. 
Assim, por exemplo, se um policial militar, fardado, ou não, 

utilizando armamento de propriedade militar roubasse ou extor­
quisse um civil, mediante seqüestro (sem ocorrência de perpetra­
ção contra a vida da vitima) continuaria sendo julgado pela Justi­
ça Militar. 

De acordo com a regulação proposta pelo PLC nll 13, de 
1996 (Hélio Bicudo) caso houvesse perpetração contra a vida nas 
ações delituosas citadas no exemplo acima, tais crimes seriam in­
variavelmente julgados pela Justiça Comum, o que não nos pare­
ce uma alteração substancial considerando que a instauração do 
inquérito e conseqüente apuração dos fetos nele contidos - im­
portante observar - seria de competência da autoridade policial 
militar. 

O projeto em eprgrafe apenas estende ao Tribunal do Júri 
competência para julgar crimes dolosos contra a vida cometidos 
por autoridades militares. 

A Constituição reconhece a competência processual da 
Justiça Militar para julgamento de "crimes militares definidos em 
lei" (art. 125, § 411, CF). A cláusula genérica da alrnea f do inciso II 
do art. 911 do Código Penal Militar, não excepcionando os crimes 
dolosos contra a vida, acabou por levar o intérprete à condusão 
de que os homicídios, praticados por militares contra civis, nas 
abrangentes circunstâncias do supracitado dispositivo, deviam ter 
como foro competente a Justiça Militar. Mas é preciso deixar cla­
ro: essa foi uma ilação a que se chegou tão-somente por deriva­
ção quando de exame da competência da Justiça Militar. 

O Tribunal do Júri, por seu turno, tem estatura constitucio­
nal mais eleV'lda, como garantia fundamental da pessoa humana. 
Assim, efetivamente, o Senado ao acatar o PLC nll 102193, em 
detrimento do PLC nll 13196. "a montanha pariu um rato". O que 
era relevante, era destipificar ao máximo todas as infrações pe­
nais militares cometidas por elementos da caserna contra civis, 
para que prevalecesse a lei penal e processual penal comuns nas 

hipótese enfocadas, enquadráveis como ato típico, antijurldico e 
punlvel. 

Era inegável a maior abrangência do PLC nll 13196, que vi­
sava restaurar o primado da autoridade judicial civil e a excepcio­
nalidade da jurisdição militar. Infelizmente o Senado além de rejei­
tar o PLC nll 13196, aprovou um substitutivo para o PLC nll 102193 
tornando-o totalmente inócuo. 

Corno o Senado introduziu alterações ao projeto da Câma­
ra ele retomou àquela Casa que as rejeitou restabelecendo seu 
projeto original, que apenas transferiu para a Justiça Civil os jul­
gamentos dos homicídios dolosos, os quais, diga-se de passa­
gem, continua a ser investigados pela própria policia militar. 
Corno vemos ainda falta um longo caminho para que possamos 
atingir o efetivo Estado Democrático de Direito. 

Senador Eduardo Matarazzo Supllcy 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su­
plicy, o Sr. Ronaldo Cunha Lima, 1 g Secretá­
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Lúdio Coelho, suplente de 
Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Na for­
ma do Regimento, V. Ex' será atendido. 

Concedo a palavra ao Senador Ronaldo Cunha 
Lima, por cinco minutos. 

O SR. RONALDO CUNHA UMA (PMOB - PB. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
S~s e Srs. Senadores, em sua edição de domingo 
último, dia 30 de março, o Jornal do Brasil lançou 
em editorial uma oportuna idéia sobre o exercício da 
competência do Poder Judiciário; um pouco antes, 
na sexta-feira, o jomalista José Nêumane P.into, em 
seu programa diário ·Oireto ao Assunto·, transmitido 
pelo SBT, discutiu o tema do efeito vinculante às de­
cisões do Supremo Tribunal Federal; ontem, da tri­
buna desta Casa, o Senador Ramez Tebet, incenti­
vou a criação de um mutirão da cidadania para recu­
perar a magnanimidade que o Poder Judiciário tanto 
emprestou à nossa história. 

Hoje, os jomais noticiam que alguns juízes 
mostram publicamente, sem temeridade, suas opi­
niões sobre a medida provisória recém-editada pelo 
Presidente da República, alterando legislação adjeti­
va civil para fixar novos procedimentos em matéria 
de antecipação de tutela em açóes que envolvam o 
poder público. 

Amanhã, teremos na Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, presidida pelo eminente 
Senador Bernardo Cabral, o depoimento assaz con­
tributivo do Presidente do STF, Ministro Sepúlveda 
Pertence, para o melhor exame da proposta de 
emenda à Constituição de nossa autoria, que pre­
tende estender o efeito vinculante às decisões reite­
radas da nossa Corte Suprema. 
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. I história americana, a ~rte Suprema se transformou no grande 
0, que está havendo com a democracia bra~i- árbitro constitucional que aprimorou a ordem jurídica, baseando-

leira? E uma pergunta para a qual o Congresso N - se não na Iiteralidade ~a lei, mas numa longa série de casos deci-

cional deve procurar uma resposta, sob pena de s r didos cujos princípios legais eram aplicados a casos futuros em 

posto à revelia da história que outras forças viv s que os fatos eram subStancialmente os mesmos. 

I Os constituintes de 1787, reunidos na Rladélfia, souberam 
impulsionarão. forjar princípios confiár eis, sintéticos e flexíveis, que foram enri-

Emprestamos nosso contributo à questão o quecidos com 26 emer?as, sem trair a fidelidade ao espírito dos 

acesso à justiça e do desafoga"1ento dos tribunais - constituintes originais. O Conselho Constitucional da França, com 

com essa proposta do efeito vinculante; tentam s poder superior à ~mbléia Legislativa em matéria constitucio­
nal, reproduziu na Oulnta República a lógica dos cheques and 

discutir a celeridade dos atos judiciais com um proj - balances (pesos e contrapesos), pregado por Montesquieu, mas 

to de lei sobre a utilização de novos meios de tranp- não praticada pelo legigentrismo radical da Revolução de 1789. 

t - d d d . - . d' .. C No Brasil, a tradição é outra: confere-se status constitucio-
mu açao e a os nas comunlcaçoes JU IClals. °m nal a toda e qualquer :difiCUldade legal, mesmo que infraconstitu-
isso, pretendemos, desde o início, solver problemas cional, e embalsama-se o texto legal que se toma intocável até 

que nos pareceram de uma gravidade significant~, explodir em função de alguma crise mais forte. Em cultura carto-

dada a nossa condição de participante ativo de tb- rial é muito difícil alterar alguma coisa, fica-se refém do bachare-
dos os poderes constituídos. lismo que seqüestra a possibilidade numa lei regulatória, e acaba 

sendo paradoxalment~ mais fácil derrubar a Constituição inteira 
do que aperfeiçoá-Ia. d A medida provisória, concebida como instru­

mento da celeridade executiva, tornou-se empecil 10 
ao trabalho do Legislativo e à independência do J -
diciário. Nossas atenções, no momento, dirigem­
a este tema. 

Sr. Presidente, o editorial do JB mostra númf­
ros que soam como alarme a todos que se interes­
sam por uma justiça célere e eficaz. Não é possívbl 
quedar inertes ante uma realidade tão visível. 

É certo que a nova realidade brasileira imp 1-
sionou o exercício da cidadania, e o Judiciário é u"la 
espécie de estuário dessas preocupações. As ques­
tões de natureza econõmica, ou melhor dizendf ' 
que dizem respeito às mutações das políticas gover­
namentais em matéria de meios, têm suscitado a 
maior parte das demandas. São vãs repetições que, 
apesar de tudo, visam resguardar a cidadania. ° 
qu ~ queremos é o que os nossos princípios constit~­
cionais pregam, a segurança de chegar a determin -
do Poder com a garantia de receber a presta 
adequada em tempo oportuno. 

Queremos, assim, registrar nos Anais do Sena­
do Federal, o editorial do Jornal do Brasil, em s la 
edição de 30 de março, sob o título ·0 Guardião 
Lei·, deixando, com esse ato, um ponto de reflex-o 
para todos: que democracia podemos ter se a instry­
mentalização dos Poderes comprometem suas fun­
cionalidades? 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
SR. CUNHA LIMA EM SEU DISCURSO: 

O GUARDIAO DA LEI 

Afonso Arinos de Melo Franco sustentava que o preside -
cialismo funcionava nos Estados Unidos porque a Corte Supr 
era criação mais histórica do que juríaica, retirando sua autorid -
de constitucional da jurisprudência consuetudinária. Ao sabor 

A Constituição e 88 exprime essa cultura formal, que deita 
raízes nas Ordenaçõe~ Manuelinas e Filipinas, e preserva no tem­
po os fundamentos agrários, ibéricos e contra· reformistas do Es­
tado brasileiro. O absurdo detalhismo da Constituição de 88, sua 
profusão de dispositivos encaixados por grupos de pressão, expri­
me a desconfiança g~eralizada em relação às leis ordinárias que 
regulam assuntos específicos, desconfiança essa agravada pela 
longa ditadura militar. 

Tudo isso desnaturou gravemente o funcionamento do Su­
premo Tribunal Federal, que em vez de se concentrar na fiscaliza­
ção da constitucionalidáde das leis e dos atos normativos do p0-

der público e em dirimir os conflitos entre a União e os estados, é 
sobrecarregado por u~ insuportável varejo, pois recorre-se de 
tudo por tudo e a JustiÇa fica prejudicada pelo ritualismo e a m0-

rosidade. 
Cada empresa que se sente prejudicada por determinada 

situação entra com sua ação, independente do motivo da recla­
mação ser exatamentelo mesmo do que já foi exaustivamente de­
cidido. As decisões dqs tribunais superiores, diz a Constituição, 
são dirigidas especificamente para cada caso. O formalismo jurí­
dico fabrica assim compartimentos estanques, fazendo o jogo da 
indústria das Iiminares i dos recursos protelatórios contra questõ­
es já julgadas. 

A tragédia se ~duz em estatística: no ano passado, o STF 
julgou mais de 30 mi! processos, sendo 88% deles repetidos. 
Mais da metade dos processos atualmente em andamento nos tri­
bunais superiores são repetidos. Em suma: recursos extraordiná­
rios transforrnam-se 9rj1 ordinários, no momento em que tribunais 
superiores não podem deixar, de apreciar, por força da Constitui­
ção, questões já decidi~as. 

Por isso os ministros do STF não se cansam de apelar ao 
Congresso Nacional pJra que aprovem o efeito vinculante das de­
cisões majoritárias dos tribunais superiores. Por este efeito, ques­
tões resolvidas nas inStâncias superiores passam a ser estendi­
das aos interessados e situação absolutamente idêntica. 

Foi o Ministro Victor Nunes Leal quem usou, nos anos 50, 
a expressão súmula vinculante para definir em pequenos enun­
ciados o que o supremo

j 
vinha decidindo de modo reiterado sobre 

temas e dependências que ressurgiam em seus julgamentos. Os 
ministros de hoje alegam que certas causas se multiplicam cente­
nas de milhares de vezes, muitas vezes questões jurídicas que se 
resumem a indagar se tal imposto é constitucional ou não. Não é 
para apreciar tais conSIJltas repetitivas que se exige dos ministros 
do STF reputação ilibada e notório saber. 

• 
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A súmula vincularia não apenas magistrados, como tam­
bém a administração pública, que deixaria de se aproveitar da 
morosidade para lesar, pela espera e interminável duração das 
demandas, o direito liquido e certo dos cidadãos. Ora, o acata­
mento das decisões majoritárias dos tribunais superiores, que 
consagra a autoridade constitucional da jurisprudência, é um 
aperfeiçamento justamente porque impede a etemização das de­
mandas judiciais. 

Como era de se esperar, juizes recém-formados acham 
freqQentemente que a resolução rápida por súmula retiraria o p0-

der do magistrado. Outros adversários da súmula são os advoga­
dos que resumem sua prática a expedientes protelatórios, ou os 
rábulas que temem ficar sem as lucrativas chicanas. Enquanto 
isso, a comunidade internacional aguarda o aperfeiçoamento das 
reformas, entre as quais a do arcabouço jurídioo brasileiro, para 
retomar seus investimentos. 

Significa dizer: os analistas internacionais julgam o arcaís­
mo jurrdioo latino-americano inoompativel oom uma economia de 
mercado modema. Em artigo recente, escreveu o cientista poIítioo 
Bolivar Lamounier que transações de grande escala que reque­
rem múltiplas etapas e horizontes de tempo dilatados, não podem 
ocorrer satisfatoriamente sem uma ordenação jurídica adequada, 
dirimindo oom agilidade e clareza as pendências, como força dis­
suasória contra eventuais quebras de oontratos. 

A situação atuaJ é oposta ao desejável. Em 1988, deram 
entrada nos tribunais e fóruns do Pars 350 mil processos. No ano 
passado, foram protocolados 3,7 milhões. É imperioso que o Po­
der Judiciário se tome mais ágil. Além do efeito vinculante é preci­
so com urgência suprir o déficit de magistrados e criar um Conse­
lho da Magisbatura, capaz de fiscalizar o andamento dos serviços 
judiciários, a eficácia e a rapidez da prestação jurisdicional e de 
velar pelo oorreto comportamento dos juizes. 

Não há nação modema sem Judiciário moderno. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 II Secre­
tário em exercício, Sr. Joel de Hollanda. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N!l221, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 90, inciso V, do Regimento 

Interno do Senado Federal, combinado com o art. 
49, inciso X, da Constituição Federal, requeiremos 
seja convocado o Senhor Pedro Malan, Ministro da 
Fazenda, para prestar esclarecimento perante o Ple­
nário desta Casa, a respeito das negociações entre 
o Banco Bamerindus S.A. e o Banco Hongkong and 
Shangai Banking Corporation. 

Justificação 

No dia 26 de março último, o Banco Central de-
. cretou intervenção no Banco Bamerindus, um dos 
maiores bancos privados do País, e anunciou a ven­
da de parte deste banco para um banco inglês, o 
Hongkong and Shangai Banking Corporation, um 
dos maiores conglomerados do mundo. 

São, inegavelmente, decisões de grande im­
portância e alcance para o sistema financeiro brasi-

leiro. Haverá, também, repercussões sobre a situa­
ção financeira do setor público, uma vez que a ope­
ração foi viabilizada com substancial aporte de re­
cursos do Programa de Estímulo à Reestruturação e 
Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional -
PROER. 

É de fundamental importância, portanto, que as 
autoridades da área económica compareçam ao Se­
nado para prestar os esclarecimentos devidos. 

Ressalte-se que a venda de boa parte dos ati­
vos e passivos de um dos maiores bancos varejistas 
do Brasil a uma das maiores instituições bancárias 
do mundo representa um passo sem precedentes 
em termos de desnacionalização do sistema bancá­
rio comercial do País, até agora dominado por ban­
cos públicos e bancos privados nacionais. 

Vale também lembrar que a operação foi viabi­
lizada com volumoso aporte de recurso públicos e 
correspondente ampliação do endividamento federal 
em títulos, a exemplo do que ocorreu em transa­
ções anteriores do mesmo tipo realizadas no 
âmbito do Proer. De acordo com informações di­
vulgadas pelo governo por meio da imprensa, a 
operação envolve o uso de nada menos que 
R$5,7 bilhões. Esse montante seria dividido da 
seguinte maneira: utilização de R$2,5 bilhões 
pela Caixa Económica Federal para a compra da 
carteira imobiliária do Bamerindus, abertura de 
uma linha de financiamento de até R$2,5 bilhões 
para o Fundo Garantidor de Crédito, R$400 mi­
lhões para a reestruturação do banco em deter­
minadas carteiras, e R$300 milhões para o Ban­
co do Brasil absorver a carteira rural e ati vos e 
passivos do banco no exterior. 

Sala da Sessões, 1 II de abril de 1997. -Eduar­
do Supllcy - Roberto Requlão - José Eduardo 
Outra - Jefferson Peres - Coutinho Jorge - Lúcio 
Alcintara - Valmlr Campalo - Pedro Simon -
Joel de Hollanda - Bernardo Cabral - Jae' 
Eduardo - Carlos Wilson - Mauro Miranda - An­
tonio Carlos Valadares - Lauro Campos - Renan 
Calhelro8. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Este re­
querimento será publicado e incluído oportunamente 
em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, II, c, 9, do 
Regimento Intemo. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1 II Secretário em exercício, Sr. Joel de Hol­
landa. 

São lidos os seguintes 

I 
j 
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REQUERIMENTO Nº 222, DE 1997 vê-se prejudicadp pela falta de infra-estrutura ade­
quada, em esp cial pela carência de estradas e 
energia elétrica. 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos tennos do art. 50, §§ 2º e 5º, in­

ciso XXXIII da Constituição Federal, e do art. 216 do 
Regimento Intemo do Senado Federal, sejam for 1e­
cidas pelo Ministro da Agricultura, Senador Arlir do 
Porto, as seguintes infonnações: 

1) Quando deverá ser finnado o acordo para 
implementaçao do Proceder 111- Expansão? 

2) Que providências foram tomadas para in lu­
são do Estado do Piauí no Proceder 111- Expansã ? 

Jut6tificação 

Desde o período em que fui govemador do 
Piauí discutimos com o Governo Federal a inclusao 
do Estado no Programa de Desenvolvimento dos 
Cerrados, o Prodecer. Trata-se de uma preten~o 
das mais justas. O Piauí conta com mais de 8,5 fi­
Ihões de hectares de cerrado com característi~s 
idênticas à das áreas de outras unidades da Fede1ra­
ção que já são cobertas pelo programa. Temos to­
das as razões para esperar que a inclusão se dê ao 
implantar-se a próxima etapa do Prodecer, agora e­
nominada Prodecer 111- Expansão. 

Em duas oportunidades já solicitamos info a­
ções do Ministério da Agricultura a respeito, r 
meio dos requerimentos de informação de núme os 
979, de 1995, e 199, de 1996. Ao responder ao re­
querimento de nll 199, o Ministério da Agricultura fO­
municou que se encontrava em fase de delineamen­
tos finais o Prodecer III - Expansão, com caracterís­
ticas semelhantes ao Prodecer III - Piloto, entao ~m 
implantação. 

Ainda na resposta ao requerimento de nº 1 
o Ministério infonnou, textualmente: "temos 
dos os pleitos e reivindicações apresentadas 
Estado do Piauí, pelos quais temos grande 
todos os estudos visando a preparação da 
do Prodecer III - Expansão prevêem a sua 
são". É do nosso conhecimento que já foi e 
nhada à JICA, entidade japonesa que fomece 
te técnico e financeiro ao Prodecer, carta cons a 
respeito do prosseguimento do programa. As 
ciações a propósito do novo acordo decorrente 
carta consulta estão portanto adiantadas. 
mos, a propósito, conta tos com o Ministro da 
cultura, Senador Arlindo Porto. 

Desejamos, agora, uma definição a 
Os cerrados nordestinos, como se sabe, 
uma das últimas áreas viáveis para a expansão 
cola do País. Os cerrados do Piauí começaram 
centemente a ser explorados. Seu amOVE 

Justament por isso a questão se reveste de 
grande importância para o Piauí. O Prodecer repre­
senta um apoio ndispensável para a agricultura de 
toda a região Su do Estado, que seguramente apre­
sentará um nove padrão de rentabilidade caso ve­
nha a ser incluíd ) em sua área de implantação. 

Sala de Sessões, 1° de abril de 1997. - Sena­
dor Freitas Neto' 

(À esa para decisão.) 

REQUE IMENTO Nº 223, DE 1997 

Senhor Pre~idente, 
Requeiro, 10s tennos do artigo 50, parágrafos 

2º e 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e do 
artigo 216 do Regimento Intemo do Senado Federal, 
sejam fomecidas pelo Ministro dos Transportes, Dr. 
Alcides Saldanh~, as seguintes informações: 

1) O Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem diSPÕ, de levantamento atualizado sobre 
os custos de rect:lperação da malha rodoviária brasi­
leira? 

2) Dentro dbsse quadro, quais seriam os cus­
tos da recuperação das rodovias situadas no territó­
rio do Estado do Piauí? 

3) O Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem já detiniu as providências necessárias 
para a recuperação das rodovias situadas no Estado 
do Piauí? 

4) Caso afinnativa a resposta à questão ante­
rior, quando o Df partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem tomflrá essas providências? 

Justificação 

O presente I requerimento de infonnações tem 
em vista a gravid~de da situação em que se encon­
tram as rodovias brasileiras em geral e as que cor­
tam o Estado do piauí, em particular. Já é de,conhe­
cimento público que as rodovias do País apresentam 
problemas extremamente sérios de conservação. 
Esses problemas não são novos. 

As chuvas ue atingem ampla parcela do terri­
tório brasileiro a pliaram ainda mais o desgaste das 
estradas. 

No caso específico do Piauí, as condições das 
rodovias mostra~-se hoje dramáticas. A capital, Te­
resina, se encont a quase isolada. Só a muito custo 
se consegue alcançar os Estados vizinhos. O trans­
porte de cargas ~stá profundamente afetado, com 
profundas conseqüências para a vida da população. 
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Essa situação não deve surpreender os órgãos 
federais do setor. Um levantamento concluído no 
ano passado pela Confederação Nacional dos 
Transportes mostrava de modo pormenorizado o 
grau de conservação das principais rodovias brasi­
leiras. Revelava ainda que das dez estradas federais 
em pior estado nada menos do que quatro atendem 
ao Piauí: as rodovias Teresina - Petrolina, Barrei­
ras-T eresina, Salgueiros-Picos e Picos-Fortaleza. 

Diante da crescente deterioração desse qua­
dro, desejamos saber que providências se delineiam 
por parte do Govemo Federal e quando serão toma­
das. A matriz de transportes do País coloca todo o 
escoamento da safra e todo o abastecimento da po­
pulação em extrema dependência das rodovias, o 
que se acentua nas regiões mais afastadas dos 
grandes centros Ultanos. Por esta razão, o Piauí se 
vê seriamente afetado pela má conservação de ro­
dovias, cuja recuperação se tomou um dos princi­
pais reclamos do Estado. 

Sala de Sessões, 111 de abril de 1997. - Sena­
dor Frelms Neto. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Os re­
querimentos lidos serão despachados à Mesa para 
decisão, nos termos do inciso III, art. 216 do Regi­
mento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 111 Secretário em exercício, Sr. Joel de Hollanda. 

• 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N!! 224, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 

Interno, r(queiro a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câmara nll 8, de 1991 (nll 

3.657/89, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
extinção progressiva dos manicômios e sua substi­
tuição por outros recursos assistenciais e regula­
menta a intemação psiquiátrica compulsória, cujo 
prazo na Comissão de Assuntos Sociais já se en­
contra esgotado. 

Sala das Sessões, em 111 de abril 1997. - Se­
nador Lucídio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - O re­
querimento lido será incluído em Ordem do Dia, 
oportunamente, após a manifestação do Presidente 
da Comissão de Assuntos Sociais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 111 Secretário em exercício, Sr. Joel de Hollanda. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N!! 225, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno, a tramitação conjunta dos Projetos de lei da 
Câmara nlls 197, de 1993, e 37, de 1996. 

Justificação 

O PLC 197 de 1993 está com a tramitação so­
brestada na Comissão de Assuntos Sociais desde 3 
de maio de 1994 aguardando a chegada do segundo 
supracitado, ao Senado por tratar de matéria do 
mesmo teor deste. 

Sala das Sessões, 111 de abril de 1997. - Sena­
dor Waldeck Ornelas. 

O Sr. Lúdio Coelho, suplente de Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- O requerimento será publicado e posteriormente 
incluído na Ordem do Dia, nos termos do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- A Presidência recebeu a Mensagem nll 374, de 
1997, na origem, de 31 de março último, pela qual o 
Presidente da República, nos termos do art. 52, inci­
so V, da Constituição Federal, solicita seja autoriza­
da a contratação de operação de crédito extemo, 
com garantia da União, no valor total equivalente a 
sete bilhões e oitocentos e noventa e cinco milhões 
de ienes japoneses, entre o Govemo do Estado da 
Bahia e o Fundo de Cooperação Econômica Ultra­
marina, destinada ao financiamento, parcial, do Pro­
jeto de Despoluição da Baía de Todos os Santos. 

A matéria, anexada ao processado do Ofício 
S/28, de 1997, vai à Comissão de Assuntos Econô-

• mlcos. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 

- Antes de passar à Ordem do Dia, eu gostaria de 
solicitar a atenção do Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça, Senador Bemardo Cabral, e 
do Relator do processo, Senador Ramez Tebet, para 
o problema das torturas. Diante do quadro h~rri'pilan­
te, indigno mesmo, a que a Nação toda assistiu on­
tem pela televisão, faz - se necessário, com a mai.or 
urgência, que esse processo seja votado na Comis­
são, e depois incluído na Ordem do Dia, para que o 
Senado da República dê também uma satisfação à 
Nação do seu protesto contra tal ocorrência. 

O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 
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o SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magal -I ) nador Ramez Tebet acaba de fazer - porque a Pre-
- Com a palavra o Senador Ramez Tebet, pela or- sidência da CO~iSSãO de Constituição, Justiça e Ci-
demo dadania acaba cite transformar o pronunciamento de 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pela or- S. Ex' em requerimento - é acolhido como priorida-
demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presider.te, de para votação amanhã. 
peço permissão ao Presidente da nossa Comissão, Amanhã sfrá a segunda reunião ordinária da 
Senador Bernardo Cabral, para prestar um esclére- Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Às 
cimento à Casa. Realmente há um processo, 0r gi- 11 h, teremos nal Casa o Presidente do Supremo Tri-
nário do Poder Executivo, aprovado já pela Câmara bunal Federal pkra prestar esclarecimentos em der-
dos Deputados, tramitando aqui no Senado da e- redor do efeito ~inculante, uma vez que a matéria 
pública. está intimamente ligada àquela Corte. 

Na Comissão de Constituição, Justiça e C\da- O eminen,e Senador Ramez Tebet, logo na 
dania, fui designado, pelo Senador lris Rezende, e- abertura dos trabalhos, terá a oportunidade de ver o 
lator desse importante projeto. seu parecer vot~do pelos demais companheiros que 

Comunico a V. Ex', comunico à Casa e ao integram a COrT)issão, a quem, neste instante, for-
País que, há cerca de noventa dias ou mais - ão mulo um apelo Rara que estejam ali à hora aprazada 
posso precisar a data, pego assim de surpresa -, - às 10h - par darmos uma resposta à Nação so-
eu o relatei. O meu parecer é favorável e o proleto bre um fato que estarreceu a opinião pública e que 
encontra - se na Comissão de Constituição, Justiça merece o repúdio do Senado Federal. 
e Cidadania, apesar da agilidade da Comissão. don- O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
forme tive oportunidade ontem de salientar ali ~a- - A Mesa agrad ce a V. Ex' e pede que faça a vota-
quela tribuna, tramitam cerca de duzentos proce os ção desse proje o amanhã, conforme o seu desejo e 
ainda, à espera de votação, na Comissão de Co sti- o do Senador Ramez Tebet. Ao mesmo tempo, 
tuição, Justiça e Cidadania. peço, pela primeira vez, que os Líderes assinem ur-

Mas quero informar a V. Ex' - e informo à ~a- gência para a mktéria, a fim de que seja votada ain-
ção - que o meu parecer, a minha parte está feita. da esta semanJ. É a resposta que o Senado pode 
Diante do ocorrido ontem, em São Paulo, faço d Iqui dar à Nação. . 
o meu apelo ao Presidente da Comissão de Co sti- O SR PED~O SIMON - Sr. Presidente, peço 
tuição, Justiça e Cidadania, Senador Bemardo a- a palavra pela o~em. 
bral, para que, amanhã, de forma rápida, esse prd,je- O SR. PRESIDEN~I ~E (Antonio Carlos Magalhães) 
to seja apreciado pela referida Comissão. I - Concedo a pklavra ao nobre Senador Pedro Si-

Porém, a parte que me competia como Relator mono I 
- quero deixar muito claro - foi feita dentro do pra- O SR. PE~RO SIMON (PMDB - RS. Pela or-
zo legal; não posso precisar a data, mas garahto demo Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, felici-
que há mais de 190 dias está na Comissão de eo!ns- to V. Ex' e o Presidente da Comissão de Constituição, 
tituição, Justiça e Cidadania. Justiça e Cidadania pela decisão tornada. Eu estava 

Era este o esclarecimento que eu queria faz r. inscrito para falar também sobre essa matéria. 
Realmente, V. Ex' tem razão, pois o Brasil in- Quero dizer que, assim como V. Ex', nunca vi 

teiro nunca viu um atô semelhante ao que pas u nada parecido com o que a Globo mostrou ontem. 
ontem na televisão. Na minha cabeç;l - que já passou pelo regime mili-

Muito obrigado, Sr. Presidente. tar e de tortura r ' não passou que aquilo pudesse 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) acontecer num ~mbiente de democracia e da forma 

- A Mesa agradece a V. Ex' a infonnação. como aconteceu. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presiden- Creio que ~stá correta a decisão tomada. 

te, peço a palavra pela ordem. Se V. Ex' Te permite, considerando que, ama-
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magal -) nhã - coincidentemente, como foi dito -, virá a 

- Concedo a palavra, pala ordem, ao Senador er- esta Casa o Pre~idente do Supremo Tribunal Fede-
nardo Cabral, Presidente da Comissão de Consf ui- ral, V. Ex' pode~a, com S. Ex', debater, analisar e 
ção, Justiça e Cidadania. estudar uma fórmula através da qual, à margem da 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Pela aprovação dessJ projeto, fosse dada urna resposta 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Preside te, à Nação. Não é I la falta de lei que isso acontece. É 
Srs. Senadores, o requerimento que o eminente • - claro que a lei é importante, mas, à margem da sua 
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votação - e isso é importante -, o Congresso Na- que isso ocorre com a maior naturalidade, desde 
cional e o Presidente do Supremo poderiam verificar que seja notícia e ocupe as manchetes dos jornais. 
o que se deveria fazer, a nível de protestar e acom- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
panhar de perto o absurdo ocorrido! O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presiden-

Sr. Presidente, juro que nunca imaginei que es- te, peço a palavra pela ordem. 
sas coisas pudessem acontecer. É muito pior do que 
torturar, porque torturar um preso por crime, por con- O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
duta política, num recanto, é uma coisa; mas, ali, pa- - Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardo 
rece - me que os torturantes estavam dopados, es- Cabral, pela ordem. 
tavam agindo por perversidade total. O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Pela 

Felicito V. Ex'. Creio que a decisão é nota dez, ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
mostra competência. A resposta de votannos ama- como v. Ex' acaba de ouvir, amanhã estará presen-
nhã é correta. te, às 11 h, na Comissão de Constituição, Justiça e 

v. Ex' veja a coincidência! Já que o Presidente 
do Supremo virá a esta Casa e, como de praxe, an­
tes de comparecer ao plenário S. Ex' comparecerá 
ao gabinete de v. Ex', sugiro que haja um debate 
para se decidir uma maneira de responder à Nação 

• mais uma vez. 
O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Agradeço a V. Ex' a sua impressão em relação à 
atitude tomada pela Mesa, no sentido de tratar des­
se assunto mesmo antes da Ordem do Dia. Quando 
assuntos dessa urgência surgirem, esta Casa, que é 
uma Casa política, tem que se manifestar no mo­
mento adequado. 

O SR. EPrT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- V. Ex' tem a palavra. 

O SR. EPrT ACIO CAFETEIRA (PPB - MA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, também me congratulo com V. Ex' pela deci­
são de votarmos imediatamente a referida matéria. 

Não posso deixar de registrar que a imprensa 
cumpriu o seu dever ao mostrar cenas como aque­
las: pessoas espancadas, torturadas e até mesmo 
mortas pela polícia. 

Mas estamos assistindo também neste País, 
Sr. Presidente, a espancamentos, torturas e tentati­
vas de morte moral. Tudo isso em função da CPI 
dos Precatórios. Qualquer notícia serve para que 
haja espancamento, tortura e tentativa de morte mo­
rai das pessoas citadas. Estamos vivendo, mais ou 
menos, no estilo de Pirandello: "Assim é, se lhe pa­
rece"; cada um julga segundo aquilo que lhe parece. 

Congratulo - me com V. Ex', Sr. Presidente, 
pois desejo que não haja linchamento moral enquan­
to não houver provas contra qualquer pessoa. 

Ontem, vimos pessoas serem torturadas, es­
pancadas e até mortas, sem que se soubesse se 
eram culpadas por alguma coisa. Vimos também 

Cidadania, o Chefe do Poder Judiciário. 

Estou interpretando o pensamento de todos os 
integrantes da Comissão, no sentido de convidar V. 
Ex', oficialmente como Chefe de outro Poder, o Po­
der Legislativo, para estar presente a essa reunião, 
que, inclusive, trará frutos a essa providência que V. 
Ex', oportunamente, acaba de tomar. 

É um convite, em nome de todos os compa­
nheiros, e espero que V. Ex' o aceite: às 11 horas, 
no plenário da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR~-9RESlDEN I E (Antonio Cartas Magalhães) 

- Agradeço a V. Ex' a deferência. 
O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Edison Lo­
bão, pela ordem. 

O SR. EDISON LOBÃO - (PFL - MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
V. Ex', como Presidente desta Casa e do Congresso 
Nacional, não precisa ter constrangimentos para fa­
zer as sugestões que acaba de fazer. Somos líde­
res de Partido, mas V. Ex' é o Líder do Congresso 
Nacional, e essa posição que V. Ex' aSSume, na 
verdade, está a fazê - lo em nome de todo o Con­
gresso Nacional. Não podemos ficar ausentes, 
alheios a uma questão dessa magnitude. Portanto, 
meus cumprimentos a V. Ex' e a solidariedade do 
PFL à atitude de V. Ex'. 

O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Agradeço as palavras do nobre Senador Edison 
Lobão que são um estímulo para que continuemos o 
nosso trabalho nessa direção, dentro da moralidade 
e da decência na vida pública brasileira. 

A SRA. MARINA SILVA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Maga! -es) A diferen entre a autoridade e o bandido não 
- Concedo a palavra a nobre Senadora Marina Sil- está na carteiri I ha da autoridade, no revólver que 
va, pela ordem. usa legalmente, nem na farda da briosa Polícia MiIi-

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. ' ela tar dos Estados A diferença está em que a auto rida-
ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Preside te, de cumpre a lei, e o bandido não a cumpre. Quando 
quero parabenizar a atitudetde V. Ex' pela pronta a autoridade já ão cumpre mais a lei, Sr. Presiden-
resposta a esse episódio bárbaro que o Jorna' 1Na- te, não há mais diferença entre bandido e auto rida-
cional exibiu ontem para a Nação brasileira co a de. A ação da olícia não é um privilégio, mas uma 
ajuda de um cinegrafista amador - urna ajuda c ra- missão e um se~ço. 
josa -, que, com certeza, presta um grande se 'ço V. Ex' est~ de parabéns. 
à Nação e aos direitos humanos. O SR. PRE~IDEN I E (Antonio Carias Magalhães) 

Estive, ainda há pouco, na reunião da Co is- - Muito obrigado a V. Ex', Senador José Ignácio. 
são de Direitos Humanos da Câmara dos Dep ta- O SR. N~BOR JÚNIOR - Sr. Presidente, 
dos. Houve a sugestao, através do Deputado F,er- peço a palavra ~Ia ordem. 
nando Gabeira, de que se criasse uma comissão ex- O SR. PRE~IDEN I E (Antonio Carias Magalhães) 
terna da Câmara dos Deputados. Sugeri que, a in- - Com a palavra o Senador Nabor Júnior. I , 

vés de uma comissão apenas da Câmara - não es- O SR. NABO R JUNIOR (PMDB - AC. Pela or-
tou a par dos ditames regimentais, mas parece -: me demo Sem revis~o do orador.) - Sr. Presidente, de-
que é possível -, fosse estendida também ao' e- sejo expressar, em nome da Bancada do PMDB, in-
nado, para que pudéssemos também dar a no sa tegral apoio à df:cisãO que V. Ex' acaba de tomar, 
parcela de colaboraçao em relação aos inúm~ros fazendo apelo à pomissão de Constituição, Justiça e 
episódios de violência polidal que vêm sendo come- Cidadania para <jtar tramitação mais célere ao proje-
tidos neste País. to que trata do resguardo dos direitos humanos. Por-

Lamento, inclusive, que o Ministro da Jus iça tanto, parabenizÓ V. Ex' por essa decisão, que conta 
tenha dado uma declaração dizendo que se trata de com o apoio intef ral da Bancada do PMDB no Sena-
fatos isolados. São fatos que, lamentavelmente, ~s- do Federal. 
tão fazendo parte da rotina policial na vida deste O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carias Magalhães) 
País. Como muito bem colocou o Senador Pedro 1Si- - Muito obrigadd a V. Ex', nobre Senador Nabor Jú-
mon, em plena democracia não ~e pode admitir e se nior, pelas suas ,alavras. 
tipo de barbaridade. Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Portanto, Sr. Presidente, é louvável a atit de Passa - se I 
de V. Ex' em instar a Comissão para que dê pare er ORDEM DO DIA 
imediato a essa proposta, que é contrária aos cri~es "em 01: 
de tortura. A nossa Casa, de alguma forma, dt?ve 
participar dessa Comissão Externa, através de u~ 
Comissão Mista. Devemos, a exemplo dos Deputa­
dos, fazer um mutirão e levantar todos os projetos 
em tramitação que dizem respeito à questão dos ~i­
reitos humanos, para que tenham tramitação is 
urgente possível. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Mesa agradece a V. Ex'. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra o Senador José Ignácio. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. P -
sidente, em nome do PSDB, pretendo solidariza -
me com V. Ex' e parabenizá - lo por essa atitu e 
pronta no momento em que os episódios mostrad s 
pela televisão chocaram toda a sociedade brasileir . 

REQUERIMENTO N2 1.134, DE 1996 

V
1

- t ,. dR ' otaçao, em urno UnlCO, o equen-
mento n 1.134, de 1996, do Senador Júlio 
Campos, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, o Regimento Interno, a inclusão 
em Order do Dia do Projeto de Lei do Se­
nado n!! 7, de 1996, de sua autoria, que 
dispoe s bre a proteção, pelo Estado, de ví­
tima ou testemunha de crime, e dá outras 
providên~ias. 

Em votação p requerimento. 
O SR. JOslt IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Pre­

sidente, peço a p, lavra para encaminhar votação. 

_ Co~:~ ~R~!~~: !~ ~~~:i~~~:~r~~~~~~~_ 
cio Ferreira para ncaminhar a votação. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB - ES. 
Para encaminhar votação.) - Sr. Presidente, Sr's e 
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Srs. Senadores, esse requerimento visa a inclusão São situações como essa que acabam dificultando a 
na Ordem do Dia do Projeto de lei do Senado nll 87, apreciação de matérias dessa importância. 
de 1996, de autoria do eminente Senador Júlio Cam­
pos, a quem encareço a sua atenção. 

Sr. Presidente, o projeto foi apresentado, reme­
tido à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia. Antes que a Comissão .oferecesse o parecer, foi 
solicitado que viesse a plenário. Pois bem. Aqui, no 
plenário, foi - lhe oferecido um parecer, aliás um pa­
recer luzidio, do eminente Senador José Fogaça. 
Também foram apresentadas emendas de Plenário, 
razão pela qual a matéria voltou à Comissão. Agora, 
o eminente Senador Júlio Campos requer que seja 
apreciada em plenário. 

Sr. Presidente, temos que dar um crédito às 
Comissões - elas foram instaladas há pouquíssimo 
tempo. Esse projeto não pôde, apesar de em um de­
terminado momento ter chegado à CCJ, ser exami­
nado por aquela Comissão. A matéria, por duas ve­
zes, esteve na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, mas não foi examinada. Na primeira vez 
que lá chegou, solicitou - se que fosse remetida ao 
plenário. Já em plenário, foi - lhe oferecido parecer. 
Os pareceres em plenário não são apreciados com 
aquela atenção natural e maior profundidade como 
ocorre na Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. Ocorre que a CCJ é uma comissão técnica 
enquanto que o Plenário é integrado por figuras não 
necessariamente voltadas para a reflexão de nature­
za jurídica. Por essa razão, é natural que, no plená­
rio, o parecer seja examinado com mais superficiali­
dade do que em uma comissão técnica. 

Tenho certeza de que o próprio Senador José 
Fogaça, que emitiu o parecer, e o eminente Senador 
Júlio Campos irão entender a importância da devolu­
ção desta matéria à Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. 

Outra preocupação, Sr. Presidente, refere - se 
ao fato de que logo a seguir, na Ordem do Dia, vem 
outro requerimento, com base no art. 172, que diz: 

I - pcr deliberação do Plenário, se a única ou 
última comissão a que estiver distribuída não proferir 
o seu parecer no prazo regimental". 

Essa disposição do art. 172 prejudica um pou­
co a apreciação dos trabalhos num tempo em que 
temos a sobrecarga natural dos processos que es­
tão na CCJ, a recente instalação dessa Comissão e 
o fato de situações supervenientes, como a vinda, 
amanhã, do eminente Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal, Ministro Sepúlveda Pertence, que irá fa­
lar de matéria da maior atualidade em face da apre­
ciação iminente pelo Senado do Efeito Vinculante. 

Essa matéria é muito importante, mexe em si­
tuações pré - constituídas em vários momentos. Há 
disposições, Sr. Presidente - acabei de examiná -
las - que tomam sigilosos registros, documentos 
ou peças de informação, bem como os autos de pri­
são em flagrante e do inquérito policial, ressalvadas 
as prerrogativas do juiz, Ministério Público, autorida­
de policial, advogado. 

Há uma outra disposição, segundo a qual a im­
prensa só poderá divulgar dados da vida privada da 
vítima ou testemunha se por elas autorizadas, sob 
pena de multa sem prejuízo da arrecadação do dano 
material ou dano moral decorrente da sua violação. 

Há disposições, Sr. Presidente, seriíssimas, 
como por exemplo aquela segundo a qual o Ministé­
rio Público pode requerer ao juiz, ou ele pode deter­
minar, de ofício, a suspensão da publicidade da au­
diência, sessão ou ato processual para proteção da 
vítima ou testemunha quando puder resultar em in­
conveniente. 

Sr. Presidente, a matéria, como está, refere -
se até a novas formas de decretação de prisão pre­
ventiva. Segundo o art. 10, será decretada prisão 
preventiva do acusado - notem Srs. Senadores -
quando, durante o inquérito policial ou instrução judi­
ciai, houver para a vítima ou para a testemunha -
vejam só -, entre elas, risco de vingança. Ora, não 
vai ficar um só ilícito no País sem que o juiz tenha 
condições para a decretação da prisão preventiva. 
Por quê? Porque sempre haverá de se alegar que 
os parentes da vítima poderão sofrer um propósito 
de vingança, ou até mesmo o acusado. Ora, afinal 
de contas, não é objetivo da lei protegê - lo; o objeti­
vo da lei é proteger vítima ou testemunha ou entes 
de sua família. 

Então, Sr. Presidente, pelas razões várias que 
poderíamos continuar enumerando, não tem cabi­
mento o exame superficial do Plenário de matéria 
dessa natureza. Esse projeto deve ir à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. Como eu disse, o 
projeto já esteve lá por duas vezes, mas por razões 
várias, nunca de desídia na Comissão, não foi exa­
minado. 

Peço ao Plenário que rejeite o requerimento e 
solicito a compreensão do eminente Senador Júlio 
Campos. Essa matéria é de muita importância: mexe 
com questões de Direito Processual Penal, inclusive 
no que se refere à questão das prisões preventivas; 
cuida de proteção da vítima, das testemunhas, de 
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seus parentes. Trata - se de tema muito deli Ido, própria vítima a r egurança de que precisam para de-
de matéria de altíssima indagação. nunciar crimes ~omo esse, pois milhares de outros 

Peço ao Plenário, com a vênia do emin nte crimes desse tiP.o, ou até piores - que não foram 
Senador Júlio Campos, a quem tanto admiro - in- divulgados com+ o de São Paulo -, ocorrem no 
clusive, é a segunda matéria recente de alta indaga- Brasil e ninguéT tem coragem de comparecer pe-
ção que S. EXª traz ao plenário - a rejeição do re- rante o Poder Ju~iciário para denunciá - los. 
querimento. Sr. Presid~nte, Sr4s e Srs. Senadores, repito, 

O SR. JULIO CAMPOS - Sr. Presiut: te, mais uma vez: mosso projeto de lei, que recebeu o 
peço a palavra para encaminhar a votação. número 87, é de importância vital para melhorarmos 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) a questão da Justiça no Brasil. Tenho certeza abso-
- Concedo a palavra ao Senador Júlio Campos p ra luta de que o I minente Relator anterior, Senador 
encaminhar a votação. José Fogaça, e todos os demais Membros dessa 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL - MT. Para en - Comissão irão e tender o nosso apelo. 
minhar a votaçao. Sem revisão do orador.) - Sr. Concordo ~ue essa matéria seja adiada pela 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, concordo pie a- segunda vez cOi secutiva nesta Sessão Legislativa, 
mente com os argumentos expostos pelo emine, te mas solicito quer realmente, no prazo de 30 ou 60 
Senador José Ignácio Ferreira no sentido do a~ia- dias, no mais ta ar, esse projeto volte para o plená-
mento da discussão do nosso projeto de lei. Trata - rio devidamente relatado e votado naquela Com is-
se de matéria bastante polêmica, que muda vários são, a fim de qu se decida se ele é de importância 
textos legais deste País. para o Brasil e s, deverá ser aprovado ou não. 

Nesta oportunidade, em que pela segunda vez Muito obrigado. 
a votaçao desse nosso projeto, que dispõe sobré a O SR. JOS~ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Pre-
proteção, pelo Estado, de vítima ou testemunha de sidente, peço a p~lavra pela ordem. 
crimes, é prorrogada. O SR .. PRE~IDENIE (Antonio Carios Magalhães) 

Faço um apelo aos Srs. Membros da Comis -o - Concedo a palavra a V. EXª, pela ordem. 
dp, Constituiçao, Justiça e Cidadania desta C lsa O SR. JO lé IGNÁCIO FERREIRA (PSDB _ 
para que, realmente, analisem - no nos próxi os ES. Pela ordem. Sem revisão do oradpr.) - Pedi a 
dias, façam as modificações que bem entende m rejeição do requJerimento, não o adiamento. 
para melhorá - lo, mas que o tragam para vota~o 
no plenário, pois mais uma vez está provado qlue O SR. RA EZ TEBET - Sr. Presidente, peço 
meu projeto é de importância para o País. a palavra para enfaminhar a votação. 

Ainda há momentos, eminente Presidente An- O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
tonio Carlos Magalhães, V. EXª fez um apelo ao Pte- - Concedo a . p~lavra, para encaminhar a votação, 
sidente da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- ao Senador Ramez Tebet. 
dadania, Senador Bemardo Cabral, e ao Relator da O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para en-
matéria, Senador Ramez Tebet, porque duvido qLe caminhar. Sem r~visão do orador.) - Sr. Presiden-
haverá neste País uma testemunha capaz de de lor te, em nome da ~ancada do PMDB, a permanecer o 
num caso lamentável como o divulgado ontem lo requerimento, vamos acompanhar os argumentos do 
Jomal Nacional. Senador José Idnácio, a fim de permitirmos que 

Não acredito que algum dos moradores daq e- esse projeto seja meticulosamente estudado na Co-
le subúrbio de São Paulo teria condições de ir e missão de Constituição, Justiça e Cidadania. Toda-
cara limpa testemunhar a respeito daquele bárb via, o Senador Jú io Campos - aqui ao meu lado -
crime ocorrido contra trabalhadores, numa viola o manifesta o intejSSe de retirada do requerimento. 
dos direitos humanos. Vou aproveitar a oportunidade para informar a 

A aprovaçao deste projeto de lei dará condi -_V. Ex' e à Casa q~e o meu parecer sobre o crime de 
es à pessoa que viu aquela barbaridade de, prote~i- tortura foi devol~do à Comissao de Constituição, 
da pelo Estado e sob o sigilo da Justiça, depor c0r._Justiça e Cidadania do Senado no dia 12 de dezem-
tra os maus policiais, contra os bandidos de fa1a bro de 1996. ! 
que agrediram toda a sociedade brasileira com O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
aquele desumano gesto divulgado pela imprensa. - Senador Júlio pampos, V. Ex!! assina o requeri-

Portanto, nosso projeto é de grande interes mento de retirada? 
• I 

para que o Estado possa dar às testemunhas e à O SR. JULIO CAMPOS - Perfeitamente. 

j 
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O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) Esse projeto não foi examinado e, portanto, 
- A Mesa aguarda o requerimento. (Pausa.) peço à Casa que rejeite o requerimento em virtude 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo disso. 
Sr. 1 II Secretário em exercício, Sr. Joel de Hollanda. O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

É lido o seguinte - O Senador Lúdio Coelho deseja retirar o requeri-
mento? . 

REQUERIMENTO Ni 226, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, § 211, a, do 

Regimento Intemo, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento nll 1.134, de 1996. 

Sala das Sessões, 1 II de abril de 1997. - Sena­
dor Júlio Campos. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento de retirada da Ordem 
do Dia. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria retoma à Comissão competente, 

sem ter sido rejeitada. 
O SR. PRESIDENI'TCI E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Item 2: 

REQUERIMENTO NII 208, DE 1997 

Votação, em tumo único, do Requeri­
mento nll 208, de 1997, do Senador Lúdio 
Coelho, solicitando, nos termos regimentais, 
dispensa do parecer da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nll 133, de 1996, de auto­
ria do Senador José Eduardo, que dispõe 
sobre a participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios na implantação da 
Reforma Agrária, cujo prazo para seu profe­
rimento se encontra esgotado. 

Em votação o requerimento. 
O SR. JOS~ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Pre­

sidente, peço a palavra pela ordem. 
C SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador José Igná­
cio, pela ordem. 

O SR. JOS~ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, solicito apenas que o requerimento, a exem­
plo do que aconteceu com o anterior, seja rejeitado 
pelo Plenário. Quer dizer, a aplicação do art. 172 
está produzindo efeitos que não são favoráveis aos 
altos objetivos desta Casa no sentido de se votar o 
que interessa, no menor prazo possível, mas, natu­
ralmente, depois de serem as matérias examinadas 
suficientemente pela Comissão. 

O SR. LÚDIO COELHO - Desejo retirar o re-
querimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- V. Ex!! assina o requerimento, por favor? 

O SR. LÚDIO COELHO - Pois não, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Cartos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 II Secretário em exercício, Sr. Joel de Hollanda. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N2 227, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, § 211, a, do 

Regimento Interno, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento nll 208, de 1997. 

Sala das Sessões, 111 de abril de 1997. - Sena­
dor Lúdio Coelho. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento de retirada do requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica retirado o Requerimento nll 208197. 
A matéria volta à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania. 
O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Passa - se à apreciação do Requerimento nll 

220, de 1997, de urgência, lido no Expediente, para 
o Projeto de Resolução nll 40, de 1997. 

Chamo a atenção das Lideranças da Casa 
para o Projeto de Resolução nll 40, de 1997. O re­
querimento é da Comissão de Assuntos Econõmicos 
e se refere ao problema de rolagem da dívida. Foi 
solicitada urgência pela Comissão de Assuntos Eco-

~ . 
nomlcos. 

Chamo a atenção da Casa para o que se vai 
votar. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra a V. EX-. 
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O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. 
demo Sem revisão do orador.) - Sr. P 
peço a V. EXª uma informação. 

O que solicita a Comissão de Assuntos I::cc 
micos com esse requerimento? Poderia V. EXª 
dar lê -lo? 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s 
- Pois não. 

• 

Ele se refere à rolagem da dívida do 
Santa Catarina e destina - se ao giro da dívida 
biliária vencível no primeiro semestre de 1997, 
essa parte vence hoje. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL - ES) -
requerimento das Lideranças, mas da Comissão. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s .' 
- É da Comissão. A primeira assinatura é do 
dor José Serra. 

or-
, 

de 

• e 

Em votação o requerimento de urgência, da 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. 
sidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s 
- Concedo a palavra ao Senador José Ignácio 
ra. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
sidente, não conheço o requerimento. É u 
quê? Só isso. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s 
- Acabei de ler e repito: 

"Encaminha solicitação do Governo rjo 
de Santa Catarina para que possa emitir Letras 
nanceiras do Tesouro de Santa Catarina, cujos Iro_ 

cursos serão destinados ao giro da dívida 
vencível no primeiro semestre de 97", sendo 
uma parte dessa dívida vence hoje, 12 de abril. 

Se for aprovado,. o requerimento entrará na 
dem do Dia de amanhã. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Sr. P 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s 
- Concedo a palavra a V. ExiI. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, a Liderança do PMDB orienta 
Bancada para que vote favoravelmente ao 
mento. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, 
um esclarecimento. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos 
- Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 

FOGAÇA (PMDB - RS. Para um 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Esse é 
um projeto de que trata da dívida mobiliá-
ria, portanto tem a ver com os títulos públicos 
para de precatórios. 

O SR. (Antonio Carlos Magalhães) 
- Não. 

O SR • 
vida mobiliária 
pelo Governo 
traI. De modo 
aqui, em det 

O SR. 
sidente, peço a I 

OSR. 
- Concedo a 
relra. 

O SR. 
ES. Para e 
orador.) - Sr. 
cada no sentido 

O SR. I 
dente, pela orde 

O SR. 
- Concedo a 
votação. 

O SR. 
minhar a \J"t 

recimento. Com 
gência, quando 

O SR. 
- Poderá 

• car, porque e u 
teza, ou quinta 
to. Entrando 

prazo fatal para 

O SR. 
- É hoje, e o 
de não ter feito 

O SR. J 

FOGAÇA - Esses títulos da dí­
são nem colocados no mercado 

, mas, sim, pelo Banco Cen­
não vamos fazer uma confusão 
do interesse público . 

IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Pre­
para encaminhar a votação. 

(Antonio Carlos agalhães) 
ao Senador José Ignácio Fer-

IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
a votação. Sem revisão do 

'dente, o PSDB orienta sua Ban­
votar "sim". 

EDUARDO OUTRA - Sr. Presi-

(Antonio Carlos Magalhães) 
a V. EXª para encaminhar a 

EDUARDO DUTRA - Vou enca­
rnas antes gostaria de um escla­

aprovação do requerimento de ur­
em votação o projeto? 

(Antonio Car10s Magalhães) 
amanhã, se assim o Plenário mar­

sessão que tem número com cer­
feira, conforme manda o Regimen­

- feira, haverá prejuízo para o 
dia. 

EDUARDO DUTRA - Qual é 'o 
haja a rolagem? 

(Antonio Car10s Magalhães) 
hoje já paga juros em virtude 

prazo hábil. 

EDUARDO DUTRA - Neste 
caso, Sr. P voto a favor da urgência. • por 
se tratar de uma questão urgente, como foi coloca­
do, concordo em sendo aprovado o requeri-, 
mento hoje, o possa entrar amanhã, mas 
sempre como fizemos em outras oca-.-51085 ... 

O SR. 
- O caráter 

(Antonio Car10s Magalhãe~;) 

---~--'~-,---- --- . 
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O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - ... que o O SR. PRESIDENI E (Antonio Car10s Magalhães) 
caráter excepcional não pode ser utilizado como ju- - Os Líderes Partidários pedem que a votação seja 
risprudência ou como regra. feita hoje e não amanhã ou quinta - feira. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi-
- Com a palavra o Senador Elcio Alvares. dente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL - ES. Para en- O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. - Tem a palavra, para encaminhar, o Senador José 
Presidente, gostaria de consultar a Mesa - porque Eduardo Outra. 
se trata evidentemente, confonne entendimento pelo O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BIocoIPT - SE. 
Plenário, de uma matéria da mais alta relevância e ur- Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
gência para o Estado de Santa Catarina -, consultar - Sr. Presidente, não estou querendo atrapalhar, 
V. ~, com a anuência de todos os demais Líderes, mas ajudar, à luz do Regimento. 
se poderíamos votar hoje a matéria propriamente dita, Estamos diante de um fato excepcional: esse 
apesar de ter sido aprovada a urgência no dia de hoje. projeto de resolução foi aprovado na Comissão de 
Já houve um precedente nesse sentido e há um prazo, Assuntos Econômicos na semana anterior à Sema-
confonne V. Ex' falou, que é fatal ao Estado de Santa na Santa. Não tivemos oportunidade de votá - lo, 
Catarina. Sendo, confonne explicou o Senador José porque não houve nenhuma sessão deliberativa 
Fogaça, uma matéria da mais alta importância, que após a aprovação do projeto na referida Comissão. 
não tem qualquer conotação de CPI de Precatórios ou Sendo assim, concordo que, em função do venci-
equivalente, eu solicitaria a V. Ex', se possível fosse, mento, a matéria deva ser" aprovada hoje. Mas gos-
examinarmos e votarmos essa matéria ato contínuo, taria de levantar uma questão: pelo que sei, não 
em virtude da data de vencimento no dia de hoje. existe nenhum artigo do Regimento que permita a 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) urgência - a não ser a urgência tipo "a" - para se 
- A Mesa, por aponte propria, não poderá fazer votar imediatamente. Creio que esse é um caso em 
isso. Se o Plenário deliberar, a Mesa cumprirá a deli- que a Mesa, consultado o Plenário, pode colocar a 
beração do Plenário. Para tanto, peço o requerimen- matéria em votação na pauta por se tratar de uma 
to de alguns dos Srs. Senadores. questão que tem que ser aprovada agora, em fun-

O SR. ELCIO ALVARES - Vamos formulá - ção de prazos já definidos. Da mesma forma que 
lo e solicitaríamos aos Líderes, inclusive aos nobres existe a urgência constitucional, existe a questão de 
representantes de Santa Catarina, que votássemos prazos definidos, que a Mesa pode incluir na pauta, 
hoje. É fundamental, a data é hoje. Se votarmos consultado o Plenário. 
hoje, estaremos dentro do prazo. Conversarei com Acredito que, à luz do Regimento, esse seria o 
os Líderes e encaminharemos o requerimento à encaminhamento mais correto do que um requeri-
Mesa, Sr. Presidente. mento da forma como está colocado, em que se soli-

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) cita que a matéria seja votada hoje, o que, a meu 
- A Mesa aguarda o requerilllento. ver, não encontra sustentação em nenhum artigo do 

Em votação o requerimento de urgência. (Pausa) Regimento. No meu entendimento, a Mesa pode, em 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram virtude do prazo definido, consultado o PlenáFio, in-

permanecer sentados. (Pausa.) cluir a matéria para votação em sessão extraordiná-
Aprovado. ria ou na própria sessão, se for o caso. Seria dispen-
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo sada inclusive a votação ' do requerimento que foi 

Sr. 10 Secretário em exercfcio, Sr. Joel de Hollanda. lido agora, que, a meu ver, não encontra sustenta-
ção no Regimento. 

É lido o seguinte É a consulta que faço à Mesa. Do ponto de vis-

REQUERIMENTO Nt 228, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos votação imediata do Projeto de 

Resolução nO 40, de 1997. 
Sala das Sessões, 1° de abril de 1997. - C.alldo 

Maldaner - Elclo Alvares - Nabor Júnior - Sergio 
Machado - Edlaon Lobão - Epltáclo Cafeteira. 

ta do mérito, concordo que seja aprovado o requeri­
mento de urgência e que seja votado hoje, em fun­
ção de um dado objetivo. 

O SR. PRESIOEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Como a questão de ordem de V. EX- não implica 
em adiamento de votação, a Mesa prefere ficar com 
o requerimento das Lideranças do que com a sua 
própria vontade, atendendo, assim, ao desejo do 
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Plenário, que é mais forte do que a vontade da 
pria Mesa. 

Sendo assim, em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhã )­

Aprovado o requerimento, passa - se à discussão em 
turno único do Projeto de Resolução nº 40, de 1997. 

Discussão, em tumo único, do Pro~eto 
de Resolução_n° 40, de 1997 (apresenlfldo 
como conclusao do Parecer nO 95, de 1 ·97, 
da Comissão de Assuntos Econômicos), ue 
autoriza o Estado de Santa Catarina a eTitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Santa Catarina - LFTSC, cujos recu~os 
serão destinados ao giro da primeira pamela 
da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no 
1º semestre de 1997. (Em regime de ur ên­
cia, nos termos dos Requerimentos n2 2 O e 
228, de 1997 - art. 336, "b", do RISF. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pti,de­
rão ser oferecidas emendas à matéria até o ence~a­
mento da discussão. 

Discussão do Projeto, em tumo único. (Pau .) 
Encerrada a discussão. 
Passa - se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei am 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a r a­

ção final. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhã s) 

- Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação f nal 
que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário em exercício, Sr. 
Joel de Hollanda. 

É lido o seguinte 

PARECER Nl! 99, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n2 40, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fi ai 
do Projeto de Resolução nº 40, de 1997, que aut ri­
za o Estado de Santa Catarina a emitir Letras Finàn­
ceiras do Tesouro do Estado de Santa Catariná -
LFTSC, cujos recursos serão destinados ao giro da 
primeira parcela da dívida mobiliária do Estado, ven­
cível no primeiro semestre de 1997. 

Sala das Reuniões da Comissão, 12 de abril de 
1997. - Antonio Carlos Magalhães, President -

Ronaldo Cun 
Joel de Holla 

I 
Lima, Relator - Flaviano 

a. 

ANEXO O PARECER Nº 99, DE 1997 

lo -

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, 
do Regimento I temo, promulgo a seguinte 

REJ OLUÇÁO Nº , DE 1997 

A toriza o Estado de Santa Catarina 
a emiti Letras Financeiras do Tes ro do 
Estado de Santa Catarina - LFTSC, cujos 
recurs serão destinados ao giro da pri­
meira ~rcela da dívida mobiliária do Esta­
do, vencível no primeiro semestre 1997. 

O Senado ederal resolve: 
Art. 1 º É o Estado de Santa Catarina autoriza­

do, nos termos a Resolução nº 69, de 1995, do Se­
nado Federal, a emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro do Estado dei Santa Catarina - LFTSC, cujos re­
cursos serão destinados ao giro da primeira parcela 
da dívida mobiliária do Estado, vencível no primeiro 

I 
semestre de 19~7. 

Art. 22 A efissão deverá ser realizada nas se­
guintes condiçõ, s: 

a) quantid~de: a ser definida na data d resga­
te dos títulos a serem substituídos, mediante dplica­
ção da Emend~ Constitucional nº 3, equivalel1te à 
rol agem de 98°1 (noventa e oito por cento) da pri­
meira parcela de sua dívida vencível no primei"() se­
mestre de 1997; 

b) modalidade: nominativa - transferível; 
c) rendime to: igual ao das Letras Finar .::eira 

do Tesouro - L , criadas pelo Decreto - l ... i n2 

2.376, de 25 de ~ovembro de 1987; 
d) prazo: urr mil, oitocentos e vinte e seis alas; 
e) valor norinal: R$l ,00 (um real); 
f) caracterí~s dos títulos a serem substftu1dos: 

Título I Vencimento Quantida -
I 2.1 

g) previsão de colocação dos títulos a se ~m 
emitidos: 

-

12-4-1997 
Y~cimento Título Colocação Data--Baf 
12 ,4-2002 561826 1º-4-1997_ 

h) forma d colocação: através de ofertas ',-
blicas, nos term IS da Resolução n2 565, de 20 -
tembro de 1979, ~o Banco Central do Brasil; 

i) autoriza -o legislativa: Lei n2 10.354, de 31 
de dezembro de 996; 
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§ 111 A publicação do anúncio do leilão para sessão do Congresso Nacional. Esse é o meu ponto 
oferta dos títulos referidos neste artigo será feita de vista. 
com antecedência mínima de três dias de sua reali- Chamo a atenção dosJ_(deres para uma valori-
zação. . zação das sessões do Congresso. Em vez de ser 

§ 211 O Estado de Santa Catarina encaminhará uma sessão do Congresso, poderia ser um Expe-
ao Senado Federal, para exame l1,a Comissão de as- diente da sessão do Senado. 
suntos Econômicos, toda a documentação referente O SR. VALMIR CAM PELO - Quem é o au-
à oferta dos títulos emitidos ao amparo desta Reso- to r? 
lução. 

Art. 311 No prazo máximo de catorze dias, após 
concluída a operação de emissão dos títulos nesta 
Resolução, o Banco Central do Brasil encaminhará 
ao Senado Federal, para exame na Comissão de 
Assuntos Econômicos, todos os registros de compra 
e venda dos títulos, até o tomador final. 

Art. 411 O prazo máximo para o exercício desta 
autorização é de duzentos e setenta dias contada a 
partir da sua publicação. 

Art. 511 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. -

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Aprovado o projeto e estando a matéria em regi­
me de urgência, passa - se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Passa - se à votação. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que a apro­

vam queiram pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto de .Resolução nll 40, de 1997, vai à 

promulgação. 
O processado do Ofício nll S/29, de 1997, volta 

à Comissão de Assuntos Econômicos para continuar 
a tramitação no que se refere ao título a vencer em 
111-5-97. 

O SR. PRESIDEN j E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Passa - se à apreciação do Requerimento nll 

21 8, lido no Expediente, de autoria do Senador 
Esperidião Amin e outros Srs. Senadores, solici­
tando a realização de sessão solene do Congres­
so, a realizar - se no dia 12 ou 13 de junho próxi­
mo, destinada a homenagear os 175 anos da Ma­
çonaria no Brasil. 

Confesso que devo diu a minha posição. Te­
nho que me submeter à vontade do Plenário, entre­
tanto, acho que não seria o caso de uma sessão do 
Congresso e sim de um Expediente nas Casas do 
Congresso sobre os 175 anos da Maçonaria. Mas eu 
me submeto à vontade do Plenário. Acho que não 
há motivo - 175 anos da Maçonaria - para uma 

O SR. PRESIDEN j E (Antonio Carios Magalhães) 
- Os autores são os Senadores Esperidião Amin, 
Gilvan Borges, Coutinho Jorge, José Fogaça e, 
como sempre, o Senador Elcio Alvares. 

O SR. EDISON LOBÃO · - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDEN j E (Antonio Carios Magalhães) 
- Tem V. Ex' a palavra, pela ordem. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFl - MA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
como o autor do requerimento não se encontra pre­
sente, sugiro a V. EX- que, fazendo também uma ex­
ceção, retirasse o requerimento de votação e incluís­
se novamente esse requerimento amanhã, para que 
antes se possa conversar com o autor. 

Concordo inteiramente com V. EX-, de que pre­
cisamos valorizar as sessões do Congresso Nacio­
nal e do Senado Federal. Penso até, Sr. Presidente 
- e aqui vai mais uma sugestão a V. EX- - , que V. 
EX- deveria conversar com os Líderes numa reunião 
na Presidência a esse respeito. Ou tomamos uma 
decisão conjunta ou vamos continuar assistindo a 
requerimentos dessa natureza. Tenho todo respeito 
pela Maçonaria, mas penso que, realmente, podería­
mos homenageá - la de um outro modo, talvez de 
maneira mais produtiva. Temos visto que, a essas 
sessões do Congresso Nacional destinadas a home­
nagens, têm comparecido poucos Senadores e De­
putados, o que não fica bem sequer para o homena­
geado. Daí a importância maior até das observações 
de V. EX-. 

Portanto, proponho que o requerimento seja re­
tirado e colocado amanhã. 

O SR. PRESIDEN j E (Antonio Carios Magalhães) 
- O Senador Edison Lobão vai assinar o requeri­
mento de adiamento, a fim de que o autor, Senador 
Esperidião Amin, entre em contato com a Mesa. 
Quando houver esse contado, a Mesa o colocará ou 
não na Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENlTej E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre' a Mesa requerimento que será lido pelo Sr. 
1 II Secretário, em exercício, Sr. Joel de Hollanda. 

É lido o seguinte 
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REQUERIMENTO N2 229, DE 1997 tações, estarem s condenando à extinção os nos­

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 315, combinado com a alí­

nea c do art. 279, do Regimento Interno, requ iro 
adiamento da votação do Requerimento nº 218, de 
1997, a fim de ser feita na sessão de 8 de abri do 
corrente. 

Sala das Sessões, 1 º de abril de 1997. - di­
son Lobão. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento de adiamento. \ 

Os Sr.s Senadores que o aprovam quein m 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será cumprida a deliberação de Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -

Concedo a palavra à Senadora Marina da Silva I ra 
um comunicação inadiável, por cinco minutos. (Pa .) 

Com a palavra o Senador Edison Lobão p ra 
uma comunicação inadiável, nos termos do art. 4, 
do Regimento Interno. -O SR. EDISON LOBAO (PFL - MA. Para u a 
comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, Sr' e 
Srs. Senadores, a decisão tomada pelo Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, determinando as ~ri­
meiras providências para que se reduzam nosJas 
importações e, assim, impedir a continuidade ida 
sangria de nossas reservas cambiais, merece irres­
trito apoio. E digo mais: mereceu apoio de todas as 
correntes políticas, mesmo as que lhe são advers,s, 
já que, até agora, não se ouviu uma única palavra 
de critica à determinação presidencial. 

Note - se que a decisão do Presidente Femartro 
Henrique Cardoso parece ter sido um ato isolado, n­
trariando as teorias, defendidas em declarações pú 1 li­
cas, de alguns dos seus mais chegados economis 

Sim, porque há economistas de alta qualifi . -
ção que insistem em subestimar os déficits na balan­
ça comercial brasileira. Alegam que tais déficits são 
desimportantes frente ao nosso PIB. Falam isso cdm 
aparente absoluta convicção, buscando nos seLs 
compêndios as teorias e os cálculos matemáticbs 
nos quais baseiam suas conclusões. 

Esses economistas, porém, não conseguem -
vencer a opinião pública nem delas eliminar a preocu­
pação pelos crescentes déficits comerciais nas no~ 
negociações com os produtores internacionais. I 

Há o argumento de que as restrições às imP9r­
tações de produtos com similar nacional vão encar~­
cer o custo de vida. O argumento é provavelmente 
procedente, mas não se pode esquecer que, para 
mantermos baixo o custo de vida à custa das impdr-

sos produtores, om conseqüências dramáticas para 
as futuras geraç es. 

O custo de vida deve ser mantido baixo, pois o 
povo brasileiro, ue tanto sacrifício tem oferecido ao 
equilíbrio da no sa economia, merece uma qualida­
de de vida sem re melhor. Outros instrumentos, po­
rém, devem ser ncontrados pelo talento de nossos 
administradores ue não o de punir os produtores e 
condenar ao to ento as gerações porvindouras e 
ao desemprego s nossos conterrâneos. 

Nós, políti ou não, conhecedores ou não de 
teorias econôm· , trazemos em nossos costumes, em 
nossa personali de e em nossa cultura a identifICaÇão 
com o raciocínio pular, o qual, na verdade, nos parece 
o mais sábio. A maçar pelo elementar bom senso de 
que, como ocorre numa economia familiar, não se pode 
gastar mais do q e se ganha Se as despesas de um 
núcleo familiar ex: a sua receita, fácil será a dedu­
ção de que se ap xima o seu colapso. 

Na vida ec nômica de uma nação, esse tipo de 
singelo raciocíni , tão velho quanto a existência do 
homem, não é di rente. 

O Presiden e Fernando Henrique Cardoso se­
guramente pens como nós, a maioria dos mortais. 
,",pesar dos con lhos em contrário, provavelmente 
demonstrados e inteligentíssimas equações mate­
máticas de macr economia, não se convenceu com 
os argumentos q e justificam e até estimulam os dé­
ficits comerciais. 

Desta tribu a, somei meus modestos esforços 
aos de tantos S . Senadores que pediram a aten­
ção do Governo para os perigos dos crescentes e 
sucessivos déficit em nossa balança comercial. 

E destaquei nessas ocasiões, que os nossos 
produtores estav m, como ainda estão, sendo es­
magados pelos p odutos estrangeiros com similares 
nacionais, os qu is chegam ao Brasil "misteriosa­
mente" mais bara os que o valor dos custos com que 
aqui são produzid s. 

"Misteriosa ente" mais baratos é um modo de 
dizer, pois não h' qualquer mistério na sabida cons­
tatação de que os produtores ~strangeiros são larga­
mente subsidiado por seus governos. A começar 
pela generosidad dos créditos que recebem, pa­
gando de juros a uais, quando pagam, um percen­
tual que se cobra ensalmente dos nossos produto­
res. Todos sabe os que os países desenvolvidos 
despendem bilhõ s e bilhões de dólares em subsí­
dios, geralmente ascarados para não provocarem 
as reações dos es oliados. 
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Ora, não há um produtor nacional que possa 
fazer frente a tal concorrência desleal. 

Houve um tempo, no passado, em que o trigo 
alienígena nos era oferecido praticamente de graça, 
tais as vantagens concedidas. Enquanto os mais in­
gênuos viam em tais doações um ato de generosida­
de, os mais realistas bem sabiâm que os países pro­
dutores apenas se desvencilhavam das suas super­
safras, garantindo, assim, para seus produtores, o 
bom preço intemo para seus cereais. 

No meu Estado, notadamente no sul do Mara­
nhão, têm sido notáveis os êxitos conquistados pela 
agricultura. Lá, têm sido excepcionais as colheitas 
de grãos, beneficiadas pela fertilidade do seu solo. 
Se o aumento das áreas cultivadas em 1996, em 
todo o País, foi da ordem de 5%, esse aumento, no 
Maranhão, foi de 30%. A soja, que cobriu 90 mil hec­
tares de terras na safra 95/96, deve chegar agora, 
na safra 96/97, a 130 mil hectares. Não só a soja, 
mas o arroz e o milho têm alcançado excepcional 
produtividade. E, se dos 10 milhões de hectares do 
cerrado maranhense, 7 milhões obtêm sucessos de 
produtividade, ainda restam 3 milhões de hectares 
aguardando os colonizadores de todos os recantos 
que lá chegam. 

Vê-se, pois, que a vocação dos agricultores 
brasileiros, nesses impulsos de trabalho que engran­
decem o País, não pode ser obstruída pelas impor­
tações irresponsáveis dos prodlltos similares que 
nos são empurrados do exterior. 

Nesse ponto em que me refiro ao meu Estado, 
- Sr. Presidente, faça - se justiça às decisões da Go­

vemadora Roseana Samey, determinando a redu­
ção de 6,5% na cobrança do ICMS sobre a exporta­
ção de soja, e na sua programação de asfaltar e 
aprimorar as rodovias que darão escoamento às 
produções do sul maranhense. 

Este detalhe me faz particularmente feliz, por­
que vejo que a ilustre Govemadora dá continuidade 
à política de incentivos que, na minha administração 
como Governador do Maranhão, apliquei notada­
mente naquela região privilegiada do meu Estado. 

Também ofereci incentivos aos produtores da 
região e, ultrapassando até mesmo as possibilidades 
do Estado, construí 700 quilômetros de rodovias asfal­
tadas, programando uma estratégia que facilitasse o 
escoamento da nossa produção agrícola. Para servir a 
região produtora de soja, construí a MA - 006, que liga 
Cururupu, no Norte do Estado, a Balsas e Alto Pamaí­
ba, no extremo Sul. E foi a partir daí, que iniciamos o 
grande salto na produção de soja. 

Parece me que os altos escalões do nosso 
País ainda não entenderam que o transporte inter­
modal existente no Maranhão, e que precisa ser 
aprimorado, unindo as rodovias que se juntam à Fer­
rovia Carajás e que desemboca no Porto de Itaqui, 
em São Luís, faz com que os produtos saídos do 
Maranhão cheguem aos Estados Unidos e à Europa 
a preços 50% mais baratos do que os que se deslo­
cam dos demais pontos brasileiros. 

Essa é uma omissão federal que precisa ser cor­
rigida, pois investir-se na intra estrutura do sul-mara­
nhense seria criar instrumentos, a médio e longo pra­
zos, para se ampliar as nossas exportações. 

Sr. Presidente, como já falei em outras oportu­
nidades, muito ainda se tem a fazer para que am­
pliemos nossas exportações através dos estímulos 
que devemos aos produtores brasileiros. 

Não é esta a hora, porém, de rememorar as 
críticas e as sugestões. O meu momento de hoje 
destina-se a aplaudir o Governo Federal pelas suas 
primeiras providências que visam defender nossas 
reservas cambiais. 

Os apelos da opinião pública foram ouvidos 
pelo Chefe da Nação. 

Tais decisões devem ter curso. Sem se querer 
prejudicar de modo algum o nosso bom relaciona­
mento intemacional, não será demais afirmar - se 
que apenas desejamos - melhor dizendo, exigimos 
- reciprocidade de tratamento. 

O Sr. Humberto Lucena - Senador Edison 
Lobão, V. ex- me permite um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO - Senador Humberto 
Lucena, eu gostaria muito de ouvir V. Ex', mas estou 
com a palavra para uma comunicação inadiável, 
pessoal. Não posso acolher o aparte de V. Ex', mas 
recolho a boa intenção. 

Que as nossas negociações com o exterior se­
jam efetuadas sob o critério de justiça, de igualdade 
e sem prejuízos para quaisquer das partes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Cartos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Mi­
randa, por permuta com o Senador Gilvam Borges. 

O SR. MAURO MIRANDA (PMOB - GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr4s 
e Srs. Senadores, vários colegas já se manifestaram 
sobre a cena terrível que a televisão brasileira, a 
Rede Globo, apresentou ontem. 

O povo brasileiro está envergonhado e estarre­
cido com a barbaridade das imagens mostradas on­
tem pelo Jornal Nacional. É como se estivéssemos 
voltando à Idade Média, num momento em que a ci-
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vilização do nosso planeta está chegando ao alv~re- nados para a recluperação dos presos, a miséria das 
cer do Terceiro Milênio. As atrocidades da PM pau- periferias e o dekemprego, que jogam na rua milhõ-
lista contra cidadãos indefesos são um pequeno re- es de crianças I eserdadas que serão os infratores 
trato deformado de um país pacifista e democrát co, de logo mais, tr ados que são pelo império podero-
mas são as imagens desse fato episódico e insta tâ- so do crack e ~e outras drogas. E convivemos im-
neo que estão correndo hoje o mundo, mostrando - passíveis com tbda essa realidade cruel que nos 
nos como uma aldeia de bárbaros de quinto mundo. abastarda peran e nós mesmos e perante o mundo. 

Acabei vendo o que jamais esperava ver bm O que a te evisão mostrou ontem fere os brios 
toda a minha vida. Extorsão, violência, ódio e exebu- de uma das mai res nações cristãs do rr,~mdo, agri-
ção sumária em plena cidade de São Paulo, u~a de toda uma s iedade organizada sob princípios 
das maiores metrópoles do mundo e cartão de v.isi- claros do Direito e traumatiza todo um povo que tem 
tas do nosso desenvolvimento económico. As m~s- horror à violência. E toda essa obra foi realizada por 
mas cenas monstruosas foram vistas por crian~s, apenas 10 homJns da PM de São Paulo, 10 funcio-
adolescentes, pais e mães de família e pessoas ido- nários públicos 9ue são pagos para proteger a vida. 
sas que já vivem sitiadas pelo medo. C()m isl , Quantas outras vidas foram ceifadas antes por es-
cresce o sentimento geral de impotência contra os ses assassinos, b quantas outras pessoas eles ma-
bandidos q'Je usam a farda para realizar seu instipto taram depois? N o fosse a coragem providencial de 
assassino, roubar e transgredir todos os códigos das um cinegrafista mador, o País não teria conheci-

I 
leis cristãs, das leis morais e das leis sociais. São ~ mento daquele f stival macabro de tortura e morte. 
rnens que nós, os contribuintes, estamos paga~o Essa é, infelizm nte, a nossa realidade. Só reagi-
para barbarizar segundo seus próprios códigos, I r- mos em estado e choque, como agora. Eles esta-
que não ternos ainda, neste País, uma legislaçao ri - riam ainda mata1do e sorrindo, suprimindo vidas de 
rosa e completa para se sobrepor às normas proteto trabalhadores ingefesos, com a mesma tranqüilidade 
do corporativismo policial. É chegada a hora de u com que se dec . ta o fim da vida de uma mosca. 

I 

reação em cadeia de toda a sociedade, e é hora d o Até quando s rªs e Srs. Senadores, segmentos 
Congresso e o Govemo cumprirem o seu papel. localizados de n I ssa organização policial continua-

Está provado que não basta transferir o jul a- rão livres para co\mprometer a imagem de todo o sis-
mento dos crimes das polícias militares para a Ju ti- tema de segura~ça do País, graças à impunidade 
ça Comum. É indispensável cercar com todos os ri- que contamina tqdo o tecido encarregado de prote-
gores a seleção desses policiais, dotá - los de m ger o cidadão? Até quando essa mesma polícia fará 
mínimo de formação humanística após sua integ _ suas próprias lei~ , contra as leis de Deus e dos ho-
ção aos quartéis, aumentar a responsabilidade os mens? E até quahdo continuaremos dependendo de 
comandantes para os crimes praticados pelos to- novos traumas para reagir? 
mandados, implantar ritos sumários de condenaÇflo É o que eu gostaria de saber, Sr. Presidente. 
e criar novos mecanismos cfetivos de proteção às tes- Muito obrigado. 
temunhas. Há poucos dias, a televisão mostrava a Pfe- O SR. PRE IIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
cariedade das instalações de segurança para um cida- - A Mesa comuljlica aos Srs. Senadores, em parti-
dão que testemunhou cOntra crimes de policiais mi!"1 - cular aos Srs. LJíderes, que colocará em votação 
res no Rio de Janeiro. O mesmo Estado que escol e amanhã o reque Lmento do Senador Eduardo Supli·: 
mal seus agentes e não pune os seus crimes, não p cy sobre a convo ção do Sr. Ministro Pedro Malan 
tege a vida daqueles que têm a coragem de denunci r. para prestar es larecimentos, perante o Plenário 
Até quando essa mistura de impunidade e de om· ' o desta Casa, a re peito da negociação entre o Banco 
vai continuar, Sr4s e Srs. Senadores? Bamerindus e o Banco Hongkong e Shangai Ban-

Carandiru, Vigário Geral, Candelária, Eldora o king Corporation. 
de Carajás são referências vivas na memória dos e- O SR. PRES~DEN I E (Antonio Canos Magalhães) 
gistros mais traumáticos dos tempos recentes I e - Concedo a pai vra ao Senador Guilherme Palmei-
nossa sociedade. São episódios eloqüentes q e ra. (Pausa.) 
mostram a face mais promíscua de uma saciada e Concedo a alavra ao Senador Ramez Tebet. 
enferma e impotente. Temos uma Justiça lenta e (Pausa.) 
onerosa; temos um sistema de corrupção polic ai Concedo a ~avra ao Senador Jael de Hollanda. 
que a toda hora é desnudado pela imprensa; não te- O SR. JOE I DE HOLLANDA (PFL - PE. Pro-
mos presídios em número suficiente e nem vocacib- nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs 
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e Srs. Senadores, o Brasil é um país curioso. As sua disposição, em 1997, R$626 milhões. A maior 
pessoas repetem argumentos sem conhecer a reali- parte desses recursos será aplicada na Suframa. 
dade. Existe, por exemplo, o mito de que a Região As compras de brasileiros no exterior deverão 
Nordeste é amplamente favorecida por benefícios contribuir fortemente para aumentar a renúncia fis-
tributários e, ainda, o de que o Sudeste sustenta o cal. Cada viajante tem isenção até o valor de 

. desenvolvimento nacional. Desde há muito, políti- US$500. A isenção de Imposto de Importação e de 
cos, jomalistas, observadores, estudiosos e gente Imposto sobre Produtos Industrializados, nas lojas 
do povo sustentam esta verdade: a de que o Nor- chamadas free shops, somará R$670 milhões. As 
deste teria vantagens em termos de renúncia fiscal compras trazidas na bagagem resultaram numa re-
em relação aos demais Estados brasileiros. Os nor- núncia de R$640 milhões. 
destinos sabem que isso não é verdade. Agora te­
mos a comprovação. 

O Govemo Federal vai deixar de arrecadar, 
neste ano de 1997, a quantia de R$15,3 bilhões por 
conta de isenções e deduções em sete diferentes tipos 
de impostos e contribuições. Essa renúncia fiscal, que 
a Secretaria da Receita Federal chama de benefícios 
tributários, corresponde a 1,84% do Produto Intemo 
Bruto - o PIB brasileiro, que está na ordem de R$833 
bilhões - e a 14,5% da arrecadação prevista para o 
ano, que é estimada em R$105 bilhões. 

A novidade está aqui, Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores, segundo informações publicadas 
pelo jornal Gazeta Mercantil, na sua edição de 27 
de janeiro de 1997, na página A - 4: a Região Su­
deste concentrará a maior parte da renúncia fiscal, 
recebendo benefícios da ordem de R$6,57 bilhões, 
ou seja, 42,7% do total. Em segundo lugar, a Região 
Norte é a mais favorecida, com R$4,2 bilhões, ou 
27,7% do total. O Nordeste aparece em terceiro lu­
gar, com R$2,14 bilhões, ou 13,9% do total. A Re­
gião Sul aparece em quarto lugar, com R$1,9 bilhão, 
ou 12,6% na participação do bolo. Em último lugar, 
está o Centro - Oeste, que ficará com R$445 milhõ­
es, o que equivale a 2,9% da renúncia prevista. 

O Sudeste absorverá a maior parte da renúncia 
fiscal em virtude do peso das deduções do Imposto 
de Renda da Pessoa Física (R$3,44 bilhões) e das 
isenções no Imposto de Importação. A dimensão da 
renúncia do Imposto de Importação na Região Su­
deste está relacionada com as políticas industriais 
de incentivo a determinados setores, como o auto­
motivo, o de bens de capitais e o têxtil. 

Na Região Norte, a renúncia fiscal chegará a 
R$799 milhões por causa da atuação da Superinten­
dência da Zona Franca de Manaus. O peso e a im­
portância da Suframa podem ser medidos em dois 
itens. No caso do Imposto sobre Produtos Industriali­
zados, aquela região deverá responder por uma re­
núncia de R$1,8 bilhão. É o caso também dos recur­
sos canalizados para os programas da Sudam e do 
Fundo de Incentivo da Amazônia. O Finam terá à 

Interessante é que os sacoleiros, que transitam 
apenas por Foz do Iguaçu, provocarão a renúncia fiscal 
da ordem de R$500 milhões, em Imposto de Importação 
e IPI, maior do que a praticada sobre todaS as compras 
realizadas no exterior, que entrarão no País por via aé­
rea. Mas a maior parcela de renúncia fiscal, neste ano, 
será relativa ao Imposto de Renda. As diversas deduçõ­
es permitidas na declaração da pessoa física vão produ­
zir uma renúncia na casa dos R$5 bilhões. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, os da­
dos são esses, apresentados pelo jornal paulista 
com fartura de detalhes e quadros estatísticos extre­
mamente claros. No Nordeste, a Sudene vai mere­
cer apenas R$829 milhões em matéria de renúncia 
fiscal. Enquanto o Sudeste consegue obter vanta­
gens de mais. de R$1 bilhão em renúncia fiscal sobre 
o Imposto de Importação, neste mesmo item, o Nor­
deste recebe apenas R$58 milhões. 

Enquanto o Sudeste recebe R$4,2 bilhões em 
matéria de renúncia fiscal do Imposto de Renda da 
Pessoa Física, o Nordeste, no mesmo item, conse­
gue somente R$1 ,9 bilhão. 

Em todos os itens, a renúncia fiscal favorece o 
Sudeste. Apenas no que toca ao Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica há vantagens para o Nordeste. 
Todos os demais quesitos, em que o Govemo Fede­
rai concorda em deixar de receber o imposto devido, 
beneficiam largamente os Estados do Brasil desen­
volvido. Os Estados da Região Sudeste abpcanha­
rão 42% do total dos benefícios tributários em 1997; 
os Estados Nordestinos ficarão com somente 13% 
dessa vantagem fiscal. 

Não existe tratamento preferencial, nem favo­
recido, para o Nordeste. Ao contrário, os Estados do 
Sudeste, que fazem os maiores déficits comerciais, 
que forçam o endividamento intemo e extemo, conti­
nuam a merecer do Governo Federal um tratamento 
extremamente benéfico e favorecido. Eles são os prefe­
ridos. Eles· conseguem manobrar setores do Governo, 
obter vantagens e ainda levar jomais e jomalistas a 
identificarem o Nordeste como sendo uma área que, 
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apesar de favorecida, não consegue encontrar os de jomais adversários que mostram a ira enorme 
caminhos para o desenvoMmento econômico. contra minha pessoa iem todos esses documentos. 

A verdade, Sr. Presidente, S"'s e Srs. Senado- A bem da verqade, gostaria de esclarecer o 
res, é o oposto. Os Estados do Nordeste não rece- que de fato se deu, por que se trocou o Superinten-
bem a atenção devida pelo Govemo Federal. Eles dente do Incra no E~tado do Acre. Em primeiro lu-
estão esquecidos, marginalizados, relegados à con- gar, é uma troca de r~tina porque coube ao PMDB, á 
dição de primos pobres dentro da Federação brasi- Bancada Federal, ind·car o Superintendente do Incra 
leira. Os números são eloqüentes. A renúncia fiscal no Estado do Acre. J Bancada Federal, com exce-
do Estado beneficia os que já têm recursos, a indús- ção da minha pesso, e do Senador Nabor Júnior, na 
tria, o comércio e os que possuem fortes fluxos fi- Câmara Federal foi tOda renovada. A indicação ain-
nanceiros. Os mais fracos, entre eles os Estados da é do tempo do eJ - Presidente Itamar Franco. E 
nordestinos, estão alijados e excluídos dos benefí- nas eleições de 1994 a Bancada do PMDB na Câ-
cios do desenvolvimento. mara dos Deputados mudou completamente. O úfti-

Isso acontece, Sr. Presidente, St4s e Srs. Senadcr mo parlamentar que lá havia era o Deputado Mauri 
res, como conseqüência da ação deliberada dos formu- Sérgio, que se elegeu prefeito e assumiu sua su-
ladores das políticas públicas no Brasil. Eles concorrem plente. E a Bancada ~esolveu fazer a mudança. 

para aumentar a distância entre o rico e o pobre, entre Eu, particularmente, acompanhei muito de per-
os Estados mais desenvolvidos e aqueles ",enos de- to toda e qualquer aç~o no que diz respeito ao Incra, 
senvoMdos. Não existe integração, nem vontade de re- até porque tenho um compromisso com a reforma 
duzir o abismo entre os Estados brasileiros. agrária. Está aí minhb vida pública, os trabalhos que 

Resta desse dramático retrato, em boa hora pu- realizei pela reforma grária em meu Estado. Quero 
blicado pela Gazeta Mercantil, a certeza de que a re- aqui relembrar apena~ alguns. O melhor projeto de as-
núncia fiscal praticada pelo Govemo da República é sentamento no Acre é o Projeto Humaitá, no qual os 
um mito, é uma miragem. Só auxilia a quem dela não parceleiros realmente hoje estão emancipados, por-
precisa. Não concorre para diminuir desigualdade, que, quando Govemador do Estado, fiz ali um investi-
nem ajuda a combater os problemas sociais. Dela es- mento enorme, coloq~ei asfalto no acesso desse pro-
tão afastados os já excluídos. É uma renúncia destina- jeto, asfaltei alguns quilômetros de ramais dentro do 
da a ajudar o rico e a tomar o pobre mais pobre. projeto, conseguimos, naquela época, distribuir o cré-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. dito do Procera à quase totalidade dos produtores ru-
Muito obrigado. rais, e com isso eles: conseguiram a independência. 

Durante o discurso do Sr. Joel de Ho/- Até escola com segu~do grau foi instalada nesse pro-
landa o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Pre- jeto. E assim fizemos [ em vários projetos de assenta-
sidente, deixa a cadeira da presidência, que mento no Acre, levando escola, educação, saúde. Por 
é ocupada pelo Sr. Ronaldo Cunha Lima, 1f1 isso os projetos mais bem estabelecidos são aqueles 
Secretário. nos quais os produtores são mais próximos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Entretanto, ao Jcompanhar a atuação do atual 
Com a palavra o Senador Raviano Melo. superintendente, ele fTlostra claramente no seu rela-

O SR. FLAVIANO MELO (PMDB - AC. Pro- tório de atividades que, por exemplo, o Movimento 
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, St4s. e Sem - Terra reclama muito de que o Governo Fede-
Srs. Senadores, não tenho como hábito trazer à tribu- ral está mascarando o número das famílias assenta-
na desta Casa questões paroquiais, administrativas, das. O próprio Incra rebate alegando que, para a 
tais como nomeações de secretários municipais, esta- instituição, regularização fundiária também é refor-
duais e muito menos troca de qualquer cargo indicado ma agrária. E um sirriples fato, no Acre, quero regis-
pelo PMDB do Acre no Governo Federal. trar nessa Casa. O rojeto extrativista Chico Men-

Entretanto, como estava ausente na quarta - des, também criado no meu Govemo, o primeiro 
feira, vi no Diário do Senado Federal do dia 27 de projeto extrativista do Brasil e do mundo, é de 1989, 
março um pronunciamento da Senadora Marina Sil- e consta lá nesse rei tório, do ano de 1996, que há 
va lamentando a troca do Superintendente do Incra 59 famílias assentad s nesse ano. 
no Acre e anexando um plano de trabalho executado 
por S. S', documentos de políticos adversários nos­
sos, da Bancada do PT na Câmara dos Deputados, 
de sindicatos ligados à CUT e uma série de recortes 

Pelo que me co~sta - e estou fazendo um re­
querimento ao Ministro da Reforma Agrária sobre essa 
questão e outras que passarei a falar em seguida -, 
nao há, em momen o algum, nenhum seringueiro 
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novo na reserva extrativista Chico Mendes. Quantas ve- dente para levar - lhe os recursos necessários ao 
zes lutei, pedi, reivindiquei no sentido de que se fizesse desenvolvimento de seus trabalhos. E conseguimos 
o acesso desse projeto extrativista - o seringal Ca- liberar uma gama enorme de 'recursos do Orçamen-
choeira, era reivindicado pelos seringueiros -, e na- to da União não apenas para um órgão federal, mas 
nhum sinal nos foi dado pelo superintendente da época. para o Governo do Estado e para vários Municípios. 

Outra reMndicação que fiz com muita veemência Quero deixar registrado nesta Casa que os fun-
foi a de expandir o crédito Procera para as reservas ex- cionários do Incra ensaiaram uma greve, entretanto, 
trativistas, porque os projetos extratMstas estão lá, fo- quando souberam o nome indicado pelo PMDB para 
ram instalados, mas não melhorou em quase nada a ocupar aquele cargo, houve um esfriamento dos âni-
condição de vida das pessoas que residem e que vivem mos. O PMDB indicou novamente para assumir a 
nesses projetos. Portanto, nada mais justo que extinguir Superintendência do Incra o Prof. Josué Fernandes 
o crédito Procera para as reservas extratMstas. de Souza, homem respeitado no Estado por sua 

Observando também o quadro de atividades da conduta moral, Secretário - Geral do Partido na Re-
Superintendência do Acre, vejo que foram assenta- gional Acre, de competência comprovada em todos 
das, no ano passado, em 1.141.714 hectares, 2.540 os cargos que ocupou, como os de Secretário Muni-
famílias. É bom dizer que temos aqui 32 projetos de cipal, Secretário Estadual, Vice - Presidente da Fun-
assentamentos relacionados. Tive o cuidado de olhar. dação Cultural, Presidente do Conselho Estadual de 
Apenas oito projetos são áreas novas que somam 110 Educação, Presidente do Conselho Nacional de Se-
mil hectares. Então, de 1.141.714, todos, tirando 110 cretários de Educação, oportunidade em que conhe-
mil hectares, são projetos antigos que já estão para ser ceu o atual Ministro da Reforma Agrária. Foi ainda Pró 
emancipados e nos quais, com certeza, pode ter havi- - Reitor da Universidade, hoje, é o Assessor de Co-
do uma mudança ou outra, assentado um ou outro, municação da Universidade. E, acima Ge tudo, é ele 
mas não nessa área de 1.141.714, ou seja, a Superin- um profundo conhecedor da história fundiária do Acre, 
tendência do Incra não estava cumprindo as metas. com uma história de luta em favor da reforma agrária. 

Como parlamentar, como Senador da Bancada Na década de 70, enquanto eclodiam conflitos fundiá-
do PMDB do Acre, não posso admitir algo dessa na- rios, estava ele, corno jomalista, noticiando o episódio 
tureza em sua Superintendência, que sempre teve e clamando pela reforma agrária naquele Estado. 

um trabalho reconhecido em todo o Brasil, haja vista O Prof. Josué Fernandes é bem aceito em toda 
que a Superintendente indicada pelo PMDB em 88 a sociedade acreana, e assumiu, na quarta - feira 
já foi, durante muitos anos, Procuradora - Geral do da semana passada, a Superintendência do Incra 
Incra, sem nenhuma injunção política. Hoje, é a naquele Estado. Ele está aqui em Brasília conver-
Chefe de Gabinete do Ministro da Reforma Agrária. sando com os di retores da entidade e, no final da 
Trata - se de um reconhecimento, no meu entender, próxima semana, estará no Acre para dar continui-
do trabalho que a Dr-' Othília de Mello Sampaio fez dade ao programa de reforma agrária do PMDB. 
dentro do Incra, na Superintendência do Acre. S. SI 
é oriunda do Acre. Essas desapropriações, esse 
projetos, todos, com exceção desses oito, são das 
décadas de 70 e 80, quando, na realidade, se desa­
propriou terras no Acre. 

Gostaria de deixar registrado nesta Casa que se 
trata de uma mudança de rotina. O PMDB não concor­
dou com a ineficiência que o Superintendente, indica­
do pelo PMDB naquele órgão, estava desenvolvendo. 
Ele ocupava aquele cargo há quatro anos. 

Para que se tenha uma idéia, várias emendas, 
inclusive emendas coletivas da Bancada do Acre, fo­
ram colocadas para a Superintendência do Incra, e, 
para a minha surpresa, ao consultar o Siafi ontem, 
constatei que aquela Superintendência gastou, ano 
passado, apenas 42% do orçamento a ela destina­
do. Isso sem deixar de dizer que a Bancada do 
PMDB sempre esteve à disposição do superinten-

O PMDB tem um projeto de lei avançado sobre 
reforma agrária; esse projeto está tramitando com as 
ressalvas dos setores mais conservadores, contudo, 
conta com o apoio do Governo e dos partidos de es­
querda, por representar um passo a favor da reforma 
agrária no nosso País. 

Para encenar, Sr. Presidente, encaminho à Mesa 
um requerimento ao Ministro da Reforma Agrária, solici­
tando o número de famílias assentadas oficialmente, por 
projeto do Estado do Acre nos anos de 1993, 1994, 
1995 e 1996; o valor financiado pelo Procera; número 
de famflias beneficiadas nos anos de 1988 a 1996. 

A nova Lei de Licitação, cujo ponto básico é o pre­
ço mínimo, garantiu o direito a todos, pequenos, médios 
e grandes, de disputar. Portanto, porque me foi feita uma 
acusação, peço aqui todos os processos: carta - convite, 
tomada de preço, concorrência, inclusive as atas, para 
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que eu possa deixar registrado, nesta Casa, as inver· mencionei, não é da minha competência discutir tro-
dades que estão assacando rontra minha pessoa. ca de cargos, até Pbrque penso ser realmente cons-

Fico surpreso, pois o Acre neste momento pas trangedor utilizar o espaço dessa tribuna para ficar 
sa por uma grande dificuldade: estamos tendo ago discutindo quem assume cargos. Sou de um Partido 
o terceiro alagamento em três meses. O nível do Ri9 de Oposição e, qu Indo tenho contribuições positivas 
Acre já chegou a 17 metros e 60 centímetros, o a oferecer ao GovefllU, como tenho feito com o mo-
maior de toda a história; baixou, mas, infelizmente, vimento dos sering~eiros, com o trabalho que esta-
hoje quase atingiu 17 metros. mos realizando na ~mazônia com relação ao desen-

Neste momento de dificuldades, quando a po volvimento sustent~vel, não me tenho furtado de 
pulação está sofrendo, fico triste em ver que surge oferecer essas sugrtões ao Governo Federal ou a 
uma campanha violenta contra minha pessoa. Trata qualquer governo, ~rque a nossa fu~o aqui é 

contribuir com a Nação para a resoluçao dos seus - se apenas de um ato administrativo: trocando, no 
G problemas. Mas há documentos e denúncias, no 

Ministério em que o PMDB tem influência do ove r- caso em pauta, qud dão conta de que o superinten-
no que ele apóia e dá sustentação, uma pessoa que I 
não estava atendendo ao programa traçada pelo Mi- dente teria contrari~(jo interesses de _empreiteiros I~­

cais e que, em funçao dessas pressoes, ele havena 
nistério da Refonna Agrária. sido exonerado. Então, entendi que se trata de algo 

A Sr' Marina Silva - V. E~ concede - me que diz respeito ao interesse da Nação e, por isso, 
um aparte, nobre Senador? me reportei, inclus've anexando a documentação 

O SR. FLAVIANO MELO - Ouço o aparte da nos tennos em que as recebi. Disse ainda que não 
nobre Senadora Marina Silva. estava fazendo qua quer juízo de valor, porque, jun-

I 
A Sr' Marina Silva - Agradeço a V. ~ a tamente com a minha assessoria, fazia levantamen-

oportunidade desse aparte. No início de seu pronun- to das infonnações, para encaminhar cópias de do-
ciamento, declarou que eu havia mencionado, na quar- cumentos ao presi1.ente da República, ao Ministro 
ta - feira, o episódio relativo à exoneração do Superin- da Refonna Agrária e ao Presidente do Incra no sen-
tendente do Incra no Acre. Lamentavelmente, não o vi tido de dar - lhes conhecimento das insatisfações 
na sessão, talvez por ter ocorrido um longo feriado. A que o Sindicato do, Trabalh~dores Rurais, a Fede-
documentação, que anexei ao meu pronunciamento, ração de Trabalhadores RuraiS, algumas ONGs e os 
estava em minhas mãos, e, dessa fonna, senti - me funcionários estavarl, enviando para o meu Gabine-
na obrigação de cumprir com o meu dever de Paria- te. Causa estranhek que a ausência dessa pessoa 
mentar. Naquela ocasião, ao iniciar minha fala, dizia esteja envolvida corr denúncias por parte de· sindi-
que não me reportaria à troca de cargos de confiança catos - tanto do sihdicato que representa a catego-
do PMDB no Governo Federal se nao tivesse recebido ria dos funcionários quanto dos trabalhadores rurais 
documentos que me foram entregues pelos Sindicatos - de que ele estaria sendo exonerado por ter ferido 
dos Trabalhadores Rurais e, inclusive, pelo Sindicato interesses de emprJiteiros. No caso, entendi que o 
dos Funcionários do Incra, de entidades não - gover- Ministro da Refo I Agrária deveria e deve tomar 
namentais, colocando no bojo de suas insatisfações a conhecimento desse fato para que não venha a pe-
troca do Sr. Raimundo Araújo pelo Sr. Josué Feman- car por omissão. Os tennos com os quais me repor-
des. A troca, diziam, se deveu ao fato de o superinten- tei desta tribuna foi I r zelo com o interesse público 
dente exonerado ter assumido uma posição contrária - e acredito essa deva ser a preocupação de todos 
aos interesses dos empreiteiros locais. Como tenho nós. Quero registrar que a Reserva Extrativista Chi-
zelo pela coisa pública - confonne todos os Senado- co Mendes, implantfda e criada após seu. a~ssi-
res desta Casa -, senti - me na obrigação de falar a nato, foi fruto de u:na longa luta dos sennguelros, 
respeito desse fato, no mínimo, estranho: pela primeira cujo desdobramento mais cruel foi a morte de Chico 
vez, estávamos vendo uma manifestação de trabalha- Mendes. Talvez em função de todos aqueles episó-
dores e de funcionários em benefício da pennanência dios. Há décadas eSfi era a luta dos seringueiros e 
de um superintendente. Como V. ~ mesmo pode ob- para que isso aconl~sse tivemos vários assassi-
servar, inúmeras são as denúncias que temos aqui de natos: Calabi, Wilso~ Pinheiro e Chico Mendes. Nã? 
acampamentos de trabalhadores por estarem insatis- foi uma dádiva dos céus, mas a luta de uma comunJ-
feitos com a atuação de seus superintendentes. Então, dade, de um povo q~e ~be resistir e lutar por. seus 
a minha estranheza é em relação a esse episódio em direitos. Mais uma vez reitero que ao colocar minhas 
que havia e há um apoio por parte dos produtores com observações relacio~adas a esse episódio não estou 
relação à figura do Sr. Raimundo de Araújo. Como já 

-
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entrando no mérito da troca pura e simples de cargo en- ciamento do Banco Interamericano; tive que sentar 
volvendo a base de sustentação do Governo. Reporto - com membros do Comitê do Meio Ambiente e mos-
me sim às denúncias que foram feitas, porque entendo trar tudo o que eu pensava para o Acre, as açóes 
que todos nós temos a obrigação de zelar pelo interesse que eu havia empreendido, como a criação do Insti-
público; e se elas nos chegam às mãos e não as encami- tuto do Meio Ambiente, uma fundação de tecnologia, 
nhamos, podemos pecar por omissão. Muito obrigada. por meio da qual começamos um zoneamento 

O SR. FLAVIANO MELb - Senadora Marina agroecológico no Estado. Graças a isso, o banco 
Silva, agradeço o aparte de V. EX-. Com relação a também se sensibilizou. E mais: a questão tomou 
denúncias, tomou - se como nonna em nosso País um vulto tão grande que, no ITIO, um instituto de 
simplesmente jogar - se contra homens públicos madeiras tropicais, sediado no Japão, os próprios 
uma série de acusações, como nesse caso. V. Ex' ambientalistas aprovaram os projetos apresentados 
disse muito bem: todos os documentos, todos os re- pelo Govemo do Estado do Acre. Isso mostra a nos-
cortes de jomais que tenho em mãos são de oposi- sa responsabilidade, a nossa preocupação com a 
tores meus, que despejam uma ira louca contra mi- questão ambiental, o nosso compromisso em querer 
nha pessoa e, em momento algum, me procuram preservar nosso Estado e aproveitar os recursos de 
para perguntar o que eu tenho a dizer sobre esse fonna harmônica, sem acabar com a natureza. 
caso. Está registrado nos Anais desta Casa. E a maior prova disso, o maior documento des-

Para que isso seja esclarecido, estou encami- se entendimento que existia entre Chico Mendes e o 
nhando requerimento ao Ministro da Reforma Agrária, meu Govemo é a reportagem do Jornal do Brasil, 
solicitando todos os processos licitatórios, as cartas, as de duas páginas, publicada no dia seguinte ao da rnor-
propostas e as atas de reunião. Quero deixar tudo bem te de Chico Mendes. Para minha sorte, porque que-
claro. Encaminharei também a V. Ex' urna cópia, para riam me execrar, um jornalista do Jornal do Brasil, 
que tenha conhecimento de,sse fato. urna sernana antes, tinha feito urna entrevista com 

Inclusive os jomais do sul do País, repentina­
mente, estão envolvendo meu nome em algo com o 
que nunca mexi; nunca me meti em licitação, nunca fui 
ao Incra para saber quem ganhava licitação ou coisa 
desse tipo, porque penso que isso é da competência 
do Poder que lá está estabelecido. Quando o Ministro 
da Reforma Agrária enviar os documentos, vou trans­
crevê - los nos Anais desta Casa, para que se provem 
todas as mentiras de que me estão acusando. 

A Reserva Chico Mendes foi uma luta longa. 
Graças a Deus, participei dela também, quando to­
mei a decisão, no ano de 1987, de montar a comis­
são agrária, em que Chico Mendes tinha assento. 
Fiz vários convênios com o sindicato do Chico Men­
des, mais de 12 escolas foram construídas na zona 
rural -de Xapuri, onde ele tinha atuação, em convê­
nios com o sindicato. Inúmeras vezes, o Líder Chico 
Mendes foi ao Palácio do Govemo para conversar 
comigo sobre um plano, uma forma de desenvolvi­
mento. A idéia dessa reserva extrativista surgiu des­
sa comissão, do diálogo com a Dr' Othnia, do Incra; 
conosco, do Govemo, e com Chico Mendes. Graças 
a Deus, conseguimos sensibilizar o então Presidente 
da República, José Samey, a agir dessa fonna. 

Quando assumi o Govemo, um discurso am­
bientalista louco, no Acre, havia paralisado o asfalta­
mento da BR - 364, que liga Rio Branco a Porto Ve­
lho - o sonho de todos os acreanos. Tive muito tra-
balho para desembargar essa obra, que tinha finan-

Chico Mendes e a publicou no dia seguinte ao da sua 
morte. Nessa entrevista, se não me falha a memória, 
pelo menos cinco vezes ele fala bem da minha pessoa 
e do meu Governo, do meu compromisso em desen­
volver o Estado da forma corno ele pensava. 

A Sr' Marina Silva - V. EX- me permite mais 
um aparte? 

O SR. FLAVIANO MELO - Ouço V. EX-, Se­
nadora Marina Silva. 

A Sr' Marina Silva - V. EX- falou alguma coi­
sa com relação à loucura. Entendo que a ida de Chi­
co Mendes aos Estados Unidos, naquela época, 
para fazer crítica ao processo de asfaltamento da 
BR - 364 não se constituía nenhum tipo de loucura 
de ambientalista, até porque ele tinha uma visão 
muito clara do que queria para o Acre, para a Ama­
zônia e para os seringueiros. O que queria mesrno 
era chamar a atenção das autoridades estaduais, 
das autoridades federais e das agências multilate­
rais que estavam financiando a estrada. Chico Men­
des tinha essa lucidez de saber tratar de fonna ética 
seus adversários. Como ele agora está morto talvez 
não mereça que V. EX- diga que o ato que praticou 
era algum tipo de loucura. Entendo mesmo que que­
ria chamar a atenção da autoridades para aquelas 
propostas que entendia interessantes, que deveriam 
ser encaminhadas e levadas a cabo e acredito que 
foi vitoriosa a sua ação em que pese à perversa 
campanha de difamação que foi deflagrada contra 
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sua pessoa quando assumiu essa atitude corajosa. cano de DesenvolvImento retomasse os emprésti-
Muitas pessoas diziam que o Chico era contra a es- mos para a pavimenkação dessa rodovia. 
trada, que nao queria o desenvolvimento do Acre ou Tinha em ChiC~ Mendes um grande aliado. lri-
da Amazônia, e, por isso, ele sofreu muito. Isso o clusive, esse repórter do Jornal do Brasil fez uma 
fragilizou junto à sociedade. Quando foi assassina-
do, muitas pessoas até pensavam que o Chico era falou bem do meu ovemo, da minha pessoa e das 
contra o progresso, contra os seringueiros e uma sé- ações que estava erflpreendendo. 
rie de coisas que V. Exª sabe muito bem, porque nós Por fim, Sr. Pr sidente, gostaria de encaminhar 
Senadores sofremos uma campanha de difamação à Mesa requerimen o de informações ao Ministério 
perversa por causa de estradas - e V. Ex" sabe da Reforma Agrária, para que se elucide de vez es-
disso - em que os fatos foram distorcidos. Diziam sas graves acusações que fazem contra a minha 
que, por estarmos fazendo denúncias contra uma pessoa. Fico impre~sionado com a· capacidade dos 
série de atitudes que estavam sendo encaminhadas meus adversários em tentar denegrir a minha ima-
de forma errada pelo Governador do Acre, éramos gemo Apesar disso, no entanto, continuamos como 
contrários à estrada. Lembro esse fato porque é Senador da Repúbli~, elegemos o nosso prefeito e 
muito recente. Estou apenas querendo defender a vamos continuar na vida pública. 
atitude do Shico quando foi aos Estados Unidos ex- Era o que tinha a dizer. 
por o ponto de vista do movimento dos seringueiros Muito obrigado 
sobre a estrada. Não queriam que ela não criasse O SR. PRESlt ENTE (Ronaldo Cunha Lima) 
problemas, mas que fosse a solução deles. A estra- A Mesa aguarda o r~uerimento de V. Ex" para en-
da era o anseio de todos - dos governos, das po- caminhá - lo ao Mi ~istério da Reforma Agrária, na 
pulações tradicionais, dos colonos e do próprio Chi- forma regimental. 
co - só que feita da forma como era entendida na- A SRA. MARI A SILVA - Sr. Presidente, 
quele momento. Hoje se reconhece que as atitudes peço a palavra para ~ma breve comunicação. 
tomadas, tais como o financiamento do Banco, a ESIDENTE (R Id C h L· ) 
Partir dessas pressoes, foram bem _ sucedidas. Só O SR. PR I ona o un alma -

Tem V. Ex" a palavra por cinco minutos. 
estou querendo colocar aqui que a atitude de Chico A SRA. MARI A SILVA (Bloco/PT - AC. Para 
Mendes foi de lucidez, inclusive foi um ato de cola- uma breve comunic ção. Sem revisão da oradora.) 
boração com o Governo de V. Ex". _ Sr. Presidente, já me reportei em aparte sobre a 

O SR. FLAVIANO MELO - Senadora Marina atitude do Presidentr. desta Casa em fazer tramitar 
Silva, acredito que V. Ex" não escutou o que eu dis- com urgência o projeto que trata da questão dos cri-
se. Em momento algum, disse que o Chico Mendes mes de tortura. 
viajou para fora do País a fim de brigar contra a ro- Não poderia calar - me diante do episódio que 
dovia. No momento em que eu estava. lá, não che- foi colocado a públicb pela Rede Globo, quando exi-
gou nenhum documento do Chico Mendes pedindo biu filmagem feita po um cinegrafista amador. 
que não se liberasse a rodovia. Pelo contrário. Ele É lamentável que homens pagos com dinheiro 
não quis assinar nenhu~ documento. Algumas enti- público para dar seg Jrança à sociedade utilizem - se 
dades ambientalistas fizeram uma série de acusaçõ- dessa qualidade e remuneração para serem contrata ~ 
es, mas todas elas foram derrubadas por mim por- dos como jagunços, fOmo bandidos, para humilhar e 
que mostrei as ações que estava realizando. até mesmo ceifar a vida de pessoas inocentes. 

Em momento algum falei que Chico Mendes O que assisti no Jornal Nacional e na fita 
paralisou a rodovia. Ele tinha uma visão muito clara completa, com 12 rr inutos de reportagem, que nos 
do assunto, já que conversava comigo e dizia que foi enviada à Câma a dos Deputados, mostra uma 
queria o desenvolvimento, no que eu concordava. verdadeira selvageri cometida contra pessoas inde-
Em momento algum Chico Mendes atrapalhou o as- fesas. Espancament~, humilhação, tiroteios e o as-
faltamento da rodovia, pelo menos que eu tenha co- sassinato covarde (e uma pessoa que já estava 
nhecimento ou que tenha lido algo a respeito. sentada no banco t~seiro do carro na esperança de 

No entanto, há outras entidades - e por isso já haver terminado o pesadelo a que foi submetida. 
que chamei de loucura - que não tinham o compro- Isso exige por rte do Govemo Federal, do Minis-
misso que ele tinha e que tentaram atrapalhar. Mas, tro da Justiça e do Governador do Estado de São Paulo 
graças a Deus, derrubamos todos esses argumentos uma ação enérgica ~ra que a sociedade continue a 
e, com isso, conseguimos que o Banco Interameri- acreditar na Justiça, c ~tinue a acreditar na segurança. 

I 
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Não se pode admitir que pessoas sejam humilhadas cem nos jornais e nas emissoras de televisão como 
e maltratadas daquela forma por cidadãos que são verdadeiros bandidos. 
pagos para promover a segurança da sociedade, Esse episódio requer uma ação enérgica por 
para proteger os direitos do cidadão. É revoltante. parte do Governo Federal, do Governo do Estado de 
Não há outras palavras para qualificar tal selvageria. São Paulo e das duas Casas que têm o poder e a 

Participei de uma reunião, na parte da manhã, obrigação de legislar para que esses abusos sejam 
e sugeri que, em vez de apenas uma comissão ex- punidos pela lei. 
terna da Câmara dos Deputados, se fizesse uma co- Era o que tinha a dizer. 
missão mista da Câmara e do Senado. Naquela O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
oportunidade, foi dito pelo Presidente da Comissão Continuando a lista de oradores, concedo a palavra 
de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados que ao Senador Jonas Pinheiro. (Pausa.) 
se deveria fazer um mutirão tanto no Senado quanto Concedo a palavra ao Senador Humberto Lu-
na Câmara dos Deputados no sentido de fazer tramitar cena. (Pausa.) . 
com urgência os projetos que tratam da defesa dos di- Concedo a palavra ao Senador Gilvam Borges. 
reitos do cidadão, dos direitos da pessoa humana. (Pausa.) 

E fiquei feliz ao verificar que o Presidente do Se- Concedo a palavra ao Senador Eduardo Supli-
nado já havia pedido celeridade ao processo na Co- cy. (Pausa.) 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, a fim de Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma. 
que esta Casa possa aprovar o projeto de iniciativa do (Pausa.) 
Poder Executivo que trata dos crimes de tortura. Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. 

Tenho observado que, no Brasil, lamentavelmen­
te, só se consegue ser notícia quando se está envolvi­
do em algum caso de selvageria. E, neste momento, 
mais uma vez, a nação brasileira deve estar sendo no­
tícia em todos os meios de comunicação do mundo 
todo como uma civilização bárbara, que não preza os 
seus valores, que não tem espírito de civilidade para 
com as pessoas. Lamento, mais uma vez, que tenha­
mos de nos deparar com esse tipo de postura. 

Quero protestar contra as declarações dadas 
pelo Ministro da Justiça ao dizer que se trata de um 
fato isolado. Não é um fato isolado. Temos· denún­
cias semelhantes de vários lugares deste País, 
como Bahia, Minas Gerais, Acre, São Paulo, Rio de 
Janeiro, Amazonas, Pará, etc. Poderia citar vários 
aqui, Sr. Presidente, mas não o farei porque tenho 
apenas cinco minutos. 

Sr. Presidente, repito: não são casos isolados, 
parece - me que é uma rotina da concepção daque­
les que se escondem por trás de uma arma e de 
uma farda para praticarem o que não são capazes e 
que não têm coragem de fazê - lo como pessoas 
comuns. Aliás, existem duas formas de se exercer a 
autoridade, de se exercer o poder. uma é pelo cons­
trangimento, pela selvageria imposta a outro; a outra 
forma, a saudável, é pela capacidade de arbitrar 
com justiça e dignidade, mesmo quando se encontra 
numa posição superior ao seu subalterno, sem se 
utilizar do constrangimento e da humilhação. 

lamentavelmente, essa não tem sido a postura 
e o exemplo dos policiais que, muitas vezes, apare-

(Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Ademir Andrade. 
O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco - PSB -

PA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, . -... -
Senadora Marina Silva, quero, como os demais Se-
nadores que hoje se manifestaram nesta Casa, dizer 
do meu horror, da minha indignação diante dos fatos 
que a TV Globo mostrou a toda a Nação ontem à 
noite. Na verdade, não são fatos isolados, mas uma 
constante na história dos policiais militares de nosso 
País. Cabe lembrar o assassinato de mais ou menos 
cem presos em Carandiru, São Paulo; lembrar o 
massacre de Rondônia; o massacre de Eldorado 
dos Carajás, entre tantos outros perpetrados pela 
Polícia Militar dos vários Estados do Brasil. São ho­
mens que não têm formação adequada à função que 
desempenham, ganham mal, são mal preparados. . 

Esse é um defeito da estrutura de nosso PaTs e 
exige nosso repúdio. Exige também que manifeste­
mos às autoridades competentes, principalmente ao 
Poder Judiciário, nosso desejo de punição a pes­
soas que cometem crimes dessa espécie. 

Vou também tratar de outro assunto, Sr. Presi­
dente. Quero referir - me a dois belos, maravilhosos 
e conhecidos rios de região amazônica: o Araguaia 
e o Tocantins. Esses dois rios, tão amados pelo povo 
da Amazônia, trazem para todos nós, hoje, um gravís­
simo problema. As chuvas torrenciais que caem em 
nossa região fizeram com que os leitos desses rios su­
bissem muito acima do normal. Estamos assistindo a 
uma das maiores enchentes já ocorridas no norte do 
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País. Lastimavelmente, as enchentes que ocone em tomo de R$2 + Ihões de reais por mês, provenien-
em nossa região não têm a mesma repercussão tes de ICMS, de ~gamento da energia, de royalties e 
que ocorrem ~ sul do País~ não recebem a maS d~ FPM. Graças a ~ quantidade de recursos, a pra-
cobertura da Imprensa e nao recebem, sequer, feitura consegue efetivar um bom trabalho. 
Govemo Federal o mesmo apoio que ele di O prefeito d~ Tucuruí se propõe a construir, 
às populações das demais regiões. com recursos próprios, mil casas naquela cidade 

Vale lembrar que nesses dois rios, que - para deslocar todÓs os moradores de um bairro que, 
barrados pela Hidrelétrica de Tucuruí, que tem ce~o quase todos os ~nos, é atingido pelas enchentes. 
controle sobre essas águas, não há a rapidez de e. - Todo ano muitos ursos são gastos para socorrer 
vaziamento que ocorre nos outros. As enchentes , aquela gente. 
nossos rios são mais graves, porque oconem Pjr O prefeito assume o compromisso de custear 
longo período. Durante várias semanas, milhares de com recursos prótl»rios da prefeitura essa obra por-
famílias ficam ao desabrigo, diferentemente do qu~ que os seus rendifnentos são suficientes para reali-
ocorre no Paraná, em São Paulo e em Minas Gerai" zá - la, mas não ~ uma única vez. Dez milhões se-
onde os rios enchem em um dia e no outro já estão riam suficientes ra a construção de 100 casas. Em 
em nível mais baixo, e os problemas duram meneJ, três meses de go mo, o prefeito construiu 70 casas 
porque providências são tomadas rapidamente. e para lá transferiu os moradores de uma favela em 

Os problemas são muitos. Grande parte da c9" que estava haven~o desabamento em virtude das 
nhecida cidade de Conceiçao de Araguaia está inu~- ~huvas. São. casa~ muito boas - eu ~s vis~ei. Para 
dada. São Geraldo do Araguaia está vivendo ISSO, o p~feito g~o~ cerca de 700 mil reaiS, recur-
maior problema da sua história: a cada dia 300 fam - sos própnos da p~rfeitura, e está d~ando essas ca-
lias ficam ao desabrigo. O prefeito já decretou est - sas àquelas famOlr s. Sua obra revigorou a econo-
do de emergência naquele Município do Pará, qu~ mia da cidade, o Fmércio ~~I e deu emprego a 
está completamente isolado por via rodoviária. Ma,L centenas. de pes~s que nao tmham n~da para f~-
rabá também está inundada e já foi decretado e~L zero Precisamos diSSO em nosso País: cnar oportun!-
do de calamidade pública. Itupiranga também está dade de emprego, ije trabalho para nossa gente. 
inundada, assim como todos os pequenos povoadof Para concretif ar seu plano - construir mil ca-
que ficam ao longo desses dois rios. Agora surge sas para as famm~ do Bairro da Matinha -, o pre-
outro problema: o Município de Tucuruí, que fiC* feito precisa de u empréstimo do Govemo, e é 
abaixo da hidrelétrica, também está ameaçado. A hi essa proposta qu estou encaminhando ao presi-
drelétrica, que está tentando conter toda essa água dente da Caixa EcorlÔmica. 
terá de abrir todas suas comportas. Segundo previ Espero que o~ órgãos competentes da Defesa 
são da Eletronorte, no Município de Tucuruí a, Civil de nosso P~íS fiquem atentos ao que está 
águas vão subir 8 metros acima do que estão hoje, o acontecendo com as cidades que margeiam os rios 
que causará enorme prejuízo àquela cidade e deixa Araguaia e Tocan' ins e que ajam com a mesma 
rá ao desabrigo uma quantidade imensa de famílias. presteza com que atuam no restante do Pais. Espe-

Estamos tentando comunicar - nos com todas as ro também que a if Prensa dê a cobertura devida a 
autoridades envolvidas com a questão, para que o ~I essas e~entes, 9ue dei~ram em dificuldade cen-
corro chegue a essa gente o mais rapidamente possl'vel

i 
tenas de mllhare~ ~ fa~íhas. . 

São muito comuns as enchentes, mas a dest~ E~ o qu~ tmhr a dizer, Sr. PreSidente. 
ano é mais violenta. Até mesmo depois que a hidrelé· MUito obngad, . 
trica foi construída, sempre foi possível certo contro~ O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
dessas áreas. Entretanto, agora, com essa quantidadJ O Senador Flaviand Melo enviou à Mesa proposição 
de água bastante superior à dos anos anteriores, nãd com tramitação de ~co!'do com o arte 235, inciso III, 
foi sequer possível fazer esse controle. a, do Regimento Inferno, que deve ter início na hora 

• 

O prefeito da cidade de Tucuruí apresentou do Expediente. 
uma proposta, que estou encaminhando ao Presi- A proposição Sf!rá anunciada na próxima sessão. 
dente da Caixa Econômica Federal. Essa cidade é, O SR. PRESIDEN I E (Ronaldo Cunha Lima) -
de certa forma, privilegiada, pois tem no seu municf- Os Srs. Senadores Cartos Bezerra e Odacir Soares 
pio a maior hidrelétrica inteiramente nacional cons- enviaram discurso ~ Mesa para serem publicados na 
truída em nosso país. O Município possui 60 mil ha- forma do disposto no arte 203 do Regimento Interno. 
bitantes, e a prefeitura recolhe aos cofres públicos S. ex-s serão I tendidos. 
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O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) - sos orçamentários, tendo em vista o desenvolvimen-
Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, as mais im- to de nosso Estado. 
portantes tarefas do Poder Legislativo são deliberar Os projetos prioritários no Orçamento da União 
sobre o Orçamento da' União e fiscalizar sua execu- para 1997, e destinados ao Estado de Mato Grosso, 
ção, pois para o Orçamento convergem todas as foram escolhidos não apenas considerando os as-
prioridades, metas, planos, programas, projetos e pectos técnicos, de engenharia, de correção admi-
atividades governamentais. nistrativa e contábil, mas igualmente projetos que 

Isso não significa menosprezar as demais e alta- representam anseios de todo o nosso povo, desta-
mente relevantes funções do Partamento, nem significa cando - se a pavimentação da rodovia BR - 163 e a 
que um montante substancial de recursos seja o que de conclusão de hospitais regionais. 
mais imoortante existe na sociedade. Significa, isto sim, Tive a preocupação de evitar que em Mato Gros-
que o Orçamento representa uma síntese de todas as 50 as chamadas obras inacabadas continuem na 
aspirações e projetos de determinada sociedade. mesma situação, pois elas muito contribuem para des-

Tenho a honra de ocupar a Tribuna do Senado perdiçar os escassos recursos de que dispõe o Gover-
Federal para prestar contas ao povo do meu Estado o no Federal e para desmoralizar a administração públi-
povo de Mato Grosso e a todos os brasileiros da tare- ca e seus administradores, com todas as implicações 
fa que me foi atribuída de Relator - Geral do Orçamen- sociais e econômicas negativas que daí decorrem. 
to da União para o exercício financeiro de 1997. Quero ressaltar e deixar bem claro que o im-

Não existe melhor maneira de se julgar um po- portante trabalho que realizamos em benefício do 
lítico, de se julgar um homem público do que compa- Estado de Mato Grosso em termos de alocação de 
rar suas promessas de campanha eleitoral com suas recursos para projetos prioritários não é o trabalho 
realizações: comparar o que disse com o que faz. individual ou isolado de um único Senador da Repú-

É exatamente isso que estou realizando aqui, blica: não se trata de um trabalho exclusivo do Se-
neste momento, submetendo à avaliação de meus nador Carios Bezerra. 
concidadãos o meu trabalho, a minha ação política e A própria sistemática de trabalho adotada na 
meu esforço pessoal para o atendimento das priori- Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
dades maiores do Estado de Mato Grosso. Fiscalização, em que participam membros da Câma-

Na qualidade de Relator - Geral, minha primei- ra Federal e do Senado, já indica que se trata de um 
ra preocupação foi defender projetos, planos, ações trabalho de equipe. 
e atividades sociais e econômicas que possam con- No entanto, é preciso ressaltar, no caso de 
tribuir efetivamente para o desenvolvimento social e Mato Grosso, que, mais que um mero trabalho de 
econô'llico do Brasn e, em particular, para a corre- equipe, esse resultado benéfico em favor do meu 
ção das desigualdades regionais. Estado só ocorreu graças ao trabalho conjunto, à so-

Elltre as minhas - estava, sem dúvida, lidariedade e à união dos representantes de Mato 
conigir as distorções existentes no passado, que certa- Grosso em benefício dos interesses maiores e priori-
mente prejudicaram o desenvolvimento ~ Mato Grosso. tários de nosso Estado. 

Minha preocupação principal tem sido com pro­
jetos meritórios, projetos de desenvolvimento econô­
mico - social, projetos que apresentam elevado re­
torno não apenas do ponto de vista financeiro, mas 
principalmente do ponto de vista social, projetos que 
contribuam efetivamente para a elevação dos níveis 
de qualidade de vida do povo de Mato Grosso e 
para a melhoria de nossa economia. 

Os projetos que mereceram minha maior aten­
ção e destaque para seleção e destinação de recur­
sos foram aqueles de infra - estrutura econômica 
nas áreas de transporte, educação, saúde e assis­
tência social. 

Isso não significa que foram desprezados os 
aspectos políticos embutidos na alocação de recur-

Diferenças naturais de pontos de vista pes­
soais, diferenças naturais decorrentes de visões filo­
sóficas e políticas foram superadas em benefício de 
Mato Grosso, numa demonstração de união e de 
respeito a Mato Grosso. 

Ninguém trabalhou contra Mato Grosso, nin­
guém fez oposição ao Estado de Mato Grosso: toda 
a bancada federal do nosso Estado trabalhou unida 
e coesa em prol dos objetivos maiores do nosso de­
senvolvimento econômico e social. 

Diversos e importantes problemas prioritários 
de Mato Grosso estão com soluções estabelecidas, 
equacionadas e com o financiamento adequado as­
segurado por meio de recursos não inflacionários do 
Orçamento Geral da União pare' o exercício financei-
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ro de 1997, em decorrência dessa união da banca~a para a melhoria da economia e dos indicadores so-
federal de Mato Grosso. ciais do meu Esta o e do nosso Brasil. 

Trata - se 'de exemplo que poderia ser mes~o 
adotado por outras Unidades da Federaçao, 9m tf­
nefício de várias regiões, em benefício dos Estad s 

, e em benefício do Brasil, como um todo indivisível. 

É impossível mensurar a totalidade dos efeit s 
benéficos para o nosso Estado e para o Brasil, ~m 
termos de integração econômica e desenvolvimento 
regional, com a execução de um projeto da enver~a­
dura da pavimentação da rodovia BR - 163. 

As chamadas extemalidades econômicas po i­
tivas, os efeitos para frente e para trás na econon1ia 
do meu Estado decorrentes desses projetos já just i­
cam essa união da classe política de Mato Grosso. 

o 

E importante ressaltar que, no exercício finarn-
ceiro de 1996, o total de verbas orçamentárias alo­
cadas para Mato Grosso foi de apenas setenta e 
dois milhões de reais, insuficiente para o grau de de­
senvolvimento do meu Estado e incompatível com a 
importante contribuição de Mato Grosso para o de­
senvolvimento do Brasil. 

Para romper esse círculo vicioso, esse verda­
deiro estrangulamento econômico, decorrente de ~m 
baixo nível de investimentos federais em Mato G~­
so, a bancada de Mato Grosso atuou coesa e de for­
ma objetivo, alocando duzentos e cinqüenta e ddis 
milhões de reais para o exercício financeiro de 199V. 

Perguntaríamos: o nível de investimentos fedb­
rais, no orçamento de 1997, é satisfatório e compatí­
vel com as necessidades de Mato Grosso? 

Nossa resposta, efetivamente, é não: Mato Gros­
so merece um maior nível de investimentos federais. 

No entanto, podemos certamente afirmar que, 
nos últimos anos, é esse o mais alto nível de inveJi­
mentos federais em nosso Estado. 

o 

E necessário ressaltar ainda que o montan
l 
e 

de recursos alocado para Mato GlUsso, em 199~, 
representa aproximadamente trezentos e cinqüen,a 
por cento do montante alocado em 1996, o que bem 
retrata o excelente trabalho realizado pela bancada 
federal de nosso Estado. 

Na qualidade de Relator-Geral do Orçamen o 
da Uniao para o exercício financeiro de 1997, ten~o 
a satisfaçao de afirmar que essa enorme e complexa 
tarefa foi executada em benefício do Brasil, em bk­
nefício das regioes menos desenvolvidas, em be~~­
fício de uma melhor distribuiçao de renda. 

Estou convencido de que o trabalho de eng -
nharia orçamentária realizado pela Comissão Mis a 
que tive a honra de relatar contribuirá decisivamen e 

Não compa ilho da interpretação equivocada 
de que o Orçame to da União é uma lei meramente 
autorizativa. 

A lei orça ,entária é efetivamente lei, tanto 
quanto qualquer tt'utro dispositivo que compõe o or­
denamento jurídido nacional. 

Por isso m1smol não devemos nos esquecer 
daquelas verdad~s fundamentais: o Legislativo deve 
legislar e o Execu[ivO deve executar. 

Quando um grupo de parlamentares se une em 
benefício do des~nvolvimento de seu Estado, em 
benefício de sua Tegião, estamos diante de uma de­
cisão política releyante que há de ser respeitada em 
benefício da derrocracia, em benefício da nossa 
economia e em b,nefício do povo brasileiro. 

Tenho a firrpe convicção de que cumpri meu 
dever como Relator - Geral do Orçamento, como 
democrata, com homem público e como repre­
sentante de Mato rosso. 

o 

E o meu pe sarnento. 

Muito obrigatlo. 

O SR. ODA IR SOARES (PFL - RO) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, três eventos muito 
concorreram e cor tinuam concorrendo, para atiçar o 
meu interesse pel problema demográfico brasileiro: 

- a publi . ção pelo IBGE dos resultados do 
censo de 1991; 

- a divulga -o, em 1993, do Relatório Rnal da 
Comissão de Inqu ) rito, destinada a examinar a incidên­
cia da esterilização em massa de mulheres no Brasil; 

- a descla~sificação recente e posterior divul­
gação de importa~te documento confidencial (código 
NSSM 200) do povemo dos Estados Unidos da 
América, intitulad , ·Implicações do Crescimento da 
População Mundi I para a Segurança e os Interes­
ses Externos dos Estados Unidos·, mais conhecido, 
porém, por "Relat ' rio Kissinger." 

Nele, o Sec"ftário de Estado Henry Kissinger, em 
1976, estabelecia fS "estratégias políticas a serem im­
plementadas pelo ~overno dos Estados Unidos, para a 
redução da população nos países em desenvoMmento· 

(' primeiro er ento, propiciou - me o exame dos 
dados apurados p lo IBGE no senso de 1991, pelos 
quais fui alertado ra o súbito e vertiginoso d,eclínio 
da taxa média do rescimento da população brasileira: 
3.0% nos idos de 1 SO, 1.9% na década de 80191 ; e, daí 
por diante, tendêooia a declínio tão acelerado que, .a 
altura do ano 2.02d, o aumento da população brasileira 
andará beirando o fndice zero! 
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A partir dessa inquietante revelação, o discurso Ao enumerar os elementos de ação a serem 
sobre o perfil demográfico brasileiro experimentou considerados, o "Plano Mundial de População", faz, 
uma mudança tão repentina quanto surpreendente. entre outras, as seguintes considerações: 

Os riscos de uma explosão demográfica não são - "Nenhum país reduziu o crescimento da po-
mais mencionados. O que, agora, nos deve inquietar é pulação sem o aborto"; 
o acelerado envelhecimento da PoPulação brasileira! - "Prevê - se que haverá rápido crescimento 

O segundo evento ensejou - me a leitura do populacional nos seguintes países tropicais da Amé-
Relatório da CPMI da Esterilização, donde obtive rica do Sul: 
pronta resposta a um dos inúmeros questionamen- Brasil, Peru, Venezuela, Equador e Bolívia. 
tos que me assaltaram, após ter tomado conheci- O Brasil domina demograficamente o continen-
mento dos dados do IBGE. te. Lá pelo fim do século, prevê - se que chegará 

- Que causas ignotas teriam provocado essa aos 212 milhões de pessoas, o mesmo nível dos Es-
perturbadora freagem nas taxas de nosso crescimen- tados Unidos em 74". 
to, já que nada me autorizava a atribuf -Ia a uma poU- - "Os Estados Unidos, com 6% da população 
tica govemamental (até então inexistente) de conten- do mundo, consomem aproximadamente um terço 
ção do crescimento populacional brasileiro? dos recursos mundiais". 

Com efeito, as conclusões da CPMI não pode- Estas e outras considerações não deixam dúvi-
riam ter sido mais elucidativas. das sobre o interesse dos Estados Unidos pela sus-

•• 
O drástico declrnio da fertilidade da população f& tação da natalidade no mundo subdesenvolvido. 

tava sendo obtido ". torça" graças a ousados progra_ Elas desvendam, também, os motivos desse desmedi-
mas de controle populacionel financiados e desenvolvi- do interesse - a sustentação dos propósitos hegerTlÔ-
dos clandestinamente em nosso pais, há mais de trinta nicos daquele país, mesclada, pelo menos em algu-
anos, por poderosas organizações internacionais. mas organizações que apóiam os programas antinata-

Os resultados surpreendentes colhidos por esses listas, com ultrapassadas considerações de cunho ra-
programas encontram explicação, na agressividade das cista. Estas atribuem aos povos eugênicos do Norte os 
metodologias por estes aplicados: a esterilização em atributos da criatividade e da produtividade. 
massa, a . o uso generalizado dos COiltra- Quanto aos povos do Terceiro Mundo só se 
ceptivos, não excluindo o recurso 80 aborto provocado. lhes reconhece a aptidão para o consumo predatório 

e poluidor do meio ambiente. Daí porque se torna-
Estando, pois, identificada a causa de nossa ram "povos descartáveis". 

"transição demográfica" - eufemismo cunhado pe-
los controlistas para denominar a devastadora alte- Ninguém, quero crer, terá explicitado melhor a 
ração obtida em nosso perfil demográfico, perais- amplitude dos interesses e motivações dos Estados 
tiam, ainda, em meu esplrito mais estas indagações: Unidos, em matéria de polfti-;a extema, do que 

George Kennan, figura proeminente do Denartamen-
- A quem interessa o despovoamento de paf- to de Estado, nos idos de 1948. 

ses em desenvolvimento como o Brasil? É dele esta "pérola", extraída de artigo seu, pu-
- Quais, sçbretudo, os motivos de tal interesse? blicado na revista "Convergence", em 1991 : 
E foi o te~eiro evento, a desclassificação e di- "Nosso Pafs tem 50% da riqueza do mundo, 

vulgação do nefando "Relatório Kissinger", que ofe- mas tem apenas 6,3% da população mundial. Nossa 
receu resposta plena e inquestionável às supracita- verdadeira tarefa é imaginar um modelo de relações 
das indagações. que nos permita manter esta situação de disparidade. 

O interesse pelo drástico despovoamento dos Para conseguir isso, temos que deixar de lado todo o 
parses em desenvolvimento parte dos Estados Uni- tipo de sentimentalismo e fantasias. Hoje em dia, não 
dos, encontrando apoio, também, nos pafses ricos podeillOS dar - nos o luxo de ser nem altruístas nem 
do Hemisfério Norte. benfeitores do mundo. Temos que encarar esta situação 

Em sfntese, o arrogante Relatório Kissinger com conceitos diretos e poderosos. Quanto menos nos 
sustenta que, para defender a segurança e os inte- atrapalharem os conceitos idealistas, melhor." 
resses dos Estados Unidos no mundo, é preciso to- Tudo o que expus até aqui, senhor Presidente, sa-
mar "medidas enérgicas" (esterilização em massa, nhores Senadores, constitui um longo : :->: . . \.. 'Ir>, às 
aborto, controle populacional imposto, etc.) nos paf- breves considerações que agora farei ao discurso pro-
ses em desenvolvimento ou subdesenvolvidos, 50- nunciado neste Plenário, em 4 de março do corrente, 
bretudo, nos maiores, como o Brasil. pelo preclaro correligionário, senador Carios Patrocínio. 
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De minha intensa dedicação ao estudo das ques- Atribuir à O nizaçao Mundial de Saúde uma es-
tões concementes ao controle populacional, no Brasil k timativa segundo qual o Brasil apresenta uma das 
no mundo, pude extrair duas conclusões para as quais mais altas taxas de abortos clandestinos no mundo, ou 
requisito as atenções de Vossas Excelências. seja 5 milhões ao r,no, é outro imperdoável equívoco 

1 ª - Temo que há muito tenhamos perdido r que andou comete~o o meu prestimoso correligionário. 
autonomia de decisão quanto às políticas demográf - Tudo me inclina a supor que os incorretos in-
cas que mais nos convêm. Suspeito até que tenh - formantes do Sen dor pertençam ao pemicioso ban-
mos sido reduzidos a meros executores, mais ou do do "Iobby" antin talista. 
menos alienados, de políti~s ditadas na cúpula di De qualquer orma, a afirmativa é desmentida 
mundo "globalizado". pelos termos inci ivos desta declaração feita em 

2ª - A questão demográfica anda cercad , 
hoje em dia, de muitas dubiedades, de insidioso

l equívocos e dp. perversas artimanhas, tramadas p -
los que querem, a todo o custo, limitar o número do 
convivas à mesa da prosperidade, privativa das p -
pulações dos países ricos, poderosos e eugênicos. 

Lastirnavelmente, muitos são os que hoje err' 
dia, deixam - se enlear nessa trama de equívocos e 
artimanhas. Uns, de boa fé, outros, por deficiênci 
crítica, outros, finalmente, por que rendidos à sed -
ção dos estipêndios oferecidos pelos militantes n -
cionais e intemacionais da antinatalidade. 

De plena boa fé, presumo eu, hão de ter sid~ 
os equívocos que deploro ter identificado no pronu1-
ciamento do ínclito senador de Tocantins. Com efeir to, não há como ocultar meu desaponto ante um epii 
sódio tão contraditório quanto o protagonizado neste 
Plenário, pelo Relator da CPI que apurou e procl, L 
mou a incidência de esterilização em massa de mu­
lheres no Brasil, quando este manifestou - se favol 
rável a uma prática que ele mesmo já havia conde 
nado, no contundente Relatório de sua autoria. 

Igualmente contraditória e equivocada me par 
receu a afirmativa feita pelo preclaro Senador de 
que: "o planejamento familiar, por meio dos mai~ 
modemos métodos de contracepção, é a melhor for 
ma de reduzir o número de abortos no Brasil". 

Equivocada, porque nela o Relator da CPM 
parece subscrever o dúbio conceito de Planejamen 
to Familiar adotado pelas organizações controlistas 
por ele denunciadas em seu Relatório. Com efeito 
estas quando falam em planejamento familiar e no 
métodos modemos de pô - lo em prática, na verda 
de estão apenas mascarando o seu verdadeiro in 
tento que é o de extirpar a capacidade reprodutiva 
das mulheres do Terceiro Ml,lndo. 

Contraditória, porque pretender eliminar a práti 
ca do aborto pela prática da esterilização soa - no 
tão absurdo quanto pretender aplacar a fome com 
jejum, ou suprimir a violência urbana mediante a li 
beração do porte de arml'l para todos os cidadãos. 

, 

11/03/93, via FAX n° 1097, dirigido à Dr!! Zilda Ams 
Neumann, da Pas oral da Criança, em Brasília, pelo 
Dr. David Tejada e Rivero em nome do consultor 
de Saúde Matemo Infantil da OMS. 

"A Organiza o Mundial da Saúde e a Organiza­
çao Panamericana Saúde, não auspiciaram, não fi­
nanciaram nem realIzaram pesquisa ou estudo de qual-
quer natureza sob~ abortos no Brasil.. ........ Lamentavel-
mente, não é a prirrira vez que, levianamente, toma­
se o nome da Org ização Mundial da Saúde e/ou da 
Organização Pana ricana da Saúde, para dar infor-
maçoes que não e destas instituições. 

De equívoco ym equívoco, chegamos ao último, 
perpetrado pelo S+nador Carlos Patrocínio, quando 
manifesta preocupaÇão com a elevada taxa demográfi­
ca brasileira ou qu ndo &e diz assustado ao constatar 
que o crescimento pulacional brasileiro é de um Uru­
guai por ano, isto é erca de 3 milhões de crianças. 

Porventura, nobre Senadcr de Tocantins 
acha pouco a que a vertiginosa da taxa de fertilida­
de brasileira, de .0 para 1.6, em pouco mais de 
duas décadas? 

Se assim o fo , que não se inquiete o surpreen-
I 

dente Relator da C MI. 
Com tantos e ão ativos defensores da esteriliza­

ção em massa, o Brlasil corre o risco de, muito em bre­
ve, ver morrerem o ros tantos brasileiros, na equiva­
lência de um Urugu . por ano, sem que, para substitui, 
- los, ocorra um nú ero proporcional de nascimentos . 

• 
E que, Senho es Senadores, de repente, toma-

ram - se moda no rasil , a cultura da morte e o de­
samor à vida. 

Essa é uma constatação que vi reforçada 
quando, depois de 'á ter alinhavado este pronuncia­
mento, tomei ciênc a de que o desconcertante sena­
dor por Tocantins ~caba de apresentar projeto de lei 
que prevê a esterilif ação gratuita de homens ou mu­
lheres que tenham mais de 25 anos ou dois filhos! 

Diante disso, ir.lpõe - se reconhecer que o 
grande resultado da CPMi relatada pelo Senador 
Patrocínio acabou ~endo a nacionalização da esteri­
lidade provocada. 
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Efetivamente, e5ta, até aqui, vinha sendo promo­
vida e estipendiada com recursos de países ricos. 

Daqui por diante, quer e propõe o Senador Pa­
trocínio que a esterilização em massa da mulher 
brasileira e, também dos homens deste País, seja 
feita às expensas do contribuinte, com recursos pú­
blicos alocados ao setor saúde. 

Aprovar tal projeto, Sr. Presidente, seria um co­
lossal contra - senso, pelo qual, mais cedo do que 
podemos imaginar, haveremos de pagar custos ir­
resgatáveis! 

É o que penso Sr. Presidente. Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

Nada mais havendo a tratar a Presidência vai encer­
rar os trabalhos, antes designando para a sessão 
deliberativa ordinária, a realizar - se amanhã, às 
14h30min, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Eleição do Presidente e do Vice - Presidente do 
Instituto de Previdência dos Congressistas 

(Art. 42 da Lei n2 7.087, de 1982 e parágrafo único 
do art. 52 do Regulamento Básico do IPC) 

Para Presidente: Senador Edison Lobão 
Para Vi ce - Presidente: Deputada Simara Ellery 

Eleição da Corregedoria Parlamentar 
(Resolução n1l 17, de 1993) 

Para Corregedor: Senador Romeu Tuma 
Para Primeiro Corregedor Substituto: Senador Ra­
mezTebet 
Para Segundo Corregedor Substituto: Senador Joel 
de Hollanda 
Para Terceiro Corregedor Substituto: Senador Lúcio 
Alcântara 

-1-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 110, DE 1994 

Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara n2 110, de 1994 (n2 1.339/91, na Casa de 
origem), que concede adicional de periculosidade 
aos carteiros, alterando o art. 193 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n2s 260, de 1994, e 
614, de 1996, das Comissões 

- de Assuntos Sociais; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania (nos ter-

mos do Requerimento n2 742, de 1995, de audiência). 
(Em virtude de adiamento) 

- 2-

REQUERIMENTO N2 221, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n2 

221, de 1997, do Senador Eduardo Suplicy e outros 
senhores Senadores, solicitando, nos termos regi­
mentais, é1 convocação do Senhor Ministro de Esta­
do da Fazenda para prestar esclarecimentos perante 
o Plenário desta Casa a respeito das negociações 
entre o Banco Bamerindus S.A. e o Banco Hong­
kong and Shangai Banking Corporation. 

- 3-

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 258, DE 1995 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Intemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n2 258, de 1995, de autoria do Senador 
Lauro Campos, que cria área de livre comércio em 
Brasília, Distrito Federal, tendo 

Parecer proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador 
Valmir Campelo, favorável com emenda que apresenta. 

(Em virtude de adiamento) 

- 4-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N2 64, DE 1995 

Primeiro dia de discussão, em primeiro tumo, 
da Proposta de Emenda à Constituição n2 64, de 
1995, de iniciativa do Senador Osmar Dias e outros 
senhores Senadores, que dá nova redação ao inciso 
XXIX do art. 72 e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal, tendo · 

Parecer favorável, sob n2 542, de 1996, da Co-
. -mlssao 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, venci­
dos os Senadores José Eduardo Outra, Pedro Si­
mon e Antônio Carlos Valadares. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta - se a sessão às 18h.) 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

12-4-97 
Terça - feira 

'11:00 - Senhor César Maia 

12:30 - Almoço oom o EXlft2 Senhor Man::o MacieI, Var 
Presidente da República - Palácio do Jaburu 

15:30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 



i , , 
Abril de 1997 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL uarta-feira 2 06887 

ATO DO 1°-SECRETÁRIO 

ATO DO 12-SECRETÁRI0 Nº 03, DE 1997 fJ 

O PRIMEIRO-SECRETÁRIO DO SENA(j)O 
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e 
consoante o disposto no Ato da Comissão Diretora nº 5, 
de 1997, RESOLVE: 

Art . 1 º - Fica instituída Comissão Especial je 
Licitação com a incumbência de processar e julgaf lS 
licitações determinadas pela Comissão Diretora na 6ª 
Reunião Ordinária, de 6 de março de 1997, com o objeti~o 
de contratar empresas especializadas para prestação ~e 
servl.ç~s de. hmP7za. e conserva~ão, domésticos e de apoIo 
administrativo, tecnlco e operacional , podendo praticar, ~o 
que couber, todos os demais atos previstos no artigo 14 c o 
Ato da Comissão Diretora nº 15, de 1997. 

Art. 2º - Sao designados para integrar a Comiss~o 
Especial de que trata este Ato os servidores MARTHf\ 
L YRA NASCIMENTO, HERZELEIDE MARIA FERNANDES 
DE OLIVEIRA, PAULA CUNHA CANTO DE MIRAND4, 
DIRCEU TEIXEIRA DE MATOS, CELSO APARECID<p 
RODRIGUES, ALBERTO MACHADO CASCAIS MELEIRd. 
MARCUS AUGUSTUS BASTOS LOPES e JOÃO CARLOS 
MOREIRA CORRÊA. 

Art. 3º - A Comissão Especial de Licitação ser 
presidida pela servidora MARTHA L YRA NASCIMENTO , 
nos seus eventuais impedimento, por HERZELEIDI! 
MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA. 

Art. 4º - A Comissao Especial extingüir-se-á com a 
conclusão das licitações de que trata este Ato. 

Art . 5º - Este Ato entra em vigor na da':t de su 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 01 de abril de 1997. Senador 
Ronaldo Cunha Lima, Primeiro-Secretário. 

A TOS DO DlRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL N2 704, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no usc 
da atribuição que lhe confere o art. 15 das DiSPosiçõe~ 
Finais da Resolução nº 09, de 1997, e tendo em vista '1 
que constante no Processo . nº 194~/97 -1, RESOLVE 
designar a servidora JAYBERE QUINTAO DE OLIVEIRA, 
matrícula 1629, ocupante do cargo efetivo de Analist 
Legislativo - Área 2 - Especialidade de Processo 
Legislativo, para exercer a Função Comissionada de 
Assistente de Pesquisa, Símbolo FC-5, da Secretaria de 

, , , , , 

Comunicação Social , oom efeitos financeiros a partir de 30 
de janeiro de 1997. 

Senado Federal, D1 de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N2 705, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe ~onfere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução n 09, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Prp~esso nº 2075/97-0, RESOLVE 
dispensar a servidora filARIA CRISTINA MOZ, matrícula 
1914, ocupante do car no efetivo de Técnico Legislativo -
Área 2 - Especialidac e de Assistência a Plenários e 
Portaria, da Função Cc missionada de Contínuo, Símbolo 
FC-1 , da Secretaria de Comunicação Social, com efeitos 
finance iros a partir de ~ O de janeiro de 1997, mantendo-a 
lotada no mesmo Órgãc. 

Senado Federal, O de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOF -GERAL Nº 706, DE 1997 

O DIRETOR-GER L DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribu ição que lhe confere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09 , de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Prccesso nº 2075/97-0, RESOLVE 
designar a servidora ~ ARIA CRISTINA MOZ, matrícula 
1914, ocupante do carge efetivo de Técnico Legislativo -
Área 2 - EspecialidadF de Assistência a Plenários e 
Portaria, para exerce~ a Função Comissiona':Ja de 
Encarregado de Divulgação, Símbolo FC-4, da Secretaria 
de Comunicação Social , com efeitos financeiros a p2 rtir de 
30 de janeiro de 1997. 

Senado Federal , O de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR GERAL Nº707, DE 1997 

O DIRETOR-GERA~ DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe Ct nfere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº p9, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Pro~esso nº 2065/97-5, RESOLVE 
dispensar a servidora 4NA LUZIA SILVEIRA, matrícula 
3903, ocupante do cargc efetivo de Técnico Legislativo -
• 

Area 2 - Especialidade dE Processo Legislativo , da Função 
Comissionada de Assist · nte de Controle de Informação, 
Símbolo FC-4, da Secret ria de Comunicação Social , com 
efeitos financeiros a partir de 30 de janeiro de 1997, 

• 
mantendo-a lotada no me mo Orgão. 

Senado Federal , 01 de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

• 
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ATO DO OIRETOR-GERAl N!! 708, DE 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso , 

da atribuição que lhe confere o art, 15 das Disposições 
Finais da Resolução n2 09, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Processo n2 ,.2065/97-5, RESOLVE 
designar a servidora ANA LUZIA SILVEIRA, matrícula 
3903, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
• 
Area 2 - Especialidade de Processo Legislativo, para 
exercer a Funçao Comissionada de Assistente Técnico, 
Símbolo FC-6, da Secretaria de Comunicaçao Social, com 
efeitos financeiros a partir de 30 de janeiro de 1997, 

Senado Federal, 01 de abril de 1997, Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-GeraL 

ATO DO DlRETOR-GERAL N2 709, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o ~rt, 15 das Disposições 
Finais da Resolução n2 09, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Processo nº 2193/97-3, RESOLVE 
dispensar a servidora VALÉRIA RODRIGUES MARTINS 
DE CARVALHO GUEDES, matrícula 2895, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 3 -
Especialidade de Administração, da Função Comissionada 
de Assistente Técnico, Símbolo FC-6, do Gabinete do 
Senador Lauro Campos, com efeitos financeiros a partir de 
30 de janeiro de 1997, e lotá-Ia na Secretaria de 
Comunicação Social a partir da mesma data, 

Senado Federal , 01 de abril de 1997, Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL N2 710, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art , 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Proc~sso nº 2193/97-3, RESOLVE 
designar a servidora VALERIA RODRIGUES MARTINS DE 
CARVALHO GUEDES, matrícula 2895, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Legislativo - Área 3 - Especialidade de 
Administração, para exercer a Função Comissionada de 
Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, da Secretaria de 
Comunicação Social , com efeitos financeiros a partir de 30 
de janeiro de 1997, 

Senado Federal , 01 de abril de 1997, Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL N2711, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art , 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09, de 1997, e tendo em vista o 
Que constante no Processo nº 2247/97-6, RESOLVE , 

dispensar o servidor MARIO SERGIO NICOLAU MORHY, 
matrícula 1254, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Indústria Gráfica Legislativa, da Função Comissionada de 
Mecanógrafo-Revisor, Símbolo FC-3, do Serviço de 
Protocolo Administrativo da Secretaria Administrativa, com 
efeitos financeiros a partir de 13 de fevereiro de 1997, e 
lotá-lo na Secretaria de Comunicação Social a partir da 
mesma data, 

Senado Federal, 01 de abril de 1997, Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-GeraL 

ATO DO OIRETOR-GERAL N2712, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art, 15 das Disposições 
Finais da Resolução do Senado Federal n2 09, de 1997, 
considerando as alterações introduzidas pela citada 
Resolução na estrutura administrativa do Senado Federal e 
de acordo com o que consta do Processo n2 PD00121/97-
5, RESOLVE designar o servidor CANTIDIO LIMA VIEIRA, 
matrícula 221, ocupante do cargo de Analista de 
Informática Legislativa, do Quadro de Pessoal do Centro 
de Informática e Processamento de Dados do Senado 
Federal PRODASEN, para exercer a função 
comissionada de Chefe do Serviço de Junta Médica da 
Secretaria de Assistência Médica e Social, com efeitos a 
partir do dia 30 de janeiro de 1997, 

Senado Federal , 01 de abril de 1997, Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N!! 713, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art , 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Processo n2 2247/97-6, RESOLVE 
designar o servidor MÁRIO SÉRGIO NICOLAU MORHY, 
matrícula 1254, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Indústria Gráfica Legislativa, para exercer a Função 
Comissionada de Assistente de Pesquisa, Símbolo FC-5, 
da Secretaria de Comunicação Social , com efeitos 
financeiros a partir de 13 de fevereiro de 1997, 

Senado Federal , 01 de abril de 1997, Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N!! 714, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das 
Disposições Finais da Resolução n,2 09, de 1997, e tendo 
em vista o constante no Processo n2 2833/97-2, RESOLVE 
designar o servidor FERNANDO LUIZ MEDEIROS DE 
MOURA, matrícula 3975, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Legislativo - Área 2 - Especialidade de Processo 
Legislativo, para exercer a Função Comissionada de 
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Mecanógrafo-Revisor, Símbolo FC-03, do Serviço de ATO DO OIRETOF -GERAL N!!718, DE 1997 
Protocolo Admin istrativo da Secretaria Administrativa, com 
efeitos financeiros a partir de 21 de fevereiro de 1997. 

Senado Federal , 01 de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. . 

ATO DO OlRETOR-GERAL N!!715, DE 1997 , 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09, de 1997, e tendo em vista o· 
que constante no Processo nº 2072/97-1, RESOLVE 
designar o servidor MAURO WEINERT DE ABREU, 
matrícula 2622,. ocupante do cargo efetivo de Analista 
Legislativo - Area 2 - Especialidade de Processo 
Legislativo, para exercer a Função Comissionada de 
Assistente de Divulgação, Símbolo FC-5, da Secretaria de 
Comun icação Social , com efeitos financeiros a partir de 30 
de janeiro de 1997. 

Senado Federal, 01 de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL NI! 716, DE 1997 
• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribu ição que lhe confere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09 , de 1l:1l> 7, e tendo em vista o 
que constante no Processo nº 2140/97-7, RESOLVE 
designar a servidora ERIKA FREIRE VATH , matrícula 
~074 , ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Area 2 - Especial idade de Processo Legislativo, para 
exercer a Função Comiss ionada de Secretário de 
Gabinete, Símbolo FC-5, da Secretaria de Comunicação 
Social , com efeitos finance iros a partir de 30 de janeiro de 
1997. 

Senado Federal, 01 de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N2 717, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09 , de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Processo nº 2047797-7, RESOLVE 
designar o servidor FRANCISCO MARTINS GOMES, 
matrícu la 2082, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo - Área 6 - Especialidade de Artesanato, para 
exercer a Função Comissionada de Assistente de 
Divulgação, Símbolo FC-5, da Secretaria de Comunicação 
Social , com efeitos financeiros a partir de 30 de janeiro de 
1997. 

Senado Federal , 01 de abril de 1997. Agaciel da Silva 
'Maia, Diretor-Geral. 

, 
• • 

O DIRETOR-GER L DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art . 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº 09, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Processo nº 3159/97-3, RESOLVE 
designar o servidor E~OQUE PEREIRA DE SOUSA, 
matrícula 2833, ocupan:te do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo - Área 3 - Es~ecialidade de Administração, para 
exercer a Função Co~issionada de Encarregado de 
Divulgação, Símbolo FC-l4, da Secretaria de Comunicação 
Social, com efeitos finanbeiros a partir de 27 de feverei ro 
de 1997. 

Senado Federal , 01 de abri l de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-PERAL N2 719, DE 1997 

O DIRETOR-GERA DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe cO [1fere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº ( 9, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Proc~sso nº 2185/97-0, RESOLVE 
designar a servidora ~ . ÔNIA MARIA DOS SANTOS 
PEREIRA, matrícula 226 , ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Indústria Grá ica Legislativa, para exercer a 
Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo 
FC-5, da Secretaria de ~omunicação Social, com efeitos 
financeiros a partir de 30 l e janeiro de 1997. 

Senado Federal, 01 ,e abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-( ERAL Nº 720, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe con1fere o art. 15 das Disposições 
Finais da Resolução nº O , de 1997, e tendo em vista o 
que constante no p roc:Cso nº 4192/97-4, RESOLVE 
dispensar o servidor EDU,~DO TORRES, matrícul? 3930, 
ocupante do cargo efetivo ,e Técnico Legislativo - Area 2 -
Especial idade de Proce~so Legislativo, da Função 
Comissionada de Assisteni e de Auditoria, Símbolo FC-6, 
~a Secretaria de Controle I ~terno , com efeitos financeiros a 
partir de 01 de março di 1997, mantendo-o lotado no 
I • 

esmo Orgão. 

Senado Federal, 01 d abri l de 1997. Agaciel da Silva 
aia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-Gi RAL N2 721, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL O SENADO FEDERAL, no uso 
a atribuição que lhe conf re o art . 15 das Disposições 
inais da Resolução nº 09 de 1997, e tendo em vista o 
ue constante no Proce so nº 4192/97 -4, RESOLVE 
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designar o servidor EDUARDO TORRES, matrícula 3930, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, para ~xercer a 
Função Comissionada de Chefe do Serviço de Auditoria de 
Programas, Símbolo FC-7, da Secretaria de Controle 
Interno, com efeitos financeiros a partir de 01 de março de 
1997. 11 

Senado Federal, 01 de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL NV 722, DE 1997 
O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no usa 

da atribuição que lhe confere o art. 15 das Disposições 

Finais da Resolução n2 09, de 1997, e tendo em vista o 
que constante no Processo n2 3686/97-3 RESOLVE . , 
designar a servidora MARIA DE FÁTIMA MASCARENHAS, 
matrícula 1820, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Indústria Gráfica Legislativa, para exercer a Função 
Comissionada de Técnico de Treinamento, Símbolo FC-6, 
do Instituto Legislativo Brasileiro, com efeitos financeiros a 
partir de 30 de janeiro de 1997. 

Senado Federal, 01 de abril de 1997. Agaciel da Silva 
Maia, Diretor-Geral. 
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TITULARES 

-COM IS SOES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMlCOS • CAE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA 

" 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL , 
FRANCELINO PEREIRA MG-2411/12 l-ROMERO JUCA 

•• 
VILSON KLEINUBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
ODACIR SOAF!ES 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
VAGO 

SERGIO MACHADO 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSoN PERES 

• 
JOSE SERRA 
OSMAR DIAS 

SC-2041/42 
AM-31 04105 
MA-3069nO 
PI-2131132 
R0-3218/20 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3148149 
MT-2291192 
MS-2221122 

CE-2281/85 
PA-l026/1226 
AM-2061162 
SP-2351/52 
PR-2124125 

-2-HUGO NAPOLEAO 
• 

3-JOSE BIANCO 
• 

4-ELCIO ALVARES -5-EDISON LOBAO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7-JOEL DE HOLLANDA 

• 
8 JULIO CAMPOS 

PMDB 
l-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
:\-MAURO MIRANDA -4-ROBERTO REQUIAO 
S-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7-GERSON CAMATA 

PSDB 
l-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 

• • 
3-LUCIO ALCANT ARA 
4-LÚDIO COELHO 

• 
5-JOSE ROBERTO ARRUDA 

RR-2111112 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130131 
MA-2311/12 
BA-3173n4 
PE-3197198 
MT-4064165 

PA-3041/43 

RR-ll01/1201 
GO-2091192 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
DF- 2011/12 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (pr, P!I"I', PSR, PPS) 
EDUARDO SUPLICY - PT SP-3213/15 1..JOSE EDUARDO OUTRA - PT 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
ADEMIR A"'DRADE - PSB PA-21 01/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE- 2201/02 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

ESPERIDIAO AMIN 
LEVY DIAS 

) 

JOSE EDUARDO VIEIRA 

PPB 
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MS-112811228 2-LEOMAR QUINTANILHA 

PrB 
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AP-2244/46 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402l11 
TO-2071m 

DF-1046/1146 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. SALA N!! 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
• -

SECRETARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL DA SALA DE REUNIAO: 311-3255 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 

Atualizada em: 14/03/97 

I 

I 

I 

I 

I 



-COMlSSAODE 
PRESIDENTE:SE 
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TITULARES 

ROMERO JUC 
JONAS PINHEIRO 

• 
JOSE ALVES 
BELLO PARGA 
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, , , , , 
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• 

Atualizada em: 14/03197 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUStiÇA E CIUADANIA· CCJ 
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JOSÉ BIANCO 
BERNARDO CA~RAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

IRIS REZENDE 
JOSÉ FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZ TEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÃNTARA 
BENIVERAS 

, 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

AL-3234147 
MA-23ll117 
RG-2231137 
AM-208l/87 
MG-2411/17 
i: i\ -317317 4 
SP-2051/52 

GG-2031/37 
R8-30nnS 
PR-240l/07 
MS-2221/27 
R8-3230132 
AL-2261 12267 

AM-2061167 
E8-2121/24 
CE-230l/07 

(,CE-3242143 

SUPLENTES 

PFL 
; 

l-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3-JOSÉ AGRIPINO 
4-HUGO NAPOLEÃO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-ODACIR SOARES 

PMDB 
1.JADER BARBALHO 
2-NEY SUASSUNA 

• 3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
l-SERGIO MACHADO 
2- JOSÉ SERRA 
3.JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-ARTUR DA TAVOLA 

ES-3l30132 
RR-2lll/l7 
RN-2361/67 
PI-4478180 
PI-2l3l/37 
MA-3069n2 
RQ-3218120 

PA-3051/53 
PB-4345146 
MT-2291197 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151152 

CE-2284187 
SP-235l/52 
DF-20ll/l7 
RJ-2431/36 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (P'Ie, PDie, PS&, PPS) 

I 
t 

i 

ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 1-ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 2-SEBASTlÃO ROCHA - PDT , 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT SE-2391197 3-MARINA SILVA - PT 

L 

ESPEHIDIAO AMIN SC-4206/07 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073174 

L 

REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/27 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

PPB 
l-LEVY DIAS M8-11281l22S 
2-LEOMAR QUINT ANILHA TQ-2073174 

PiB 
l-VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 

SALA N!! 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

Atualizada em: 14/03/97 

I 

I 

I 

I 



TITULARES 

JULIO CAMPOS -HUGO NAPOLEAO 
JOEL DE HOLLANDA 
• 
ELCIO ALVARES -JOAO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA -ROBERTO REQUIAO 
GERSON CAMATA 

• 
JOSE SARNEY -JOAO FRANÇA 
MARLUCE PINTO 

ARTUR DA 'r AVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO 

~ 

TEOTONIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

, 
• , , , 
• 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENA ~OR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESlpENTE: (VAGO) 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064/65 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
TO-4070f71 

RS-3077f78 
RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3067/68 
RR-1101/1201 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281/82 
AL-4093/94 
CE-3242143 

SUPLENTES 

"FL 
1-BERNARDO CABR I L 

, 
• • 3-EDISON LOBAO , 

4- FRANCELlNO PERFIRA 
5-GILBERTO MIRAN I A 
6-JONAS PINHEIRO 

• 7-WALDECK ORNEL ~S 
• 8-VAGO • 

P$DB 
1-RAMEZ TEBET 

• 2-0NOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIRO ~ 
6-IRIS REZENDE 
7-VAGO 

1-JEFFERSON PERE~ 
• • 

2-JOSE IGNACIO FERREIRA . ~ 

3-LUCIO ALCANT AR 
4-CARLOS WILSON 

• 
5-JOSE SERRA 

- , 
BLOCO DE OPOSIÇA~ (n', PDT, PSB, PPS) 

AM-2081/82 
SC-2041/42 
MA-2311/46 
MG-2411112 
AM-31 04/05 
MT-2271f72 
BA-2211112 

MS-2222123 
GO-3148/49 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/2267 
GO-2031/32 

AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351/52 

LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILV - PT RJ-2171f72 
MARINA SILVA - PT AC-2181/82 2-ANTONIO C. VALAD RES PSB SE-2201/07 
SEBASTIAO ROCHA - PDT AP-2244/46 3-VAGO 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229/30 4-VAGO 

I 

P"B 
LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071f72 2-ERNANDES AMORINt 

EMILlA FERNANDES RS-2331/32 1-REGINA ASSUMPÇ~O 

SC-1123/1223 
RO-2251/57 

MG-2321/22 

- . 
REUNIOES: QUINTAS-FEIRAS AS 14:00 HS. 

• • 
~ALA Nº 15 - ALA SEN. LEXANDRE COSTA -SECRETARIO:JULlO RICARDO BORGES rEL. DA SALA DE REU IAO: 311-3276 

L1NHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 

Atualizada em: 20/03/':f7 

, 

, 
, 
, 
, 

I , 

, 

, 



I 

I 

I 

COMISSÃO DE nSCAI.n~çÃO E CONTROLE· CFC 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
• 

JOSE ALVES 
EDISOI'I LOBÃO -JOAOROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
JADE R BARBALHO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 

• 
JOSE SERRA 

EDUARDO SUPLICY - PT 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

VALMIR CAMPELO 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA·3173174 
SE-4055156 
MA-2311112 
TQ..40701n1 
AM-31 04105 

Go-3148150 
PB-4345146 
PB-3139/40 
PA-2441/42 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

SUPLENTES 

PFL 
1-0DACIR SOARES 
2-FRANCELINO PEREIRA 
3-VAGO 

PMDB 
1-GILVAM BORGES ' 
2-JOÃO FRANÇA 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINHQ.JORGE 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (Pi', p.D'1, PS&, PPS) 
SP-3213115 1-BENEDITA DA SILVA - PT 

PPB 
MA-4073n4 1-ERNANDES AMORIM 

PiB 
DF-124811348 

RO-3218119 
MG-2411117 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

ES-2121/24 
PA-1026/1226 

RJ-2171m 

RO-2051/57 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:30 HORAS 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SALA N9 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL SALA DE REUNIÃO: 311-3254 
FAX: 311-1060 

Atuallzada em: 14/03/97 

I 

I 

I 

I 
I 



• 

• • 

COMISSÃO D E SERVIÇOS DE.INFRA-ESTI\trn1RA D CJ 
PRESIDENTE: SEN DOR IRIS REZENDE 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETC 

(23 TITULAR · S E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
• • ~ ________________________________ P_FL~, ________________________________ ~ 

I , 

FREITAS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
ROMERO JUCÁ 
VILSON KLEINUBING 
• 

ELCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
VAGO 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
• 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
• 

TEOTONIO VILELA FILHO 
• 

JOSE SERRA, 

PI-213112137 
RN-236112367 
RR-211112117 
SC-204112047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 

AC-1478/1378 
GO-2091/2097 
AL-226112270 
ES-3203/ 3204 
GO-2031137 
RR-1101/4062 

1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO I 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 

5-JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7-GILBERTO MIRAND 

PMDB I 

2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERR 
4-VAGO 

• 

5-JOSE SARNEY 
6-HUMBERTO LUCE~A 

P$DB 
ES-2021/2027 1-CARLOS WILSON 
DF-2011/2017 2-COUTINHO JORGE 
AL-4093195 3-0SMAR DIAS 
SP-2351/52 4-VAGO *1 

. BLOCO DE OPOSIÇÀ:O (PT, PDI, PSB, PP$) 
JOSE EDUARDO OUTRA PT SE-2391/2397 1-ANTONIO C. VALADARES­

VAGO *1 
VAGO *1 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

b 

REGINA ASSUMPÇAO 

MS-1128/1228 
RO-2251/57 

MG-2321/2327 

PSB 

~~~~:~~~~~6~;I PT 

1-ESPERIDIÂO AMIN I 
2- EPIT ACIO CAFET~IRA 

!IB I 
1-EMllIA FERNAND S 

BA-3173/3174 
MT-2271/22n 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1 166/3104 

PR-2401l2407 
MS-2221/27 
MT-2291/2297 

AP-2351152 
PB-3139/41 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-21 21/2127 
MS-2381/2387 

SP-3212115 
DF-2341147 

SC-11 23/1 223 
MA-1411/4073 

RS-2331137 

08S: ·1 - FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NO A PROPORCIONALIDADE DA TUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
• 

SECRETARIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N!! 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REÜNIÃO: 311 - 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 I 

Atualizada em: 14/03/97 

I 

I 



I 

COMISSÃO DE REI.+çõES EXTERIORES E DEI"UA NACIONAL· CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA -HUGO NAPOLEAO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOSÉ B!ANCO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478n9 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
BO-2211/32 

PFL 

SUPLENTES 

l-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA 
3-JOAO ROCHA 

• 

4-JOSE ALVES 
5-VILSON KLEINÜBING 
6-VAGO 

PE-3l97/99 
MA-3069172 
TQ-4070171 

• 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

, 

"'1' ------------------P-MD-B----------------., 
; 

JOSE SARNEY AP-3429131 1-MARLUCE PINTO 
HUMBERTO LUCENA PB~3139/41 2-FERNANDO BEZERRA 
PEDRO SIMON RS-3230/31 3-MAURO MIRANDA 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 4-GERSON CAMATA 
JADER BARBALHO PA-3051/53 5-IRIS REZENDE 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA -2-TEOTONIO VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2031137 

ES-2021/27 
AL-4093195 
PR-2121127 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (P'I', PDf, PSB, PPS) 

I 
I 

BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171m 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - llDT RJ-3188189 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
ROBERTO FR~RE - PPS PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 
LEOMAR QUINTA~ILHA TQ-2171172 1-LEVY DIAS 

Pa'B 
b 

EMIUA FERNANDES RS-2331/34 l-REGINA ASSUMPÇAO . 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311 -3259/3496 

SALA N2 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

. I 

I 
I 

. 
Atualizada em: 14/03197 

\ 



SENADORES 
Titulares . 

PMDB 
José Fogaça 
Casildo Maldaner 

PFL 
Vilson Kleinilbing 
Romero Jucá 

PSDB 
Lúdio Coelho 

PPB 
Esperid ião Amin 

PIB 
Emilia Fernandes 

PP 
Osmar Dias(2) 

PT 

--------_ ... _-_ ................ _ .. _--

I 

i 
• 

COMISSAO PARLAMENTAR CO~JUNTA 00 ~ERCOSUL I (SEÇÃO BRASILEIRA) 
(Designação em 25-04-95 ) 

Presidente Deputado PAULO BORNHAUSEN 
Vice-Presiderte: Senador CASII:DO MALD1-NER 

SecretáriO-Geral: Senador LUDlO COELHO 
Secrdário-Ger~1 Adjunto: Deputado ROGÉRI1 SILVA 

, 
• 

DEPUTADOS 
SlIplentes 

Titulares 
Bloco Parlamentl r PFl1PTB Marluce Pinto ( I ) 

Roberto Requião Luciano Pizzatto 
Paulo Bornhausen 

Joel de Hollanda PMDB 
Júlio Campos Paulo Ritzel 

Valdir Colatto 
Geraldo Melo PSDB 

Franco Montoro 
PPB 

Fetter JÚnior(3.4) 
PP 

Dilceu Sperafico 
PT 

Miguel Rossetto 
Benedita da Silva 
Eduardo Supli~y 
Lauro Campos ' 

1 Pedro Simon substituído por Marluce Pinto, em 2-10-95 
2 Filiado ao PSDB. em 22-6-95. 
3 Rogério Silva substituído por Júlio Redecker, em 31-5·95. 
4 Júlio Redecker substituído por Fetter Júnior, em 1-2-96 

! 

Suplentes 

Antônio Ueno 
José Carlos Vie ira 

Elias AbraMo 
Rivaldo Macan 

Yeda Crusius 

João Pi zzolattl 

Augustinho Freitas 

Luiz Mainardl 



, 

, 

A Imprensa Nacional disponibiliza 
a Informa~ão Oficial 

Parte das matérias da 
Seção 1 do Diário Oficial da 

União iá pode ser consultada 
no site da Imprensa Nacional. 

Nesta fase de implantação, 
a consulta é livre. Eln breve, 

colocaremos à disposição 
os Jornais Oficiais eln 
forlna de assinatura. 

1808 

E mais ..• 
e Museu da Imprensa 
e Biblioteca Machado de Assis 
eRecuperação de obras raras 
eObras comercializadas 

NAVEGUE COM A GENTE! 



Subsecretaria de Edições Técnicas do SeDa o Federal 
REVISTA dE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

n"126· abri unho -1995 

Leia neste número: 
Uma visao critica do Direito - André Fl'3Ilco Montoro 
Processo orçamentário federal: problem,s, Clnla! e ipdkativos de soIuçAo- Osv do Maldooado Sanches 
Expropriação dos bens utilizados para fins de tráfico ipcito de entorpecentes - Edil n Pereira Nobre Júnior 
Ministério Público do Trabalho: prerrogativas do o Icio do comunicáveis à lU atuaçlo como parte? -
Jo!léPiw 
Barreira legal nos sistemas eleitorais proporcionais - . cardo Rodrigues 
A imunidade dos fundos de pendo e o mercado de rapitais - Arnold Wald 
Pena sem prisão: prestação de serviços à co~unidade r Fernando da Costa Touri~b Neto 
O recuno especial e as decisões interlocutórias desafiadoras por agravo de . rumento - Demócrito 
Ramos Reinaldo 
Consulta e parecer - René Ariel Dotti 
A exoDeraçlo ~ri.butária ~os ~posenta~o~ e pensioD~stas - Osw~do .Oth~n de Pontes Saraiva Filho. 
Evolução do Direito ConstltuCtonal brastIelfo e o controle de constItuClonahdade . 1e.J - Gilmar Ferre.Jra1 
Mendes 
Consideraç6es acerca da constitucionalidade na ex diçio de medidas provisó . as versando matéria 
orçamentária pública (Nota tttnicJt n° 1195) - RobillOn Gonçalves de Castro 
Requisitos par Ministro e Conselheiro de Tn01JDal de ntas - Jorge Ulisses Ja~ Fenandes 

1980 - Judith MartiDs-Costa 
A defesa da concorrência no Mercosul - José Matias Jtereira 
Ónus sucumbenciais. Situações cODtrovertidas. - tUo Wanderley de Siqueira ·Iho 
Das Disposições Constitucionais Transitórias (uma I ução teórica) - Ivo Dantas 
Notas sobre a exegese do artigo 102, I, II, da C " lo 'Mel al- Antônio VrtaJ Ramos de Vasconcelos 
O civilista Amoldo Wald - Fernando Whitaker da Ctmtb 
Derecbo penal CODO teccaología social (Notas sobre ' cootradicciooes dei sittem Dai) - Juan Marcos 
Rivero Sanchez 
Da codificaçao à lei civil brasileira - Fernado Braga 
O direito eleitoral português - Jorge Miranda 
Licitação: pontos polêmicos - Toshio Mnkai 
A iDtervençio do Estado bruiIeiro e a poImCJl oligárquica na república velha­
ria Teixeira Rocba I 
Biblioteca e constiruição - Sueli Angelica do Amaral I 

alia Elizabetb Guima-

O princípio da responsabilidack. objetiva do Estado a teoria do risco administrativo - Heleno Taveira 
Tones 
A legitimação do Parlamento para função fiscal - lris Eliete Teixeira Neves de Pinho avares 
lideranÇA: uma nova vido - Tinia Mara Botelho 
Agamennon MagalMes. O esadista do social, o adrninistlador, o pensamento políticol- JaIbas Maranhão 
Da Jurispl1ldlncia como ciêncla compreensiva. A d" I ética do compreender medijmtc o interpretar-
Miracy Barbosa de Snorol GustiD I 

ASSINATURA DA REVISTA D INFORMAÇÃO LEG ATIVA 
Números 125 ~ 128: RS 50,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretan:a de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetidb à agência APT-Senado Neste valor já estão 
incluídos os preços postais referentes à rernesr através da ECT. 
Nome: ................... ......... ............................. ......... ................ ..................... ................... ... ... . 
Endereço: ................ ............................. ........ . ................ o • o. o o o • o o • o o • • • • • •• • •• • •• •• •• o • ••• • • •••••••••••• • •• 

Cidade: ............................... DF: ...... Telefo : ................ .. . Fax: ....... ........ Telex: ........... . 
Data: .... o. o ••• o •••••••••••••••••• .Assinatura: .......... .. .......... o ........ ................... ....... o •••••• • •• •• ••••• •• ••• • • • •• 

. ____ . ____ ~ __________________ _L __________________________________ ~ 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA dE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

n" 127 . julho/setembro - 1995 

Leia neste número: 
Direitos c garantias fundamentais - Josapha1 Marinho 
A latroduçID da Lex Men:atoria DO Brasil e a criaçio de uma nova dogmática - Amoldo Wa)d 

• • 
Justiça Militar: por que sim c por que nIo? Competência - Alvaro lJIznrini 
A CoastiáIiçJo e a eduaçlo brasileira - Ecllvaldo M. Boaventura 

. A funçllo judicante do Poder Legislativo DO Brasil- Paulo Lopo Saraiva 
Diftito à moradia - Sérgio Sérvulo da CuIIba 
Dos efcitos da falência deCJetada DO estrangeiro - Edilson Pereira Noblc Júnior 
Apl"Opriaçlo iIldébita em matéria tributária - Carlos Alberto da Costa Dias . 
A incidência da Cofins sobre o faturamcnto de empresas de inoorporaçio de venda de imóveis - OsWaldo 
Othon de Pontes Sarai\-a Filho 
A UDilo estável e a Lei 1l1l 8.971. de 29 de deumbro de 1994 - 0110 Eduardo Vazeu Gil 
Defesa de direitos colctivos c defesa colctiva de direitos - Teori Albino Zavascki 
Revido do drdnio da Reforma Pella) (1985-1995). COIlIideraç6es sobre a "Es:ecuçlo ProviJória da 
Seatellça Penal" - Mauricio KudUlc 
A contn"buiçlo da Justiça Eleitoral para o aperfeiçoamento da democracia - José Augusto Delgado 
Ulllaleitara jurídica da prostituiç1o iIIrodl - Joãoe Rose Petry Vel"Ollele 
Contratação direta: dispensa de licitação com base DO art. 24, ine. VIII, da Lei n"8.666/93 - Jorge Ulisses 1. 
Fernandes 
Empresa agrária e estabelecimellto agrário - Fábio Maria de-Mattia 
NeolibelalismO c desadministrativizaçlo - Gladston Mamede 
Pu Itaçlo de contas - instrumento de traIIIpu fuei. da .Admillistraçio - F1ál'io Sátiro Femancf~ 
Regimes de concorrência e políticas de concollblcia na América I.atina: o easo do Meroosul - José Matias 
Pereira 
A ewIuçlo jarisprudeacial dos si ....... ' aegioaais iDtft owjonait de proteiÇlo 108 direitol bgmlllOS - Jete 
Jane Piorati 
Contn"buiçõe5 sociais: a certidAo positiva de débito com efeito de negativa cm face do § 3a do art. 19S da 
Constituição Federal- Fabiana de Menezes Soares 
lDvalidaçlo "u omeio" dos atol admiDilta ativos pelo juiz - JOIé Am~rico A. Costa 
A discricionariNlade administrativa e o controlc judicial de seus limites - Amandino Teixeira Nunes Júnior 
O contrato COOl cláusula de rlsc:o para aploraçlo de petróleo DO Brasil- Thadeu Andrade da Cunha 
A Corte Intemaaonal de Justiça e o caso Estados Unidos - Nicarágua - Fredys Orlando Sono 
Lei !Obre o Tribu.al COllstitadoaal Federal A1emlo. (Lei do Tribuaal Coastitucioaal Federal) - Luís 
MomoHeck 
IX Congresso Latino-Americano de Direito Romano (Jalapa-México). RomanÍsmo e indigenismo dos juris­
tas latino-america1lCVl - Silvio Meira 
A RespoIlJabilidade do Estado-Julz - Rogério Mariabo Leite Chaves 
Da coneçtlo monetária dos débitos judiciais trabalhistas - José Pitas 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGILATIVA 
Números 125 a 128: RS 50,00 

Os pedid6s deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições 
• 

ifécnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT -Senado. Neste valor , 

já estio incluídos os preços postais referentes á remessa através da ECT. 

Nome: ... ....... ... ....... .. ..... .... ............ ........................................... ........ .. ~ ................ ....... .... ... . 
Endereço: ... .. ..... .. ...... ................................ .. ............... .... o, •••• • • • •••••• • ••••• o •• 0 0 • • ••• 00 ........ . ......... . 

Cidade: ............................... UF: ...... Telefone: ...... .. ..... .. .... Fax: ................ Telex: ....... .. 
Data: .... ... o . . .... . ............... Assinatura.: ............. ...... ' ............ '" ....... .................. ... ........... ... ...... . 



, 

• • 

• 

DIARIO DO SE ADO FEDERAL 
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PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura si o porte .................................................... ....... R$ 31.00 

Porte do Correio ................................................................ R$ 9~.60 
I 

R$ 1r27.60 (cada) 

R$ d.30 
Assinatura c/porte 

Valor do número avulso 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de E I penho ou Ordem de Pagamento 
-j,eia Caixa Econômica Federal- Agência 1386 - PAR-CE RAF, conta COI i ente nO 92 001-2 e10u pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente nO 55560~ ~, a favor do 

, 
CENTRO GRAFICO D SENADO FEDERAL • 

Praça dos Três Podrres - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão e Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 
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